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CONVÊNIOS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 001/2013

O Município de Joinville, com sede na Avenida Her-
mann August Lepper, nº10, Centro, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 83.169.623/0001-10, através da Secreta-
ria de Gestão de Pessoas – SGP, doravante denominado 
Município / Secretaria de Gestão de Pessoas, e pelo Pre-
feito Municipal, Sr. Carlito Merss, e pela Secretária Sra. 
Márcia Streit, e o  Senado Federal com sede na Praça 
dos Três Poderes, Brasília  - DF, representado neste ato 
pela  Diretora – Geral do Senado, Srª Doris Marize 
Romariz Peixoto, doravante denominado Senado Fede-
ral.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo 
de Cessão, em  conformidade  a Lei Complementar n° 
266, de abril de 2008, art. 38, inciso III, e mediante as 
condições seguintes:

o Município/ Secretaria cede ao Senado Federal/ DF a  
servidora Kátia Luiza de Andrade Bresciani, matrícula 
nº 21.560, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana 
no exercício do cargo de  Agente Administrativo, para o 
exercício de cargo em comissão:
sem ônus para o órgão de origem;
o Senado Federal, responsabiliza-se pelo pagamento 
da remuneração do cargo em comissão que será ocu-
pado pela servidora, bem como pelo desconto da con-
tribuição previdenciária da servidora  e da parcela 
patronal e repasse ao IPREVILLE, conforme valores 
informados pelo Município ( § 3°, art.11ª da Lei Mu-
nicipal 4.076, de 22/01/99);
o Município assegura a servidora, ao retornar ao exer-
cício de seu cargo, todos os direitos, como se municipal 
fosse o tempo de serviço prestado ao Senado Federal;
o período de cessão da servidora terá inicio a partir de 
01.01.2013 à 31.12.2013, podendo ser renovado me-
diante nova solicitação;
a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre 
as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção 
de qualquer outro, para resolver as questões que não pu-
derem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Ter-
mo de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 05 de dezembro de 2012.
 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 003/2013

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann 
August Lepper, nº 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão de 
Pessoas – SGP, doravante denomindao Município/Secreta-

ria de Gestão de Pessoas, e pelo Prefeito Municipal, Sr. Car-
lito Merss, e pela Secretária, Srª. Márcia Streit, e o Senado 
Federal com sede na Praça dos Três Poderes, Brasília – DF, 
representado neste ato pela DIRETORA – Geral do Senado, 
Srª Doris Marize Romariz Peixoto, doravante denominado 
Senado Federal.
As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, em conformidade a Lei Complementar nº 266 de 05 
de abril de 2008, art. 38 inciso III, e mediante as condições 
seguintes:

o Município/Secretaria cede ao Senado Federal/DF o servi-
dor REGINALDO JORGE DOS SANTOS, matrícula nº 
39.129, lotado na Secretaria de Educação, no exercício do 
cargo de Professor 6/9 ANO – Ensino Fundamental Histó-
ria, para exercício de cargo em comissão;
o Senado Federal, responsabiliza-se pelo pagamento da 
remuneração do cargo em comissão que será ocupado pelo 
servidor, bem como pelo desconto da contribuição previ-
denciária do servidor e da parcela patronal e repasse ao 
IPREVILLE, conforme valores informados pelo Muni-
cípio ( § 3º, art. 11ª da Lei Municipal 4.076, de 22/01/99);
o Município assegura ao servidor, ao retornar ao exercício 
de seu cargo, todos os direitos, como se municipal fosse o 
tempo de serviço prestado ao Senado Federal;
o período de cessão do servidor terá inicio a partir de 
01.01.2013 à 31.12.2013, podendo ser renovado mediante 
nova solicitação;
a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as 
partes ou por razão de causas que determinem a sua resci-
são;
.
Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 05 de dezembro de 2012.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 020/2013.

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann 
August Lepper, nº 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Carlito Merss, com a interveniência da Secreta-
ria de Gestão de Pessoas, representada neste ato pela sua Se-
cretária, Márcia Streit, doravante denominado Município/
Secretaria e a Secretaria de Estado De Desenvolvimento 
Regional - Joinville, com sede na rua Nove de Março, 817 – 
Centro, em Joinville - SC, representado pelo seu Secretário 
Sr. Bráulio Cesar da Rocha Barbosa, doravante denominado 
Estado/SDR.

As partes acima identificadas  firmam o presente Termo de 
Cessão, em conformidade a Lei Complementar n° 266, de 
05 de abril de 2008, art. 38, inciso III, e mediante as condi-
ções seguintes:

o Município/Secretaria cede a Estado/SDR, o servidor Car-
los Roberto Caetano, matrícula nº 233.635, lotado no Ga-
binete do Prefeito, no exercício do cargo de Agente Admi-
nistrativo;
O Estado/SDR responsabilizar-se-á pelos vencimentos, van-
tagens pessoais e encargos sociais e patronais do servidor;
o Município/Secretaria  assegura ao servidor, ao retornar ao 
exercício de seu cargo, todos os direitos, como se municipal 

fosse o tempo de serviço prestado ao Estado/SDR;
o período de cessão da servidora terá início a partir de 
01/01/2013 até 31/12/2013, podendo  ser renovado median-
te nova solicitação; 
a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as 
partes ou por razão de causas que determinem a sua resci-
são; 
fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de 
qualquer outro, para resolver as questões que não puderem 
ser resolvidas administrativamente. 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, na presença de duas testemunhas, 
em três vias de igual teor. 

Joinville, 20 de dezembro de 2012.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E GESTÂO
Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Empréstimo

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Emprés-
timo Nº 2010012001. Partícipes: BADESC – Agência de 
Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. e a Prefeitura 
Municipal de Joinville. Objeto do Termo: Prorrogar a vi-
gência do prazo para utilização dos recursos do Contrato de 
Empréstimo até a data de 30 de junho de 2013. Data: 11 de 
dezembro de 2012. Signatários: Carlito Merss pelo finan-
ciado, Sérgio Ulliano pelo interveniente, e Nelson Marcelo 
Santiago pelo financiador.

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Empréstimo

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Emprés-
timo Nº 2010012002. Partícipes: BADESC – Agência de 
Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. e a Prefeitura 
Municipal de Joinville. Objeto do Termo: Prorrogar a vi-
gência do prazo para utilização dos recursos do Contrato de 
Empréstimo até a data de 30 de junho de 2013. Data: 11 de 
dezembro de 2012. Signatários: Carlito Merss pelo finan-
ciado, Sérgio Ulliano pelo interveniente, e Nelson Marcelo 
Santiago pelo financiador.

DECRETOS
DECRETO N.º 19.949, de 02 de janeiro de 2013.

Promove reintegração do cargo e convalida atos e procedi-
mentos posteriores.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições, 
DECRETA:

Art. 1º. Fica reintegrado, em conformidade com o artigo 
27, da Lei Complementar nº 21, de 27 de junho de 1995, 
o servidor FRIDOLINO ROECKER, matrícula n.º 14.297, 
no cargo de provimento efetivo de Agente Operacional II 
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– Vigia, a partir de 12 de maio de 2006, na Secretaria da 
Administração, do Município de Joinville.

Art. 2º. Ficam convalidados e confirmados, com efeitos 
retroativos, todos atos posteriores, especialmente a aposen-
tadoria por idade concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – 
IPREVILLE, em 1º de novembro de 2008, pelo Decreto nº 
14.929, de 28 de outubro de 2008, bem como a pensão por 
morte concedida à cônjuge dependente do servidor, TERE-
ZINHA DA SILVA ROECKER, a partir de 23 de setembro 
de 2011, data do óbito do servidor aposentado, através do 
Decreto nº 18.502, de 29 de novembro de 2011.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua publi-
cação.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Macia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

DECRETO N.º 19.966, de 02 de janeiro de 2013.
 
Altera decreto de aposentadoria.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribui-
ções,

DECRETA:

Art. 1º O Art. 1º, do Decreto n.º 17.874, de 08 de junho de 
2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1° Fica aposentada, por tempo de contribuição, con-
forme o art. 6°, da Emenda Constitucional 41/2003, art. 40, 
da Constituição Federal e o art. 34-A, da Lei Municipal n. 
4.076/99, a servidora MARIA DAS GRAÇAS CORREA, 
matricula n°. 14.230, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção, 
lotada na Secretaria Regional da Comasa, do Município de 
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Joinville -IPREVILLE.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 10 de junho de 2011, data de 
publicação do Decreto n.º 17.874.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Márcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do – IPREVILLE

DECRETO Nº 19.967, de 02 de janeiro de 2013.

Altera as letras “a” e “b”, do inciso II, do art. 1º e o inciso 
I, do art. 2º, do Decreto nº 19.450, de 10 de agosto de 2012, 
que nomeia membros para integrar o Conselho Administra-
tivo e o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPRE-
VILLE. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, em conformidade com os incisos IX e XII, do art. 
68, da Lei Orgânica do Município e com a Lei nº 4.076, de 
22 de dezembro de 1999, que institui o Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as letras “a” e “b”, do inciso II, do 
art. 1º, do Decreto nº 19.450, de 10 de agosto de 2012, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

...

II - ...

a) Representando os ativos:

- Titulares: Vilson Meier, e Luiz Carlos da Silva Januário.
- Suplentes: Leonor Maria Trisotto, e Maria Raquel Kor-
mann Valdez.

b) Representando os inativos:

- Titular: Belenice Rodrigues Nunes;
- Suplente: Zelândia Custódio da Costa.” (NR)

Art. 2º Fica alterado o inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 
19.450, de 10 de agosto de 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º ...

I – Indicados pela Administração Municipal:

- Titulares: Gustavo Polidoro
                  Cristiane Stolle;
- Suplentes: Adilson José Andrzejewski 
                    Andrea Cristine de Oliveira.” (NR)

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

                   
Udo Döhler

Prefeito Municipal

Márcia Helena Valério Alacon
Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE

DECRETO Nº 19.971, de 03 de janeiro de 2013. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria Distrital de Pirabeiraba, a partir de 
03 de janeiro de 2013:

Nelson Bansen, para o cargo de Gerente da Unidade de 
Conservação e Manutenção.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.972, de 03 de janeiro de 2013. 

Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria Distrital de Pirabeiraba, a partir de 
03 de janeiro de 2013:

Osmarildo Duarte Farias, para o cargo de Coordenador I da 
Área Administrativa;

Marlon Merkle, para o cargo de Coordenador II da Área 
Operacional;
Lorisete Silva do Canto, para o cargo de Supervisor I;
Valdemar Birckholz, para o cargo de Supervisor I.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.973, de 03 de janeiro de 2013. 

Promove exoneração. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I e IX, da 
Lei Orgânica do Município,

EXONERA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 
02 de janeiro de 2013:

Miguel Angelo Bertolini, do cargo de Secretário, o qual 
ocupava cumulativamente.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.974, de 03 de janeiro de 2013. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I e IX, da 
Lei Orgânica do Município,

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 
03 de janeiro de 2013:

Rosane Bonessi Dias, para o cargo de Secretário.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.975, de 03 de janeiro de 2013. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município,

NOMEIA, na Fundação Municipal do Meio Ambiente - 
FUNDEMA, a partir de 03 de janeiro de 2013:

Maria Raquel Migliorini de Mattos, para o cargo de Diretor 
Executivo.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.976, de 03 de janeiro de 2013. 

Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, no Gabinete do Prefeito, a partir de 02 de janeiro 
de 2013:

Afonso Carlos Fraiz, para o cargo de Diretor Executivo;
Larissa Grun Brandão Nascimento, para o cargo de Contro-
lador-Geral;
Silvio César Klock, para o cargo de Oficial de Gabinete I;
Jaksson Honorino Zanco, para o cargo de Oficial de Gabi-
nete II;
Maria Alvina de Borba Vieira, para o cargo de Gerente da 
Unidade Administrativa;
Ana Damaris Tomelin Andryeiak, para o cargo de Gerente 
da Unidade de Articulação;
Sandra Regina Duarte Andrade, para o cargo de Coordena-
dor I da Área de Atendimento;
Paulo Manoel de Souza, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Acompanhamento das Ações do Governo;
Marlene Felício Girolla, para o cargo de Coordenador II da 
Área da Junta Militar.

Udo Döhler
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 19.977, de 04 de janeiro de 2013. 

Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pú-
blica, a partir de 03 de janeiro de 2013:

Gilberto Alexandre de Campos, para o cargo de Gerente da 
Unidade de Proteção Civil;

Andre Fernandes, para o cargo de Gerente da Unidade de 
Segurança Pública.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.978, de 04 de janeiro de 2013.

Promove nomeação.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, o art. 33, §2º, I, 
da Lei Complementar nº 266/08, e Lei nº 4.076/99, com as 
alterações da Lei nº 5.160/04,

NOMEIA, no Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a 
partir de 2 de janeiro de 2013: 

- Sergio Luiz Miers, para o cargo de Gerente da Unidade 
Financeira.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente do IPREVILLE

DECRETO Nº 19.979, de 04 de janeiro de 2013. 

Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 02 
de janeiro de 2013:

Carlos Alexandre da Silva, para o cargo de Diretor Execu-
tivo;

Franco Haritsch, para o cargo de Gerente da Unidade Téc-
nica;

Andre Santos Pereira, para o cargo de Gerente da Unidade 
Administrativa.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.980, de 04 de janeiro de 2013. 

Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de janeiro 
de 2013:

Hamilton Augusto do Nascimento, para o cargo de Gerente 
da Unidade Administrativa e Financeira;

Josiane Pereira Machado Groff, para o cargo de Coordena-
dor I da Área Financeira.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.981, de 04 de janeiro de 2013. 

Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Administração, a partir de 03 
de janeiro de 2013:

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa, para o cargo de Ge-
rente da Unidade de Controle Patrimonial;

Daniela Civiski Nobre, para o cargo de Gerente da Unidade 
de Suprimentos;

Taciane Santos de Oliveira, para o cargo de Coordenador I 
da Área de Patrimônio Imóvel;

Estrogildo Gilei da Silva, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Manutenção Equipamentos e Veículos;

Gilberto Carazzai, para o cargo de Coordenador I da Área 
de Controle Patrimônio Móvel;

Cláudia Cristina Grawe, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Manutenção Patrimonial;

Thiago Roberto Pereira, para o cargo de Coordenador I do 
Programa de Acompanhamento de Contratos.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.982, de 04 de janeiro de 2013. 

Promove exonerações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, I, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

EXONERA, no Gabinete do Prefeito, a partir de 02 de ja-
neiro de 2013:

Lucimery Ponciano Nascimento, do cargo de Supervisor I;

Cristiane de Mello, do cargo de Supervisor I.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.983, de 04 de janeiro de 2013. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município,

NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 02 de ja-
neiro de 2013:

Divaldo Marcon, para o cargo de Diretor Executivo.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.984, de 04 de janeiro de 2013. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I e IX, da 
Lei Orgânica do Município,

NOMEIA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 
03 de janeiro de 2013:

Luiz Cláudio Gubert, para o cargo de Procurador-Geral.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.986, de 07 de janeiro de 2013. 

Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 07 de 
janeiro de 2013:

Claudio Giglio D’Amato, para o cargo de Gerente da Uni-
dade de Publicidade e Marketing;

Rogerio da Silva, para o cargo de Coordenador I de Fotografia;

Ivanir Aparecido Ferreira França, para o cargo de Coorde-
nador II de Mídias Sociais;

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.987, de 07 de janeiro de 2013.            

Promove exoneração.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I e IX, da 
Lei Orgânica do Município,

EXONERA, na Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville - 
IPPUJ, a partir de 06 de janeiro de 2013:

Miguel Angelo Bertolini, do cargo de Diretor Presidente, o 
qual ocupava cumulativamente.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.988, de 07 de janeiro de 2013. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a partir de 07 de janeiro de 2013:

Marcel Virmond Vieira, para o cargo de Diretor Executivo.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.989, de 07 de janeiro de 2013. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
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mentar nº 266/08,

NOMEIA, na Agência Municipal de Regulação dos Servi-
ços de Água e Esgotos de Joinville - AMAE, a partir de 07 
de janeiro de 2013:

Janilson de Souza, para o cargo de Coordenador I da Área 
Contábil Econômico-Financeira.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.990, de 07 de janeiro de 2013. 

Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Integração e Desenvolvimento 
Econômico, a partir de 07 de janeiro de 2013:

Marcos de Oliveira Vieira, para o cargo de Diretor Execu-
tivo;

Ari José Vieira Júnior, para o cargo de Gerente da Unidade 
de Integração e Desenvolvimento Econômico.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.991, de 07 de janeiro de 2013. 
Promove nomeação.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I e IX, da 
Lei Orgânica do Município,

NOMEIA, na Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamen-
to para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville - IPPUJ, 
a partir de 07 de janeiro de 2013:

Vladimir Tavares Constante, para o cargo de Diretor Pre-
sidente.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO nº 19.992 de 7 de janeiro de 2013.
 
Promove Demissão.

Considerando os fatos apurados pelo Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 63/2011, instaurado pela Portaria nº 
313/2011, como também o relatório final apresentado pela 
respectiva comissão;

Considerando a configuração da infração ao dispositivo pre-
visto no artigo 172, inciso XII, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville, LC 266/08;

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar 
as sanções disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Joinville;

Considerando o termo de decisão do processo administrati-
vo disciplinar que faz parte do presente Decreto;

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o artigo 172, inciso XII, 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Join-
ville, LC 266/08;

Demite do cargo público ocupado, a partir de 20 de dezem-
bro de 2012, o seguinte servidor (a):

- Miriam Marquardt de Oliveira, matrícula nº 19.138, do 
cargo de Agente de Saúde II – Auxiliar Enfermagem, da Se-
cretaria da Saúde.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Rosane Bonessi Dias
Secretária de Gestão de Pessoas

           
DECRETO Nº 19.994, de 07 de janeiro de 2013. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, no Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville 
- ITTRAN, a partir de 07 de janeiro de 2013:

Ruben Leonardo Neermann, para o cargo de Diretor de 
Trânsito.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.995, de 08 de janeiro de 2013. 
Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria Assistência Social, a partir de 08 
de janeiro de 2013:

Fabio Luis de Oliveira, para o cargo de Diretor Executivo;

Maria Ironete Maia, para o cargo de Coordenador II da Área 
da Unidade de Organização e Controle dos Processos Admi-
nistrativos.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.996, de 08 de janeiro de 2013. 
Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Fundação Turística de Joinville, a partir de 
08 de janeiro de 2013:

Guilherme Gassenferth, para o cargo de Gerente da Unidade 
de Planejamento Turístico;

Douglas Hofmann, para o cargo de Gerente da Unidade de 
Marketing e Eventos;

Araceli Fachini Freitas, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Gestão Financeira.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.997, de 08 de janeiro de 2013. 
Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Fundação Municipal do Meio Ambiente - 
FUNDEMA, a partir de 08 de janeiro de 2013:

Adriano Bernardo Lopes, para o cargo de Gerente de Gestão 
Administrativa e Financeira;

Gilmar Carlos Nogueira, para o cargo de Gerente da Unida-
de de Manutenção e Conservação de Áreas Públicas;

Rodrigo de Mendonça, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Fiscalização Ambiental;

Anemarie Sonia Uebele, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Apoio Administrativo;

Tatiana Karin de Miranda, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Apoio Jurídico;

João Marcelo da Silveira Sylvestre, para o cargo de Coorde-
nador I da Área de Projetos, Pesquisas, Informação e Nor-
matização;

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.998, de 08 de janeiro de 2013. 
Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de ja-
neiro de 2013:

Anelise Terezinha Poffo, para o cargo de Diretor Executivo;

Rosane Mebs, para o cargo de Gerente da Unidade Admi-
nistração;

Esther Rieper Perini, para o cargo de Gerente da Unidade 
Gestão do Ensino;

Silvane Kunde, para o cargo de Gerente da Unidade de As-
sistência ao Educando;

Olizilma Ana Bussmann Witt, para o cargo de Coordenador 
I da Área de Apoio Administrativo;

Dalva Maria Alves, para o cargo de Coordenador I da Área 
de Ensino Fundamental;

Josiani Souza Machado, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Educação de Jovens e Adultos;

Marlize Martinelli Schroeder, para o cargo de Coordenador 
I da Área de Educação Infantil;

Rosanete Luci de Souza Dumke, para o cargo de Coordena-
dor I da Área de Gestão e Controle;

Ester Mafra Pavesi, para o cargo de Coordenador I da Área 
de Projetos.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.999, de 08 de janeiro de 2013. 
Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 266/08,

NOMEIA, no Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville 
- ITTRAN, a partir de 08 de janeiro de 2013:

Renato de Souza Godinho, para o cargo de Diretor Técnico-
-Operacional;

Marcelo Danner, para o cargo de Gerente de Operações;

Carlos Serede de Souza, para o cargo de Coordenador I 
CTA.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 20.000, de 08 de janeiro de 2013. 
Promove nomeações.

                          O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício 
de suas atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso 
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IX, da Lei Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, na Fundação Municipal Albano Schmidt - FUNDAMAS, a partir de 07 de ja-
neiro de 2013:

Sérgio Floriano, para o cargo de Gerente da Unidade de Planejamento e Controladoria;

Eliane Evangelista Reimer, para o cargo de Coordenador I da Área de Gestão de Pessoas e 
Treinamento;

Everaldo de Oliveira, para o cargo de Coordenador I do CENTRO XV;

Cecília Vilson de Souza, para o cargo de Coordenador II da Casa Brasil.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 20.001, de 08 de janeiro de 2013. 
Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com 
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 08 de janeiro de 2013:

Eduardo Hamond Regua, para o cargo de Diretor Executivo;

Miguel Angelo da Silva Mello, para o cargo de Gerente da Unidade Pavimentação;

Aurelio Flenik, para o cargo de Gerente da Unidade Obras.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 20.002, de 08 de janeiro de 2013.
Determina o contingenciamento das dotações orçamentárias dos Órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Joinville, para o exercício de 2013.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e de conformidade com o que dispõem os artigos 8º, 9º e 13, da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 7.284 de 30 de agosto 
de 2012,

DECRETA:

Art. 1º Ficam contingenciadas as dotações orçamentárias com objetivo de adaptação das 
despesas de acordo com a nova proposta de plano de governo, visando principalmente a 
transparência e o acompanhamento efetivo dos gastos públicos, conforme os quadros abai-
xo:

QUADRO A - POR CATEGORIA DA DESPESA
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Nº UN UNIDADE CAT.DESP. CR FONTE APROVADO CONTINGENCIADO DISPONÍVEL 

01 CVJ 3.3.1.9.0 2 0.1.00         20.408.102,00 0,00 20.408.102,00 
01 CVJ 3.3.1.9.1 3 0.1.00            1.240.000,00 0,00 1.240.000,00 
01 CVJ 3.3.3.9.0 5 0.1.00            6.256.000,00 0,00 6.256.000,00 
01 CVJ 3.4.4.9.0 6 0.1.00            1.127.000,00 0,00 1.127.000,00 
01 CVJ 3.3.3.5.0 8 0.1.00                 23.115,00 0,00 23.115,00 
01 CVJ 3.3.3.9.0 9 0.1.00               338.790,00 0,00 338.790,00 
01 CVJ 3.4.4.9.0 10 0.1.00                    1.520,00 0,00 1.520,00 
01 CVJ 3.3.3.9.0 11 0.1.00            1.820.000,00 0,00 1.820.000,00 
01 CVJ 3.4.4.9.0 12 0.1.00               500.000,00 0,00 500.000,00 
01 CVJ 3.3.3.9.1 16 0.1.73            1.460.000,00 0,00 1.460.000,00 
02 GP 3.3.1.9.0 2 0.1.00            4.800.000,00 0,00 4.800.000,00 
02 GP 3.3.1.9.1 3 0.1.00               700.000,00 0,00 700.000,00 
02 GP 3.3.3.9.0 4 0.1.00               510.000,00 400.000,00 110.000,00 
02 GP 3.4.4.9.0 5 0.1.00                 54.000,00 54.000,00 0,00 
02 GP 3.3.3.9.0 7 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
02 GP 3.4.4.9.0 6 0.1.00                 30.000,00 30.000,00 0,00 
02 GP 3.3.3.9.0 26 0.1.00               350.000,00 300.000,00 50.000,00 
02 GP 3.3.3.9.0 9 0.1.00               122.000,00 122.000,00 0,00 
02 GP 3.4.4.9.0 10 0.1.00                    2.000,00 2.000,00 0,00 
03 GVP 3.3.1.9.0 17 0.1.00            1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 
03 GVP 3.3.1.9.1 18 0.1.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
03 GVP 3.3.3.9.0 19 0.1.00               250.000,00 200.000,00 50.000,00 
03 GVP 3.4.4.9.0 20 0.1.00                 15.000,00 15.000,00 0,00 
03 GVP 3.3.3.9.0 29 0.1.00                    8.500,00 8.500,00 0,00 
03 GVP 3.4.4.9.0 30 0.1.00                       500,00 500,00 0,00 
04 S.A 3.3.1.3.0 33 0.1.00                 20.000,00 0,00 20.000,00 
04 S.A 3.3.1.9.0 34 0.1.00            8.500.000,00 0,00 8.500.000,00 
04 S.A 3.3.1.9.1 35 0.1.00            1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
04 S.A 3.3.3.9.0 36 0.1.00         16.500.000,00 5.000.000,00 11.500.000,00 
04 S.A 3.3.3.9.1 37 0.1.00               350.000,00 350.000,00 0,00 
04 S.A 3.4.4.9.0 411 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
04 S.A 3.3.3.9.0 38 0.1.00            3.500.000,00 700.000,00 2.800.000,00 
04 S.A 3.4.4.9.0 39 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
04 S.A 3.3.3.9.0 41 0.1.00         12.000.000,00 3.000.000,00 9.000.000,00 
04 S.A 3.4.4.9.0 47 0.1.00                 80.000,00 80.000,00 0,00 
04 S.A 3.3.3.9.0 45 0.1.00               600.000,00 500.000,00 100.000,00 
04 S.A 3.4.4.9.0 46 0.1.00               800.000,00 800.000,00 0,00 
04 S.A 3.4.4.9.0 42 0.1.00            6.000.000,00 6.000.000,00 0,00 

 

 

04 S.A 3.4.4.9.0 43 0.1.89            1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 
05 SF 3.3.1.9.0 49 0.1.00         15.000.000,00 0,00 15.000.000,00 
05 SF 3.3.1.9.1 50 0.1.00            2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
05 SF 3.3.3.9.0 51 0.1.00            2.000.000,00   2.000.000,00 
05 SF 3.4.4.9.0 31 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
05 SF 3.3.3.9.0 44 0.1.72            7.545.200,00   7.545.200,00 
05 SF 3.3.3.9.0 470 0.1.17               100.000,00   100.000,00 
05 SF 3.3.3.9.0 57 0.1.00            8.000.000,00 6.000.000,00 2.000.000,00 
05 SF 3.4.4.9.0 58 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
05 SF 3.3.3.9.0 59 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
05 SF 3.3.3.5.0 458 0.1.00            2.840.000,00 2.610.000,00 230.000,00 
05 SF 3.4.4.9.0 527 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
05 SF 3.3.2.9.0 53 0.1.00         21.000.000,00 0,00 21.000.000,00 
05 SF 3.3.2.9.1 54 0.1.00            2.200.000,00 0,00 2.200.000,00 
05 SF 3.4.6.9.0 55 0.1.00         20.000.000,00   20.000.000,00 
05 SF 3.4.6.9.1 56 0.1.00            2.800.000,00   2.800.000,00 
05 SF 3.3.3.9.1 490 0.1.73         26.086.750,00 0,00 26.086.750,00 
05 SF 3.3.3.9.0 517 0.1.16                 20.000,00   20.000,00 
05 SF 3.3.3.9.0 518 0.1.42                 80.000,00   80.000,00 
05 SF 3.3.3.9.0 519 0.1.45                    2.000,00   2.000,00 
05 SF 3.3.3.9.0 52 0.1.00         11.665.922,50   11.665.922,50 
05 SF 3.3.3.9.0 60 0.1.00                 50.000,00 25.000,00 25.000,00 
05 SF 3.4.4.9.0 61 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
05 SF 3.3.3.9.0 11 0.1.00               150.000,00 140.000,00 10.000,00 
05 SF 3.4.4.9.0 12 0.1.00               150.000,00 150.000,00 0,00 
06 SE 3.3.1.9.0 122 0.1.00            2.300.000,00 0,00 2.300.000,00 
06 SE 3.3.1.9.1 123 0.1.00               360.000,00 0,00 360.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 124 0.1.00               550.000,00 300.000,00 250.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 125 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
06 SE 3.3.3.9.0 127 0.1.00               100.000,00 50.000,00 50.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 436 0.1.22               100.000,00 0,00 100.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 126 0.1.00                 50.000,00 40.000,00 10.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 435 0.1.22               100.000,00 0,00 100.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 130 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
06 SE 3.4.4.9.0 128 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
06 SE 3.4.4.9.0 129 0.1.22                 40.000,00 0,00 40.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 438 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
06 SE 3.3.3.9.0 200 0.1.58            4.500.000,00 0,00 4.500.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 134 0.1.60            6.000.000,00 0,00 6.000.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 133 0.1.00            7.500.000,00 0,00 7.500.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 135 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
06 SE 3.3.1.9.0 63 0.1.01         10.695.985,20 0,00 10.695.985,20 
06 SE 3.3.1.9.1 64 0.1.01            1.638.000,00 0,00 1.638.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 67 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
06 SE 3.3.3.9.0 65 0.1.01            7.605.000,00 0,00 7.605.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 66 0.1.01            1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 68 0.1.00                 30.000,00 30.000,00 0,00 
06 SE 3.4.4.9.0 114 0.1.01            3.525.000,00 0,00 3.525.000,00 
06 SE 3.4.5.9.0 520 0.1.01               500.000,00 0,00 500.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 115 0.1.22            2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 116 0.1.58            2.250.000,00 0,00 2.250.000,00 
06 SE 3.4.5.9.0 521 0.1.58               250.000,00 0,00 250.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 117 0.1.19            1.500.000,00   1.500.000,00 
06 SE 3.4.5.9.0 432 0.1.19               250.000,00   250.000,00 
06 SE 3.4.5.9.0 522 0.1.62            1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
06 SE 3.3.1.9.0 92 0.1.01         25.125.674,80 0,00 25.125.674,80 
06 SE 3.3.1.9.0 98 0.1.18       109.812.000,00 0,00 109.812.000,00 
06 SE 3.3.1.9.1 99 0.1.18         19.403.000,00 0,00 19.403.000,00 

 

 

06 SE 3.3.1.9.1 93 0.1.01         13.591.890,00 0,00 13.591.890,00 
06 SE 3.3.3.9.0 106 0.1.58            5.500.000,00 0,00 5.500.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 104 0.1.19         29.315.000,00   29.315.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 95 0.1.01            3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 107 0.1.58            1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 103 0.1.19               500.000,00   500.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 96 0.1.01            2.310.000,00 0,00 2.310.000,00 
06 SE 3.3.3.5.0 113 0.1.01               250.000,00 0,00 250.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 108 0.1.22               200.000,00 0,00 200.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 110 0.1.62               100.000,00 0,00 100.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 471 0.1.01                    5.850,00 0,00 5.850,00 
06 SE 3.4.4.9.0 109 0.1.22               300.000,00 0,00 300.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 111 0.1.62            1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 120 0.1.22            1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 119 0.1.61               300.000,00 0,00 300.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 433 0.1.01            1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 141 0.1.00               500.000,00 0,00 500.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 143 0.1.00            1.000.000,00 500.000,00 500.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 70 0.1.62               100.000,00 0,00 100.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 69 0.1.01                 20.000,00 0,00 20.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 71 0.1.01                 20.000,00 0,00 20.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 72 0.1.62                 50.000,00 0,00 50.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 90 0.1.01            1.595.000,00 0,00 1.595.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 483 0.1.00               420.000,00 420.000,00 0,00 
06 SE 3.4.4.9.0 89 0.1.58            2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 88 0.1.19               500.000,00   500.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 13 0.1.62         18.000.000,00 0,00 18.000.000,00 
06 SE 3.4.5.9.0 462 0.1.19               500.000,00   500.000,00 
06 SE 3.3.1.9.0 76 0.1.01         45.000.000,00 0,00 45.000.000,00 
06 SE 3.3.1.9.0 413 0.1.18         14.774.740,00 0,00 14.774.740,00 
06 SE 3.3.1.9.1 77 0.1.01            7.500.000,00 0,00 7.500.000,00 
06 SE 3.3.1.9.1 414 0.1.18            2.910.260,00 0,00 2.910.260,00 
06 SE 3.3.3.9.0 82 0.1.58               500.000,00 0,00 500.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 73 0.1.01            4.500.000,00 0,00 4.500.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 80 0.1.19            7.500.000,00   7.500.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 484 0.1.00                 50.000,00 0,00 50.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 83 0.1.58            1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 74 0.1.01            1.570.000,00 0,00 1.570.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 81 0.1.19               500.000,00   500.000,00 
06 SE 3.3.3.5.0 86 0.1.62                 50.000,00 0,00 50.000,00 
06 SE 3.3.3.5.0 85 0.1.19               250.000,00   250.000,00 
06 SE 3.3.3.5.0 84 0.1.01         11.250.000,00 0,00 11.250.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 87 0.1.62                 50.000,00 0,00 50.000,00 
06 SE 3.3.1.9.0 136 0.1.18            2.435.000,00 0,00 2.435.000,00 
06 SE 3.3.1.9.1 137 0.1.18               600.000,00 0,00 600.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 138 0.1.19               100.000,00   100.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 437 0.1.62            1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 139 0.1.19                 60.000,00 0,00 60.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 145 0.1.62                 65.000,00 0,00 65.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 147 0.1.19                 20.000,00   20.000,00 
06 SE 3.3.3.9.0 149 0.1.01                 11.700,00 0,00 11.700,00 
06 SE 3.4.4.9.0 150 0.1.01                 23.400,00 0,00 23.400,00 
06 SE 3.4.4.9.0 146 0.1.62                 70.000,00 0,00 70.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 148 0.1.19                 70.000,00 0,00 70.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 131 0.1.00            1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 
06 SE 3.4.4.9.0 132 0.1.22               500.000,00 0,00 500.000,00 
06 SE 3.4.4.9.0 153 0.1.01                 10.000,00 0,00 10.000,00 
06 SE 3.3.3.5.0 151 0.1.00            4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 
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07 SEINFRA 3.3.1.9.0 155 0.1.00         19.000.000,00 0,00 19.000.000,00 
07 SEINFRA 3.3.1.9.1 156 0.1.00            1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 
07 SEINFRA 3.3.3.5.0 157 0.1.00               400.000,00 150.000,00 250.000,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 158 0.1.00            5.030.000,00 3.900.000,00 1.130.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 159 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 160 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 161 0.1.00            2.040.000,00 1.900.000,00 140.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 162 0.1.00            3.350.000,00 3.000.000,00 350.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 164 0.1.83            1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 163 0.1.24         12.300.000,00 10.000.000,00 2.300.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 165 4.1.00                 50.000,00 40.000,00 10.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 166 0.1.00               500.000,00 450.000,00 50.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 167 0.1.24            3.900.000,00 3.900.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 170 0.1.00         11.160.000,00 10.000.000,00 1.160.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 171 0.1.00         13.142.000,00 11.500.000,00 1.642.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 172 0.1.16            1.980.000,00 1.700.000,00 280.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 173 0.1.24               500.000,00 500.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 174 0.1.83         17.000.000,00 17.000.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 175 4.1.00                 10.000,00 8.000,00 2.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 190 4.1.00            2.931.000,00 2.345.000,00 586.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 189 0.1.86         13.800.000,00 13.800.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 195 0.1.00            5.370.000,00 5.000.000,00 370.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 196 0.1.00         11.340.000,00 11.000.000,00 340.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 197 0.1.24         40.156.156,00 37.000.000,00 3.156.156,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 202 2.1.00                    1.000,00 800,00 200,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 204 0.1.00                 11.000,00 11.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 201 0.1.86            6.300.000,00 6.300.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 203 2.1.00            9.585.125,00 7.670.000,00 1.915.125,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 205 0.1.00               500.000,00 500.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 176 0.1.00            5.000.000,00 4.000.000,00 1.000.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 177 0.1.00               500.000,00 500.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 178 0.1.00            8.912.862,50 6.000.000,00 2.912.862,50 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 460 0.1.45                 98.000,00 0,00 98.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 179 0.1.00            5.650.000,00 5.650.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 181 4.1.00                    1.000,00 800,00 200,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 461 0.1.24               494.000,00 494.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 180 0.1.83                 10.000,00 10.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 182 0.1.17         24.900.000,00 7.900.000,00 17.000.000,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 183 0.1.00            7.200.000,00 6.200.000,00 1.000.000,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 184 0.1.42            5.920.000,00 2.000.000,00 3.920.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 188 4.1.00               150.000,00 120.000,00 30.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 185 0.1.00            1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 187 0.1.83            3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.3.3.9.0 191 0.1.00            2.000.000,00 1.990.000,00 10.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 192 0.1.00            1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 194 4.1.00            1.000.000,00 800.000,00 200.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 193 0.1.83            5.045.000,00 5.045.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 168 0.1.83         23.700.000,00 23.700.000,00 0,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 491 0.1.00            6.150.000,00 4.150.000,00 2.000.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 169 4.1.00            2.720.000,00 2.176.000,00 544.000,00 
07 SEINFRA 3.4.4.9.0 526 0.1.24            6.500.000,00 6.500.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.1.9.0 207 0.1.00         16.500.000,00 0,00 16.500.000,00 
09 SAS 3.3.1.9.1 208 0.1.00            2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 210 0.1.00            1.400.000,00 700.000,00 700.000,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 211 0.1.00               200.000,00 200.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 213 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 214 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 217 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 

 

 

09 SAS 3.3.3.5.0 226 0.1.00                    2.500,00 0,00 2.500,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 27 0.1.00               110.000,00 110.000,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 28 0.1.00                    8.000,00 8.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.5.0 475 0.1.53                    2.500,00 0,00 2.500,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 228 0.1.00                 80.000,00 63.000,00 17.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 476 0.1.53                 80.000,00 0,00 80.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 516 0.1.24                    2.500,00 2.500,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.5.0 487 0.1.00                    2.500,00 0,00 2.500,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 477 0.1.53                    2.500,00 0,00 2.500,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 236 0.1.00                 30.000,00 0,00 30.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 212 0.1.00                 30.000,00 30.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 23 0.1.00                    6.000,00 6.000,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 24 0.1.00                 15.000,00 15.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 215 0.1.00                    2.500,00 2.500,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 216 0.1.00                    2.500,00 2.500,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.5.0 474 0.1.53                    2.500,00 0,00 2.500,00 
09 SAS 3.3.3.5.0 439 0.1.00                    2.500,00 0,00 2.500,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 469 0.1.53                    5.000,00 0,00 5.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 222 0.1.00               300.000,00 200.000,00 100.000,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 463 0.1.53                    2.500,00 2.500,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 488 0.1.00                    2.500,00 2.500,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 223 0.1.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 472 0.1.53                    2.500,00 0,00 2.500,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 473 0.1.53                    2.500,00 2.500,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.5.0 485 0.1.00                    2.500,00 0,00 2.500,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 229 0.1.00            1.374.000,00 0,00 1.374.000,00 
09 SAS 3.3.3.5.0 486 0.1.00            3.400.000,00 2.400.000,00 1.000.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 468 0.1.53               950.000,00 0,00 950.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 230 0.1.00                 25.000,00 0,00 25.000,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 231 0.1.00                    2.500,00 2.500,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 479 0.1.53            1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 237 0.1.00               200.000,00 180.000,00 20.000,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 238 0.1.00                 60.000,00 60.000,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 480 0.1.53               230.000,00 230.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 218 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 219 0.1.00               750.000,00 750.000,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 221 0.1.53            1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.5.0 257 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.5.0 334 0.1.24                    1.000,00 1.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 259 0.1.24               500.000,00 500.000,00 0,00 
09 SAS 3.3.3.9.0 258 0.1.00                 37.000,00 37.000,00 0,00 
09 SAS 3.4.4.9.0 260 0.1.00                 30.000,00 30.000,00 0,00 
10 SH 3.3.1.9.0 240 0.1.00            3.700.000,00 0,00 3.700.000,00 
10 SH 3.3.1.9.1 241 0.1.00               450.000,00 0,00 450.000,00 
10 SH 3.3.3.9.0 242 0.1.00               100.000,00   100.000,00 
10 SH 3.4.4.9.0 243 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
10 SH 3.3.3.9.0 249 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
10 SH 3.4.4.9.0 250 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
10 SH 3.4.4.9.0 245 0.1.24            2.902.000,00   2.902.000,00 
10 SH 3.4.4.9.0 244 0.1.00               810.000,00 810.000,00 0,00 
10 SH 3.3.3.9.0 246 0.1.00                    5.000,00   5.000,00 
10 SH 3.4.4.9.0 247 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
10 SH 3.4.5.9.0 248 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
11 SIDE 3.3.1.9.0 252 0.1.00            1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 
11 SIDE 3.3.1.9.1 253 0.1.00               130.000,00 0,00 130.000,00 
11 SIDE 3.3.3.9.0 254 0.1.00                 80.000,00 60.000,00 20.000,00 
11 SIDE 3.4.4.9.0 255 0.1.00                 97.000,00 97.000,00 0,00 
11 SIDE 3.3.3.9.0 256 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 

 

 

11 SIDE 3.3.3.9.0 263 0.1.00               110.000,00 90.000,00 20.000,00 
11 SIDE 3.3.3.5.0 262 0.1.00               200.000,00 90.000,00 110.000,00 
11 SIDE 3.3.3.9.0 445 0.1.00                 39.000,00   39.000,00 
11 SIDE 3.3.3.9.0 511 0.1.24                    1.000,00   1.000,00 
11 SIDE 3.4.4.9.0 512 0.1.24                    1.000,00   1.000,00 
11 SIDE 3.4.4.9.0 510 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
12 SEPLAN 3.3.1.9.0 265 0.1.00            6.000.000,00 0,00 6.000.000,00 
12 SEPLAN 3.3.1.9.1 266 0.1.00               600.000,00 0,00 600.000,00 
12 SEPLAN 3.3.3.9.0 267 0.1.00            2.950.000,00 2.500.000,00 450.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 268 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
12 SEPLAN 3.3.3.9.0 269 0.1.00               480.000,00 250.000,00 230.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 275 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
12 SEPLAN 3.3.3.5.0 105 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
12 SEPLAN 3.3.3.9.0 274 4.1.00                    5.000,00 4.000,00 1.000,00 
12 SEPLAN 3.3.3.9.0 101 0.1.00            1.250.000,00 800.000,00 450.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 273 0.1.83            3.400.000,00 2.500.000,00 900.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 276 4.1.00               370.000,00 296.000,00 74.000,00 
12 SEPLAN 3.3.3.5.0 281 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
12 SEPLAN 3.3.3.9.0 278 2.1.00                 10.000,00 8.000,00 2.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 277 0.1.86            1.500.000,00 800.000,00 700.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 279 2.1.00            1.000.000,00 800.000,00 200.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 282 0.1.24               500.000,00   500.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 280 2.1.86               200.000,00   200.000,00 
12 SEPLAN 3.3.3.9.0 523 0.1.00                 10.000,00   10.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 524 0.1.00            1.290.000,00 1.050.000,00 240.000,00 
12 SEPLAN 3.3.3.9.0 270 0.1.00            9.900.000,00 8.000.000,00 1.900.000,00 
12 SEPLAN 3.4.4.9.0 271 0.1.00            1.000.000,00 800.000,00 200.000,00 
12 SEPLAN 3.3.3.9.0 457 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
13 SRI 3.3.1.9.0 284 0.1.00            1.400.000,00 0,00 1.400.000,00 
13 SRI 3.3.1.9.1 285 0.1.00               140.000,00 0,00 140.000,00 
13 SRI 3.3.3.9.0 286 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
13 SRI 3.4.4.9.0 425 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
13 SRI 3.3.3.9.0 287 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
14 SRBV 3.3.1.9.0 289 0.1.00            1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 
14 SRBV 3.3.1.9.1 290 0.1.00               190.000,00 0,00 190.000,00 
14 SRBV 3.3.3.9.0 291 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
14 SRBV 3.4.4.9.0 427 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
14 SRBV 3.3.3.9.0 292 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
15 SRA 3.3.1.9.0 294 0.1.00            1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 
15 SRA 3.3.1.9.1 295 0.1.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
15 SRA 3.3.3.9.0 296 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
15 SRA 3.4.4.9.0 430 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
15 SRA 3.3.3.9.0 297 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
16 SRCS 3.3.1.9.0 299 0.1.00            1.900.000,00 0,00 1.900.000,00 
16 SRCS 3.3.1.9.1 300 0.1.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
16 SRCS 3.3.3.9.0 301 0.1.00                 80.000,00 80.000,00 0,00 
16 SRCS 3.4.4.9.0 302 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
16 SRCS 3.3.3.9.0 303 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
17 SRIT 3.3.1.9.0 305 0.1.00            1.900.000,00 0,00 1.900.000,00 
17 SRIT 3.3.1.9.1 306 0.1.00               190.000,00 0,00 190.000,00 
17 SRIT 3.3.3.9.0 307 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
17 SRIT 3.4.4.9.0 426 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
17 SRIT 3.3.3.9.0 308 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
18 SRBO 3.3.1.9.0 310 0.1.00            1.400.000,00 0,00 1.400.000,00 
18 SRBO 3.3.1.9.1 311 0.1.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
18 SRBO 3.3.3.9.0 312 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
18 SRBO 3.4.4.9.0 421 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
18 SRBO 3.3.3.9.0 313 0.1.00               800.000,00 680.000,00 120.000,00 

 

 

19 SRP 3.3.1.9.0 315 0.1.00            1.650.000,00 0,00 1.650.000,00 
19 SRP 3.3.1.9.1 316 0.1.00               160.000,00 0,00 160.000,00 
19 SRP 3.3.3.9.0 317 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
19 SRP 3.4.4.9.0 431 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
19 SRP 3.3.3.9.0 318 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
20 SRNB 3.3.1.9.0 320 0.1.00            1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 
20 SRNB 3.3.1.9.1 321 0.1.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
20 SRNB 3.3.3.9.0 322 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
20 SRNB 3.4.4.9.0 429 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
20 SRNB 3.3.3.9.0 323 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
21 SRVN 3.3.1.9.0 325 0.1.00            1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 
21 SRVN 3.3.1.9.1 326 0.1.00               160.000,00 0,00 160.000,00 
21 SRVN 3.3.3.9.0 327 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
21 SRVN 3.4.4.9.0 328 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
21 SRVN 3.3.3.9.0 329 0.1.00               800.000,00 680.000,00 120.000,00 
22 SRCO 3.3.1.9.0 331 0.1.00            1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 
22 SRCO 3.3.1.9.1 332 0.1.00               180.000,00 0,00 180.000,00 
22 SRCO 3.3.3.9.0 333 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
22 SRCO 3.4.4.9.0 428 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
22 SRCO 3.3.3.9.0 335 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
23 SRJP 3.3.1.9.0 337 0.1.00               950.000,00 0,00 950.000,00 
23 SRJP 3.3.1.9.1 338 0.1.00               140.000,00 0,00 140.000,00 
23 SRJP 3.3.3.9.0 339 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
23 SRJP 3.4.4.9.0 424 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
23 SRJP 3.3.3.9.0 340 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
24 SRCE 3.3.1.9.0 342 0.1.00               850.000,00 0,00 850.000,00 
24 SRCE 3.3.1.9.1 343 0.1.00               120.000,00 0,00 120.000,00 
24 SRCE 3.3.3.9.0 344 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
24 SRCE 3.4.4.9.0 423 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
24 SRCE 3.3.3.9.0 345 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
25 SDP 3.3.1.9.0 347 0.1.00            1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 
25 SDP 3.3.1.9.1 348 0.1.00               180.000,00 0,00 180.000,00 
25 SDP 3.3.3.9.0 349 0.1.00                 40.000,00 35.000,00 5.000,00 
25 SDP 3.4.4.9.0 350 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
25 SDP 3.3.3.9.0 351 0.1.00            1.000.000,00 880.000,00 120.000,00 
28 FUNDAMAS 3.3.1.9.0 3 0.1.00            1.500.000,00 0,0 1.500.000,00 
28 FUNDAMAS 3.3.1.9.1 4 0.1.00               150.000,00 0,0 150.000,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 6 0.1.00               500.000,00 450.000,0 50.000,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 7 0.2.00               120.000,00 0,0 120.000,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 8 0.2.00                 20.000,00 0,0 20.000,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 9 0.1.00                 50.000,00 50.000,0 0,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 25 0.1.00                    1.000,00 1.000,0 0,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 11 0.1.00               500.000,00 450.000,0 50.000,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 12 0.2.00                 40.000,00 0,0 40.000,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 28 0.2.24               380.000,00 380.000,0 0,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 14 0.2.00                 20.000,00 0,0 20.000,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 13 0.1.00                 10.000,00 10.000,0 0,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 16 0.1.00               500.000,00 450.000,0 50.000,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 27 0.2.24                    5.000,00 5.000,0 0,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 17 0.2.00                 65.000,00 0,0 65.000,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 19 0.2.00                 35.000,00 0,0 35.000,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 18 0.1.00                 65.000,00 65.000,0 0,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 21 0.2.00                 20.000,00 0,0 20.000,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 22 0.2.24                 45.000,00 45.000,0 0,00 
28 FUNDAMAS 3.4.4.9.0 20 0.1.00                 35.000,00 35.000,0 0,00 
28 FUNDAMAS 3.3.3.9.0 1 0.1.00                 20.000,00 0,0 20.000,00 
29 FM25J 3.3.1.9.0 2 0.1.00            1.780.000,00   1.780.000,00 
29 FM25J 3.3.1.9.1 3 0.1.00               130.000,00   130.000,00 
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29 FM25J 3.3.3.9.0 5 0.1.00               500.000,00 450.000,00 50.000,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 6 0.2.00               400.000,00 0,00 400.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 7 0.1.00                 29.000,00 29.000,00 0,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 8 0.2.00                 48.000,00 0,00 48.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 43 0.2.89                 42.000,00 0,00 42.000,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 11 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 37 0.1.00                    3.000,00 2.700,00 300,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 34 0.2.00                    2.000,00 0,00 2.000,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 14 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 12 0.2.00                    9.000,00 0,00 9.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 13 0.2.00                    9.000,00 0,00 9.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 16 0.2.24               371.000,00 371.000,00 0,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 15 0.1.00               170.000,00 170.000,00 0,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 23 0.1.00                 16.000,00 15.000,00 1.000,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 24 0.2.00                 30.000,00 0,00 30.000,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 25 0.2.24               150.000,00 150.000,00 0,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 26 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 27 0.2.00                    9.000,00 0,00 9.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 28 0.2.24               150.000,00 150.000,00 0,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 19 0.2.24               371.000,00 371.000,00 0,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 18 0.2.00                 28.000,00 0,00 28.000,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 17 0.1.00               150.000,00 135.000,00 15.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 21 0.2.00                 20.000,00 0,00 20.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 20 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 22 0.2.24               150.000,00 150.000,00 0,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 30 0.1.00                    3.000,00 3.000,00 0,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 31 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 33 0.2.24               150.000,00 150.000,00 0,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 32 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 9 0.1.00                 12.000,00 0,00 12.000,00 
29 FM25J 3.3.3.9.0 36 0.2.00                    3.000,00 0,00 3.000,00 
29 FM25J 3.4.4.9.0 44 0.2.00                    3.000,00 0,00 3.000,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 25 0.1.00                 60.000,00 55.000,00 5.000,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 34 0.1.00                 40.000,00 40.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.3.1.3.0 3 0.1.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
30 IPPUJ 3.3.1.9.0 4 0.1.00            2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 
30 IPPUJ 3.3.1.9.1 5 0.1.00               250.000,00 0,00 250.000,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 7 0.1.00               276.000,00 240.000,00 36.000,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 8 0.2.00                    7.000,00 0,00 7.000,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.1 26 0.1.00                    4.000,00 4.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 9 0.1.00               172.000,00 172.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 28 0.2.89                 22.000,00 0,00 22.000,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 14 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 32 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 24 0.1.00               100.000,00 90.000,00 10.000,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 33 0.1.00                 50.000,00 45.000,00 5.000,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 10 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 17 0.1.86            1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 16 4.1.00               161.000,00 129.000,00 32.000,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 29 4.1.00                    8.000,00 6.400,00 1.600,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 12 0.1.00                 25.000,00 25.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 31 0.1.00                 25.000,00 25.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 13 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 15 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 19 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 30 0.1.00               150.000,00 150.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 22 4.1.00                    1.000,00 800,00 200,00 
30 IPPUJ 3.4.4.9.0 21 0.1.83                    5.000,00 5.000,00 0,00 

 

 

30 IPPUJ 3.4.4.9.0 27 0.1.00               180.000,00 180.000,00 0,00 
30 IPPUJ 3.3.3.9.0 1 0.1.00                 20.000,00 0,00 20.000,00 
31 FELEJ 3.3.1.9.0 3 0.1.00            2.400.000,00 0,00 2.400.000,00 
31 FELEJ 3.3.1.9.1 4 0.1.00               250.000,00 0,00 250.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 5 0.1.00               800.000,00 600.000,00 200.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 6 0.2.00               700.000,00 0,00 700.000,00 
31 FELEJ 3.4.4.9.0 32 0.2.00               100.000,00 0,00 100.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 8 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 25 0.2.24               100.000,00 100.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 24 0.2.00               500.000,00 0,00 500.000,00 
31 FELEJ 3.4.4.9.0 9 0.2.24            2.800.000,00 2.800.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.4.4.9.0 21 0.1.00               780.000,00 780.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 10 0.2.00               300.000,00 0,00 300.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 22 0.1.00               200.000,00 180.000,00 20.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 11 0.2.24               100.000,00 100.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 13 0.2.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 14 0.2.24               100.000,00 100.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 26 0.1.00                 50.000,00 45.000,00 5.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 27 0.1.00            4.200.000,00 3.000.000,00 1.200.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 16 0.2.24               100.000,00 100.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 15 0.2.00               300.000,00 0,00 300.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.5.0 31 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 18 0.2.24               100.000,00 100.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 28 0.1.00            2.027.627,00 1.800.000,00 227.627,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 17 0.2.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.1 33 0.2.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 19 0.2.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 20 0.2.24               400.000,00 400.000,00 0,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 29 0.1.00                 50.000,00 45.000,00 5.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 1 0.1.00                 20.000,00 0,00 20.000,00 
31 FELEJ 3.3.3.9.0 30 0.1.72               270.000,00 0,00 270.000,00 
32 FCJ 3.3.1.9.0 3 0.1.00            7.300.000,00 0,00 7.300.000,00 
32 FCJ 3.3.1.9.1 4 0.1.00               700.000,00 0,00 700.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 6 0.2.00               749.580,00 0,00 749.580,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 5 0.1.00            3.212.000,00 2.612.000,00 600.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.1 139 0.1.00                    2.000,00 2.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 8 0.2.00                 95.000,00 0,00 95.000,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 7 0.1.00                 85.000,00 85.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 18 0.1.00                    1.500,00 0,00 1.500,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 20 0.2.24                 19.500,00 19.500,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 19 0.2.00                 30.000,00 0,00 30.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 24 0.2.24                    2.500,00 2.500,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 22 0.1.00                    2.500,00 2.500,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 23 0.1.00                    2.500,00 2.500,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 25 0.2.24                    2.500,00 2.500,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 34 0.2.24               250.000,00 250.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 32 0.1.00                 70.000,00 63.000,00 7.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 33 0.2.00               126.000,00 0,00 126.000,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 120 0.2.24               300.000,00 300.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 109 0.1.00               330.000,00 330.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 118 0.2.00                 35.100,00 0,00 35.100,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 76 0.2.00                 90.000,00 0,00 90.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 78 0.2.24                    5.000,00 5.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 74 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 79 0.2.24                    5.000,00 5.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 77 0.2.00                 10.000,00 0,00 10.000,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 75 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 85 0.2.24               400.000,00 400.000,00 0,00 

 

 

32 FCJ 3.3.3.9.0 83 0.2.00               305.000,00 0,00 305.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 81 0.1.00               848.000,00 760.000,00 88.000,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 84 0.2.00                 20.000,00 0,00 20.000,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 86 0.2.24               245.000,00 245.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 82 0.1.00                 15.000,00 15.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 100 0.1.00                 90.000,00 82.000,00 8.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 101 0.2.00               255.000,00 0,00 255.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 103 0.2.24               250.000,00 250.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 102 0.2.00                 45.000,00 0,00 45.000,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 136 0.1.00               110.000,00 110.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 104 0.2.24               250.000,00 250.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 56 0.1.00                 15.000,00 12.000,00 3.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 58 0.2.24                    5.000,00 5.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 57 0.2.00                 73.000,00 0,00 73.000,00 
32 FCJ 3.3.3.5.0 130 0.2.24               520.000,00 520.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.5.0 126 0.1.00               245.000,00 245.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 61 0.1.00                 17.000,00 16.000,00 1.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 63 0.2.00               300.000,00 0,00 300.000,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 65 0.2.24               800.000,00 800.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.5.0 127 0.1.00               165.000,00 165.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.5.0 131 0.2.24               350.000,00 350.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 62 0.1.00               840.000,00 840.000,00 0,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 64 0.2.00                 15.000,00 0,00 15.000,00 
32 FCJ 3.4.4.9.0 66 0.2.24            1.350.000,00 1.350.000,00 0,00 
32 FCJ 3.3.3.9.0 1 0.1.00                 80.000,00 0,00 80.000,00 
32 FCJ 3.3.2.9.1 143 0.1.00               220.000,00 0,00 220.000,00 
32 FCJ 3.4.6.9.1 144 0.1.00               420.000,00 0,00 420.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.1.9.0 3 0.1.00            2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.1.9.1 4 0.1.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.5.0 36 0.1.00                 80.000,00 80.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 30 0.1.00                 55.000,00 30.000,00 25.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 8 0.2.24                 15.000,00 15.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 7 0.2.00            1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 37 0.1.00                 60.000,00 60.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 10 0.2.24                 20.000,00 20.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 34 0.1.00                 70.000,00 70.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 9 0.2.00               400.000,00 0,00 400.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 11 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 12 0.2.00                 25.000,00 0,00 25.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 13 0.2.00                    6.600,00 0,00 6.600,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 14 0.2.00                 15.000,00 0,00 15.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 15 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 16 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 17 0.2.00                 11.000,00 0,00 11.000,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 31 0.1.00                 45.000,00 45.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 18 0.2.24                    5.000,00 5.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 19 0.1.00               103.000,00 103.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 20 0.2.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 35 0.2.00                 66.000,00 0,00 66.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 21 0.2.00                 70.000,00 0,00 70.000,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 22 0.2.24                 33.000,00 33.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 23 0.2.00                 70.000,00 0,00 70.000,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 24 0.2.24                    8.000,00 8.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 32 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 25 0.2.24                 11.000,00 11.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 33 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 26 0.2.00               276.600,00 0,00 276.600,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 27 0.2.24                 11.000,00 11.000,00 0,00 

 

 

33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 28 0.2.00               300.000,00 0,00 300.000,00 
33 FUNDEMA 3.4.4.9.0 29 0.2.24                 11.000,00 11.000,00 0,00 
33 FUNDEMA 3.3.3.9.0 1 0.1.00                 20.000,00 0,00 20.000,00 
35 FTJ 3.3.1.9.0 2 0.1.00               950.000,00 855.000,00 95.000,00 
35 FTJ 3.3.1.9.1 3 0.1.00                 40.000,00 36.000,00 4.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 5 0.1.00               700.000,00 630.000,00 70.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 6 0.2.00                    3.000,00 0,00 3.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 12 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 13 0.2.00                 10.000,00   10.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 14 0.2.24               150.000,00 150.000,00 0,00 
35 FTJ 3.4.4.9.0 11 0.2.24                    1.000,00 1.000,00 0,00 
35 FTJ 3.4.4.9.0 10 0.2.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
35 FTJ 3.4.4.9.0 9 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
35 FTJ 3.3.3.5.0 29 0.1.00               300.000,00 270.000,00 30.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 33 0.2.24               250.000,00 250.000,00 0,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 27 0.1.00            4.330.000,00 4.000.000,00 330.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 40 0.2.00                 60.000,00 0,00 60.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 39 0.2.00                 76.000,00 0,00 76.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 30 0.1.00                 10.000,00 9.000,00 1.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 35 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 34 0.2.24                    9.000,00 9.000,00 0,00 
35 FTJ 3.3.3.9.0 8 0.1.00                 20.000,00 0,00 20.000,00 
36 FMIC 3.3.1.9.0 1 0.1.00                    2.000,00 2.000,00 0,00 
36 FMIC 3.3.3.9.0 4 0.2.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
36 FMIC 3.3.3.9.0 3 0.1.00               166.000,00 150.000,00 16.000,00 
36 FMIC 3.3.3.9.1 11 0.1.00                    2.000,00 2.000,00 0,00 
36 FMIC 3.3.3.5.0 5 0.1.00               175.000,00 158.000,00 17.000,00 
36 FMIC 3.3.3.9.0 6 0.1.00            1.225.000,00 1.103.000,00 122.000,00 
36 FMIC 3.3.3.9.0 7 0.2.24                 20.000,00 20.000,00 0,00 
36 FMIC 3.3.3.9.0 12 0.2.00                 79.900,00 0,00 79.900,00 
36 FMIC 3.4.4.9.0 10 0.2.24                 20.000,00 20.000,00 0,00 
36 FMIC 3.4.4.9.0 8 0.1.00                 15.000,00 15.000,00 0,00 
37 FMDC 3.3.3.9.0 4 0.2.00               145.000,00 0,00 145.000,00 
37 FMDC 3.3.3.9.0 3 0.1.00                 27.000,00 24.000,00 3.000,00 
37 FMDC 3.4.4.9.0 6 0.2.00                 35.000,00 0,00 35.000,00 
37 FMDC 3.4.4.9.0 5 0.1.00                 11.000,00 11.000,00 0,00 
39 FMTHPS 3.3.3.9.0 4 0.2.00               221.000,00 0,00 221.000,00 
39 FMTHPS 3.4.4.9.0 23 0.2.89                 50.000,00 0,00 50.000,00 
39 FMTHPS 3.3.3.9.0 3 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
39 FMTHPS 3.4.4.9.0 5 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
39 FMTHPS 3.3.3.9.0 24 0.2.89               300.000,00 0,00 300.000,00 
39 FMTHPS 3.4.4.9.0 25 0.2.89            1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
39 FMTHPS 3.4.5.9.0 26 0.2.89               598.000,00 0,00 598.000,00 
39 FMTHPS 3.3.3.9.0 8 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
39 FMTHPS 3.4.4.9.0 10 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
39 FMTHPS 3.4.5.9.0 12 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
39 FMTHPS 3.3.3.9.0 15 0.2.24                    7.000,00 7.000,00 0,00 
39 FMTHPS 3.3.3.9.0 27 0.2.89                    1.000,00 0,00 1.000,00 
39 FMTHPS 3.4.4.9.0 28 0.2.89                    1.000,00 0,00 1.000,00 
39 FMTHPS 3.4.4.9.0 17 0.2.24                    5.000,00 5.000,00 0,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 4 0.2.00                    2.200,00 0,00 2.200,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 3 0.1.00               114.800,00 103.000,00 11.800,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 103 0.2.52                    2.580,00   2.580,00 
41 FMAS 3.4.4.9.0 104 0.2.52                 83.420,00 0,00 83.420,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 30 0.1.00                 16.700,00 0,00 16.700,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 32 0.2.50                 55.400,00   55.400,00 
41 FMAS 3.3.3.5.0 21 0.1.00               541.900,00 475.000,00 66.900,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 19 0.2.49               138.500,00   138.500,00 
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41 FMAS 3.3.3.9.0 18 0.2.52            1.253.000,00   1.253.000,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 17 0.1.00               592.190,00 0,00 592.190,00 
41 FMAS 3.4.4.9.0 105 0.2.52                 44.900,00   44.900,00 
41 FMAS 3.3.3.5.0 24 0.1.00            1.350.200,00 1.180.000,00 170.200,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 28 0.2.53               108.300,00   108.300,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 27 0.2.52               386.100,00   386.100,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 26 0.1.00               338.200,00 0,00 338.200,00 
41 FMAS 3.4.4.9.0 75 0.1.00                 23.800,00 23.800,00 0,00 
41 FMAS 3.4.4.9.0 29 0.2.53               267.100,00   267.100,00 
41 FMAS 3.4.4.9.0 106 0.2.52                 82.200,00   82.200,00 
41 FMAS 3.3.3.5.0 12 0.1.00               839.200,00 755.000,00 84.200,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 5 0.1.00               284.800,00 0,00 284.800,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 6 0.2.47               147.900,00   147.900,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 7 0.2.52            1.268.900,00   1.268.900,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 8 0.2.53               107.200,00   107.200,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 9 0.2.63                 70.000,00   70.000,00 
41 FMAS 3.4.4.9.0 10 0.2.53                 98.774,80   98.774,80 
41 FMAS 3.4.4.9.0 11 0.2.63               166.300,00   166.300,00 
41 FMAS 3.4.4.9.0 67 0.1.00               240.708,80 240.708,80 0,00 
41 FMAS 3.4.4.9.0 36 0.2.53               730.675,20   730.675,20 
41 FMAS 3.4.4.9.0 35 0.1.00                 77.291,20 77.291,20 0,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 39 0.2.00                    1.100,00 0,00 1.100,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 81 0.1.00                 52.800,00 52.800,00 0,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 40 0.1.00                 57.200,00 57.200,00 0,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 54 0.2.00                    1.100,00 0,00 1.100,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 84 0.1.00                 40.800,00 37.000,00 3.800,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 55 0.1.00                 69.300,00 63.000,00 6.300,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 85 0.1.00                 22.400,00 20.000,00 2.400,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 60 0.2.00                    1.100,00 0,00 1.100,00 
41 FMAS 3.3.3.9.0 63 0.1.00                 87.610,00 87.000,00 610,00 
42 FMDCA 3.3.3.9.0 16 0.1.00               171.000,00   171.000,00 
42 FMDCA 3.3.3.9.0 20 0.2.00                    2.000,00 0,00 2.000,00 
42 FMDCA 3.3.3.5.0 3 0.2.00               102.200,00 0,00 102.200,00 
42 FMDCA 3.3.3.9.0 5 0.2.00                 67.365,00 0,00 67.365,00 
42 FMDCA 3.3.3.9.0 4 0.1.00                 20.000,00   20.000,00 
42 FMDCA 3.4.4.5.0 7 0.2.00                 38.000,00 0,00 38.000,00 
42 FMDCA 3.4.4.9.0 6 0.2.00                 35.435,00 0,00 35.435,00 
44 FMMA 3.3.1.9.0 1 0.2.00                 30.250,00 0,00 30.250,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 3 0.2.00            1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 4 0.2.24               150.000,00 150.000,00 0,00 
44 FMMA 3.4.4.9.0 5 0.2.00                 16.940,00 0,00 16.940,00 
44 FMMA 3.4.4.9.0 6 0.2.24                 30.000,00 30.000,00 0,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 9 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
44 FMMA 3.4.4.9.0 13 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
44 FMMA 3.3.3.5.0 14 0.2.00                 24.200,00 0,00 24.200,00 
44 FMMA 3.3.3.5.0 15 0.2.24               500.000,00 0,00 500.000,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 18 0.2.24            1.856.000,00 1.856.000,00 0,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 16 0.1.00                 44.000,00 44.000,00 0,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 17 0.2.00               886.650,00 0,00 886.650,00 
44 FMMA 3.3.3.9.1 29 0.2.24               760.000,00 760.000,00 0,00 
44 FMMA 3.4.4.9.0 19 0.2.00               121.000,00 0,00 121.000,00 
44 FMMA 3.4.4.9.0 20 0.2.24               950.000,00 950.000,00 0,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 22 0.2.24               220.000,00 220.000,00 0,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 21 0.2.00               217.800,00 0,00 217.800,00 
44 FMMA 3.4.4.9.0 24 0.2.24               330.000,00 330.000,00 0,00 
44 FMMA 3.4.4.9.0 23 0.2.00               200.860,00 0,00 200.860,00 
44 FMMA 3.3.3.9.0 11 0.2.00               738.100,00 0,00 738.100,00 
44 FMMA 3.4.4.9.0 28 0.1.00                 26.000,00 26.000,00 0,00 

 

 

44 FMMA 3.4.4.9.0 12 0.2.00                 60.500,00 0,00 60.500,00 
44 FMMA 3.3.3.5.0 7 0.2.24               100.000,00 100.000,00 0,00 
44 FMMA 3.3.3.5.0 8 0.2.00                 36.300,00 0,00 36.300,00 
45 FUNDEPI 3.3.3.9.0 3 0.1.00                    3.000,00 1.000,00 2.000,00 
45 FUNDEPI 3.3.3.9.0 5 0.2.00                       500,00 0,00 500,00 
45 FUNDEPI 3.4.4.9.0 4 0.1.00                    4.000,00 4.000,00 0,00 
45 FUNDEPI 3.4.4.9.0 8 0.2.89                    4.000,00 0,00 4.000,00 
45 FUNDEPI 3.3.3.9.0 7 0.2.00                    2.500,00 0,00 2.500,00 
45 FUNDEPI 3.3.3.9.0 6 0.1.00               896.000,00 750.000,00 146.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 40 0.2.70               620.000,00   620.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 41 0.2.70               160.000,00   160.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 44 0.1.02               130.000,00 130.000,00 0,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 45 0.1.02                 20.000,00 20.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 1 0.2.70                 10.000,00   10.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 2 0.2.70               150.000,00   150.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 6 0.2.23                 53.000,00   53.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 5 0.1.02                 40.000,00 40.000,00 0,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 8 0.2.23               197.000,00   197.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 7 0.1.02               150.000,00 150.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 14 0.2.64                 35.000,00   35.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 29 0.2.65                 19.000,00   19.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 43 0.2.70                 50.000,00   50.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 67 0.1.00               150.000,00 150.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 11 0.2.64         11.800.000,00   11.800.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 12 0.2.64               226.000,00   226.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 19 0.2.65         15.000.000,00   15.000.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 57 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.7.1 16 0.1.02            1.954.000,00 200.000,00 1.754.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 17 0.2.65         20.000.000,00   20.000.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 18 0.2.65            1.900.000,00   1.900.000,00 
46 FMS 3.3.1.7.1 87 0.1.02               111.000,00 21.000,00 90.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 21 0.2.65         11.000.000,00   11.000.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.1 22 0.2.65         46.000.000,00   46.000.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 24 0.2.57               420.000,00   420.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 25 0.2.57               180.000,00   180.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 26 0.2.65               200.000,00   200.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 27 0.2.65               200.000,00   200.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 47 0.2.67            4.914.000,00   4.914.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 46 0.1.02            2.400.000,00 2.400.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 86 0.2.64               709.000,00   709.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 31 0.2.66            1.100.000,00   1.100.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 32 0.2.66               200.000,00   200.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 33 0.2.66                 18.000,00   18.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 34 0.1.02                 55.000,00 55.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 35 0.2.66               150.000,00   150.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 36 0.2.66               200.000,00   200.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 37 0.2.66                 30.000,00   30.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 38 0.2.66               120.000,00   120.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 61 0.2.71            1.552.000,00   1.552.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 10 0.2.23            1.239.000,00   1.239.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 9 0.1.02            2.200.000,00 2.200.000,00 0,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 59 0.1.00               850.000,00 850.000,00 0,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 4 0.2.23            3.100.000,00   3.100.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 3 0.1.02            1.400.000,00 1.400.000,00 0,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 62 0.2.71            2.300.000,00   2.300.000,00 
46 FMS 3.3.1.9.0 49 0.1.02       140.000.000,00 20.000.000,00 120.000.000,00 
46 FMS 3.3.1.9.0 64 0.2.70               185.000,00 0,00 185.000,00 
46 FMS 3.3.1.9.0 52 0.2.64            8.400.000,00 0,00 8.400.000,00 

 

 

46 FMS 3.3.1.9.0 63 0.2.66               185.000,00 0,00 185.000,00 
46 FMS 3.3.1.9.0 65 0.2.65            6.272.000,00 0,00 6.272.000,00 
46 FMS 3.3.1.9.1 50 0.1.02            8.400.000,00 0,00 8.400.000,00 
46 FMS 3.3.3.5.0 56 0.1.02            1.400.000,00 0,00 1.400.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 51 0.1.02         10.600.000,00 10.600.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 68 0.1.00                 35.000,00 35.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 53 0.2.00               120.000,00 0,00 120.000,00 
46 FMS 3.4.4.9.0 66 0.1.02               310.000,00 310.000,00 0,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 55 0.1.02            7.500.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 
46 FMS 3.3.3.9.0 60 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
47 HMSJ 3.3.3.9.0 11 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
47 HMSJ 3.3.1.9.0 4 0.1.02         68.000.000,00 20.000.000,00 48.000.000,00 
47 HMSJ 3.3.3.9.0 5 0.1.02            2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 
47 HMSJ 3.4.4.9.0 15 0.1.02               500.000,00 500.000,00 0,00 
47 HMSJ 3.3.3.9.0 6 0.1.02                 50.000,00 0,00 50.000,00 
47 HMSJ 3.3.3.9.0 7 0.2.00            1.550.000,00 0,00 1.550.000,00 
47 HMSJ 3.3.3.9.0 14 0.2.65            5.000.000,00 0,00 5.000.000,00 
47 HMSJ 3.3.3.9.0 8 0.2.65         39.650.000,00 0,00 39.650.000,00 
47 HMSJ 3.4.4.9.0 9 0.2.00               800.000,00 0,00 800.000,00 
47 HMSJ 3.4.4.9.0 10 0.2.65            1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
47 HMSJ 3.3.3.9.0 12 0.1.72                 85.000,00 0,00 85.000,00 
47 HMSJ 3.3.3.9.0 13 0.2.65                 30.000,00 0,00 30.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.1.9.0 1 0.2.00            2.600.000,00 0,00 2.600.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.1.9.1 2 0.2.00               572.000,00 0,00 572.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.0 4 0.2.00            1.951.200,00 0,00 1.951.200,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.1 5 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
48 IPREVILLE 3.4.4.9.0 6 0.2.00                 85.000,00 0,00 85.000,00 
48 IPREVILLE 3.4.4.9.1 7 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.0 9 0.2.00                 65.000,00 0,00 65.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.1 10 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.0 11 0.2.00                    8.500,00 0,00 8.500,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.0 12 0.2.00                 68.000,00 0,00 68.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.1 13 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
48 IPREVILLE 3.4.4.9.0 14 0.2.00                 10.500,00 0,00 10.500,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.0 15 0.2.00               179.000,00 0,00 179.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.1 16 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.0 18 0.2.00               105.000,00 0,00 105.000,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.0 8 0.2.00            1.920.000,00 0,00 1.920.000,00 
48 IPREVILLE 3.9.9.9.9 17 0.2.03       126.304.000,00 126.304.000,00 0,00 
48 IPREVILLE 3.3.3.9.0 21 0.2.03         76.940.500,00 0,00 76.940.500,00 
49 AMAE 3.3.1.9.0 2 0.2.00               915.000,00 0,00 915.000,00 
49 AMAE 3.3.1.9.1 3 0.2.00               160.000,00 0,00 160.000,00 
49 AMAE 3.3.3.9.0 4 0.2.00               500.000,00 0,00 500.000,00 
49 AMAE 3.4.4.9.0 5 0.2.00                 50.000,00 0,00 50.000,00 
49 AMAE 3.3.3.9.0 7 0.2.00                 50.000,00 0,00 50.000,00 
49 AMAE 3.4.4.9.0 8 0.2.00                 50.000,00 0,00 50.000,00 
49 AMAE 3.3.3.9.0 16 0.2.00               100.000,00 0,00 100.000,00 
49 AMAE 3.4.4.9.0 10 0.2.00                       500,00 0,00 500,00 
49 AMAE 3.4.5.9.0 11 0.2.00                       500,00 0,00 500,00 
49 AMAE 3.3.3.9.0 12 0.2.00               145.000,00 0,00 145.000,00 
49 AMAE 3.4.4.9.0 13 0.2.00                 24.000,00 0,00 24.000,00 
49 AMAE 3.3.3.9.0 6 0.2.00                 40.000,00 0,00 40.000,00 
50 FMDI 3.3.3.9.0 2 0.2.00                 11.000,00 0,00 11.000,00 
50 FMDI 3.3.3.9.0 1 0.1.00                 45.000,00 45.000,00 0,00 
50 FMDI 3.3.3.9.0 3 0.1.00                 65.000,00 65.000,00 0,00 
50 FMDI 3.3.3.9.0 4 0.2.00                 44.100,00 0,00 44.100,00 
50 FMDI 3.4.4.9.0 5 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
53 SRF 3.3.1.9.0 353 0.1.00            1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 

 

 

53 SRF 3.3.1.9.1 354 0.1.00               110.000,00 0,00 110.000,00 
53 SRF 3.3.3.9.0 355 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
53 SRF 3.4.4.9.0 422 0.1.00                    5.000,00 5.000,00 0,00 
53 SRF 3.3.3.9.0 356 0.1.00               800.000,00 720.000,00 80.000,00 
57 SECOM 3.3.1.9.0 358 0.1.00            2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 
57 SECOM 3.3.1.9.1 359 0.1.00               160.000,00 0,00 160.000,00 
57 SECOM 3.3.3.9.0 360 0.1.00               600.000,00 300.000,00 300.000,00 
57 SECOM 3.4.4.9.0 361 0.1.00                 20.000,00 20.000,00 0,00 
57 SECOM 3.3.3.9.0 362 0.1.00            8.732.000,00 8.000.000,00 732.000,00 
58 SGP 3.3.1.3.0 364 0.1.00                 50.000,00 0,00 50.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 365 0.1.00            8.300.000,00 0,00 8.300.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 366 0.1.00               900.000,00 0,00 900.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 367 0.1.00            2.911.000,00 1.500.000,00 1.411.000,00 
58 SGP 3.4.4.9.0 368 0.1.00               200.000,00 200.000,00 0,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 369 0.1.00               234.000,00 234.000,00 0,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 370 0.1.00               150.000,00 150.000,00 0,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 454 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 371 0.1.00            5.575.000,00 1.400.000,00 4.175.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 455 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
58 SGP 3.4.4.9.0 377 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 375 0.1.02         19.755.000,00 11.000.000,00 8.755.000,00 
58 SGP 3.3.3.5.0 372 0.1.00            5.640.000,00 5.140.000,00 500.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 373 0.1.00               800.000,00 500.000,00 300.000,00 
58 SGP 3.4.4.9.0 374 0.1.00               220.000,00 220.000,00 0,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 379 0.1.00            4.500.000,00 0,00 4.500.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 380 0.1.00               600.000,00 0,00 600.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 447 0.1.00                 50.000,00   50.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 382 0.1.00            4.000.000,00 0,00 4.000.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 383 0.1.00               650.000,00 0,00 650.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 448 0.1.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 385 0.1.00            4.200.000,00 0,00 4.200.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 386 0.1.00               850.000,00 0,00 850.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 449 0.1.00               400.000,00 0,00 400.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 513 0.1.00            5.630.000,00 0,00 5.630.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 514 0.1.00               900.000,00 0,00 900.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 515 0.1.00                 50.000,00 0,00 50.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 388 0.1.00            4.900.000,00 0,00 4.900.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 389 0.1.00               900.000,00 0,00 900.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 450 0.1.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 391 0.1.00            2.800.000,00 0,00 2.800.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 392 0.1.00               440.000,00 0,00 440.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 451 0.1.00                 70.000,00 0,00 70.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 394 0.1.00            1.400.000,00 0,00 1.400.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 395 0.1.00               150.000,00 0,00 150.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 452 0.1.00                 70.000,00 0,00 70.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.0 397 0.1.00            3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 
58 SGP 3.3.1.9.1 398 0.1.00               430.000,00 0,00 430.000,00 
58 SGP 3.3.3.9.0 453 0.1.00               130.000,00 0,00 130.000,00 
59 PGM 3.3.1.9.0 401 0.1.00            4.100.000,00 0,00 4.100.000,00 
59 PGM 3.3.1.9.1 402 0.1.00               450.000,00 0,00 450.000,00 
59 PGM 3.3.3.9.0 403 0.1.00            2.900.000,00 2.400.000,00 500.000,00 
59 PGM 3.4.4.9.0 404 0.1.00               110.000,00 110.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 12 0.2.00                 50.000,00 0,00 50.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.5.0 2 0.1.00               270.000,00 270.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.5.0 1 0.2.56               300.000,00 150.000,00 150.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 5 0.2.54            1.620.000,00 810.000,00 810.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 4 0.2.24                 50.000,00 50.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 6 0.2.55            1.620.000,00 810.000,00 810.000,00 
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61 ITTRAN 3.3.3.9.0 7 0.2.56         11.500.000,00 5.750.000,00 5.750.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 10 0.2.56            3.200.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 9 0.2.55               420.000,00 210.000,00 210.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 11 0.2.89                 51.000,00 0,00 51.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 3 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 8 0.2.54               420.000,00 210.000,00 210.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 13 0.2.56            4.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
61 ITTRAN 3.3.1.9.0 18 0.2.56            2.280.000,00 0,00 2.280.000,00 
61 ITTRAN 3.3.1.9.0 16 0.2.00            2.280.000,00 0,00 2.280.000,00 
61 ITTRAN 3.3.1.9.0 14 0.1.00            2.600.000,00 0,00 2.600.000,00 
61 ITTRAN 3.3.1.9.1 19 0.2.56            1.504.000,00 0,00 1.504.000,00 
61 ITTRAN 3.3.1.9.1 17 0.2.00            1.504.000,00 0,00 1.504.000,00 
61 ITTRAN 3.3.1.9.1 15 0.1.00            1.420.000,00 0,00 1.420.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.5.0 20 0.2.00               100.000,00 0,00 100.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 21 0.2.00               900.000,00 0,00 900.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 22 0.2.00               800.000,00 0,00 800.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 23 0.2.00               180.000,00 0,00 180.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 24 0.2.00               120.000,00 0,00 120.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 25 0.1.00                    1.000,00 1.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 26 0.2.00               400.000,00 0,00 400.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 27 0.2.56               300.000,00 150.000,00 150.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.5.0 28 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.5.0 29 0.2.00                 50.000,00 0,00 50.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 30 0.1.00                 80.000,00 80.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 31 0.2.00               350.000,00 0,00 350.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.5.0 32 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.4.4.5.0 33 0.2.00                 90.000,00 0,00 90.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 34 0.1.00               581.000,00 581.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 35 0.2.00               300.000,00 0,00 300.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 36 0.2.24               500.000,00 500.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.5.0 39 0.1.00                 10.000,00 10.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.5.0 40 0.2.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 41 0.1.00            1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 42 0.2.00               300.000,00 0,00 300.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.5.0 44 0.2.00                 60.000,00 0,00 60.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.5.0 43 0.1.00               100.000,00 100.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 45 0.1.00                 50.000,00 50.000,00 0,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 46 0.2.00               250.000,00 0,00 250.000,00 
61 ITTRAN 3.3.3.9.0 37 0.2.00            3.791.000,00 0,00 3.791.000,00 
61 ITTRAN 3.4.4.9.0 38 0.2.00            1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 
62 FUMPROC 3.3.3.9.0 2 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
62 FUMPROC 3.3.3.9.0 1 0.1.00                 46.000,00 46.000,00 0,00 
62 FUMPROC 3.3.3.9.0 4 0.2.24                    1.000,00 1.000,00 0,00 
62 FUMPROC 3.4.4.9.0 3 0.2.00                    1.000,00 0,00 1.000,00 
62 FUMPROC 3.4.4.9.0 5 0.2.24                    1.000,00 1.000,00 0,00 
60 SEPROT 3.3.3.9.0 509 0.1.00                    1.000,00   1.000,00 
60 SEPROT 3.3.1.9.0 496 0.1.00            1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
60 SEPROT 3.3.1.9.1 497 0.1.00               200.000,00 0,00 200.000,00 
60 SEPROT 3.3.3.9.0 498 0.1.00               310.000,00 280.000,00 30.000,00 
60 SEPROT 3.4.4.9.0 499 0.1.00                 50.000,00   50.000,00 
60 SEPROT 3.3.3.5.0 500 0.1.00                    5.000,00   5.000,00 
60 SEPROT 3.3.3.9.0 501 0.1.00                 50.000,00   50.000,00 
60 SEPROT 3.4.4.9.0 502 0.1.00                 15.000,00   15.000,00 
60 SEPROT 3.3.3.5.0 503 0.1.00            1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 
60 SEPROT 3.3.3.9.0 504 0.1.00                 20.000,00   20.000,00 
60 SEPROT 3.3.3.9.0 505 0.1.24                    1.000,00   1.000,00 
60 SEPROT 3.4.4.5.0 506 0.1.00                 30.000,00   30.000,00 
60 SEPROT 3.4.4.9.0 508 0.1.24                    1.000,00   1.000,00 

 

 

60 SEPROT 3.4.4.9.0 507 0.1.00                 30.000,00   30.000,00 
90 RC 3.9.9.9.9 399 0.1.00            2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 

TOTAL            1.911.000.000,00      585.999.300,00    1.325.000.700,00 
 
 
 
 
 
 

QUADRO B - POR FONTE DE RECURSO 
 
 
 

NOME DA FONTE FONTE APROVADO 
 

CONTINGENCIADO   DISPONÍVEL  % CONT 
Recursos Ordinários - Próprios da 
Administração Direta 0.1.00 545.787.339,00 196.181.500,00 349.605.839,00 35,94 
Receitas de Impostos e 
Transferências - Educação 0.1.01 141.947.500,00 0,00 141.947.500,00 0,00 
Receitas de Impostos e 
Transferências - Saúde 0.1.02 267.475.000,00 72.776.000,00 194.699.000,00 27,21 
Contribuição de Intervenção do 
Domínio Econômico - CIDE 0.1.16 2.000.000,00 1.700.000,00 300.000,00 85,00 
Contrib. para o custeio dos Serv. 
de Iluminação Pública -COSIP 0.1.17 25.000.000,00 7.900.000,00 17.100.000,00 31,60 
Transferências do FUNDEB – 
Aplicação Remuneração de 
Professores 0.1.18 149.935.000,00 0,00 149.935.000,00 0,00 
Transferências do FUNDEB – 
Aplicação Outras despesas - 
Manutenção 0.1.19 41.065.000,00 0,00 41.065.000,00 0,00 
Transferências de Convênios da 
Educação 0.1.22 4.840.000,00 0,00 4.840.000,00 0,00 
Transferências de Convênios – 
Outros -  Prefeitura 0.1.24 67.759.656,00 58.897.500,00 8.862.156,00 86,92 
Cota Parte Royalties do Petróleo 0.1.42 6.000.000,00 2.000.000,00 4.000.000,00 33,33 
Outras Transf.Compensação 
Financeira Exploração Recursos 
Naturais 0.1.45 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 
Transferências de Convênios - 
Assistência Social 0.1.53 3.930.000,00 1.835.000,00 2.095.000,00 46,69 
Recursos Salário Educação 0.1.58 18.000.000,00 0,00 18.000.000,00 0,00 
Recursos do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE 0.1.60 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00 0,00 
Recursos do Programa Nac. de 
Apoio ao Transporte Escolar – 
PNATE 0.1.61 300.000,00 0,00 300.000,00 0,00 
Outros Recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolv. de 
Educação – FNDE 0.1.62 21.585.000,00 0,00 21.585.000,00 0,00 
Precatórios 0.1.72 7.900.200,00 0,00 7.900.200,00 0,00 
Aporte para cobertura de déficit 
atuarial ao RPPS 0.1.73 27.546.750,00 0,00 27.546.750,00 0,00 
Recursos Operações de Crédito 
Internas – Outros Programas 0.1.83 53.160.000,00 52.260.000,00 900.000,00 98,31 
Recursos Operações de Crédito 
Externas – Outros Programas 0.1.86 23.500.000,00 22.800.000,00 700.000,00 97,02 
Recursos Alienação de Bens 
destinados a Outros Programas 0.1.89 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 100,00 
Recursos de Outras Fontes -  
Próprios da Administração 0.2.00 38.152.180,00 0,00 38.152.180,00 0,00 

 

 

Indireta 

Recursos do IPREVILLE – 
Contribuição para o  RPPS 0.2.03 203.244.500,00 126.304.000,00 76.940.500,00 62,14 
Transferências de Convênios – 
Saúde 0.2.23 4.589.000,00 0,00 4.589.000,00 0,00 
Transferências de  Convênios – 
Outros – Administração Indireta 0.2.24 16.250.500,00 15.750.500,00 500.000,00 96,92 
Apoio a Pessoa Idosa – API 0.2.47 147.900,00 0,00 147.900,00 0,00 
Programa Pessoa Portadora com 
Deficiência Física – PPD 0.2.49 138.500,00 0,00 138.500,00 0,00 
Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI 0.2.50 55.400,00 0,00 55.400,00 0,00 
Outras Transferências de 
Recursos para o  Fundo de 
Assistência Social 0.2.52 3.121.100,00 0,00 3.121.100,00 0,00 
Transferência Convênios – 
Assistência Social 0.2.53 1.312.050,00 0,00 1.312.050,00 0,00 
Recursos Convênio Trânsito –
Militar 0.2.54 2.040.000,00 1.020.000,00 1.020.000,00 50,00 
Recursos Convênio Trânsito – 
Civil 0.2.55 2.040.000,00 1.020.000,00 1.020.000,00 50,00 
Recursos Convênio Trânsito – 
Prefeitura 0.2.56 23.084.000,00 9.650.000,00 13.434.000,00 41,80 
Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência - SAMU 0.2.57 600.000,00 0,00 600.000,00 0,00 
Recursos Programa Bolsa Família 0.2.63 236.300,00 0,00 236.300,00 0,00 
Recursos da Atenção Básica – 
Saúde 0.2.64 21.170.000,00 0,00 21.170.000,00 0,00 
Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 0.2.65 146.771.000,00 0,00 146.771.000,00 0,00 
Recursos da Vigilância em Saúde 0.2.66 2.003.000,00 0,00 2.003.000,00 0,00 
Recursos Assistência 
Farmacêutica Básica - Saúde 0.2.67 4.914.000,00 0,00 4.914.000,00 0,00 
Recursos Gestão em Saúde – SUS 0.2.70 1.175.000,00 0,00 1.175.000,00 0,00 
Outros Recursos do Fundo 
Nacional de Saúde 0.2.71 3.852.000,00 0,00 3.852.000,00 0,00 
Alienação de Bens destinados a 
Outros Programas – Adm. 
Indireta 0.2.89 2.569.000,00 0,00 2.569.000,00 0,00 
Contrapartida Operação de 
Crédito Externa - BID 2.1.00 10.596.125,00 8.478.800,00 2.117.325,00 80,02 
Contrapartida Operação de 
Crédito Externa - BID - 
Rendimentos 2.1.86 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 
Contrapartida Operação de 
Crédito Interna – Outros 
Empréstimos 4.1.00 7.407.000,00 5.926.000,00 1.481.000,00 80,01 

TOTAL 
           

1.911.000.000,00 
        

585.999.300,00 
          

1.325.000.700,00 30,66 
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Indireta 

Recursos do IPREVILLE – 
Contribuição para o  RPPS 0.2.03 203.244.500,00 126.304.000,00 76.940.500,00 62,14 
Transferências de Convênios – 
Saúde 0.2.23 4.589.000,00 0,00 4.589.000,00 0,00 
Transferências de  Convênios – 
Outros – Administração Indireta 0.2.24 16.250.500,00 15.750.500,00 500.000,00 96,92 
Apoio a Pessoa Idosa – API 0.2.47 147.900,00 0,00 147.900,00 0,00 
Programa Pessoa Portadora com 
Deficiência Física – PPD 0.2.49 138.500,00 0,00 138.500,00 0,00 
Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI 0.2.50 55.400,00 0,00 55.400,00 0,00 
Outras Transferências de 
Recursos para o  Fundo de 
Assistência Social 0.2.52 3.121.100,00 0,00 3.121.100,00 0,00 
Transferência Convênios – 
Assistência Social 0.2.53 1.312.050,00 0,00 1.312.050,00 0,00 
Recursos Convênio Trânsito –
Militar 0.2.54 2.040.000,00 1.020.000,00 1.020.000,00 50,00 
Recursos Convênio Trânsito – 
Civil 0.2.55 2.040.000,00 1.020.000,00 1.020.000,00 50,00 
Recursos Convênio Trânsito – 
Prefeitura 0.2.56 23.084.000,00 9.650.000,00 13.434.000,00 41,80 
Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência - SAMU 0.2.57 600.000,00 0,00 600.000,00 0,00 
Recursos Programa Bolsa Família 0.2.63 236.300,00 0,00 236.300,00 0,00 
Recursos da Atenção Básica – 
Saúde 0.2.64 21.170.000,00 0,00 21.170.000,00 0,00 
Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 0.2.65 146.771.000,00 0,00 146.771.000,00 0,00 
Recursos da Vigilância em Saúde 0.2.66 2.003.000,00 0,00 2.003.000,00 0,00 
Recursos Assistência 
Farmacêutica Básica - Saúde 0.2.67 4.914.000,00 0,00 4.914.000,00 0,00 
Recursos Gestão em Saúde – SUS 0.2.70 1.175.000,00 0,00 1.175.000,00 0,00 
Outros Recursos do Fundo 
Nacional de Saúde 0.2.71 3.852.000,00 0,00 3.852.000,00 0,00 
Alienação de Bens destinados a 
Outros Programas – Adm. 
Indireta 0.2.89 2.569.000,00 0,00 2.569.000,00 0,00 
Contrapartida Operação de 
Crédito Externa - BID 2.1.00 10.596.125,00 8.478.800,00 2.117.325,00 80,02 
Contrapartida Operação de 
Crédito Externa - BID - 
Rendimentos 2.1.86 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 
Contrapartida Operação de 
Crédito Interna – Outros 
Empréstimos 4.1.00 7.407.000,00 5.926.000,00 1.481.000,00 80,01 

TOTAL 
           

1.911.000.000,00 
        

585.999.300,00 
          

1.325.000.700,00 30,66 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                               QUADRO C- POR ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 

 

 

 
COD SIGLA  APROVADO  CONTINGENCIADO DISPONÍVEL % CONT 

1 CVJ 33.174.527,00 0,00 33.174.527,00 0,00 
2 GP 6.588.000,00 928.000,00 5.660.000,00 14,09 
3 GVP 2.074.000,00 224.000,00 1.850.000,00 10,80 
4 S.A 50.960.000,00 18.040.000,00 32.920.000,00 35,40 
5 SF 121.950.872,50 9.186.000,00 112.764.872,50 7,53 
6 SE 401.883.500,00 6.691.000,00 395.192.500,00 1,66 
7 SEINFRA 294.808.143,50 231.611.600,00 63.196.543,50 78,56 
9 SAS 31.720.500,00 7.199.500,00 24.521.000,00 22,70 

10 SH 8.038.000,00 881.000,00 7.157.000,00 10,96 
11 SIDE 1.860.000,00 339.000,00 1.521.000,00 18,23 
12 SEPLAN 30.676.000,00 18.019.000,00 12.657.000,00 58,74 
13 SRI 2.385.000,00 765.000,00 1.620.000,00 32,08 
14 SRBV 2.135.000,00 765.000,00 1.370.000,00 35,83 
15 SRA 2.145.000,00 765.000,00 1.380.000,00 35,66 
16 SRCS 2.985.000,00 805.000,00 2.180.000,00 26,97 
17 SRIT 2.935.000,00 765.000,00 2.170.000,00 26,06 
18 SRBO 2.395.000,00 725.000,00 1.670.000,00 30,27 
19 SRP 2.655.000,00 765.000,00 1.890.000,00 28,81 
20 SRNB 2.295.000,00 765.000,00 1.530.000,00 33,33 
21 SRVN 2.605.000,00 725.000,00 1.880.000,00 27,83 
22 SRCO 2.825.000,00 765.000,00 2.060.000,00 27,08 
23 SRJP 1.935.000,00 765.000,00 1.170.000,00 39,53 
24 SRCE 1.815.000,00 765.000,00 1.050.000,00 42,15 
25 SDP 2.825.000,00 920.000,00 1.905.000,00 32,57 
28 FUNDAMAS 4.081.000,00 1.941.000,00 2.140.000,00 47,56 
29 FM25J 4.767.000,00 2.174.700,00 2.592.300,00 45,62 
30 IPPUJ 5.972.000,00 3.082.200,00 2.889.800,00 51,61 
31 FELEJ 17.448.627,00 10.201.000,00 7.247.627,00 58,46 
32 FCJ 21.683.680,00 10.106.500,00 11.577.180,00 46,61 
33 FUNDEMA 5.700.200,00 515.000,00 5.185.200,00 9,03 
35 FTJ 7.161.000,00 6.311.000,00 850.000,00 88,13 
36 FMIC 1.854.900,00 1.470.000,00 384.900,00 79,25 
37 FMDC 218.000,00 35.000,00 183.000,00 16,06 
39 FMTHPS 2.688.000,00 17.000,00 2.671.000,00 0,63 
41 FMAS 9.766.650,00 3.171.800,00 6.594.850,00 32,48 
42 FMDCA 436.000,00 0,00 436.000,00 0,00 
44 FMMA 8.300.600,00 4.467.000,00 3.833.600,00 53,82 
45 FUNDEPI 910.000,00 755.000,00 155.000,00 82,97 
46 FMS 316.725.000,00 42.317.000,00 274.408.000,00 13,36 
47 HMSJ 119.666.000,00 20.501.000,00 99.165.000,00 17,13 
48 IPREVILLE 210.813.700,00 126.304.000,00 84.509.700,00 59,91 
49 AMAE 2.035.000,00 0,00 2.035.000,00 0,00 
50 FMDI 166.100,00 111.000,00 55.100,00 66,83 
53 SRF 2.065.000,00 775.000,00 1.290.000,00 37,53 
57 SECOM 11.612.000,00 8.320.000,00 3.292.000,00 71,65 
58 SGP 81.306.000,00 20.445.000,00 60.861.000,00 25,15 
59 PGM 7.560.000,00 2.510.000,00 5.050.000,00 33,20 
60 SEPROT 2.913.000,00 280.000,00 2.633.000,00 9,61 
61 FUMPROC 50.000,00 48.000,00 2.000,00 96,00 
62 ITTRAN 47.432.000,00 14.962.000,00 32.470.000,00 31,54 
90 RC 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 100,00 

TOTAL 1.911.000.000,00 585.999.300,00 1.325.000.700,00 30,66 
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Art. 2º Caso a receita possa suportar novas despesas, ainda que parciais, a recomposição das 
dotações dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, nas respecitvas fonte de 
recursos, porém sobre a responsabilidade de cada gestor/ordenador da despesa obedecidos 
os procedimentos de descontingenciamento, podendo ainda passar por análise da Comissão 
Especial de Acompanhamento de Execução Orçamentária.

Art. 3º Os comprometimentos de recursos provenientes das fontes vinculadas ficam limi-
tados ao ingresso desses nos cofres públicos, tanto da Administração Direta como Indireta.

Art. 4º Ficam os gestores das Unidades da Administração Indireta responsáveis pelo con-
trole orçamentário e financeiro das fontes de recursos sobre sua administração, em especial 
a fonte 0200 – Receitas próprias e fonte 0224 – Receitas de Convênios.

Art. 5º A análise dos pedidos de descontingenciamento das dotações orçamentárias será 
realizada pela Comissão Especial de Acompanhamento de Execução Orçamentária, depois 
de obedecidos os procedimentos internos. 

Parágrafo único. Os procedimentos internos serão definidos pela SEPLAN, sendo conside-
rado o fluxograma e formulário (s) específico (s). 
               
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Miguel Ângelo Bertolini
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 20.012, de 11 de janeiro de 2013.

Institui ponto facultativo.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com 
o disposto nos incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 11 de 
fevereiro de 2013, ressalvadas as necessidades de serviço de cada Secretaria, Fundação ou 
Autarquia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

PORTARIAS

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 02/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições:

DISPENSA, 

a partir de 2 de  janeiro de 2013,

Das funções de confiança da Prefeitura de Joinville, os ser-
vidores do Hospital Municipal São José.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C adastro Nome

56077 ADE NIR  DE  MORAE S  MAXIMIANO

76666 ALE XANDR E  LUIZ LONGO

45685 ANDE R S ON R IC AR DO R OMAN GONC ALVE S

74244 C AR LOS  ALE XANDRE  DA S ILVA

73888 C AR LOS  AUG US TO F IS C HE R

69000 C AR ME N E S TE R  S TE UDE L

73655 C HR IS TIAN E VANG E LIS TA G AR C IA

49492 C LAUDINE IA MOR E IR A

74277 DE B OR A C R IS TINA DALC ANALE

39464 E LIZAB E TH F ATIMA DA S ILVA MALUC HE

56458 E UNIC E  G OME S  DE  ALME IDA

71600 F E R NANDA NUNE S  DA S ILVA

53697 G IS E LE  C R IS TINA S OAR E S  MAC HADO

58475 HAMILTON C OR R E IA VARG AS

73922 HANNA MATILDE  S OBOTTK A

70644 HE LB E R T DO NAS C IME NTO L IMA

39165 HE L IANA MAR TINHAG O

76888 J ADILS ON S E RP A DOS  S ANTOS

75499 K AR IME  G IS E LLE  C ATTONI 

32050 LILA E S H S HAMI

61511 LILIANE  DA LUZ

61433 LILIANI C R IS TINA G ONC ALVE S  DE  AZE VE DO

73455 LUC IANA ALTMANN TE NORIO

67177 LUC IANE  F R E ITAS  VE IG A

69611 LUC IANE  ME UR E R S ANTANA

30033 LUIZ HE NR IQUE  ME LO

77911 LUIZA MAR IA F OR QUE VITZ F E R R E IR A

76511 MARIA ADE LAIDE  DOS  S ANTOS  R . DE  DE US

45132 MARIA DA G R AC A P AS QUOTTO DE  L IMA AS S E F

58807 MARIA HE LE NA S OAR E S  DE  J E S US

68366 MARIC E L IA S ILVA S OUTO DE  ME LO

32910 MARIO LUIZ B ITTE NC OURT

78922 MIC HE LLE  S TRINGHINI

53728 MILTON C ALDE IR A F ILHO

79533 MILTON P E R E IR A C OR R E A NE TO

52895 R E G INA MARQUE Z R AMOS

55875 R OBS ON DUAR TE

37682 R OS E  ANNA F UR G HE S TTI

45369 S INAI DA S ILVA QUADRAS

45596 S ORAY A DOB NE R

60800 TOMIO TOMITA

47960 VALDIR  S TE G LIC H

54124 VALE R IA NOG UE IR A P E RALTA C LE ME NTONI

60833 VANDE R LE I S IMONI

76377 VIV IANE  DARR OS S I VIE IR A

Joinville, 4 de janeiro de 2013.

Udo Döhler,
Prefeito Municipal

INSTITUTO DE TRÂNSITO DE 
TRANSPORTE DE JOINVILLE
GABINETE DO PRESIDENTE – GABP

PORTARIA N° 001/2013
O Diretor Presidente do ITTRAN, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com o disposto no artigo 15, inciso 
VII, da Lei Complementar Municipal n° 378, de 04 de julho 
de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os membros da Comissão Permanente de 
Licitação e Pregão:

SUEVANDRO BARBOSA DE MOURA, Agente Ad-
ministrativo, matrícula 499 Presidente da Comissão de 
Licitação e Pregoeiro; PATRICIA CANTUARIO DA 
SILVEIRA Agente Administrativo, matrícula 511, Mem-
bro; CRISTINA SLOBODZIAN HELLMANN Agente 
Administrativo, matrícula 482, Membro; ALEXSANDRO 
QUADROS SEBASTIÃO, Agente Administrativo, matrí-
cula 615, Membro; DENISE DÁTRIA SCHULZE, Agen-
te Administrativo, matrícula 551, Membro.
Art. 2º - O mandato desta Comissão de Licitação  tem início 
em 03/01/2013 e término em 03/07/2013.

Joinville, 03 de janeiro de 2013.

Herto de Alencar  Santana
Diretor Presidente - ITTRAN

PORTARIA N° 002/2013
O Diretor Presidente do ITTRAN, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com o disposto no artigo 15, inciso 
VII, da Lei Complementar Municipal n° 378, de 04 de julho 
de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º – Os cartões de estacionamento rotativo da empre-
sa Cartão Joinville, com validade até dezembro/2012, serão 
admitidos até o dia 31/01/2013.
Art. 2º – Os avisos de irregularidade emitidos com funda-
mento no uso dos Cartões Joinville serão cancelados auto-
maticamente no sistema.
Art. 3º – Serão restituídos aos interessados os valores pagos 
a título de regularização de avisos emitidos com base no 
artigo anterior, mediante devolução dos cartões citados no 
recibo.

Joinville, 07 de janeiro de 2013

Herto de Alencar  Santana
Diretor Presidente – ITTRAN

PORTARIA N° 003/2013
O Diretor Presidente do ITTRAN, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com o disposto no artigo 15, inciso 
V, da Lei Complementar Municipal n° 378, de 04 de julho 
de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Jamilson Mafra, matrícula 555, 
para movimentar recursos perante instituições financeiras, 
em conjunto com o Diretor Presidente.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 07 de 
janeiro de 2013.

Joinville, 08 de janeiro de 2013.

Herto de Alencar Santana
Diretor Presidente

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

RESUMO DE PORTARIA

Portaria nº 001/2013 - Designa a Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho, de acordo com o Decreto nº 
12.509/05, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Portaria nº 002/2013 - Designa para, como Secretários das 
Comissões, Jane Pacheco Nunes, matrícula 23.792-0, agen-
te administrativo e Odair Inácio, matrícula 22.768, agente 
administrativo.
                                            
RESUMO DE INSTAURAÇÃO

Portaria nº 005/2013 – Determina a instauração de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 01/13, a fim de apurar a 
suposta conduta inadequada no ambiente de trabalho envol-
vendo manifestação de desapreço e, insubordinação, ocorri-
do no dia 19 de dezembro  de 2012, na Estação da Memória, 
praticada pela servidora Giane Maria de Souza, matrícula 

1604, lotada na Fundação Cultural de Joinville. Tais irregu-
laridades teriam infringido os seguintes dispositivos legais: 
art. 155, inciso III, e 156, inciso VI da LC 266/08. 

Portaria nº 006/2013 – Determina a instauração de Proces-
so de Sindicância Investigatória nº 01/13, a fim de apurar 
o fato e responsabilidade quanto ao suposto furto de uma 
bicicleta, nº de registro SUS-3582, pertencente à Secretaria 
da Saúde, conforme Comunicado de Ocorrência Policial nº 
02016 – 2012 – 02549. Tal irregularidade teria infringido 
o seguinte dispositivo legal: art. 155, inciso VI, e respon-
sabilidades do art. 160, parágrafo primeiro da L.C. 266/08, 
combinado com o art. 155 do Código Penal Brasileiro. 

Portaria nº 007/2013 – Determina a instauração de Proces-
so de Sindicância Investigatória nº 02/13, a fim de apurar o 
fato e responsabilidade quanto ao suposto furto de 03 apa-
relhos, sendo: 02 projetores Epson S12, nº de patrimônio 
8587 e 8588 e 01 aparelho DVD britânia, nº de patrimônio 
26076, de propriedade da PMJ, pertencente ao Serviço de 
Administração do Patrimônio e Manutenção, da Secretaria 
da Saúde, conforme Boletim de Ocorrência nº 00086 – 2012 
- 07469, de 06/12/2012. Tal irregularidade teria infringido 
os seguintes dispositivos legais: art. 155, inciso VI, e res-
ponsabilidades do art. 160 parágrafo 1º, da LC 266/08, com-
binado com o art. 155 do Código Penal Brasileiro. 

Joinville, 10 de janeiro de 2013

Rosane Bonessi Dias
Secretária de Gestão de Pessoas

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRSNSPORTE 
DE JOINVILLE - ITTRAN
RESUMO DE INSTAURAÇÃO

Portaria nº 10/2013 – Determina a instauração de processo 
sindicância investigatória nº 05/13, a fim de apurar os fatos 
e responsabilidades, quanto às supostas irregularidades en-
volvendo pendências de débito referente compensação de 
multas de DCTF – Declaração de Débitos e Créditos Tribu-
tários Federais, dos períodos de 2002, 2003 e 2004, ocorrido 
no Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville - ITTRAN.
                                                                
Joinville, 10 de janeiro de 2013

Herto de Alencar Santana                     
Diretor Presidente do Instituto de Trânsito e Transporte  de 
Joinville

RESOLUÇÕES 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS 
DE JOINVILLE – AMAE

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO
RESOLUÇÃO N° 44/2012 

Estabelece a metodologia e os procedimentos para a rea-
lização das Revisões Tarifárias Periódicas dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário.
O Conselho Municipal dos Serviços de Água e Esgotos, 
conforme proposição da AMAE – Agência Municipal de 
Regulação dos Serviços de Água e Esgotos, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº 4.924/2003, aprova a pre-
sente resolução:
Art. 1° Fica estabelecida a metodologia adotada para a rea-
lização da revisão tarifária periódica dos serviços públicos 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, confor-
me os Anexos I e II desta Resolução. 
Art. 2º As revisões tarifárias serão realizadas com base 
nesta metodologia, nos estudos técnicos elaborados pela 
AMAE e serão apresentados em nota técnica específica para 
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cada revisão tarifária, sendo encaminhada ao Conselho Mu-
nicipal dos Serviços de Água e Esgoto até 20 de fevereiro, 
para análise e deliberação.
Art. 3° Os reposicionamentos dos valores tarifários e dos 
preços dos serviços de água e esgoto serão realizados qua-
drienalmente, e terão como data base para vigência o dia 15 
de maio, sendo o dia 15 de abril o prazo final para a homolo-
gação e publicação da revisão tarifária, de modo a respeitar 
o prazo mínimo de 30 (trinta) dias entre a publicação e a sua 
vigência. 
Art. 4° Esta resolução, homologada pelo Conselho Muni-
cipal dos Serviços de Água e Esgotos, entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada demais disposições em 
contrário. 
Joinville, 11 de dezembro de 2012.

Emerson Siqueira
Presidente do Conselho Municipal dos Serviços de Água e 

Esgotos

Renato Monteiro
Diretor Presidente da AMAE - Agência Municipal de Re-
gulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville - SC

Anexo I da Resolução 44/2012

Metodologia do Processo de Revisão Tarifária dos Serviços 
de Água e Esgoto no Muncípio de Joinville

RESUMO DO PROCESSO DE REVISÃO TARIFÁRIA

A nota técnica produzida pela AMAE apresenta o detalha-
mento da metodologia a ser aplicada no processo de Revi-
são Tarifária.
A finalidade da Revisão Tarifária é avaliar os gastos incor-
ridos na prestação dos serviços de abastecimento de água 
potável e esgotamento sanitário, considerando padrões de 
eficiência, e definir os níveis de receita necessários para 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro da prestação de 
serviços, sem esquecer os princípios de modicidade tarifá-
ria.
Dentre as diversas metodologias regulatórias existentes, até 
o momento foi adotada a regulação pelo custo do serviço, 
metodologia que garantia a cobertura integral de todo e 
qualquer gasto efetuado pelo concessionário, para a pres-
tação dos serviços, sem considerar a prudência e eficiência 
dos gastos. Esta nova metodologia busca estimular a efici-
ência por parte do concessionário, ampliando assim a capa-
cidade de investimento e a modicidade tarifária.
Como forma de garantir a apropriação de ganhos de escala 
e de produtividade e transferí-los, ao menos em parte aos 
usuários, a AMAE está adotando a partir desta Revisão Ta-
rifária a metodologia do Preço Teto (Price Cap).
Nesta nova metodologia adota-se o princípio dos gastos 
reconhecidos, que são aqueles apresentados pelo conces-
sionário através do orçamento, reconhecidos pela agência 
reguladora e que serão utilizados como base de cálculo para 
a presente revisão. Os valores aplicados e não previstos no 
orçamento estarão sujeitos à aprovação da AMAE e no caso 
de não serem reconhecidos não farão parte dos cálculos de 
reajuste que devem ocorrer anualmente ao longo do ciclo 
tarifário.
O princípio de gastos eficientes passa também a ser adotado 
com a nova metodologia. Segundo este princípio, a agência 
reguladora em acordo com a concessionária, definirá os pa-
tamares de gastos aceitáveis para a prestação dos serviços 
considerando a evolução do número de ligações, o histórico 
dos gastos existente e as informações extraídas a partir de  
empresas consideradas eficientes. Os gastos eficientes serão 
projetados para todo o ciclo tarifário, devendo ser executa-
dos pela concessionária com a máxima precisão possível.
Para auxiliar o acompanhamento da eficiência dos gastos e 
seu consequente reconhecimento, foram definidos em con-
junto com o concessionário diversos indicadores e suas res-
pectivas metas
Ainda em relação aos indicadores, especial destaque deve 
ser dado àqueles que compõem o Fator X. Este novo instru-
mento será utilizado no momento dos reajuste anuais que 
ocorrerão durante o ciclo tarifário e tem a finalidade de es-
timular a busca por eficiência por parte do concessionário.
Por último nesta Revisão será adotada uma nova estrutura 
tarifária de forma a permitir um maior equilíbrio na distri-

buição dos valores da prestação dos serviços entre as dife-
rentes categorias e níveis de consumo.
Espera-se, com a aplicação desta nova metodologia, trazer 
ao sistema de saneamento maior transparência na definição 
de tarifas, bem como contribuir para maior eficiência e con-
sequentemente maiores benefícios para toda a sociedade. 

SUMÁRIO

1.  OBJETIVO
2.  A CONCESSIONÁRIA
3.  A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMEN-
TO
4.  CICLO TARIFÁRIO
5.  RECEITA TARIFÁRIA 
6.  INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.  DEFINIÇÕES
7.1  GASTOS RECONHECIDOS
7.2  GASTOS EFICIENTES
7.3  DEX – DESPESAS DE EXPLORAÇÃO
7.4  PARCELA A (VPA) - GASTOS NÃO ADMINISTRÁ-
VEIS
7.4.1  ENERGIA ELÉTRICA
7.4.2  PRODUTOS DE TRATAMENTO
7.4.3  DESPESAS FISCAIS
7.5  PARCELA B (VPB) – GASTOS ADMINISTRÁVEIS
7.5.1  GASTOS OPERACIONAIS
7.6  INVESTIMENTOS
7.7  DPA – DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E PRO-
VISÃO DEVEDORES DUVIDOSOS
7.7.1  DEPRECIAÇÕES
7.7.2  AMORTIZAÇÕES
7.7.3  PROVISÃO DE DEVEDORES DUVIDOSOS
7.8  OUTRAS RECEITAS
7.9  RECEITA VERIFICADA
8.  QUADRO DEMONSTRATIVO
9.  ESTRUTURA TARIFÁRIA
10.  FATOR X

1. objetivo
A presente resolução tem a finalidade de apresentar a meto-
dologia a ser utilizada no processo de revisão tarifária que 
visa garantir o equilíbrio econômico financeiro da conces-
sionária, de forma a permitir a adequada prestação dos ser-
viços de abastecimento de água potável e esgotamento sani-
tário, bem como garantir os recursos para os investimentos 
necessários à boa continuidade dos serviços. 
A revisão tarifária garante ainda o repasse de parte dos ga-
nhos de produtividade aos usuários corrigindo eventuais 
desvios que coloquem em risco a modicidade tarifária.

2. a concessionária
A Companhia Águas de Joinville, sociedade de economia 
mista, cujo maior acionista é a Prefeitura Municipal de Join-
ville com 99,9% das ações, foi criada em 2 de agosto de 
2005 pela Lei 5.054, de 02 de julho de 2004. Em 27 julho de 
2005, recebeu a concessão para a exploração dos serviços 
de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário 
do município de Joinville através do contrato 363/2005 cujo 
periodo de concessão se estende até o ano de 2025.

3. a regulação dos serviços de saneamento
A regulação dos serviços de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário no município de Joinville é exercida 
pela AMAE Agência Municipal criada pela lei municipal 
4.341/2001, e alterada pela lei municipal 4.924/2003, com a 
finalidade de garantir a qualidade na prestação dos serviços 
supracitados, bem como efetuar análises econômico-finan-
ceiras com vistas a garantir a eficiência do sistema. 
Cabe ainda a AMAE cumprir os objetivos preconizados na 
Lei de Diretrizes do Saneamento Básico 11.445/07 onde se 
lê:

Art. 22. São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação 
dos serviços e para a satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabe-
lecidas;
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, res-
salvada a competência dos órgãos integrantes do sistema 
nacional de defesa da concorrência;

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio eco-
nômico e financeiro dos contratos como a modicidade ta-
rifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 
eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social 
dos ganhos de produtividade.

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às 
dimensões técnica, econômica e social de prestação dos ser-
viços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:
I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos ser-
viços;
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos 
serviços e os respectivos prazos;
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os pro-
cedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;
V - medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI - monitoramento dos custos;
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços presta-
dos;
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, audi-
toria e certificação;
IX - subsídios tarifários e não tarifários;
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de 
participação e informação;
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive 
racionamento;
(...)
Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a 
sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre 
que possível, mediante remuneração pela cobrança dos ser-
viços:
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: pre-
ferencialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, 
que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou 
para ambos conjuntamente.

4. ciclo tarifário
As revisões tarifárias serão quadrienais, e compreenderão a 
reavaliação das condições da prestação dos serviços e das 
tarifas, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal n° 
11. 445, de 05 de janeiro de 2007.

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação 
das condições da prestação dos serviços e das tarifas prati-
cadas e poderão ser:
I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de pro-
dutividade com os usuários e a reavaliação das condições 
de mercado;
II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos 
não previstos no contrato, fora do controle do prestador dos 
serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.
§ 1o As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas 
respectivas entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os 
usuários e os prestadores dos serviços.
§ 2o Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de in-
dução à eficiência, inclusive fatores de produtividade, assim 
como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos 
serviços. 
§ 3o Os fatores de produtividade poderão ser definidos com 
base em indicadores de outras empresas do setor.
§ 4o A entidade de regulação poderá autorizar o prestador 
de serviços a repassar aos usuários custos e encargos tribu-
tários não previstos originalmente e por ele não administra-
dos, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.
Desta forma determina-se o valor máximo das tarifas, o ní-
vel de qualidade dos serviços e os índices de ganho de pro-
dutividade esperados, para cada ciclo tarifário. 
Para as revisões tarifárias fica definido como início dos ci-
clos tarifários o  ano de 2013.

5. receita tarifária

A Receita Tarifária consiste na razão entre o Custo do Servi-
ço, deduzidas Outras Receitas, e a Receita Verificada.

 RT= CS-OR
              RV
onde:
RT: Receita Tarifária;
CS: Custo do Serviço
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OR: Outras Receitas;
RV: Receita Verificada.

CS= DEX+DPA+I

onde:

CS: Custo do Serviço;
DEX: VPA+VPB;
VPA: Valor da Parcela A (gastos não-administráveis);
VPB: Valor da Parcela B (gastos administráveis) 
DPA: Depreciações, Provisão de Devedores e Amortiza-
ções;
I: Desembolso com Investimentos.

Os esclarecimentos sobre componentes utilizados nas fór-
mulas encontram-se no ítem 7 da presente resolução.
6. Informações orçamentárias
O orçamento empresarial da Concessionária, elaborado para 
cada ciclo trifário, será apreciado e validado pela AMAE, 
uma vez que o mesmo será utilizado como balizador da 
Revisão Tarifária que através do exercício de regulação, a 
AMAE fará o controle da execução orçamentária tratando 
as variações ocorridas no exercício, de forma a ajustar a 
tarifa proposta para o próximo período. Tal ação visa deso-
nerar o usuário, evitando que sejam incluídos na tarifa do 
próximo período, custos e despesas previstas e não realiza-
das pelo concessionário.
Através do orçamento empresarial, que obedecerá às pre-
missas acordadas entre AMAE e Concessionária, serão mo-
nitorados mensalmente os seguintes instrumentos:
Demonstrativo de Resultado – Apuração da lucratividade da 
empresa.
Balanco Patrimonial – Com visibilidade da estrutura patri-
monial, bem como suas variações.
Fluxo de Caixa – Com visibilidade da saúde financeira da 
empresa, apresentando as entradas e saídas de recursos fi-
nanceiros.
DFCL (demonstrativo do fluxo de caixa líquido) – Onde se 
analisa se os recursos que estão entrando na empresa estão 
sendo devidamente aplicados.
Detalhes Operacionais – Apresenta a relação Custo-Volu-
me-Lucro.
Detalhes Físicos – Permite a análise das informações quan-
titativas (numero de economias, ligações, volume de água 
tratada, esgoto coletado e etc).
Gastos – Proporciona visibilidade de custos e despesas por 
centro de custos.
Financiamentos – Apresenta a composição do saldo dos fi-
nanciamentos a pagar.
Investimentos – Apresenta distribuição dos recursos por 
tipo de investimento (água, esgoto, etc)
Plano de Investimentos – Detalhamento dos investimentos 
obedecendo ao cronograma físico e financeiro.
Os demonstrativos acima, somados a outros, são produtos 
do orçamento, os quais serão confrotados, com os gastos re-
alizado no mês e os gastos acumulado até o mês de análise, 
permitindo a correção das variações ao longo do período e a 
projeção do impacto gerado na tarifa.

 7. definições
Como forma de elucidar os conceitos utilizados nesta nor-
ma, apresenta-se a seguir as definições dos itens que devem 
compor os cálculos da presente revisão tarifária.

7.1 Gastos reconhecidos
Os gastos envolvidos na prestação dos serviços de abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário, projetados para 
o ciclo tarifário, estão presentes no orçamento apresentado 
pelo concessionário. Após análise da AMAE, considerando 
sua eficiência os mesmos serão reconhecidos, ou não, para 
efeito dos cálculos da revisão tarifária. Gastos extraordiná-
rios, não previstos na peça orçamentária, estarão sujeitos à 
aprovação da agência reguladora, sob pena de não serem 
considerados no momento do reajuste anual.
7.2 gastos eficientes
Seguindo os ditames da lei 11.445/07, AMAE deverá esti-
mular a eficiência dos serviços prestados pelo concessioná-
rio. Assim além da aplicação do fator X, utilizado nos rea-
justes tarifários, os gastos apresentados no orçamento para o 
ciclo tarifário deverão ser analisados quanto à sua eficiência 

antes de serem reconhecidos. Para tanto a Agência Regula-
dora avaliará a produtividade comparando os gastos infor-
mados no orçamento com o número de ligações projetadas 
para o mesmo ciclo tarifário, bem como através da análise 
de custo de outros serviços de saneamento que são refe-
rência no país, sempre levando em conta as peculiaridades 
de cada sistema. Desta forma é possível analisar o ganho 
de eficiência projetado principalmente por se tratar de um 
serviço prestado em regime de monopólio, cuja demanda é 
inelástica, o que garante o volume de receitas projetadas, e 
onde os ganhos de escala devem ser buscados de maneira 
assertiva.
7.3 DEX – DESPESAS DE EXPLORAÇÃO
Corresponde às despesas efetuadas pelo concessionário 
para a prestação dos serviços concedidos. É composto pelo 
somatório dos valores da Parcela A e da Parcela B
7.4 parcela a (vpa) - Gastos não administráveis
Em determinados serviços como o de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário certos gastos estão sujeitos a 
preços que não dependem da capacidade de negociação ou 
qualquer outra ação da concessionária, ou seja, de maneira 
geral a empresa não apresenta governabilidade sobre a defi-
nição destes preços. Por esta razão convencionou-se chamá-
-los de gastos não gerenciáveis, termo que pode se mostrar 
inadequado dependendo do prisma pelo qual se analisa tais 
gastos.
7.4.1 ENERGIA ELÉTRICA
As despesas com energia elétrica, efetuadas pelo conces-
sionário apresentam um impacto significativo para os cál-
culos da revisão tarifária. Embora a concessionária tenha 
a possibilidade de negociar contratos com a concessionária 
de energia elétrica esta é uma opção excepcional, além de 
que as tarifas têm seus preços definidos unilateralmente, por 
esta razão são considerados não administráveis.
7.4.2 PRODUTOS DE TRATAMENTO
Os produtos utilizados no tratamento da água bruta, de for-
ma a torná-la potável, têm seus preços definidos em grande 
parte em moeda estrangeira, portanto sujeitos a fatores exó-
genos. Além deste fato o consumo está ligado diretamente a 
fatores como volume de chuvas o que torna a utilização não 
sujeitas a fatores de eficiência. Por esta razão foram incluí-
dos no grupo de gastos não administráveis.
7.4.3 DESPESAS FISCAIS
Os gastos relativos ao pagamento de despesas fiscais são de-
finidos por lei, e embora seja possível desenvolver algumas 
ações de planejamento tributário, as incidências e alíquotas 
são definidas por lei o que torna tal gasto não administrável.

7.5 parcela B (vpB) - gastos administráveis
Para efeitos desta revisão, parcela B são todos os gastos, 
excetuados aqueles já contemplados na parcela A, as depre-
ciações, amortizações e provisão de devedores duvidosos. 
Os gastos administráveis, por sua peculiaridade, são passí-
veis de redução desde que sejam tomadas ações que estimu-
lem a eficiência e, portanto devem ser objeto de constante 
atenção por parte do concessionário.

7.5.1 GASTOS OPERACIONAIS
Os gastos operacionais na parcela B englobam os gastos 
com pessoal, outros materiais e serviços de terceiros.  São 
os gastos estritamente relacionados com a prestação dos ser-
viços.

7.6 investimentos
Com base nos princípios da lei 11.445/2007, devem ser 
utilizados alguns critérios quanto à aprovação dos investi-
mentos: prudência quanto à utilidade e a razoabilidade dos 
gastos com vistas aos cumprimentos de metas. 
O Plano de Investimentos será aprovado em conjunto com a 
Agência Reguladora e o Conselho Municipal dos Serviços 
de Água e Esgotos para o ciclo tarifário e informa os valores 
a serem desembolsados. Suas informações permitirão ava-
liar o grau de cumprimento dos investimentos projetados no 
início do período da revisão com aqueles efetivamente rea-
lizados no ciclo¹.  As diferenças entre os valores projetados 
e realizados podem resultar das seguintes causas:
Não cumprimento de metas físicas;
Eficiência/ineficiência na realização;
Problemas nas estimativas originais;
Realização de investimentos não previstos durante o ciclo 
tarifário. 

No caso de desembolso para investimentos não previstos ou 
desembolso para investimentos previstos e não realizados a 
agência poderá, a seu critério e aprovação do Conselho de 
Água e Esgoto, instaurar processo de Revisão Extraordiná-
ria a fim de adequar as tarifas à nova realidade do sistema.

7.7 DPA – Depreciações, amortização e provisão devedores 
duvidosos

7.7.1 DEPRECIAÇÕES
É a alocação sistemática do valor depreciável de um ativo 
ao longo da sua vida útil (NBC T 19.1 - Ativo Imobiliza-
do), ou seja, o registro da redução do valor do bem, pelo 
desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou 
obsolescência.
A depreciação do ativo se inicia quando este está disponível 
para uso, ou seja, quando está no local e em condição de 
funcionamento na forma pretendida pela administração. A 
depreciação não cessa quando o ativo se torna ocioso ou é 
retirado do uso normal, a não ser que o ativo esteja total-
mente depreciado.
As depreciações afetam de forma indireta a fórmula de fixa-
ção da tarifa, impactando os gastos fiscais da concessionária 
ao participarem do cálculo do imposto de renda. 
Como tais elementos são necessários para determinação da 
base de capital final, considerados para efeitos de Custos 
de Capital, deve-se garantir os valores necessários para a 
manutenção e reposição dos ativos físicos. A este elemento 
propõem-se dois critérios que devem ser diferenciados:
1) Depreciação contábil: os valores são refletidos nas de-
monstrações contábeis e  determinados no cálculo dos im-
postos sobre o resultado (imposto de renda e contribuição 
social sobre o lucro líquido);
2) Depreciação anual da evolução da base de capital: calcu-
lada em moeda constante mediante critérios como vida útil 
de cada ativo e aqueles adotados para a valoração da base de 
capital inicial (método “ rolling forward”).
A depreciação dos ativos tangíveis, vinculados à prestação 
do serviço de saneamento básico, deve ser considerada para 
fins tributários.

7.7.2 AMORTIZAÇÕES
Consiste na alocação sistemática do valor amortizável do 
ativo intangível, ao longo de sua vida útil, ou seja, o reco-
nhecimento da perda do valor do ativo ao longo do tempo.
A principal distinção em relação à depreciação reside no 
fato de que, enquanto a depreciação incide sobre os bens 
físicos (corpóreos), a amortização relaciona-se com a dimi-
nuição de valor dos direitos intangíveis (ou despesas diferi-
das) com prazo limitado (legal ou contratualmente).
No cálculo dos valores amortizados deverão ser excluídos 
aqueles referentes à amortização do ativo diferido visto que 
o mesmo não significa desembolso e não necessita ser re-
posto.

7.7.3 PROVISÃO DE DEVEDORES DUVIDOSOS
Provisão de recursos necessários para garantir possíveis 
inadimplências, baseado em ocorrências históricas.

7.8 Outras receitas
Outras receitas são aquelas provenientes de operações indi-
retas cobradas pela concessionária em virtude da realização 
de serviços específicos solicitados pelos clientes, ou em de-
corrência da imposição de penalidades pelo cometimento de 
infrações previstas em regulamento. 
Os valores dos serviços a que se refere no parágrafo anterior 
serão revisados concomitantemente ao período de revisão 
tarifária ou extraordinariamente quando necessário, toman-
do por base a aprovação dos gastos incidentes em cada ser-
viço.
Fazem parte deste grupo ainda as receitas provenientes das 
aplicações financeiras, reembolsos diversos como seguros, 
devolução de contas de convênios, funcionários cedidos, re-
passes entre outros serão tratadas da mesma forma.

7.9 receita verificada
A Receita Verificada é aquela calculada pela aplicação das 
tarifas atuais aos histogramas do mercado de referência do 
concessionário, representa a receita total em potencial da 
Concessionária com as tarifas vigentes. 
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8. QUADRO DEMONSTRATIVO 
 O quadro demonstrativo que se encontra no Anexo 2, tem a finalidade de apre-
sentar as análises que serão feitas pela Agência Reguladora, no intuito de avaliar a eficiên-
cia dos gastos orçados para o ciclo tarifário, definir quais gastos serão reconhecidos pela 
AMAE e o cálculo da necessidade de caixa para posteriormente definir o nível de tarifa 
necessária para geração de receitas que permitirão ao concessionário fazer frente aos gastos 
para prestação do serviço concedido.
 
9. ESTRUTURA TARIFÁRIA
O fornecimento de água e coleta de esgoto será remunerado sob a forma de tarifas, de acor-
do com a estrutura tarifária estabelecida pela Agência Reguladora. Essa estrutura tarifária 
representa a distribuição de tarifas por faixa de consumo e volume, com vistas a obtenção 
de uma tarifa média, módica de forma a compatibilizar aspectos econômicos com objetivos 
sociais.
A atual estrutura tarifária, modelo herdado há oito anos pela Concessionária da antiga ope-
radora, tem uma estrutura defasada e sua aplicação não corresponde mais a uma tarifa 
módica. 
Visando adequar a estrutura à nova realidade sócio econômica a Agência Reguladora rea-
lizará estudos para reestruturação tarifária e em conjunto com a Concessionária realizará 
simulações de novas faixas de consumo e categorias, levando em consideração a eficiência 
alocativa, equidade e simplicidade observando os dispositivos da Lei Federal 11.445. 
Serão analisados ainda as tarifas dos serviços de coleta e tratamento de esgoto que atual-
mente correspondem a oitenta por cento do valor de água. 

10. FATOR X
O Fator X é o mecanismos criado com intuito de estimular a melhoria contínua dos pro-
cessos, atendedendo padrões de qualidade, economicidade e buscando a obtenção ganhos 
de eficiência nas despesas realizadas para a prestação do serviço que deverá ser aplicado 
no momento do Reajuste Tarifário. Este Fator será regulamentado em resolução específica.

Anexo II da Resolução 44/2012

QUADROS DEMOSTRATIVOS

ITEM 2012 2013 2014 2015 2016

Incremento Vegetativo (economias) 2,00% 2,00% 2,00% 2,00%

Reajuste Tarifário (Inflacão) 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

Incremento Vegetativo 3,50% 3,50% 3,00% 2,50% TOTAL

2.012              2.013              2.014              2.015              2.016              

Saldo Inicial (unidades mil) 100                 100                 104                 107                 110                 100                           

Incremento Vegetativo (unidades mil) 4                      4                      3                      3                      13                             

Novos Incrementos (unidades mil) -                           

Total (unidades mil) 100                 104                 107                 110                 113                 113                           

Saldo Inicial (unidades mil) 50                    52                    62                    77                    97                    50                             

Incremento Vegetativo (unidades mil) -                           

Novos Incrementos (unidades mil) 2                      10                    15                    20                    25                    72                             

Total (unidades mil) 52                    62                    77                    97                    122                 122                           

ECONOMIAS  -   AGUA + ESGOTO 152                 165                 184                 207                 235                 235                           

QUADROS EXEMPLIFICATIVOS DA METODOLOGIA A SER ADOTADA
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04 - TOTAL  

 

ITEM 2012 2013 2014 2015 2016 % Var 12/16

Receita/Economia (R$) 2.000              2.070              2.139              2.221              2.318              16%

Inicial   (R$ mil) 200.000         200.000         214.200         229.110         245.064         

Incremento Vegetativo (R$ mil) 4.000              4.000              4.284              4.582              

Expansão (R$ mil) -                  -                  -                  -                  

Reajuste Tarifário (R$ mil) 10.200           10.910           11.670           12.482           

Receita Total de Agua (R$ mil) 200.000         214.200         229.110         245.064         262.128         31%

Receita/Economia (R$) 963                 807                 751                 674                 604                 -37%

Inicial   (R$ mil) 50.000           50.000           57.750           65.363           73.618           

Incremento Vegetativo (R$ mil)

Expansão (R$ mil) 5.000              4.500              4.750              4.750              

Reajuste Tarifário (R$ mil) 2.750              3.113              3.506              3.918              

Receita Total de Esgoto (R$ mil) 50.000           57.750           65.363           73.618           82.287           65%

Receita Total de Água+ Esgoto (R$ mil) 250.000         271.950         294.473         318.682         344.415         07 - RECEITA TOTAL
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08 - PROJEÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS GASTOS  INCORRIDOS (R$ MIL) 

ITEM 2012 2013 2014 2015 2016 TOTAL 13 A 16

Salários e Ordenados 55.000           60.000           65.000           70.000           77.000           272.000                  

Serviços Sociais 5.500              6.000              6.500              7.000              7.700              27.200                     

Matéria Prima 11.000           12.000           12.700           13.500           15.000           53.200                     

Materiais de Processo 2.750              3.000              3.100              3.300              3.800              13.200                     

Material de Consumo 1.100              1.200              1.300              1.400              1.500              5.400                       

Manutenção e Conservação 5.500              5.900              6.300              6.700              700                 19.600                     

Energia Elétrica 16.500           18.000           19.300           21.000           23.000           81.300                     

Serviços e Utilidades 2.750              3.200              3.300              4.000              5.000              15.500                     

Serviços de Terceiros 66.000           72.000           75.000           84.000           90.000           321.000                  

Despesas Gerais Administrativas 8.250              9.000              9.300              9.900              10.600           38.800                     

Despesas de Utilização 4.400              4.800              5.100              5.600              5.900              21.400                     

Créditos Tributários 1.650-              1.900-              2.100-              2.200-              2.400-              8.600-                       

Depreciações 11.000           11.500           12.000           12.200           13.000           48.700                     

TOTAL GASTOS 188.100         204.700         216.800         236.400         250.800         908.700                  
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PROJEÇÃO DE GASTOS CORRIGIDOS  (R$ MIL)(Valor dos Gastos Atuais+ Correção inflacionária Prevista em Orçamento)Correção 
Inflacion

ária ITEM BASE 2012 2013 2014 2015 2016 TOTAL 13 A16 % Var 12/16

6% Salários e Ordenados 55.000           56.650           58.350           60.100           61.903           237.002                  13%

6% Serviços Sociais 5.500              5.665              5.835              6.010              6.190              23.700                     13%

6% Matéria Prima 11.000           11.660           12.360           13.101           13.887           51.008                     26%

6% Materiais de Processo 2.750              2.915              3.090              3.275              3.472              12.752                     26%

6% Material de Consumo 1.100              1.166              1.236              1.310              1.389              5.101                       26%

6% Manutenção e Conservação 5.500              5.830              6.180              6.551              6.944              25.504                     26%

8% Energia Elétrica 16.500           17.820           19.246           20.785           22.448           80.299                     36%

6% Serviços e Utilidades 2.750              2.915              3.090              3.275              3.472              12.752                     26%

8% Serviços de Terceiros 66.000           71.280           76.982           83.141           89.792           321.196                  36%

6% Despesas Gerais Administrativas 8.250              8.745              9.270              9.826              10.415           38.256                     26%

6% Despesas de Utilização 4.400              4.664              4.944              5.240              5.555              20.403                     26%

6% Créditos Tributários 1.650-              1.749-              1.854-              1.965-              2.083-              7.651-                       26%

0% Depreciações 11.000           11.000           11.000           11.000           11.000           44.000                     0%

GASTOS  TOTAIS (R$ MIL) 188.100         198.561         209.727         221.650         234.384         864.322                  25%
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 10 - CRESCIMENTO REAL DOS GASTOS PREVISTO NO ORÇAMENTO (Quadro 08-Quadro 09)

ITEM 2012 2013 2014 2015 2016 TOTAL 13 A16 % Var 12/16

Atual + Add

Salários e Ordenados 3.350              6.651              9.900              15.097           34.998                     40%

Serviços Sociais 335                 665                 990                 1.510              3.500                       40%

Matéria Prima 340                 340                 399                 1.113              2.192                       36%

Materiais de Processo 85                    10                    25                    328                 448                           38%

Material de Consumo 34                    64                    90                    111                 299                           36%

Manutenção e Conservação 70                    120                 149                 6.244-              5.904-                       -87%

Energia Elétrica 180                 54                    215                 552                 1.001                       39%

Serviços e Utilidades 285                 210                 725                 1.528              2.748                       82%

Serviços de Terceiros 720                 1.982-              859                 208                 196-                           36%

Despesas Gerais Administrativas 255                 30                    74                    185                 544                           28%

Despesas de Utilização 136                 156                 360                 345                 997                           34%

Créditos Tributários 151-                 246-                 235-                 317-                 949-                           45%

Depreciações 500                 1.000              1.200              2.000              4.700                       18%

NOVAS ADICOES (R$ MIL) 6.139              7.073              14.750           16.416           44.378                     33%
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ITEM 2012 2013 2014 2015 2016
Relação Receita / 

Gastos

Receita Geral/Economia (R$) 1.645              1.644              1.600              1.537              1.465              -11%

Gastos Totais/com Depr/Econ. (R$) 1.238              1.237              1.178              1.140              1.067              -14%

Gastos/Receita (%) 75% 75% 74% 74% 73% -3%

Receita Geral/Economia (R$) 1.645              1.644              1.600              1.537              1.465              -11%

Gastos Totais sem Depr./Econ. (R$) 1.166              1.134              1.080              1.016              950                 -18%

Gastos/Receita (%) 71% 69% 67% 66% 65% -8%

1
1 

- 
G

A
ST

O
S 

P
O

R
 E

C
O

N
O

M
IA

 

 



1 6  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 8   N º  9 6 7  - s e x t A - F e I R A ,  1 1  D e  J A N e I R O  D e  2 0 1 3

12 -GASTOS POR ECONOMIA - DETLHAMENTO

ITEM 2012 2013 2014 2015 2016 MEDIA

Salários e Ordenados 362                 363                 353                 338                 328                 288                           

Serviços Sociais 36                    36                    35                    34                    33                    29                             

Matéria Prima 110                 116                 119                 122                 133                 56                             

Materiais de Processo 28                    29                    29                    30                    34                    14                             

Material de Consumo 7                      7                      7                      7                      6                      6                               

Manutenção e Conservação 36                    36                    34                    32                    3                      21                             

Energia Elétrica 109                 109                 105                 101                 98                    86                             

Serviços e Utilidades 18                    19                    18                    19                    21                    16                             

Serviços de Terceiros 434                 435                 407                 405                 383                 340                           

Despesas Gerais Administrativas 54                    54                    51                    48                    45                    41                             

Despesas de Utilização 29                    29                    28                    27                    25                    23                             

Créditos Tributários 11-                    11-                    11-                    11-                    10-                    9-                               

Depreciações 72                    70                    65                    59                    55                    52                             

GASTO TOTAIS R$/ECONOMIA 1.238              1.237              1.178              1.140              1.067              963                           
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13 -GASTOS RECONHECIDOS 

ITEM 2012 2013 2014 2015 2016 TOTAL

Salários e Ordenados 55.000           57.000           58.000           59.000           60.000           234.000                  

Serviços Sociais 5.500              5.700              5.800              5.900              6.000              23.400                     

Matéria Prima 11.000           11.300           11.600           12.000           12.300           47.200                     

Materiais de Processo 2.750              2.800              2.900              3.000              3.100              11.800                     

Material de Consumo 1.100              1.100              1.100              1.200              1.300              4.700                       

Manutenção e Conservação 5.500              5.400              5.400              5.500              5.600              21.900                     

Energia Elétrica 16.500           16.000           16.200           16.300           16.500           65.000                     

Serviços e Utilidades 2.750              2.800              2.900              2.900              2.900              11.500                     

Serviços de Terceiros 66.000           66.000           67.000           67.000           69.000           269.000                  

Despesas Gerais Administrativas 8.250              8.600              8.800              8.800              9.000              35.200                     

Despesas de Utilização 4.400              4.400              4.400              4.400              4.400              17.600                     

Créditos Tributários 1.650-              1.700-              1.750-              1.803-              1.857-              7.110-                       

Depreciações 11.000           11.500           12.000           12.200           13.000           48.700                     

GASTOS RECONHECIDOS 188.100         190.901         194.350         196.397         201.243         782.890                  
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 14 -GASTOS RECONHECIDOS POR ECONOMIA - DETALHAMENTO

ITEM 2012 2013 2014 2015 2016 TOTAL

Salários e Ordenados 362                 345                 315                 285                 255                 996                           

Serviços Sociais 36                    34                    32                    28                    26                    100                           

Matéria Prima 110                 109                 108                 109                 109                 417                           

Materiais de Processo 28                    27                    27                    27                    27                    104                           

Material de Consumo 7                      7                      6                      6                      6                      20                             

Manutenção e Conservação 36                    33                    29                    27                    24                    93                             

Energia Elétrica 109                 97                    88                    79                    70                    277                           

Serviços e Utilidades 18                    17                    16                    14                    12                    49                             

Serviços de Terceiros 434                 399                 364                 323                 294                 1.144                       

Despesas Gerais Administrativas 54                    52                    48                    42                    38                    150                           

Despesas de Utilização 29                    27                    24                    21                    19                    75                             

Créditos Tributários 11-                    10-                    10-                    9-                      8-                      30-                             

Depreciações 72                    70                    65                    59                    55                    207                           

GASTOS RECONHECIDOS 1.238              1.154              1.056              947                 856                 1.029                       
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13 -AJUSTES NOS ÍNDICES DE CAIXA (R$ MIL)

ITEM 2013 2014 2015 2016 TOTAL

A - (+) GASTOS BASE ORCAMENTO CAJ (Quadro 13) 190.901        194.350        196.397        201.243        782.890                  

(+) Depreciações 100% 11.500           12.000           12.200           13.000           48.701                     

(+) PPR 819                 994                 1.074              1.159              4.046                       

(+) Receita Financeira

(+) Recesso Remunerado 1.169              1.169              1.169              1.169              4.677                       

**B - (-) SUBTOTAL (AUMENTO DE CAIXA) 13.488           14.163           14.443           15.329           57.423                    

(-) Amortização De Financiamento de Terceiros 3.036              5.219              7.019              9.908              25.183                     

(-) Investimentos com Rec. Próprios 32.777           52.902           50.203           39.919           175.801                  

(-) Contrapartida de Investimentos 5.334              4.626              5.828              427                 16.215                     

(-) Despesas Financeira 7.097              9.400              10.760           11.657           38.914                     

(-) JCP 10.000           8.000              7.000              6.000              31.000                     

***C - (+) SUBTOTAL  (REDUCAO DO CAIXA) 58.243           80.148           80.810           67.912           287.113                  

NECESSIDADE DE CAIXA (A - B + C) 235.656         260.334         262.764         253.826         1.012.580               

NECESSIDADE DE CAIXA (A - B + C) 235.656         260.334         262.764         253.826         1.012.580               

SALDO  EM CAIXA  (31/12/12 = R$ 43 MILHOES)34.831           34.831           200.825-         461.159-         723.923-         34.831                     

NECESSIDADE DE CAIXA 34.831           200.825-         461.159-         723.923-         977.750-         977.749-                  
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CALCULO DA RECEITA NECESSARIA Base p/ preço

SAIDAS 977.749                  

SALDO DE CAIXA = 1 FATURAMENTO E MEIO 43.052                     

TOTAL A 1.020.800               

IMPOSTOS SOBRE VENDAS 9,25%

LUCRO LIQUIDO 0% 0,00%

TOTAL B 9,25%

PRECO CALCULADO PARA O CICLO 2013 A 2016 (TOTAL A/(1-TOTAL B)) 1.124.849                

 

RECEITAS O/N

CICLO 2013 A 2016 9,31%

MEDIA ANUAL 9,31%

CAIXA FINAL DO QUADRIENIO 43.052           

281.212                                      307.380                                      

1.124.849                                  1.229.519                                  

NECESSÁRIA ORÇAMENTO

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS DO QUADRO AJUSTE DE CAIXA

As informações contidas no quadro 13 tem a função de ajustar os valores contábeis para que se conheça o montante de recursos

financeiros necessários para fazer frente aos compromissos assumidos no ciclo tarifário.

**B - Grupo composto por itens que aumentam o saldo de caixa são representador por:

01 - Depreciação e Amortização do Diferido - Estes itens compõem os gastos demonstrado no quadro 08,porem não implicam em saída

monetária de recursos do caixa da empresa.

02 - Receitas Financeiras - São valores decorrentes de aplicações financeiras, cobranças de juros e multas de contas em atraso. São recursos 

que entram no caixa  e que não são provenientes da Tarifa de água e esgoto.

03 - PPR - Plano de Participação no Resultado - Corresponde a um gasto previsto no quadro 08, representa saída de recursos porém não reconhecidos pela 

AMAE como gasto eficiente, por esta razão não terá seus valores suportados pela tarifa, devendo a concessionária gerar tais recursos através de ganhos

de produtividade.

04 - Recesso Remunerado - Idem PPR 

***C - Grupo que compõe os itens que diminuem o saldo de caixa representados por:

01 - Amortização do Principal

02 - Investimentos com Rec. Próprios

03 - Contrapartida de Investimentos

04 - Despesas Financeira

05 - JCP

Todos os itens do grupo C são desembolsos que a companhia fará. Como são de natureza apenas financeiras não compõe o quadro 08, porém

os recursos gerados no período, deverão ser suficientes para garantir, inclusive estes.  

 CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA
Extrato de Julgamento

Assunto: Julgamento de 2ª instância administrativa - COMDEMA
Procedimento Administrativo Ambiental: PAA 0145/06
Recorrente: Genoir Antônio Morais
Recorrido: Fundação Municipal do Meio Ambiente 
Relatora: Conselheira Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 05/12/2012
EXTRATO DE JULGAMENTOS: Recurso Administrativo contra decisão exarada nos Au-
tos de Infração Ambiental: AI 1467/06, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Ambien-
te - FUNDEMA. Manutenção do Auto de Infração n. 001467, com aplicação da penalidade 
imposta sendo a multa de 05 (cinco) UPM´s e a manutenção do Auto de Embargo n. 1455. 
Demolição da casa construída em área de APP, sem a devida licença ambiental, às custas 
do infrator; recuperação do solo ao status quo ante, no julgamento de primeira instância. 
Recurso Administrativo ao COMDEMA. DECISÃO: acolhido o parecer do relator pelo 
Conselho que decidiu por maioria de votos pela manutenção da multa aplicada em primeira 
instância, num total de 05 (cinco) UPM´s e demolição da casa.

Assunto: Julgamento de 2ª instância administrativa - COMDEMA
Procedimento Administrativo Ambiental: PAA 0745/2010
Recorrente: Amado Gomes da Silva
Recorrido: Fundação Municipal do Meio Ambiente 
Relator: Conselheiro Ingo Bauer
Data do Julgamento: 05/12/2012
EXTRATO DE JULGAMENTOS: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto 
de Infração Ambiental: AI 2981/10, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Ambien-
te – FUNDEMA. Manutenção da penalidade de multa imposta em 05 (cinco) UPM´s no 
julgamento de 1a instância. Recurso Administrativo ao COMDEMA. DECISÃO: acolhido 
o parecer do relator pelo Conselho que decidiu por maioria de votos pela Manutenção da 
penalidade de multa imposta em 05 (cinco) UPM´s no julgamento de 1a instância.
 
Assunto: Julgamento de 2ª instância administrativa - COMDEMA
Procedimento Administrativo Ambiental: PAA 0002/07
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Recorrente: Maria de Fátima Rodrigues
Recorrido: Fundação Municipal do Meio Ambiente 
Relator: Conselheiro Eloy Labatut de Oliveira
Data do Julgamento: 05/12/2012
EXTRATO DE JULGAMENTOS: Recurso Administrativo 
contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental: AI 
1497/07, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Am-
biente – FUNDEMA. Manutenção do Auto de Infração com 
aplicação da penalidade de multa no valor correspondente a 
20 (vinte) UPM´s no julgamento de primeira. Recurso Ad-
ministrativo ao COMDEMA. DECISÃO: acolhido o pare-
cer do relator pelo Conselho que decidiu por maioria de vo-
tos pela “manutenção da penalidade com aplicação de multa 
alternativa, preferencialmente que propicie a educação am-
biental da autuada. Caso a autuada recuse-se a executar a 
penalidade alternativa a ser determinada pela FUNDEMA, 
fica mantida a penalidade de 20 UPM`s”.

Assunto: Julgamento de 2ª instância administrativa - COM-
DEMA
Procedimento Administrativo Ambiental: PAA  0531/210
Recorrente: Ferramentaria Medeiros Ltda
Recorrido: Fundação Municipal do Meio Ambiente 
Relator: Conselheiro Eloy Labatut de Oliveira
Data do Julgamento: 05/12/2012
EXTRATO DE JULGAMENTOS: Recurso Administrativo 
contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental n. 
0936/08, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Am-
biente – FUNDEMA. Manutenção do Auto de Infração Am-
biental com aplicação da penalidade de multa de 20 (vinte) 
UPM´s no julgamento de primeira. Recurso Administrativo 
ao COMDEMA. DECISÃO: rejeitado o parecer da relator 
pelo Conselho que decidiu por maioria de votos  pela manu-
tenção da penalidade de multa correspondente a 20 (vinte) 
UPM´s aplicada em primeira instância.

Assunto: Julgamento de 2ª instância administrativa - COM-
DEMA
Procedimento Administrativo Ambiental: PAA  0007/09
Recorrente: Ovandi Rosenstock (Locatária Beber Calçados 
e Confecções Ltda)  
Recorrido: Fundação Municipal do Meio Ambiente 
Relatora: Conselheira Sandra Denise Kruger Alves
Data do Julgamento: 05/12/2012
EXTRATO DE JULGAMENTOS: Recurso Administrati-
vo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental 
2040/09, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Am-
biente – FUNDEMA. Manutenção da penalidade de mul-
ta correspondente a 05 (cinco) UPM´s no julgamento de 
primeira. Recurso Administrativo ao COMDEMA. DECI-
SÃO: rejeitado o parecer da relatora pelo Conselho que de-
cidiu por maioria de votos pela manutenção da penalidade 
de multa aplicada em primeira instância no valor correspon-
dente a 05 (cinco) UPM´s.

Assunto: Julgamento de 2ª instância administrativa - COM-
DEMA
Procedimento Administrativo Ambiental: PAA  0111/09
Recorrente: Ovandi Rosenstock (Locatária: Beber Calçados 
e Confecções Ltda)
Recorrido: Fundação Municipal do Meio Ambiente 
Relatora: Conselheira Sandra Denise Kruger Alves
Data do Julgamento: 05/12/2012
EXTRATO DE JULGAMENTOS: Recurso Administrati-
vo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental 
0519/08, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Am-
biente – FUNDEMA. Redução da penalidade imposta no 
Auto de Infração, passando de 10 (dez) para 05 (cinco) 
UPM`s, no julgamento de primeira instância. Recurso Ad-
ministrativo ao COMDEMA. DECISÃO: rejeitado o pare-
cer da relatora pelo Conselho que decidiu por maioria de 
votos pela manutenção da penalidade de multa aplicada 
em primeira instância no valor correspondente a 05 (cinco) 
UPM´s.

Assunto: Julgamento de 2ª instância administrativa - COM-
DEMA
Procedimento Administrativo Ambiental: PAA  0180/2009
Recorrente: Ovandi Rosenstock
Recorrido: Fundação Municipal do Meio Ambiente 
Relatora: Conselheira Sandra Denise Kruger Alves

Data do Julgamento: 05/12/2012
EXTRATO DE JULGAMENTOS: Recurso Administrati-
vo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental 
0534/08, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Am-
biente – FUNDEMA. Manutenção do Auto de Infração na 
sua integralidade, com aplicação da penalidade imposta, no 
valor correspondente a 05 (cinco) UPM`s, no julgamento 
de primeira instância. Recurso Administrativo ao COMDE-
MA. DECISÃO: acolhido o parecer da relatora que decidiu 
por maioria de votos pelo arquivamento do Auto de Infração 
Ambiental n. 0534/08, pelo cancelamento da multa imposta 
imposta em primeira instância e recomenda que a Fundema 
realize nova vistoria e notificação se for o caso.

Joinville, 07 de janeiro de 2013

Aldo Borges
Conselheiro Presidente – COMDEMA

JURAT 
SESSÃO DO DIA: 31/07/2012
PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER
PROCESSO N. 136/2005/JURAT
RECORRENTE: BLUE TREE HOTELS & RESORTS DO 
BRASIL S/A
RECORRENTE: PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE 
JULGAMENTO
ASSUNTO: TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
- TLL 
RELATOR: CARLOS EDUARDO KLEIN 
ACORDÃO N: 80/2012

EMENTA: TLL – TAXA DE LICENÇA PARA LOCALI-
ZAÇÃO. TRIBUTO LANÇADO EX-OFICIO. NOTIFI-
CAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2001. VALIDADE. NO-
VOS LANÇAMENTOS DOS EXERCICIOS DE 2002 A 
2004. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO OU ALTERA-
ÇÃO DOS LANÇAMENTOS. AUSÊNCIA REQUISITOS 
DO ART. 149 DO CTN. REMESSA DE OFÍCIO QUE SE 
NEGA PROVIMENTO POR MAIORIA. RECURSO DO 
CONTRIBUINTE PROVIDO POR MAIORIA DE VOTOS 
COM VOTO MINERVA.

Vistos, relatados e discutidos o presente Recurso Ordiná-
rio interposto pelo Contribuinte e a presente Remessa de 
Ofício, interposta pelo Presidente das Câmaras da JURAT, 
sendo Recorrido, BLUE TREE HOTELS & RESORTS 
DO BRASIL S/A.

ACORDAM os Membros da JUNTA PLENA da Junta de 
Recursos Administrativo Tributários, por unanimidade de 
votos, conhecer da Remessa de Ofício e por maioria de 
votos NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter o 
lançamento do exercício de 2001. Vencido o Relator e os 
Julgadores Daniela C. Lopes de Brito Bachtold e Rodrigo 
Gazzana de Almeida. 
Por unanimidade de votos, negar provimento à remessa de 
ofício, para manter a decisão de primeira instância, que ex-
cluiu os lançamentos por ocasião de revisão dos exercícios 
de 2002 e 2003. 
Por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário e 
por maioria de votos com voto minerva (Vencidos os julga-
dores Moacir Franco de Assis, Jussara Nascimento Domin-
gos, Roniel Vieira dos Anjos e Cristiano de Oliveira Schap-
po, este votou ainda pela exclusão dos juros e multa), DAR 
PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso de Ordinário para 
excluir a cobrança dos lançamentos de 2004 e homologar 
os valores já pagos pelo contribuinte nas épocas próprias.

Participaram do presente Julgamento Ana Carolina Kroeff, 
Cristiano de Oliveira Schappo, Daniela C. Lopes de Brito 
Bachtold, Jussara Nascimento Domingos, Moacir Franco 
de Assis, Rodrigo Gazzana de Almeida e Roniel Vieira dos 
Anjos.

Acórdão aprovado na sessão do dia 31 de julho de 2012.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena em Exercício            

Carlos Eduardo Klein
Relator

SESSÃO DO DIA   : 31/07/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº     : 359/2008
RECORRIDO       : Finardi Papelaria Ltda. Me
RELATOR (A)     : Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
REMESSA DE OFÍCIO Nº: 22/2010
ACÓRDÃO Nº     : 81/2012

EMENTA: SIMPLES NACIONAL. TERMO DE INDE-
FERIMENTO. MOTIVAÇÃO: FALTA DE INSCRIÇÃO 
DA FILIAL NO CADASTRO MOBILIÁRIO MUNICI-
PAL. IMPUGNAÇÃO. OUTORGA DE PODERES DE 
REPRESENTAÇÃO NÃO COMPROVADA: SUPERA-
ÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIZAÇÃO TÁCITA PARA 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PARECER ADMI-
NISTRATIVO EMITIDO COM AUSÊNCIA DE REQUI-
SITOS FORMAIS: COMPETÊNCIA DO AGENTE E 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL INCOMPLETA. FILIAL 
INSTITUÍDA DE DIREITO E NÃO DE FATO. MOTI-
VAÇÃO PARA O ATO NÃO RESPALDADA EM VERI-
FICAÇÃO IN LOCO. SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NÃO ATESTADA PELA MUNICIPALIDADE. DESPRO-
VIMENTO.

ACORDAM os membros da JUNTA PLENA da Junta de 
Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, por unani-
midade de votos, negar provimento à Remessa de Ofício nº 
22/2010, a fim de manter a decisão de 1ª instância.

Participaram deste julgamento os membros Ana Carolina 
Kroeff, Carlos Eduardo Klein, Cristiano de Oliveira Schap-
po, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, Jussara Nas-
cimento Domingos, Moacir Francisco de Assis, e Rodrigo 
Gazzana de Almeida, Roniel Vieira dos Anjos sob a Presi-
dência de Adriano Gesser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 31 de julho de 2012.

Adriano Gesser
Presidente da JURAT (em exercício)

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora

SESSÃO DO DIA  : 31/07/2012
PRESIDÊNCIA      : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS 
(em exercício)
PROCESSO Nº     : 297/2008/JURAT
RECORRENTE     : CHÁCARA CAMPO LIMPO CULTI-
VO DE COGUMELOS LTDA.
ASSUNTO             : NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 
22/2008
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 82/2012

EMENTA: ISS. DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECI-
DA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO. LI-
MINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTA-
MENTO DA MAJORAÇÃO DE 30% SOBRE A MULTA 
APLICADA (REINCIDÊNCIA). CONFISCO NÃO CA-
RACTERIZADO. MANUTENÇÃO DA MULTA DE 50%.
- Para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 
como é o caso do ISS, a regra geral é a do art. 150, parágra-
fo 4º, do CTN, contando-se o prazo decadencial a partir da 
ocorrência do fato gerador. Somente com a comprovação 
de fraude, dolo ou simulação, aplica-se excepcionalmente a 
regra do art. 173, inciso I, do CTN.
- A utilização pelo contribuinte de meios judiciais e pro-
cessuais tendentes ao questionamento da exação tributária 
descaracteriza a ação dolosa, mormente quando obtém limi-
nar e sentença judicial em seu favor, somente reformada em 
grau de recurso.
- Recurso Voluntário a que se dá parcial provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso 
voluntário interposto por CHÁCARA CAMPO LIMPO 
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CULTIVO DE COGUMELOS LTDA.

ACORDAM os Membros do Pleno da Junta de Recur-
sos Administrativos Tributários, por maioria de votos, dar 
parcial provimento ao recurso voluntário do contribuinte, 
reconhecendo-se a decadência parcial do crédito tributário, 
nos termos do artigo 150, parágrafo 4º, do CTN e, no méri-
to, afastar do lançamento a aplicação da majoração de 30% 
sobre a multa (reincidência). Voto divergente da julgadora 
Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold que manteve a 
decisão de 1ª Instância. Quanto a decadência a julgadora 
Jussara Nascimentos Domingos acompanhou o voto condu-
tor sob fundamentos diversos.

Moacir Francisco De Assis
Presidente da Junta Plena “Ad hoc”

Cristiano de Oliveira Schappo
Relator 

SESSÃO DO DIA: 03/07/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº    : 445/2009
RECLAMANTE     :  Margit Gilgen Behling
ASSUNTO            : Notificações de Tributos nºs 137, 138, 
139, e 140/2009
RELATORA          :  Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
ACÓRDÃO Nº      : 83/2012

EMENTA: ISSQN. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 
SERVIÇOS NOTARIAIS. ITEM 21, SUB-ITEM 21.01, 
LC 155/2003. NOTIFICAÇÃO FISCAL. EXERCÍCIOS 
DE 2004 A 2008. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
OFENSA À PROTEÇÃO DA COISA JULGADA. PRE-
CENTE JUDICIAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE IMPROVIMENTO. EFEITOS DE DE-
CLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. ASPECTO 
TEMPORAL DO CASO CONCRETO: EFEITO DO CON-
TROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE ATÉ 
O TRANSITO EM JULGADO DA ADI. INGRESSO NA 
VIA JUDICIAL. IDENTIDADE DE OBJETOS. SUSCI-
TAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JURAT. ARQUIVA-
MENTO DO FEITO PELA PRESIDÊNCIA: ART. 10, II, 
b, REGIMENTO INTERNO DA JURAT, E PRECEDEN-
TE JURISPRUDENCIAL (PTAC nº 432/2009). PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇÃO. EXISTÊNCIA DE MATÉRIAS 
PONTUALMENTE INCONGRUENTES: DECADÊN-
CIA, BASE DE CÁLCULO, E MULTA. REDIRECIONA-
MENTO DOS AUTOS À RELATORIA. APRECIAÇÃO. 
RECLAMATÓRIA PARCIALMENTE CONHECIDA E 
PROVIDA.

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos em que é 
parte Hercílio da Conceição, ACORDAM os membros da 
1ª Câmara de Julgamento da Junta de Recursos Administra-
tivo-Tributários – JURAT, por maioria de votos, conhecer 
parcialmente da Reclamatória, e dar-lhe parcial provimento 
a fim de reformar a Decisão de Ofício de fl. 824, para reco-
nhecer a operação da decadência sobre os fatos geradores 
anteriores a 09/09/2004, com base no art. 150, § 4º, CTN, 
em relação à base de cálculo, por reconhecer o afastamento 
dos valores do selo e fundo de reaparelhamento, caso não 
efetuado pelas autoridades fiscais, e por fim, em relação à 
multa, mediante Voto Minerva da Presidência, decidiu-se 
pela manutenção da mesma somente sobre os fatos gera-
dores posteriores ao trânsito em julgado da ADI 3089, com 
base no artigo 138 do CTN. Em relação aos demais argu-
mentos de mérito, por maioria de votos, decidiu-se por não 
apreciá-los, visto que guardam relação direta com as ações 
judiciais atualmente em curso. 
Voto vencido do julgador Luis André Beckhauser que votou 
no sentido de conhecer totalmente da reclamação e dar-lhe 
total provimento, para considerar nulos os lançamentos an-
teriores à agosto de 2008, em razão do trânsito em julgado 
da ADI nº 3089, ao passo que os lançamentos realizados 
entre agosto/2008 e dezembro/2008 deveriam ser mantidos, 
desde que afastados de sua base de cálculo o valor referente 
aos selos e ao Fundo de Reaparelhamento do Judiciário. No 
que tange à multa, foi acompanhado pelo julgador Cristia-
no de Oliveira Schappo, no sentido de afastar totalmente 

a multa aplicada, uma vez que a exigibilidade do crédito 
estava suspensa ao momento do lançamento, fato que impe-
dia a caracterização da penalidade, ou, alternativamente, a 
redução da multa de 200% para 50%, pois suposta fraude ao 
Fundo de Participação dos Municípios não pode justificar 
a multa mais grave, já que esta seria da alçada da Receita 
Federal do Brasil, além do que, o contribuinte não recolhia 
ISSQN em razão da segurança jurídica que possuía.

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de 
Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, Luis André Beckhauser, e Susana Mastella Couto, 
sob a Presidência de Adriano Gesser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 7 de agosto de 2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora 

SESSÃO DO DIA: 07/08/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº    : 426/2009
RECLAMANTE     :  Hercílio da Conceição
ASSUNTO            : Notificações de Tributos nºs 96, e 
97/2009
RELATORA          :  Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
ACÓRDÃO Nº      : 84/2012

EMENTA: ISSQN. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. 
SERVIÇOS NOTARIAIS. ITEM 21, SUB-ITEM 21.01, 
LC 155/2003. NOTIFICAÇÃO FISCAL. EXERCÍCIOS 
DE 2004 A 2008. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
OFENSA À PROTEÇÃO DA COISA JULGADA. PRE-
CENTE JUDICIAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE IMPROVIMENTO. EFEITOS DE DE-
CLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. ASPECTO 
TEMPORAL DO CASO CONCRETO: EFEITO DO CON-
TROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE ATÉ 
O TRANSITO EM JULGADO DA ADI. INGRESSO NA 
VIA JUDICIAL. IDENTIDADE DE OBJETOS. SUSCI-
TAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JURAT. ARQUIVA-
MENTO DO FEITO PELA PRESIDÊNCIA: ART. 10, II, 
b, REGIMENTO INTERNO DA JURAT, E PRECEDEN-
TE JURISPRUDENCIAL (PTAC nº 432/2009). PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇÃO. EXISTÊNCIA DE MATÉRIAS 
PONTUALMENTE INCONGRUENTES: DECADÊN-
CIA, BASE DE CÁLCULO, E MULTA. REDIRECIONA-
MENTO DOS AUTOS À RELATORIA. APRECIAÇÃO. 
RECLAMATÓRIA PARCIALMENTE CONHECIDA E 
PROVIDA.
Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos em que é 
parte Hercílio da Conceição, ACORDAM os membros da 
1ª Câmara de Julgamento da Junta de Recursos Administra-
tivo-Tributários – JURAT, por maioria de votos, conhecer 
parcialmente da Reclamatória, e dar-lhe parcial provimen-
to a fim de reformar a Decisão de Ofício de fl. 1.108, para 
reconhecer a operação da decadência sobre os fatos gera-
dores anteriores a 10/07/2004, com base no art. 150, § 4º, 
CTN, em relação à base de cálculo, por reconhecer o afas-
tamento dos valores do selo e fundo de reaparelhamento, 
caso não efetuado pelas autoridades fiscais, e por fim, pelo 
afastamento da multa imposta, haja vista que no momento 
do lançamento a exigibilidade do crédito estava suspensa. 
Em relação aos demais argumentos de mérito, por maioria 
de votos, decidiu-se por não apreciá-los, visto que guardam 
relação direta com as ações judiciais atualmente em curso. 
Voto vencido da relatora no que tange à multa, pois reconhe-
ceu sua incidência somente sobre os fatos geradores pos-
teriores ao trânsito em julgado da ADI 3089, com base no 
artigo 138 do CTN.
Voto vencido do julgador Luis André Beckhauser que votou 
no sentido de conhecer totalmente da reclamação e dar-lhe 
total provimento, para considerar nulos os lançamentos an-
teriores à agosto de 2008, em razão do trânsito em julgado 
da ADI nº 3089, ao passo que os lançamentos realizados 
entre agosto/2008 e dezembro/2008 deveriam ser mantidos, 

desde que afastados de sua base de cálculo o valor referente 
aos selos e ao Fundo de Reaparelhamento do Judiciário. 

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de Oli-
veira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, e 
Luis André Beckhauser, sob a Presidência de Adriano Ges-
ser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 7 de agosto de 2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora 

SESSÃO DO DIA : 07/08/2012
PRESIDÊNCIA ....: Adriano Gesser
PROCESSO Nº....: 716/2011 
RECLAMANTE....: DELTA VEÍCULOS LTDA.  
ASSUNTO............: Impugnação à Notificação de Tributos 
nº 178/2011
RELATORA..........: Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
ACÓRDÃO Nº......: 85/2012

EMENTA: ISSQN. SUB-ITEM 10.05 DA LISTA ANEXA 
À LCM 155/2003. PAGAMENTO PARCIAL. NOTIFI-
CAÇÃO. RECLAMATÓRIA. DECADÊNCIA PARCIAL. 
ART. 150, § 4º, CTN. PROVIMENTO. LCM 222/2006: 
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 
ART. 4º, DECRETO 11.880/2004. SUSCITAÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE NÃO APRECIADA. INA-
PLICABILIDADE DA LCM 222/2006 AO CASO CON-
CRETO. LOCAL DE INCIDÊNCIA: ART. 3º, LC 116/2003. 
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, LO-
CAL ONDE ESTÁ SITUADO O ESTABELECIMENTO 
PRESTADOR. TESE DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA AO 
ART. 102, CTN. BITRIBUTAÇÃO DESQUALIFICADA. 
RECLAMATÓRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE 
PROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por DELTA VEÍCULOS LTDA., acordam, 
os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos 
Administrativo-Tributários (JURAT), por unanimidade de 
votos conhecer Reclamação e reconhecer a decadência dos 
lançamentos anteriores a 28/10/2006, e por maioria, dar-lhe 
parcial provimento, a fim de manter a Notificação de Tribu-
tos nº 178/2011.
Voto divergente do julgador Luis André Beckhauser sobre 
questão de mérito, pois entende que de acordo com o do-
cumento de fl. 229, letra b, dos autos, o comissionamen-
to sobre a atividade de financiamento não está tipificado 
no sub-item 10.05 da Lista Anexa à Lei Complementar nº 
155/2003.
Participaram deste julgamento os membros Carlos Eduardo 
Klein, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, Luiz An-
dré Beckhauser, e Moacir Francisco de Assis, sob a Presi-
dência de Adriano Gesser.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora 

PROCESSO Nº....: 685/2011 JURAT
RECLAMANTE....: JOMELF ADMINISTRAÇÃO PAR-
TICIPAÇÃO E ASSESSORIA LTDA   
ASSUNTO............: ITBI - NOTIFICAÇÃO DE TRIBU-
TOS Nº 155/2011
RELATORA..........: JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº......: 86/2012
EMENTA: ITBI – PRETENSÃO DE IMUNIDADE DO 
IMPOSTO EM FACE DE INCORPORAÇÃO EMPRESA-
RIAL (ART. 156, § 2º, I DA CF) – IMPOSSIBILIDADE, 
INEXISTÊNCIA DE PROVAS ROBUSTAS, NO CADER-
NO PROCESSUAL, A AMPARAR O PEDIDO. RECLA-
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MAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de im-
pugnação interposta por JOMELF ADMINISTRAÇÃO 
PARTICIPAÇÃO E ASSESSORIA LTDA, acordam os 
Membros da Segunda Câmara da Junta de Recursos Admi-
nistrativo-Tributários (JURAT), por unanimidade de votos, 
conhecer da reclamação e, por maioria, negar-lhe provi-
mento, nos termos do relatório e voto que passam a integrar 
o presente julgado, para manter a Notificação de Tributos 
155/2011. A Relatora votou por negar provimento à recla-
mação uma vez que, a 1ª alteração contratual da incorpo-
radora demonstra aumento de capital social em razão da 
incorporação, totalmente integralizado em moeda corrente 
e, ainda, o aumento do capital social em razão da incorpora-
ção, ficou em R$ 30.000,00, enquanto a Fazenda Municipal, 
avaliou os imóveis em R$ 1.769.200,00. Avaliação esta, não 
contestada, em nenhum momento, pela Reclamante. Dessa 
forma, mesmo que, o documento hábil indicasse a entrega 
dos imóveis em decorrência da incorporação, a imunidade, 
ficaria adstrita ao valor do aumento do capital social, em 
função da entrega dos imóveis, orientação do nosso Tribu-
nal de Justiça. Acompanhou na íntegra, o voto da Relatora, 
a julgadora Rosilaine Bokorni. A julgadora Ana Carolina 
Kroeff, acompanhou a Relatora, porém, com fundamenta-
ção diversa. Entende a julgadora que, a imunidade fica afas-
tada em face do objeto social da Reclamante ser específico 
para administração e locação de bens (art. 37, §§ 1º e 2º do 
CTN). O julgador Rodrigo Gazzana de Almeida, divergiu 
da Relatora, e discorreu que, a Relatora abordou aspectos de 
transferência de imóveis, enquanto a notificação foi pautada 
na incorporação e, que, os argumentos do fisco teriam leva-
do o Contribuinte a se defender de forma diversa. O Fisco 
deveria ter averiguado os dois anos anteriores à incorpora-
ção. Votou pela nulidade material do lançamento.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 14 de agosto de 2012.

SESSÃO DO DIA : 13/08/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº      : 691/JURAT
RECORRENTE     : Adilson Pereira
ASSUNTO             : Impugnação ITBI
RELATOR (A)      : Rodrigo Gazzana de Almeida
ACÓRDÃO Nº     : 87/2012

EMENTA: ITBI. NULIDADES DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO SUPERADAS EM RAZÃO DOS PRIN-
CÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA EFICI-
ÊNCIA. FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ITBI 
ATRIBUÍDA POR LAUDO DE AVALIAÇÃO TRAZIDO 
PELO CONTRIBUINTE RECLAMANTE COM DEVI-
DA. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PARCIAL PROVI-
DA.

Após o voto do relator, que suscitou, em sede de prelimi-
nar, nulidades que tornariam nulo o PTCA, entre elas, (i) 
a ausência de comprovação da cientificação da decisão ao 
reclamante, (ii) da ausência de informação ao reclamante 
que seria possível promover recurso à Jurat, indicando por 
o prazo legal para este fim, (iii)por afronta ao princípio da 
publicidade, (iv) ausência de menção expressa da base legal 
permissiva ao arbitramento do ITBI e (v) omissão quanto ao 
valor lançado e devido pelo contribuinte para pagamento do 
imposto, as quais restaram totalmente superadas pelo rela-
tor em atendimento aos princípios da economia processual, 
razoabilidade e da eficiência, eis que este procedimento im-
plica na protelação do exame do mérito, ponto este que foi 
acompanhado pelo julgador Hilton Ricardo Probst, ao passo 
que, a Julgadora Jussara Nascimento Domingos votou com 
ressalva por não concordar com a algumas das nulidades 
apontadas, no caso concreto.
A matéria não alçou a necessidade de prolação de voto mi-
nerva pelo Sr. Presidente das Câmaras de Julgamento, face 
não ter havido análise formal e julgamento acerca do mérito 

das nulidades apontadas.

No mérito, por unanimidade de votos, decidiu-se conhecer 
da reclamação e dar-lhe provimento parcial para atribuir à 
transação imobiliária realizada, o valor da avaliação cons-
tante à fl. 57 dos autos, ou seja, R$ 93.000,00 (noventa e três 
mil reais), desconsiderando, assim, a avaliação imobiliária 
trazida pela municipalidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Recla-
mação Administrativa Tributária, interposta por Adilson 
Pereira.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos-Tributários, com ressalva da jul-
gadora Jussara Nascimento Domingos em relação as nuli-
dades explicitadas e no mérito, por unanimidade de votos, 
dar provimento parcial a Reclamação, face a inviabilidade 
de manutenção da avaliação realizada pela comissão ava-
liadora, atribuindo à base de cálculo do ITBI o valor de R$ 
93.000,00 (noventa e três mil reais) verificado no laudo de 
avaliação apenso à fl. 57 do PTAC.

Participaram deste julgamento os membros Rodrigo Gazza-
na de Almeida, Hilton Ricardo Probst e Jussara Nascimento 
Domingos, sob a Presidência de Adriano Gesser. Ausente 
justificadamente a julgadora Mara Regina Machado Moura.

Adriano Gesser.
Presidente das Câmaras de Julgamento.

Rodrigo Gazzana de Almeida.
Relator 

CÂMARA        :1ª
SESSÃO DO DIA :20/03/2012 
PRESIDÊNCIA   :Mara Regina Machado Moura
PROCESSO Nº   : 585/2010
RECORRENTE    :Ícaro Express Logistica Serv.de Enco-
mendas Ltda ME 
ASSUNTO       :Auto de Infração Nº.151/2010
RELATOR (A)   :Luís André Beckhauser
JULGADORA DESIGNADA PARA O ACÓRDÃO: Susa-
na Mastella Couto
ACORDÃO Nº.    :88/2012

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL – EXIBIÇÃO DOCU-
MENTAL DE ATIVIDADE DE “LEASING”  NÃO ATEN-
DIMENTO - EMBARAÇO A AÇÃO FISCAL -  AUTO DE 
INFRAÇÃO – INCISO III DO § 10 DO ART.39 DA LCM 
Nº.155/2003 -  RECLAMATÓRIA CONHECIDA E NÃO 
PROVIDA.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interposto 
por Ícaro Express Logistica Serviço de Encomendas Ltda 
ME. 
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativo-Tributários, por unanimidade de 
votos conhecerem da Reclamação e por maioria negarem 
provimento, com voto Minerva da Presidente das Câmaras 
de Julgamento em exercício, Sra. Mara Regina Machado. 
  
Vencido o Relator Luís André Beckhauser, que votou pelo 
conhecimento e total provimento da reclamação, em razão 
da tipificação equivocada do auto de infração, e ainda pela 
ausência de Termo de Início de Fiscalização não estando o 
contribuinte, portanto, sob regime de fiscalização. O julga-
dor Cristiano de Oliveira Schappo acompanhou o voto do 
relator.
 
Voto divergente e vencedor da julgadora Susana Mastella 
Couto acompanhado da julgadora Daniela Cristina Lopes 
de Brito Bachtold. 
Acórdão aprovado na sessão do dia 21 de agosto de 2012.
 

 Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

     
Susana Mastella Couto

Relatora Voto Vista 

CÂMARA         : 1ª 
SESSÃO DO DIA  : 05/06/2012
PRESIDÊNCIA    : Adriano Gesser
PROCESSO Nº    : 336/2008
RECORRENTE     : Agemed Administradora de Planos de 
Saúde Ltda
ASSUNTO        : Recurso (Revisão da Decisão de Oficio 
Nº.341/2008)
RELATOR (A)    : Susana Mastella Couto
ACÓRDÃO Nº.    : 89/2012

EMENTA: ISSQN – CANCELAMENTO DA DECISÃO 
DE OFÍCIO 341/2008 - NECESSIDADE DE ATO REVI-
SIONAL CONSIDERANDO DESPESAS E RECEITAS 
DE AMBAS EMPRESAS EM UM ÚNICO PROCEDI-
MENTO NO PERÍODO DE TRANSIÇÃO -  ERRO MA-
TERIAL ARGUIDOS – PRECLUSÃO CONFORME ART. 
21 DA Lei  Nº. 4857/2003 – RECLAMAÇÃO CONHECI-
DA E PROVIDA PARCIALMENTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interposto 
por Agemed Administradora de Planos de Saúde Ltda.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta 
de Recursos Administrativo-Tributários, por unanimida-
de de votos pelo conhecimento e pelo provimento parcial 
da Reclamação, para cancelar a Decisão de Ofício Nº. 
341/2008, mas negar provimento a revisão dos erros ar-
güidos nos Processos fiscais Nº(s) 576/02 e 766/02 pela 
Preclusão, pois foram julgados em 1ª e 2ªinstâncias admi-
nistrativas e conforme art. 21 da Lei 4857/2003, as decisões 
da 2ª Instância são “definitivas e irrecorríveis. 

Participaram do julgamento os julgadores Daniela Cristina 
Lopes de Brito Bachtold, Cristiano de Oliveira Schappo e 
Luís André Beckhauser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 21 de agosto de 2012.
 

 Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

     
Susana Mastella Couto

Relatora  

SESSÃO DO DIA: 21/08/2012
PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER
PROCESSO N. 385/2009/JURAT
RECORRENTE: SERMED SERVIÇOS MÉDICOS S/S 
LTDA
ASSUNTO: REVISÃO DO ENQUADRAMENTO 
RELATOR: LUIS ANDRÉ BECKHAUSER
JULGADOR DESIGNADO PARA ACÓRDÃO: MOACIR 
FRANCISCO DE ASSIS 
ACORDÃO N: 90/2012
EMENTA: ISS FIXO – SOCIEDADE SIMPLES LTDA. 
Atividade médica. Tratamento tributário, nos moldes do § 
3º, art. 9º, do DL 406/68 c/c LCM 222/2006. Impossibili-
dade. Critério da pessoalidade não atendida. Impugnação 
improvida.
- As atividades desenvolvidas por sociedades de profissio-
nais, ainda que sob a fiscalização de conselhos de classe, 
cujos sócios não atendam ao critério da pessoalidade, requi-
sito do núcleo central do tratamento tributário do ISS fixo, 
nos termos do § 3º, do art. 9º, do DL 406/68, bem como, da 
LCM 155/2003, com redação que lhe deu a LCM 222/2006, 
não fazem jus ao regime de recolhimento do ISS pelo núme-
ro de profissionais habilitados. 
- Sociedade constituída para explorar serviços médicos de 
urgência itinerante, do qual os profissionais integrantes do 
quadro social necessitam contratar profissionais médicos de 
várias especialidades e/ou pessoas jurídicas, para dar cabo 
aos objetivos sociais, descaracteriza a pessoalidade exigida 
dos titulares da sociedade que atuam, desta forma, apenas, 
como administradores da estrutura organizacional criada.
- Elementos de empresa, tais como: pró-labore, franquias, 
sócio que detém a maioria do capital social, responsabili-
dade limitada à quota-capital, propaganda nas redes sociais, 
por exemplo, estão presentes e são traços marcantes, além 
de outros já evidenciados, que impossibilitam a anuência da 
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referida sociedade ao regime fixo do ISS, em face da LCM 
155/2003, com nova redação dada pela LCM 222/2006.

Vistos, relatados e discutidos a presente Reclamação inter-
posta pelo Contribuinte SERMED SERVIÇOS MÉDICOS 
S/S LTDA

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara de Julga-
mento da Junta de Recursos Administrativo Tributários, por 
unanimidade de votos, conhecer da Reclamação e por maio-
ria de votos, com voto minerva do Presidente da Câmara, 
NEGAR PROVIMENTO ao pleito do contribuinte. Venci-
do o Relator Luis André Beckhauser e o julgador Carlos 
Eduardo Klein que votaram no sentido de dar provimento 
ao pedido do contribuinte por entenderem que a atividade 
médica desenvolvida é pessoal, nos termos do DL 406/68, 
assim como, o negócio de franquia, a propaganda na rede 
social e sócios administradores não afasta a pessoalidade.   

Participaram do presente Julgamento Daniela Cristina Lo-
pes de Brito Bachtold, Moacir Francisco de Assis, Luís An-
dré Beckhauser e Carlos Eduardo Klein

Joinville, 21 de Agosto de 2012

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento 

Moacir Francisco De Assis
Julgador designado para acórdão 

CÂMARA              : 1ª
SESSÃO DO DIA : 21/08/2012 
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº    : 711/2011
RECLAMANTE    : Ramiro Mota
ASSUNTO            : Isenção de IPTU 2011
RELATOR (A)       : Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
ACÓRDÃO Nº       : 91/2012

EMENTA: IPTU/2011. ISENÇÃO. ART. 2º, II, LC 79/99. 
REQUERIMENTO. INDEFERIMENTO: RENDA EX-
CEDENTE AO LIMITE LEGAL. RECLAMATÓRIA. 
COMPROVANTES DE RENDIMENTOS DA UNIDADE 
FAMILIAR. MONTANTE SUPERIOR DOIS SALÁRIOS 
MÍNIMOS. REQUISITO LEGAL NÃO ATENDIDO. RE-
CLAMAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos em que é 
parte RAMIRO DA MOTA, ACORDAM os membros da 
C. 1ª Câmara de Julgamento desta Junta de Recursos Admi-
nistrativo-Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, 
conhecer da Reclamação, e negar-lhe total provimento, para 
não conceder a isenção do IPTU/2011 ao imóvel em ques-
tão, visto que não atendidos os pressupostos do art. 2º, II, da 
Lei Complementar nº 79/99.

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de Oli-
veira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, 
Luis André Beckhauser, e Moacir Francisco de Assis, sob a 
presidência de Adriano Gesser.

Joinville, 21 de agosto de 2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora 

CÂMARA              : 1ª
SESSÃO DO DIA : 21/08/2012 
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº    : 752/2012
RECLAMANTE    : Rosimeire Aparecida Pais
ASSUNTO            : Isenção de IPTU 2012
RELATOR (A)       : Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
ACÓRDÃO Nº       : 92/2012

EMENTA: IPTU/2012. ISENÇÃO. ART. 2º, II, LC 79/99. 
REQUERIMENTO. INDEFERIMENTO: ALEGAÇÃO DE 
DOIS IMÓVEIS EM NOME DA CONTRIBUINTE. RE-
CLAMATÓRIA. IMÓVEL OBJETO DE COMPROMISSO 
DE COMPRA E VENDA. DEMANDA JUDICIAL. DECI-
SÃO DE 1º GRAU: OBRIGAÇÃO DE TRANSFERIR O 
REGISTRO IMOBILIÁRIO AOS RÉUS. PROPRIEDA-
DE DE DIREITO E NÃO DE FATO. ART. 1228 CC/2002: 
ELEMENTOS DA PROPRIEDADE DESCARACTERI-
ZADOS. COMPROVANTE DE RENDIMENTO: POSSI-
BILIDADE LEGAL DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos em que 
é parte ROSIMEIRE APARECIDA PAIS, ACORDAM os 
membros da C. 1ª Câmara de Julgamento desta Junta de 
Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, por unani-
midade de votos, conhecer da Reclamação, e dar-lhe total 
provimento, a fim de conceder a isenção do IPTU/2012 ao 
imóvel em questão, visto que atendidos os pressupostos do 
art. 2º, II, da Lei Complementar nº 79/99.

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de Oli-
veira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, 
Luis André Beckhauser, e Moacir Francisco de Assis, sob a 
presidência de Adriano Gesser.

Joinville, 21 de agosto de 2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora 

SESSÃO DO DIA  : 30/08/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER (em exercício)
PROCESSO Nº     : 578/2010/JURAT
RECORRENTE     : CCS CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA.
ASSUNTO             : REVISÃO DE ITBI
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 93/2012

EMENTA: ITBI. REVISÃO DE LANÇAMENTO.
I – ATUALIZAÇÃO DA PLANTA DE VALORES DO 
ITBI POR MEIO DE DECRETO. ÍNDICES DE INFLA-
ÇÃO RESPEITADOS. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA (PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 97, DO 
CTN) E À SÚMULA 160 DO STJ. LEGALIDADE.
II – PRETENSÃO DE VER O ITBI CALCULADO SO-
BRE A MESMA BASE DE CÁLCULO DO IPTU. IM-
POSSIBILIDADE. ITBI. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
REAL DA VENDA DO IMÓVEL OU DE MERCADO.
III – LAUDO DE AVALIAÇÃO REALIZADO PELO ÓR-
GÃO MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO TÉCNICA. INSUBSISTÊNCIA. AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL PELO MERCADO IMOBILIÁRIO. ACEITA-
ÇÃO DA AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA APRESENTADA 
PELO CONTRIBUINTE (R$ 3.400.000,00).
IV – RESTITUIÇÃO. ITBI PAGO A MAIOR. NECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO 
IMPOSTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 162 DO STJ E 
DO ARTIGO 7º DA LCM 66/1998, COM A REDAÇÃO 
DADA PELA LCM 333/2011.
V – RECURSO VOLUNTÁRIO A QUE SE DÁ PARCIAL 
PROVIMENTO.

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
recurso voluntário interposto por CCS CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA.

ACORDAM os Membros do Pleno da Junta de Recursos 
Administrativos Tributários, por maioria de votos (7 a 1), 
rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso susci-
tada pelo julgado Miquéias Libório de Jesus quanto a perda 
de objeto em face da comprovação do pagamento do impos-
to e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário 
do contribuinte, nos termos do voto do relator. Votos diver-
gentes dos julgadores Miquéias Libório de Jesus, Jussara 

Nascimento Domingos e Daniela Cristina Lopes de Brito 
Bachtold que mantiveram na íntegra a decisão de primeira 
instância.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena (em exercício)

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator  

PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº    : 558/2010/JURAT
RECLAMANTE     : SEPAT MULTI SERVICE LTDA.
ASSUNTO            : AUTO DE INFRAÇÃO Nº 89/2010
RELATOR            : LEONARDO WERNER
RELATOR PARA ACÓRDÃO: CRISTIANO DE OLIVEI-
RA SCHAPPO
ACÓRDÃO           : 94/2012

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMEN-
TO NO PRAZO ESTIPULADO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 
PROCEDIMENTO FISCAL INSTAURADO. INAPLICA-
BILIDADE. EMBARAÇO A AÇÃO FISCAL NÃO CA-
RACTERIZADO. AUTO DE INFRAÇÃO. ERRÔNEA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. NULIDADE. RECLA-
MAÇÃO PROCEDENTE

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recla-
mação interposta por SEPAT MULTI SERVICE LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade, co-
nhecer da reclamação e, no mérito, por maioria de votos, 
com voto minerva proferido pela Presidência desta Câmara 
de Julgamento, julgar procedente a reclamação do contri-
buinte, nos termos do voto do relator. Votos divergentes das 
julgadoras Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold e Su-
sana Mastella Couto.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão 

RECLAMANTE     : POSTO MONTE MORIA LTDA.
ASSUNTO            : AUTO DE INFRAÇÃO Nº 38/2010
RELATOR            : LEONARDO WERNER
RELATOR PARA ACÓRDÃO: CRISTIANO DE OLIVEI-
RA SCHAPPO
ACÓRDÃO           : 95/2012

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMEN-
TO NO PRAZO ESTIPULADO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 
PROCEDIMENTO FISCAL INSTAURADO. INAPLICA-
BILIDADE. EMBARAÇO A AÇÃO FISCAL NÃO CA-
RACTERIZADO. AUTO DE INFRAÇÃO. ERRÔNEA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. NULIDADE. RECLA-
MAÇÃO PROCEDENTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclama-
ção interposta por POSTO MONTE MORIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade, co-
nhecer da reclamação e, no mérito, por maioria de votos, 
com voto minerva proferido pela Presidência desta Câmara 
de Julgamento, julgar procedente a reclamação do contri-
buinte, nos termos do voto do relator. Votos divergentes das 
julgadoras Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold e Su-
sana Mastella Couto.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº    : 556/2010/JURAT
RECLAMANTE     : POSTO MAGNUM LTDA.
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ASSUNTO            : AUTO DE INFRAÇÃO Nº 94/2010
RELATOR            : LEONARDO WERNER
RELATOR PARA ACÓRDÃO: CRISTIANO DE OLIVEI-
RA SCHAPPO
ACÓRDÃO           : 96/2012

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMEN-
TO NO PRAZO ESTIPULADO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 
PROCEDIMENTO FISCAL INSTAURADO. INAPLICA-
BILIDADE. EMBARAÇO A AÇÃO FISCAL NÃO CA-
RACTERIZADO. AUTO DE INFRAÇÃO. ERRÔNEA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. NULIDADE. RECLA-
MAÇÃO PROCEDENTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclama-
ção interposta por POSTO MAGNUM LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade, co-
nhecer da reclamação e, no mérito, por maioria de votos, 
com voto minerva proferido pela Presidência desta Câmara 
de Julgamento, julgar procedente a reclamação do contri-
buinte, nos termos do voto do relator. Votos divergentes das 
julgadoras Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold e Su-
sana Mastella Couto.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

CÂMARA              : 1ª
SESSÃO DO DIA : 04/09/2012 
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº    : 720/2012
RECLAMANTE    : Serviço Social da Indústria – SESI/
DR-SC
ASSUNTO            : Isenção de IPTU 2011
RELATOR (A)       : Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
ACÓRDÃO Nº       : 97/2012

EMENTA: IPTU/2011. IMUNIDADE. ART. 1º, I, D, E § 
3º, LC 79/99. REQUERIMENTO. INDEFERIMENTO: 
AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO IMO-
BILIÁRIO. RECLAMATÓRIA. 1) DEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE REVISÃO DO LANÇAMENTO EFETUA-
DO PELO ENTÃO TITULAR DO CADASTRO. EMIS-
SÃO DO NOVO CARNÊ EM NOME DA CONTRIBUIN-
TE. ART. 130 CTN. 2) COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA E DECLARAÇÃO DE IMUNIDADE DO ITBI 
SOBRE A TRANSAÇÃO, RELATIVOS AO EXERCÍCIO 
DE 2010. POSSE COM ANIMUS DOMINI CARACTE-
RIZADA. PRECEDENTE. REQUISITOS DA LEGISLA-
ÇÃO MUNICIPAL CUMPRIDOS. RECLAMAÇÃO CO-
NHECIDA E PROVIDA.

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos em que é 
parte Serviço Social da Indústria – SESI/DR-SC, ACOR-
DAM os membros da C. 1ª Câmara de Julgamento desta 
Junta de Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, por 
unanimidade de votos, conhecer da Reclamação, e dar-lhe 
total provimento, a fim de conceder a isenção do IPTU/2011 
ao imóvel em questão, com base no art. 150, VI, c, da CF/88, 
e art. 1º, I, d, e § 3º, da Lei Complementar nº 79/99. 

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de Oli-
veira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, 
Luis André Beckhauser, e Moacir Francisco de Assis, sob a 
presidência de Adriano Gesser.

Joinville, 04 de setembro de 2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora 

SESSÃO DO DIA : 25/09/2012

PRESIDÊNCIA ....: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº....: 744/2012 JURAT
RECLAMANTE....: MIZUNO & CONSULTORES LTDA 
– CMC 70686  
ASSUNTO............: ISSQN - NOTIFICAÇÃO DE TRIBU-
TOS N.º 19/2012   
RELATORA..........: JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº......: 98/2012
EMENTA: ISSQN – LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO – 
APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES DE RECO-
LHIMENTO DO IMPOSTO LANÇADO NO CURSO DO 
CONTENCIOSO – CANCELAMENTO QUE SE IMPÕE 
A NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS 19/2012. RECLAMA-
ÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por Mizuno & Consultores Ltda, acor-
dam, os Membros da Segunda Câmara da Junta de Recursos 
Administrativo-Tributários (JURAT), por unanimidade de 
votos conhecer e dar provimento a reclamação, nos termos 
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 25 de setembro de 2012. 
Participara, ainda, do presente julgamento, os Membros: 
Miqueas Liborio de Jesus, Hilton Ricardo Probst e Rodrigo 
Gazzana de Almeida.

SESSÃO DO DIA : 28/08/2012
PRESIDÊNCIA ....: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº....: 323/2008 JURAT
RECLAMANTE....: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS 
ANÁTOMO PATOLÓGICOS S/S LTDA
ASSUNTO............: ISSQN – NOTIFICAÇÃO DE TRIBU-
TOS 111/2008
RELATORA..........: JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº......: 99/2012
EMENTA: ISSQN – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS 
111/2008. SOCIEDADE DE MÉDICOS. 1) REVISÃO DE 
LANÇAMENTO – POSSIBILIDADE – FATOS NÃO CO-
NHECIDOS DA ADMINISTRAÇÃO QUANDO DO LAN-
ÇAMENTO ANTERIOR – INCISO VIII, ART. 149 DO 
CTN. 2) DECADÊNCIA – RECONHECIMENTO - EXIS-
TÊNCIA DE VALORES RECOLHIDOS À TÍTULO DE 
ISSQN – APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 150 DO CTN. 3) 
MÉRITO – SOCIEDADE QUE, DE FATO, ATUOU COM 
CARÁTER EMPRESARIAL – INAPLICABILIDADE DA 
BENESSE CONTIDA NOS §§ 1º E 3º DO DECRETO-LEI 
406/68 – NOTIFICAÇÃO MANTIDA. RECLAMAÇÃO 
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por Centro de Diagnósticos Anátomo 
Patológicos S/S Ltda, acordam, os Membros da Segunda 
Câmara da Junta de Recursos Administrativo-Tributários 
(JURAT), por unanimidade de votos (3x0), conhecer da re-
clamação e, por maioria (2x1), dar provimento parcial à re-
clamação, tão somente, para reconhecer, em razão do paga-
mento parcial do imposto, a decadência do período anterior 
a 26 de agosto de 2003, nos termos do relatório e voto que 
passam a integrar o presente julgado. Voto vista divergente 
do julgador Hilton Ricardo Probst, que votou por dar total 
provimento a reclamação. Também juntou voto vista, a jul-
gadora Mara Regina Machado Moura.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 25 de setembro de 2012.  

SESSÃO DO DIA: 31/07/2012

PRESIDÊNCIA....: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº...: 544/2010 JURAT
RECORRIDO......: PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE 
JULGAMENTO
RECORRENTE...: KG LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS S/S
ASSUNTO..........: RECURSO ORDINÁRIO
MATÉRIA...........: ISSQN – NOTIFICAÇÃO DE TRIBU-
TOS Nº 27/2010
RELATORA........: JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº....: 100/2012

EMENTA: ISSQN. LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS. 1) AFAS-
TADAS AS PRELIMINARES DE NULIDADE DO LAN-
ÇAMENTO - AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE 
DEFESA – OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 142 
DO CTN. 2) DECADÊNCIA – APLICAÇÃO DO § 4º DO 
ART. 150 DO CTN (DECAÍDOS VALORES LANÇADOS 
REFERENTES AO PERÍODO DE JANEIRO A ABRIL 
DE 2005). 3) PRETENSÃO DE RECOLHIMENTO DO 
IMPOSTO NA MODALIDADE FIXA - IMPOSSIBILI-
DADE - INEXISTÊNCIA DO CARÁTER PERSONALÍS-
SIMO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - CONTRATO 
SOCIAL QUE DEMONSTRA CARÁTER EMPRESA-
RIAL - ART. 9º, § 3º DO DL 406/68. 4) MULTA DE 50% 
- AUSÊNCIA DE CONFISCO - PATAMAR RAZOÁVEL 
- PREVISÃO LEGAL. RECURSO ORDINÁRIO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos o presente recurso ordinário 
interposto por KG Laboratório de Análises Clínicas S/S, 
ACORDAM os Membros da JUNTA PLENA da JURAT, 
por unanimidade, conhecer do recurso ordinário, e, por 
maioria de votos, com voto divergente do julgador Luís An-
dré Beckhauser, quanto a decadência, aplicar o disposto no 
§ 4º do art. 150 do CTN, vencida a Relatora e, as julgadoras, 
Daniela C. L. de Brito Bachtold e  Susana Mastella Couto. 
Todavia, em relação as demais preliminares suscitadas pela 
Reclamante, foram julgadas improcedentes, por unanimida-
de. Quanto ao mérito, por maioria de votos, com voto mi-
nerva, por escrito, do Presidente da Junta Plena, Sr. Adriano 
Gesser, negar provimento ao recurso ordinário, nos termos 
do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do. Votos divergentes dos membros Luís André Beckhauser, 
Rodrigo Gazzana de Almeida, Cristiano de Oliveira Scha-
ppo e Thiago de Oliveira Vargas (voto vistas) que votaram 
pelo total provimento ao recurso ordinário. 

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena 

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 27 de setembro de 2012. 

Participou, ainda, do presente julgamento, o Membro: Ro-
silaine Bokorni. 

SESSÃO DO DIA  : 27/09/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER (em exercício)
PROCESSO Nº     : 493/2010/JURAT
RECORRENTE     : SOCIEDADE GLÓRIA DE JOINVIL-
LE
ASSUNTO             : ISENÇÃO DE IPTU 2009
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 101/2012

EMENTA: IPTU. ISENÇÃO. INSCRIÇÃO IMOBILI-
ÁRIA 13.20.32.02.0171.0000. EXERCÍCIO 2009. NÃO 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 172/2004 (ARTI-
GO 2º, INCISOS I, II E III). INTERPRETAÇÃO RESTRI-
TIVA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO 
VOLUNTÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
recurso voluntário interposto por SOCIEDADE GLÓRIA 
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DE JOINVILLE.

ACORDAM os Membros do Pleno da Junta de Recursos 
Administrativos Tributários, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso voluntário do contribuinte, nos 
termos do voto do relator.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

SESSÃO DO DIA  : 27/09/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER (em exercício)
PROCESSO Nº     : 491/2010/JURAT
RECORRENTE     : SOCIEDADE GLÓRIA DE JOINVIL-
LE
ASSUNTO             : ISENÇÃO DE IPTU 2009
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 102/2012

EMENTA: IPTU. ISENÇÃO. INSCRIÇÃO IMOBILI-
ÁRIA 13.20.32.02.1039.0000. EXERCÍCIO 2009. NÃO 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 172/2004 (ARTI-
GO 2º, INCISOS I, II E III). INTERPRETAÇÃO RESTRI-
TIVA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO 
VOLUNTÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
recurso voluntário interposto por SOCIEDADE GLÓRIA 
DE JOINVILLE.

ACORDAM os Membros do Pleno da Junta de Recursos 
Administrativos Tributários, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso voluntário do contribuinte, nos 
termos do voto do relator.
Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

SESSÃO DO DIA  : 27/09/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER (em exercício)
PROCESSO Nº     : 487/2010/JURAT
RECORRENTE     : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE JOINVILLE
ASSUNTO             : ISENÇÃO DE IPTU 2009
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 103/2012

EMENTA: IPTU. ISENÇÃO. (I) LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 198/2005 (ARTIGO 1º). INAPLICABILI-
DADE AO CASO CONCRETO. ENTIDADE NÃO RE-
VESTIDA DE FINALIDADE CULTURAL. NÃO CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. (II) LEI MUNICIPAL 
1.110/1971 NÃO RECEPÇÃO PELA LEI COMPLEMEN-
TAR MUNICIPAL 79/1999. REVOGAÇÃO TÁCITA. 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 178 DO CTN. RECURSO 
VOLUNTÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso 
voluntário interposto por ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL DE JOINVILLE.

ACORDAM os Membros do Pleno da Junta de Recursos 
Administrativos Tributários, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso voluntário do contribuinte, nos 
termos do voto do relator.
Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

SESSÃO DO DIA  : 27/09/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº     : 670/2011/JURAT
RECORRENTE     : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE 
JULGAMENTO
RECORRIDO        : ESTEVAM BETT 
ASSUNTO            : REMESSA DE OFÍCIO Nº 51/2011
MATÉRIA             : REVISÃO DE ITBI
RELATORA          : JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº       : 104/2012

EMENTA: ITBI – PRETENSÃO DE REDUÇÃO DO VA-
LOR DO IMPOSTO – POSSIBILIDADE - PROVAS NO 
CADERNO PROCESSUAL A EMBASAR O PEDIDO. 
BASE DE CÁLCULO DE 185.000,00 RECONHECIDA 
POR ESTA CORTE. REMESSA DE OFÍCIO IMPROVI-
DA.

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interposto 
pelo Presidente das Câmaras de Julgamento da JURAT, em 
que é recorrido Estevam Bett, ACORDAM os Membros da 
Junta Plena da JURAT, por maioria de votos, negar provi-
mento a remessa de ofício, nos termos do relatório e voto 
que passam a integrar o presente julgado. Voto divergente 
da julgadora Ana Carolina Kroeff, que foi acompanhada dos 
julgadores Miqueas Liborio de Jesus e Hilton Ricardo Pro-
bst, que votaram pela não incidência do imposto, tendo em 
vista, a aquisição originária através do usucapião.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena em exercício

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 27 de setembro de 2012. 
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Membros: 
Moacir Francisco de Assis, Cristiano de Oliveira Schappo, 
Daniela C. L. de Brito Bachtold e Rodrigo Gazzana de Al-
meida. 

JUNTA PLENA DA JUNTA DE RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SESSÃO DO DIA   : 27/09/2012
PRESIDÊNCIA       : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº     : 620/2011
RECORRENTE     : DOM PARKING ESTACIONAMEN-
TO LTDA. ME
ASSUNTO            : TLL/2009
RELATOR (A)       : DANIELA CRISTINA LOPES DE 
BRITO BACHTOLD
ACÓRDÃO            : 105/2012
EMENTA: TLL 2009. PEDIDO DE ANULAÇÃO. AFAS-
TAMENTO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A 
BAIXA DE INSCRIÇÃO NO ANO DE 2009. FATO GE-
RADOR TRIBUTÁRIO: EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA. ART. 96 DA LEI 1.715/79 ALTERADA PELA 
LC 223/2006. EXISTÊNCIA DE APARATO FISCALIZA-
TÓRIO DA MUNICIPALIDADE. A AUSÊNCIA DE MO-
VIMENTAÇÃO FINANCEIRA NÃO AFASTA A INCI-
DÊNCIA TRIBUTÁRIA. IMPOSIÇÃO PROPORCIONAL 
DA TAXA. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO 
LEGAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por DOM PARKING ESTACIONAMEN-
TO LTDA. ME, ACORDAM os Membros da Junta Plena da 
Junta de Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, por 
unanimidade de votos, conhecer do Recurso, e por maioria, 
negar-lhe provimento, para manter a decisão proferida em 
1ª instância em seus exatos termos.
Acompanhou a relatora porém por razões diversas, o jul-
gador Miqueas Libório de Jesus, pois entende tão somente 
que deva ser aplicado o art. 96 da Lei nº 1.715/79 alterado 
pela Lei Complementar nº 223/2006. Voto divergente do 
julgador Hilton Ricardo Probst, que votou pelo provimento 
do Recurso, pela adoção das razões do voto relator de 1ª 
instância (fls. 65/66). 

Acórdão aprovado na sessão do dia 27 de setembro 2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora 

CÂMARA               : 1ª
SESSÃO DO DIA   : 02/10/2012
PRESIDÊNCIA       : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº     : 416/2009
RECORRENTE     : DATASOLVER TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA LTDA. EPP
ASSUNTO            : SIMPLES NACIONAL
RELATOR (A)       : DANIELA CRISTINA LOPES DE 
BRITO BACHTOLD
ACÓRDÃO Nº       : 106/2012

EMENTA: SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. FALTA 
DE INSCRIÇÃO DA FILIAL NO CADASTRO MOBI-
LIÁRIO MUNICIPAL. FILIAL BAIXADA PELO MU-
NICÍPIO ANTERIORMENTE AO ATO. AUSÊNCIA DE 
REQUISITOS FORMAIS AO TERMO DE INDEFERI-
MENTO. PROVIMENTO.

1. A ausência de inscrição das pessoas jurídicas no Ca-
dastro Mobiliário Municipal é causa de exclusão do Sim-
ples Nacional, com base no art. 28, da Lei Complementar 
nº 123/2006, c/c art. 21-A, § 2º, da Resolução CGSN nº 
04/2007, e art. 6º, § 13, da Resolução CGSN nº 15/2007 
(legislação vigente à data do ato fiscal).
2. Efetivada a perda do objeto, tendo em vista que a ex-
clusão do regime em 2008 se deu com base na ausência de 
inscrição da filial, que se encontrava regularmente baixada 
no Município desde 24/10/1997.
3. Termo de Indeferimento da Opção do Simples Nacional 
afetado por vícios formais elementares, tais como: lavratu-
ra por autoridade administrativa incompetente, ausência de 
assinatura, capitulação legal incompleta, e ausência de com-
provação de recebimento pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por DATASOLVER TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA LTDA. EPP 
ACORDAM os Membros da 1ª Câmara da Junta de Recur-
sos Administrativo Tributários, por unanimidade de votos, 
por conhecer da Reclamatória, e dar-lhe total provimento, a 
fim de re-incluir o contribuinte no Simples Nacional retroa-
tivamente à 01/07/2007.

Presentes nesta sessão de julgamento os julgadores Cristia-
no de Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito 
Bachtold, Moacir Francisco de Assis, e o defensor da Fa-
zenda Pública Dr. Luis Henrique Lima, sob a Presidência de 
Adriano Gesser. 

Acórdão aprovado na sessão do dia 02 de outubro 2012.
Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora  

SESSÃO DO DIA : 02/10/2012
PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº    : 665/2011/JURAT
IMPUGNANTE     : FARMÁCIA PIRABEIRABA LTDA.
ASSUNTO            : NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 
143/2011
RELATOR            : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO
ACÓRDÃO           : 107/2012

EMENTA: ISS. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS. – SUS-
PENSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR RE-
CONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL PELO 
STF. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO NÃO AUTO-
MÁTICA. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 543-B DO 
CPC. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMI-
NISTRATIVA E JUDICIAL. PRELIMINAR AFASTA-
DA. – DECADÊNCIA PARCIAL. RECONHECIMENTO 
DE OFÍCIO. – FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO. MA-
NIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS. SERVIÇOS FAR-
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MACÊUTICOS INCLUÍDOS NA LISTA ANEXA À LEI 
COMPLEMENTAR Nº 116/2003. INCIDÊNCIA DE ISS. 
– IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE.
1. A repercussão geral reconhecida pelo STF não importa 
em automática suspensão de processos em tramitação nas 
instâncias inferiores, sendo aplicável somente em feitos em 
fase de admissão do Recurso Extraordinário, nos termos do 
artigo 543-B do CPC.
2. Para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 
como é o caso do ISS, a regra geral é a do art. 150, parágra-
fo 4º, do CTN, contando-se o prazo decadencial a partir da 
ocorrência do fato gerador. Somente com a comprovação 
de fraude, dolo ou simulação, aplica-se excepcionalmente a 
regra do art. 173, inciso I, do CTN.
3. A atividade mista desenvolvida por farmácias de mani-
pulação, que envolve prestação de serviços (manipulação) 
e fornecimento de mercadoria (medicamento manipulado), 
submete-se à exclusiva incidência do ISS, e não do ICMS. 
Precedentes do STJ.
4. Impugnação improcedente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de im-
pugnação interposta por FARMÁCIA PIRABEIRABA 
LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade de 
votos, afastar a preliminar de suspensão do processo e, no 
mérito, por votação unânime, julgar improcedente a impug-
nação do Contribuinte, nos termos do voto do relator. A jul-
gadora Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold divergiu 
apenas quanto ao reconhecimento de ofício da decadência 
parcial, entendendo que aplica-se ao caso o artigo 173, I, 
do CTN.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

CÂMARA        : 1ª
SESSÃO DO DIA : 02/10/2012 
PRESIDÊNCIA   : Adriano Gesser
PROCESSO Nº   : 481/2010
RECORRENTE    : Siqueira & Cia Ltda.
ASSUNTO       : Impugnação à Notificações de Tributos nºs 
07 e 08/2010, Autos de Infração nº 04 e 05/2010 
RELATOR (A)   : Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
ACÓRDÃO Nº   : 108/2012

EMENTA: ISSQN. SERVIÇOS FUNERÁRIOS. AUSÊN-
CIA DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS. ARBITRA-
MENTO. SONEGAÇÃO FISCAL. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 24, II, LM 1.715/79. CONSTAÇÃO DE VALORES 
PAGOS A MENOR, E A MAIOR DURANTE O PERÍODO 
FISCALIZADO. COMPOSIÇÃO REALIZADA. VALOR 
A TRIBUTAR. NOTIFICAÇÕES FISCAIS. DESCUM-
PRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACES-
SÓRIAS. AUTOS DE INFRAÇÃO: HIPÓTESES DO 
ART. 39, § 6º, I, e § 9º, I, LC 155/03. IMPUGNAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NÃO OCORRIDOS. 
SERVIÇOS SOCIAIS (DOAÇÕES) FATURADOS. MA-
NUTENÇÃO PARCIAL DOS ATOS FISCAIS. CAPITU-
ÇÃO EQUIVOCADA DA MULTA APLICADA. VÍCIO 
FORMAL. AFASTAMENTO. PROVIMENTO PARCIAL.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recla-
mação Administrativa Tributária, interposta por Siqueira & 
Cia Ltda.
 
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativo-Tributários, por unanimidade de 
votos, conhecer a Reclamação do contribuinte, e por maio-
ria de votos, dar-lhe parcial provimento, a fim de manter 
integralmente a Notificação de Tributos nº 07/2010, e o 
Auto de Infração nº 05/2010. Em relação à Notificação de 
Tributos nº 08/2010, decidiu-se pela sua manutenção, no 
entanto, excluído do crédito o valor pertinente a multa, pois 
identificado vício formal em sua capitulação, e no que tange 
ao Auto de Infração nº 04/2010, pela sua manutenção com 

a retificação da capitulação legal para excluir a hipótese do 
art. 39, § 9º, III, da Lei Complementar nº 155/2003. 
Voto divergente do julgador Cristiano de Oliveira Schap-
po, que votou no sentido de afastar o Auto de Infração nº 
04/2010, por entender que a penalidade por ele imposta es-
taria abarcada pela de sonegação fiscal, nos termos do art. 
24, II, da Lei nº 1.715/79, configurando bis in idem.

Presentes nesta sessão de julgamento os julgadores Cris-
tiano de Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Bri-
to Bachtold, Laércio Haroldo Bauer, Moacir Francisco de 
Assis, e o defensor da Fazenda Pública Dr. Luis Henrique 
Lima, sob a Presidência de Adriano Gesser. 

Acórdão aprovado na sessão do dia 02 de outubro de 2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

         
Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold

Relatora 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. INTIMAÇÃO. NÃO 
ATENDIMENTO - DESOBEDIÊNCIA. EMBARAÇO A 
AÇÃO FISCAL. VÍCIO MATERIAL NO ENQUADRA-
MENTO DO FATO. NULIDADE.  INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO CONHECIMENTO. 
Esgotado o prazo para propositura da reclamação, opera-se 
a constituição definitiva do crédito tributário e o mesmo se 
achará hígido, certo e exigível e, em decorrência disso, ter-
-se-á a preclusão do direito da reclamante de ver seu pleito 
apreciado.

ACÓRDÃO: Vistos e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Segunda Câmara, por unanimidade, 
não conhecer da reclamação, nos termos do relatório e voto 
que passam a integrar o presente julgado. Participaram do 
julgamento os julgadores Ivo Márcio Ihlig e Mara Regina 
Machado Moura. Ausente justificadamente ao julgador Ro-
drigo Gazzana de Almeida.

Aprovado em: 25/09/2012.

Miqueas Liborio de Jesus                           Adriano Gesser                               
Relator                                                                    Presidente 
das Câmaras 

SESSÃO DO DIA : 09/10/2012
PRESIDÊNCIA ....: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº....: 707/2011 JURAT
RECLAMANTE....: OP BETON CONCRETO E ENGE-
NHARIA LTDA
ASSUNTO............: AUTO DE INFRAÇÃO 46/2011
RELATORA..........: JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº......: 110/2012
EMENTA: OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA – 
NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADA – CONDUTA QUE SE SUBSUME AO 
QUE DISPÕE O INCISO IV, § 10, DO ART. 39 DA LCM 
155/2003 – ALEGAÇÕES DA DEFESA QUE NÃO TEM 
O CONDÃO DE AFASTAR A SANÇÃO – AUTO DE IN-
FRAÇÃO MANTIDO. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E 
IMPROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por OP Beton Concreto e Engenharia 
Ltda, acordam, os Membros da Segunda Câmara da Junta 
de Recursos Administrativo-Tributários (JURAT), por una-
nimidade de votos, conhecer da reclamação e, por maioria, 
com voto Minerva do Presidente das Câmaras de Julgamen-
to, Sr. Adriano Gesser, negar provimento, nos termos do 
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 

Votos divergentes dos membros Hilton Ricardo Probst e 
Rodrigo Gazzana de Almeida que votaram pela procedência 
da reclamação em face de vício material na intimação.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 09 de outubro de 2012. 
Participou, ainda, do presente julgamento, o Membro: Mi-
queas Liborio de Jesus.

SESSÃO DO DIA : 16/10/2012
PRESIDÊNCIA ....: Adriano Gesser
PROCESSO Nº....: 724/2012
RECLAMANTE....: PANAMERICANO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A 
ASSUNTO............: Notificações De Tributos nºs 194, 195, 
e 196/2011
RELATORA..........: Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
ACÓRDÃO Nº      : 111/2012

EMENTA: ISSQN. ARRENDAMENTO MERCANTIL 
(LEASING FINANCEIRO). NOTIFICAÇÕES DE TRI-
BUTOS.  PRELIMINAR SUSCITADA: INCOMPETÊN-
CIA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE. NÃO APRECIA-
ÇÃO: MATÉRIA INERENTE AO MÉRITO. LOCAL DA 
INCIDÊNCIA: ARTS. 3º E 4º, LC 116/2003 E ARTS. 4º 
E 5º DA LCM 155/2003.  ESTABELECIMENTO PRES-
TADOR IRREGULAR, PORÉM CARACTERIZADO: 
ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NA SEDE 
DA CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. CONJUNTO 
PROBATÓRIO. BASE DE CÁLCULO.  VALOR TOTAL 
DO CONTRATO. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E IM-
PROVIDA.    

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por PANAMERICANO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A, acordam, os Membros da Primeira 
Câmara da Junta de Recursos Administrativo-Tributários 
(JURAT), por unanimidade de votos conhecer Reclamação, 
e deixar de apreciar a preliminar de incompetência do Mu-
nicípio de Joinville para imposição da exação tributária em 
razão de confundir-se com o próprio mérito, e, por maioria 
de votos, pelo seu improvimento, para manter integralmente 
as Notificações de Tributos n.ºs 194, 195, e 196/2011. 

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de 
Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, Laércio Haroldo Bauer, Moacir Francisco de Assis, 
e o defensor da Fazenda Pública Luís Henrique Lima, sob a 
Presidência de Adriano Gesser.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora

SESSÃO DO DIA : 16/10/2012
PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº    : 722/2012/JURAT
RECLAMANTE     : ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.
ASSUNTO            : CANCELAMENTO DE NOTAS FIS-
CAIS ELETRÔNICAS (ISS)
RELATOR            : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO
ACÓRDÃO           : 112/2012

EMENTA: ISS. NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS. SO-
LICITAÇÃO DE CANCELAMENTO ANTES DO PAGA-
MENTO OU VENCIMENTO DO IMPOSTO. SUBSTI-
TUIÇÃO POR NOVAS NOTAS FISCAIS. ATO FISCAL 
DE INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO 
ERÁRIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABI-
LIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. RECLAMA-
ÇÃO PROCEDENTE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recla-
mação interposta por ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade, 
julgar procedente a reclamação do contribuinte, nos termos 
do voto do relator.  O julgador Moacir Francisco de Assis 
divergiu apenas no sentido de ser aplicável à espécie a inci-
dência dos acréscimos legais de mora em razão da posterga-
ção do pagamento do imposto.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

SESSÃO DO DIA  : 18/10/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº     : 448/2009 JURAT
RECORRENTE     : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE 
JULGAMENTO
RECORRIDO        : ADELAIDE HEINZ TEODORO ME
ASSUNTO            : REMESSA DE OFÍCIO Nº 15/2012
MATÉRIA             : MULTA DE FISCALIZAÇÃO
RELATORA          : JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº       : 113/2012

EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – MULTA POR 
ATRASO NO PEDIDO DE INSCRIÇÃO – LANÇAMEN-
TO NÃO PERFECTIBILIZADO NOS TERMOS DO ART. 
142 DO CTN, ADEMAIS, INEXISTÊNCIA DE CIEN-
TIFICAÇÃO DO ATO AO SUJEITO PASSIVO – CAN-
CELAMENTO DO VALOR LANÇADO A TÍTULO DE 
MULTA, MEDIDA QUE SE IMPÕE. REMESSA DE OFÍ-
CIO DESPROVIDA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interposto 
pelo Presidente das Câmaras de Julgamento da JURAT, em 
que é recorrido Adelaide Heinz Teodoro Me, ACORDAM 
os Membros da Junta Plena da JURAT, por unanimidade de 
votos, negar provimento a remessa de ofício, nos termos do 
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena em exercício

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 18 de outubro de 2012. 
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Membros: 
Moacir Francisco de Assis, Cristiano de Oliveira Schappo, 
Daniela C. L. de Brito Bachtold, Miqueas Liborio de Jesus, 
Hilton Ricardo Probst e Rodrigo Gazzana de Almeida. Au-
sência do julgador Laércio Haroldo Bauer. 

SESSÃO DO DIA  : 18/10/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER (em exercício)
PROCESSO Nº     : 543/2010/JURAT
RECORRENTE     : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE 
JULGAMENTO
                                (REMESSA DE OFÍCIO 50/2011)
RECORRIDA         : MECPLAN MONTAGEM LTDA.
ASSUNTO             : NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS Nº 
25 E 26/2010 (ISS)
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 114/2012

EMENTA: ISS. NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS. SER-
VIÇOS DE MONTAGEM VINCULADOS A CONSTRU-
ÇÃO CIVIL. ENQUADRAMENTO CORRETO. ITEM 7, 
SUBITEM 7.02 DA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 155/2003. REMES-
SA DE OFÍCIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de remessa obri-
gatória onde é recorrida MECPLAN MONTAGEM LTDA.

ACORDAM, os Membros da Junta Plena de Recursos Ad-
ministrativos Tributários, por unanimidade de votos, negar 
provimento à remessa de ofício, nos termos do voto do re-
lator.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão 

CÂMARA:  2a Câmara de Julgamento.
SESSÃO DO DIA: 08 de Maio de 2.012.  
PRESIDÊNCIA: Adriano Gesser.
PROCESSO Nº: 575/2010-JURAT.
RECLAMANTE(S): DUE-M Indústria e Serviços 
Ltda.
INTERESSADO(S):  DUE-M Indústria e Serviços 
Ltda.
ASSUNTO: Reclamação contra Auto de Infração nº 
146/2010 –
 Documentos – Solicitação para apresentação – In-
timação nº 614/2010 – Ausência de exibição – Enquadra-
mento como embaraço à fiscalização.
FISCAL(IS):  Andréa Butzke – Afonso Círico – Fábio 
Müller Vieira – Vivian Stolle.
RELATOR(A): Mara Regina Machado Moura.
RELATOR(A): Hilton Ricardo Probst (Designado para o 
Acórdão).
 
ACÓRDÃO no 115/2012/JURAT

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL – PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DETERMINANTE i) DE EXIBIÇÃO 
DOCUMENTAL REPRESENTATIVA DE ATIVIDADE 
DE “LEASING” OU ii) DE DECLARAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DE OPERAÇÕES DE “LEASING” – AUSÊN-
CIA DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL – AUSÊNCIA 
DE EXIBIÇÃO DOCUMENTAL OU DE DECLARAÇÃO 
DE INEXISTÊNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO – TIPIFI-
CAÇÃO – ADMISSIBILIDADE E POSSIBILIDADE – 
INAPLICABILIDADE.
Intimação fiscal determinante i) de solicitação para que 
Contribuinte vinculado a esta Municipalidade preste infor-
mações comerciais e contratuais a respeito da existência 
de operações de “leasing” contratadas, ii) de exibição do-
cumental representativa de atividade de “leasing”, ou, iii) 
de expressa exibição de declaração de inexistência de ope-
rações de “leasing”, não institui sobre Contribuinte desta 
Municipalidade o “animus” e/ou a efetividade de procedi-
mento fiscal de autuação, o qual haveria de ser devidamente 
instaurado nos termos da legislação tributária vigente, nem 
tampouco pode equiparar-se à procedimento de autuação 
fiscal propriamente dita.
A hipótese de “embaraço à fiscalização” somente é aplicá-
vel em circunstâncias de efetiva existência de regular proce-
dimento administrativo fiscal derivado de auto de infração, 
devida e formalmente instaurado nos termos das disposi-
ções normativas legais vigentes.
Procedimento administrativo fiscal desacompanhado do de-
vido processo legal de instauração de “auto de infração” não 
tem o condão e a legitimidade para considerar “embaraço à 
ação fiscal” qualquer ação ou omissão resultante de ausên-
cia de exibição documental ou inexistência de declaração 
por parte do Contribuinte desta Municipalidade.
O artigo 112 do Código Tributário Nacional Brasileiro es-
tabelece regra de aplicabilidade interpretativa mais benéfi-
ca em favor de Contribuinte que se depara com situações 
de inexistência de norma específica, pelo que, via de con-
seqüência, permite interpretação mais favorável ao Con-
tribuinte tido infrator, seja para cominação de penalidade 
menor – no caso de diferentes capitulações e sanções –, ou, 
seja porque as circunstâncias materiais não se coadunam a 
conduta que se queira atribuir como infratora.
Conduta comissiva ou omissiva de Contribuinte repre-
sentada pelo não atendimento a uma obrigação tributária 
– principal ou acessória – não tem o condão de constituir, 
desde logo, descumprimento à ordem fiscal ou antecedente 
pré-constituído para aplicabilidade imediata do critério de 
“embaraço à ação fiscal”, notadamente quando o Contri-
buinte não esteja vinculado à “auto de infração” regular-

mente instituído.
A adoção, em intimação fiscal, de capitulação diversa do 
fato ocorrido ou ato praticado – ou deixar de praticar – aca-
ba por macular procedimento administrativo fiscal tendente 
ao enquadramento do Contribuinte como praticante de “em-
baraço fiscal”.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recla-
mação interposta pela Reclamante DUE-M Indústria e Ser-
viços Ltda.,
ACORDAM os Membros da 2ª Câmara de Julgamento da 
Junta de Recursos Administrativos Tributários, à unanimi-
dade conhecer do recurso de Reclamação, e, no mérito, por 
maioria de votos, dar provimento ao recurso de Reclamação 
da Contribuinte Interessada Reclamante, para anular a In-
timação nº 614/2010, e, via de conseqüente, tornar nulo o 
Auto de Infração nº 146/2010.
Voto vencido da Eminente Relatora Mara Regina Macha-
do Moura, que negou provimento ao recurso de reclamação 
no entendimento de que (i) o procedimento fiscal originário 
– de intimação fiscal – estaria revestido de legitimidade a 
exigir a necessária satisfação pelo Contribuinte, bem assim 
(ii) a omissão – pelo Contribuinte – tocante à prestação de 
informações solicitadas pela(s) autoridade(s) fiscal(is) daria 
ensejo à aplicação da penalidade punitiva descrita na inti-
mação, e estaria por representar “embaraço à fiscalização”, 
ainda que a(s) autoridade(s) fiscal(is) tenha(m) cometido 
erro na capitulação consignada na intimação originária. 
A Colenda Segunda (2ª) Câmara esteve composta pelos 
Membros Julgadores Adriano Gesser (Presidente), Hilton 
Ricardo Probst (Relator designado para o Acórdão), Mara 
Regina Machado Moura (Relatora), Rodrigo Gazzana de 
Almeida e Rosilaine Bokorni.  
Aprovado em sessão de julgamento de 23 de Outubro de 
2.012.

Adriano Gesser.
Presidente Das Câmaras De Julgamento.

Hilton Ricardo Probst.
Relator. 

CÂMARA:  2a Câmara de Julgamento.
SESSÃO DO DIA: 23 de Outubro de 2.012.  
PRESIDÊNCIA: Adriano Gesser.
PROCESSO Nº: 555/2010-JURAT.
RECLAMANTE(S): Auto Posto J C Ltda.
INTERESSADO(S):  Auto Posto J C Ltda.
ASSUNTO: Reclamação contra Auto de Infração nº 
111/2010 –
 Documentos – Solicitação para apresentação – In-
timação nº 776/2010 – Ausência de exibição – Enquadra-
mento como embaraço à fiscalização.
FISCAL(IS):  Andréa Butzke – Afonso Círico – Fábio 
Müller Vieira – Jussara Nascimento Domingos – Vivian 
Stolle.
RELATOR(A): Hilton Ricardo Probst.
 
ACÓRDÃO no 116/2012/JURAT

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL – PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DETERMINANTE i) DE EXIBIÇÃO 
DOCUMENTAL REPRESENTATIVA DE ATIVIDADE 
DE “LEASING” OU ii) DE DECLARAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DE OPERAÇÕES DE “LEASING” – AUSÊN-
CIA DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL – AUSÊNCIA 
DE EXIBIÇÃO DOCUMENTAL OU DE DECLARAÇÃO 
DE INEXISTÊNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO – TIPIFI-
CAÇÃO – ADMISSIBILIDADE E POSSIBILIDADE – 
INAPLICABILIDADE.
Intimação fiscal determinante i) de solicitação para que 
Contribuinte vinculado a esta Municipalidade preste infor-
mações comerciais e contratuais a respeito da existência 
de operações de “leasing” contratadas, ii) de exibição do-
cumental representativa de atividade de “leasing”, ou, iii) 
de expressa exibição de declaração de inexistência de ope-
rações de “leasing”, não institui sobre Contribuinte desta 
Municipalidade o “animus” e/ou a efetividade de procedi-
mento fiscal de autuação, o qual haveria de ser devidamente 
instaurado nos termos da legislação tributária vigente, nem 
tampouco pode equiparar-se à procedimento de autuação 
fiscal propriamente dita.
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A hipótese de “embaraço à fiscalização” somente é aplicá-
vel em circunstâncias de efetiva existência de regular proce-
dimento administrativo fiscal derivado de auto de infração, 
devida e formalmente instaurado nos termos das disposi-
ções normativas legais vigentes.
Procedimento administrativo fiscal desacompanhado do de-
vido processo legal de instauração de “auto de infração” não 
tem o condão e a legitimidade para considerar “embaraço à 
ação fiscal” qualquer ação ou omissão resultante de ausên-
cia de exibição documental ou inexistência de declaração 
por parte do Contribuinte desta Municipalidade.
O artigo 112 do Código Tributário Nacional Brasileiro es-
tabelece regra de aplicabilidade interpretativa mais benéfi-
ca em favor de Contribuinte que se depara com situações 
de inexistência de norma específica, pelo que, via de con-
seqüência, permite interpretação mais favorável ao Con-
tribuinte tido infrator, seja para cominação de penalidade 
menor – no caso de diferentes capitulações e sanções –, ou, 
seja porque as circunstâncias materiais não se coadunam a 
conduta que se queira atribuir como infratora.
Conduta comissiva ou omissiva de Contribuinte repre-
sentada pelo não atendimento a uma obrigação tributária 
– principal ou acessória – não tem o condão de constituir, 
desde logo, descumprimento à ordem fiscal ou antecedente 
pré-constituído para aplicabilidade imediata do critério de 
“embaraço à ação fiscal”, notadamente quando o Contri-
buinte não esteja vinculado à “auto de infração” regular-
mente instituído.
A adoção, em intimação fiscal, de capitulação diversa do 
fato ocorrido ou ato praticado – ou deixar de praticar – aca-
ba por macular procedimento administrativo fiscal tendente 
ao enquadramento do Contribuinte como praticante de “em-
baraço fiscal”.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recla-
mação interposta pelo Contribuinte Interessado Reclamante 
Auto Posto J C Ltda.,
ACORDAM os Membros da 2ª Câmara de Julgamento da 
Junta de Recursos Administrativos Tributários, à unanimi-
dade conhecer do recurso de Reclamação, e, no mérito, tam-
bém à unanimidade, dar provimento ao recurso de Reclama-
ção do Contribuinte Interessado Reclamante, para anular a 
Intimação nº 776/2010, e, via de conseqüente, tornar nulo o 
Auto de Infração nº 111/2010.
Voto, com razões distintas, proferido pelo Eminente Julga-
dor Miqueas Liborio de Jesus, acompanhado do Eminente 
Julgador Roniel Vieira dos Anjos, que divergiram do Re-
lator eminentemente quanto ao manifesto de ausência de 
disposição normativa relativa ao prazo para cumprimento 
de exibição de documentos, tão somente ao fato de que en-
tendem haver prescrição normativa pertinente.
A Colenda Segunda (2ª) Câmara esteve composta pelos 
Membros Julgadores Adriano Gesser (Presidente), Hilton 
Ricardo Probst (Relator), Miqueas Liborio de Jesus e Ro-
niel Vieira dos Anjos.  
Aprovado em sessão de julgamento de 23 de Outubro de 
2.012.

Adriano Gesser.
Presidente Das Câmaras De Julgamento.

Hilton Ricardo Probst.
Relator. 

CÂMARA             : Plenário 
SESSÃO DO DIA : 30/10/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº      : 656/2011
RECORRENTE     : Secretaria da Fazenda/PMJ 
RECORRIDO         : Lívio Sardagna
ASSUNTO             : ITBI
RELATOR              : Moacir Francisco de Assis
ACÓRDÃO Nº        :  117/2012

EMENTA: ITBI. NULIDADES DO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO NÃO VERIFICADAS. FIXAÇÃO DA 
BASE DE CÁLCULO. MÉDIA DAS AVALIAÇÕES IMO-
BILIÁRIAS TRAZIDAS PELO CONTRIBUINTE. RE-
MESSA OBRIGATÓRIA PARCIALMENTE PROVIDA.

Foi atribuído, como valor venal, para fins de ITBI, a cifra de 
R$ 73.180,50 (média ponderada das 04 (quatro) avaliações 

imobiliárias trazidas pelo contribuinte).
Desconsiderada a avaliação imobiliária trazida pela muni-
cipalidade, em decorrência da ausência de demonstração de 
haver identidade entre os imóveis avaliados por ela e com-
parados ao do Reclamante.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Remessa 
obrigatória, 

ACORDAM os Membros da Junta Plena da Junta de Recur-
sos Administrativos-Tributários, por maioria de votos, dar 
provimento parcial à remessa de ofício; votos divergentes 
dos julgadores Hilton Ricardo Probst, Jussara Nascimento 
Domingos e Cristiano de Oliveira Shappo, que votaram no 
sentido de negar-lhe provimento.
Joinville, 30 de Outubro de 2012

Adriano Gesser.
Presidente Da Junta Plena.

Moacir Francisco De Assis
Relator. 

SESSÃO DO DIA             : 30/10/2012
PRESIDÊNCIA                 : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº                : 677/2011
RECLAMANTE                 : AMILTON CÉSAR TEIXEIRA
ASSUNTO                        : REVISÃO DE ITBI
RELATOR (A)                   : DANIELA CRISTINA LOPES 
DE BRITO BACHTOLD
REMESSA DE OFÍCIO Nº : 58/2011
ACÓRDÃO Nº                   : 118/2012

EMENTA: ITBI. CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS 
HEREDITÁRIOS. RESTRIÇÃO JUDICIAL AO REGIS-
TRO IMOBILIÁRIO: ARROLAMENTO DE BENS. TÉR-
MINO DA AÇÃO JUDICIAL. SOLICITAÇÃO DE EMIS-
SÃO DA GUIA PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO. 
BASE DE CÁLCULO DIVERSA DO VALOR NEGOCIA-
DO. REQUERIMENTO. AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 
DE VALORES IMOBILIÁRIOS: BASE DE CÁLCULO 
SUPERIOR. RECLAMAÇÃO. EXAME PRELIMINAR: 
NULIDADE DO LAUDO DE AVALIAÇÃO. VÍCIOS 
FORMAIS. SUPERAÇÃO: PRINCÍPIOS DA RAZOABI-
LIDADE, PROPORCIONALIDADE, EFICIÊNCIA, ECO-
NOMIA PROCESSUAL, E CELERIDADE. MÉRITO: 
FATO GERADOR OCORRIDO COM A CELEBRAÇÃO 
CONTRATUAL. POSSE EXERCIDA COM ANINUMS 
DOMINI, CARACTERIZADA PELA REALIZAÇÃO DE 
BENFEITORIAS NO IMÓVEL. ART. 38 CTN E 6º DA LEI 
Nº 2.305/79. BASE DE CÁLCULO: VALOR VENAL DO 
IMÓVEL. APURAÇÃO QUE MAIS SE APROXIMA DAS 
CONDIÇÕES DO IMÓVEL AO MOMENTO DA AQUISI-
ÇÃO. CERTIDÃO DE VALOR VENAL. REMESSA OBRI-
GATÓRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interposto 
pelo Presidente das Câmaras de Julgamento da JURAT, em 
que é parte AMILTON CÉSAR TEIXEIRA , ACORDAM 
os Membros da Junta Plena da JURAT, por unanimidade 
de votos, negar  provimento à remessa de ofício, a fim de 
manter a decisão de 1ª instância em seus exatos termos. 
Fundamento diverso do julgador Miqueas Libório de Jesus, 
que entendeu ser devida a base de cálculo do imposto o va-
lor de R$ 40.000,00, corresponde ao pago pelo contribuinte 
quando da aquisição.

Participaram deste julgamento os membros Ana Carolina 
Kroeff, Cristiano de Oliveira Schappo, Daniela Cristina 
Lopes de Brito Bachtold, Hilton Ricardo Probst, Jussara 
Nascimento Domingos, Miqueas Libório de Jesus, Moacir 
Francisco de Assis, e como defensor da Fazenda Pública, 
Luiz Henrique Lima, sob a presidência de Adriano Gesser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 30 de outubro de 2012.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena (em exercício)

         
Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold

relatora  

CÂMARA                         : 1ª
SESSÃO DO DIA             : 06/11/2012
PRESIDÊNCIA                 : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº                : 731/2012
RECLAMANTE                 : MARÍTIMA SEGUROS S/A
ASSUNTO                        : Impugnação à Notificação de 
Tributos nº 11/2012
RELATOR (A)                   : Daniela Cristina Lopes de Brito 
Bachtold
ACÓRDÃO                       : 119/2012

EMENTA: ISSQN. SUB-ITEM 10.01 DA LISTA ANEXA 
À LC 155/2003. RETENÇÃO: ART. 11, II, LC 155/2003. 
AUSÊNCIA. NOTIFICAÇÃO FISCAL. RECLAMA-
TÓRIA: AFASTAMENTO COM BASE NO ART. 1º, 
P.U., DECRETO 12.325/2005. INAPLICABILIDADE. 
DOCUMENTO FISCAL: PROVA INEQUÍVOCA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DEMONSTRATIVOS DE 
COMISSÃO/AGENCIAMENTO: DOCUMENTOS COM-
PLEMENTARES. RESPONSABILIDADE DO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS CARACTERIZADA. RETENÇÃO 
DEVIDA. RECLAMATÓRIA CONHECIDA E DESPRO-
VIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interpos-
to pelo Presidente das Câmaras de Julgamento da JURAT, 
em que é parte MARÍTIMA SEGUROS S/A, ACORDAM 
os Membros da 1ª Câmara de Julgamento desta JURAT, 
por unanimidade de votos, conhecer da Reclamatória, e no 
mérito, por negar-lhe provimento, a fim de manter integral-
mente a Notificação de Tributos nº 11/2012.

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de 
Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, Jefferson Luiz Roesler, e Laércio Haroldo Bauer, e 
como defensor da Fazenda Pública, Luiz Henrique Lima, 
sob a presidência de Adriano Gesser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 06 de novembro de 
2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento       

  
Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold

Relatora 

SESSÃO DO DIA: 16/10/2012
PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER
PROCESSO N. 362/2009/JURAT
RECORRENTE: VISARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS/ISS 
RELATOR: LUIS ANDRÉ BECKHAUSER
JULGADOR DESIGNADO PARA ACÓRDÃO: MOACIR 
FRANCISCO DE ASSIS 
ACORDÃO N: 120/2012

EMENTA: ISS. Serviços auxiliares de escritório. Materiali-
dade do serviço prestado. Inteligência do § 4º, do art. 2º, da 
LC 155/2003. Processamento de dados. Pretensão do sujeito 
passivo. Não verificada. Reclamação provida, parcialmente.
1. As provas carreadas aos autos indicam que a atividade 
do sujeito passivo enquadra-se na atividade de serviços au-
xiliares de escritório, subitem 17.02, da lista de serviços, 
anexa à LC 155/2003, alíquota de 5%, em detrimento da 
pretensão do contribuinte que entendia ser sua atividade 
processamento de dados, subitem 1.03, alíquota de 2%. 
2. O crédito tributário abarca diferenças do ISS, referente às 
atividades de serviços de estética (mapa I) e serviços auxi-
liares de escritório (mapa II).
3. Reclamação em face do mapa II. Crédito tributário do 
mapa I, encontra-se, definitivamente, constituído.

Vistos, relatados e discutidos a presente Reclamação inter-
posta pelo Contribuinte VISARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA 

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara de Julga-
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mento da Junta de Recursos Administrativo Tributários, 
por unanimidade de votos, conhecer da Reclamação e por 
maioria de votos, com voto minerva do Presidente da Câ-
mara, dar provimento parcial ao pleito do contribuinte, para 
expurgar do crédito tributário, apenas, as bases de cálculos 
apontadas no voto-vista.  Vencido o Relator Luis André Be-
ckhauser, acompanhado do julgador Cristiano de Oliveira 
Schappo, que votaram no sentido de dar provimento integral 
à reclamação, por entenderem que se trata de serviços de 
processamento de dados.   

Participaram do presente Julgamento os membros Daniela 
Cristina Lopes de Brito Bachtold, Moacir Francisco de As-
sis, Luís André Beckhauser e Cristiano de Oliveira Schappo.

Joinville, 06 de novembro de 2012

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Moacir Francisco de Assis
Julgador designado para acórdão

ACÓRDÃO APROVADO EM 06/11/2012 

SESSÃO DO DIA : 13/11/2012
PRESIDÊNCIA ....: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº....: 774/2012 JURAT
RECLAMANTE....: CENIRA LITTIERE TEIXEIRA   
ASSUNTO............: IPTU 2012                   
RELATORA..........: JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº......: 121/2012

EMENTA: IPTU 2012 - ISENÇÃO – VIÚVA QUE FOI 
CASADA EM REGIME DE COMUNHÃO UNIVER-
SAL DE BENS – PARTE LEGÍTIMA PARA REQUERER 
ISENÇÃO DO IMPOSTO, VISTO QUE PROPRIETÁRIA 
DO IMÓVEL, ATÉ QUE OCORRA A TRANSFERÊNCIA 
DO BEM, NOS TERMOS DA LEI (PROCESSO DE IN-
VENTÁRIO).   PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NO INCISO II, DO ART. 2º DA LEI COM-
PLEMENTAR 79/1999, PARA O ANO DE 2012. RECLA-
MAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por Cenira Littiere Teixeira, acordam, os 
Membros da Segunda Câmara da Junta de Recursos Admi-
nistrativo-Tributários (JURAT), por unanimidade de votos, 
conhecer e, dar total provimento a reclamação, nos termos 
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 13 de novembro de 2012. 
PARTICIPARAM, AINDA, DO PRESENTE JULGAMEN-
TO, OS MEMBROS: MIQUEAS LIBORIO DE JESUS, 
HILTON RICARDO PROBST E RODRIGO GAZZANA 
DE ALMEIDA.

SESSÃO DO DIA : 20/11/2012
PRESIDÊNCIA ....: Adriano Gesser
PROCESSO Nº....: 641/2011
RECLAMANTE....: COMPANHIA DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL RCI BRASIL  
ASSUNTO............: Notificações de Tributos nºs 13, 14, 
15/2011
RELATORA..........: Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold
ACÓRDÃO Nº......: 122/2012

EMENTA: ISSQN. ARRENDAMENTO MERCANTIL 
(LEASING FINANCEIRO). NOTIFICAÇÕES DE TRI-
BUTOS.  PRELIMINAR SUSCITADA: AUSÊNCIA DE 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO COMETIDA. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. AFASTAMENTO. DECADÊNCIA 
PARCIAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. FATOS GERA-

DORES ANTERIOES A 05/03/2006. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 150, § 4º, CTN. EXAME DO MÉRITO. LOCAL DA 
INCIDÊNCIA: ARTS. 3º E 4º, LC 116/2003 E ARTS. 4º 
E 5º DA LCM 155/2003.  ESTABELECIMENTO PRES-
TADOR IRREGULAR, PORÉM CARACTERIZADO: 
ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NA SEDE 
DA CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. CONJUNTO 
PROBATÓRIO. BASE DE CÁLCULO.  VALOR TOTAL 
DO CONTRATO. MULTA COM EFEITO DE CONFIS-
CO. AFASTAMENTO. APURAÇÃO EM PERCENTU-
AL INFERIOR AO INDICADO NO CORPO DOS ATOS 
FISCAIS. MANUTENÇÃO DO CÁLCULO. RECLAMA-
ÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.    

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por COMPANHIA DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL RCI BRASIL, acordam, os membros 
da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativo-
-Tributários (JURAT), por unanimidade de votos conhecer 
Reclamação, afastar a preliminar nulidade dos atos fiscais 
de lançamento tributário pela falta de fundamento à alega-
ção de descrição incompleta da infração cometida e via de 
conseqüência, cerceamento de defesa, e, no mérito, pelo im-
provimento da Reclamatória em relação  Notificação de Tri-
butos n.º 13/2011. Por maioria de votos, decidiu-se de ofício 
reconhecer a operação da decadência, com base no art. 150, 
§ 4º, CTN, pelo que parcialmente providas as Reclamatórias 
em relação às Notificações de Tributos nºs 13 e 15/2011.

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de 
Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, Laércio Haroldo Bauer, Moacir Francisco de Assis, 
e o defensor da Fazenda Pública Thiago de Oliveira Vargas, 
sob a Presidência de Adriano Gesser.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora 

SESSÃO DO DIA : 20/11/2012
PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº    : 778/2012/JURAT
RECLAMANTE     : ROBERTO FERNANDES GOMES 
DE OLIVEIRA
ASSUNTO            : REVISÃO DO IPTU (2009 E 2010)
RELATOR            : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO
ACÓRDÃO           : 123/2012

EMENTA: IPTU. PEDIDO DE REVISÃO/CANCE-
LAMENTO DE DÉBITO. NÃO APRECIAÇÃO PELA 
UNIDADE FISCALIZADORA. AUSÊNCIA DE CON-
TENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 4.857/2003. 
OCORRÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPOSSI-
BILITA O EXAME PELA JURAT
- A falta de contencioso administrativo tributário, pela au-
sência de prévia análise do pedido pela autoridade fiscal 
competente, é circunstância que compromete a apreciação 
do mérito pela JURAT, nos termos do artigo 9º do Regimen-
to Interno.
Reclamação não conhecida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recla-
mação interposta por ROBERTO FERNANDES GOMES 
DE OLIVEIRA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade de 
votos, não conhecer da reclamação do contribuinte, nos ter-
mos do voto do relator.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão 

SESSÃO DO DIA: 20/11/2012.
PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER. 

PROCESSO Nº 742/2012/JURAT.
RECORRENTE: SUPREMO CIMENTOS S/A.
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 15/2012
RELATOR: CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO. 
VOTO-VISTA: MOACIR FRANCISCO DE ASSIS
ACORDÃO N:  124/2012

EMENTA: ISS – BASE DE CÁLCULO – SERVIÇOS DE 
CONCRETAGEM – DEDUÇÃO DO VALOR DOS MA-
TERIAIS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DO CON-
CRETO – INVIABILIDADE. NÃO VERIFICADAS AS 
CIRCUNSTÂNCIAS PASSÍVEIS DE DEDUÇÃO ES-
TAMPADAS NA PARTE FINAL DO SUB-ITEM 7.02, DA 
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LC 155/2003 E DO IN-
CISO II, ART. 17, DA MESMA LEI. INTELIGÊNCIA DA 
SÚMULA 167 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos a presente Reclamação inter-
posta por SUPREMO CIMENTOS S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara de Julga-
mento da Junta de Recursos Administrativo Tributários, 
por unanimidade de votos, conhecer da Reclamação e por 
maioria de votos NEGAR PROVIMENTO ao pleito do con-
tribuinte. Vencido o Relator Cristiano de Oliveira Schappo  
que votou no sentido de dar provimento parcial ao pedido 
do contribuinte por entender que é possível a dedução dos 
materiais na construção civil.  

Joinville, 20 de Novembro de 2012

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Moacir Francisco De Assis
Julgador Designado Para Acórdão 

SESSÃO DO DIA  : 22/11/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER (em exercício)
PROCESSO Nº     : 576/2010/JURAT
RECORRENTE     : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE 
JULGAMENTO
                                (REMESSA DE OFÍCIO 39/2012)
RECORRIDA        : POSTO BEMER LTDA.
ASSUNTO             : AUTO DE INFRAÇÃO Nº 149/2010
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 125/2012

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMEN-
TO NO PRAZO ESTIPULADO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 
PROCEDIMENTO FISCAL INSTAURADO. INAPLICA-
BILIDADE. EMBARAÇO A AÇÃO FISCAL NÃO CA-
RACTERIZADO. AUTO DE INFRAÇÃO. ERRÔNEA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. NULIDADE. REMESSA 
DE OFÍCIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de remessa 
obrigatória onde é recorrida POSTO BEMER LTDA.

ACORDAM, os Membros da Junta Plena de Recursos Ad-
ministrativos Tributários, por maioria de votos, negar pro-
vimento à remessa de ofício, nos termos do voto do relator. 
Voto divergente da julgadora Daniela Cristina Lopes de 
Brito Bachtold que votou no sentido de dar provimento à 
remessa obrigatória.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

CÂMARA: Câmara Plena de Julgamento.
SESSÃO DO DIA: 22 de Novembro de 
2.012.  
PRESIDÊNCIA: Adriano Gesser.
PROCESSO Nº: 534/2010-JURAT.
RECLAMANTE(S): Juan Martin Comércio de Má-
quinas Ferramenta Ltda.
INTERESSADO(S):  Juan Martin Comércio de Má-
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quinas Ferramenta Ltda.
ASSUNTO: Remessa de Ofício – Auto de Infração nº 
29/2010 – Documentos – Solicitação para apresentação – 
Intimação nº 406/2010 – Exibição fora do prazo determina-
do pela autoridade pública administrativa fiscal, mas antes 
de emissão de Auto de Infração – Enquadramento como em-
baraço à fiscalização.
FISCAL(IS):  Andréa Butzke – Afonso Círico – Fábio 
Müller Vieira – Jussara Nascimento Domingos – Vivian 
Stolle.
RELATOR(A): Hilton Ricardo Probst. 
 
ACÓRDÃO no 127/2012/JURAT

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL – PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DETERMINANTE i) DE EXIBI-
ÇÃO DOCUMENTAL REPRESENTATIVA DE ATIVI-
DADE DE “LEASING” OU ii) DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÕES DE “LEASING” 
– AUSÊNCIA DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL 
– EXIBIÇÃO DOCUMENTAL OU DE DECLARAÇÃO 
DE INEXISTÊNCIA  ALÉM DO PRAZO CONCEDIDO 
POR AUTORIDADE PÚBLICA ADMINISTRATIVA FA-
ZENDÁRIA, CONCOMITANTE À EMISSÃO DE AUTO 
DE INFRAÇÃO – TIPIFICAÇÃO ERRÔNEA – NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO DE EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO 
– ADMISSIBILIDADE E POSSIBILIDADE – INAPLI-
CABILIDADE.
Intimação fiscal determinante i) de solicitação para que 
Contribuinte vinculado a esta Municipalidade preste infor-
mações comerciais e contratuais a respeito da existência de 
operações de “leasing” contratadas, ii) de exibição docu-
mental representativa de atividade de “leasing”, ou, iii) de 
expressa exibição de declaração de inexistência de opera-
ções de “leasing”, não institui sobre Contribuinte desta Mu-
nicipalidade o “animus” e/ou a efetividade de procedimento 
fiscal de autuação propriamente dito – o qual, se ocorrente, 
haveria de ser devidamente instaurado nos termos da legis-
lação tributária vigente –.
A hipótese de “embaraço à fiscalização” somente pode ser 
aplicada quanto presentes circunstâncias e elementos de 
efetiva existência de regular procedimento administrativo 
fiscal derivado de auto de infração, devida e formalmen-
te instaurado nos termos das disposições normativas legais 
vigentes.
Procedimento administrativo fiscal desacompanhado do de-
vido processo legal de instauração de “auto de infração” não 
tem o condão, e a legitimidade, para considerar “embaraço à 
ação fiscal” qualquer ação ou omissão resultante de ausên-
cia de exibição documental ou inexistência de declaração 
por parte do Contribuinte desta Municipalidade.
O artigo 112 do Código Tributário Nacional Brasileiro es-
tabelece regra de aplicabilidade interpretativa mais benéfica 
em favor de Contribuinte que se depara com situações de 
inexistência de norma específica, pelo que, via de conse-
qüência, permite interpretação mais favorável ao Contri-
buinte tido como suposto infrator, seja para cominação de 
penalidade menor – no caso de diferentes capitulações e 
sanções –, ou, seja porque as circunstâncias materiais não se 
coadunam a conduta que se queira atribuir como infratora.
Conduta comissiva ou omissiva de Contribuinte repre-
sentada pelo não atendimento a uma obrigação tributária 
– principal ou acessória – não tem o condão de constituir, 
desde logo, descumprimento à ordem fiscal ou antecedente 
pré-constituído para aplicabilidade imediata do critério de 
“embaraço à ação fiscal”, notadamente quando o Contri-
buinte não esteja vinculado à “auto de infração” regular-
mente instituído.
A adoção, em intimação fiscal, de capitulação diversa do 
fato ocorrido ou ato praticado – ou deixar de praticar – aca-
ba por macular, e torna ineficaz, o procedimento adminis-
trativo fiscal tendente ao enquadramento do Contribuinte 
como praticante de “embaraço fiscal”.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Remessa 
de Ofício interposto pelo Sr. Presidente desta JURAT, con-
tra decisão (folhas 035) proferida em 19Abr11 no âmbito da 
1ª Câmara de Julgamento,
ACORDAM os Membros da Câmara Plena de Julgamento 
da Junta de Recursos Administrativos Tributários (JURAT), 
à unanimidade conhecer do recurso da Remessa de Ofício 
por dever legal, e, no mérito, por maioria de votos, negar 

provimento à Remessa de Ofício, para manter os termos da 
decisão proferida em 19Abr11 no âmbito da 1ª Câmara de 
Julgamento, e anular a Intimação nº 406/2010, e, via de con-
seqüente, tornar nulo o Auto de Infração nº 29/2010.
Voto vencido da Eminente Julgadora Daniela Cristina Lo-
pes de Brito Bachtold, que deu provimento à Remessa de 
Ofício n° 29/2011, adotando como fundamento os enten-
dimentos expostos em sede de seu voto proferido em sede 
de primeiro grau de jurisdição (folhas 020/022). Voto sob 
fundamentação diversa proferido pelo Eminente Julgador 
Miquéias Libório de Jesus, acompanhado de demais, afas-
tando qualquer hipótese de princípio da boa fé ao caso em 
apreço, ainda que tenha havido apresentação extemporânea 
de documentos e de informações. 
A Colenda Câmara Plena de Julgamento esteve composta 
pelos Membros Julgadores Adriano Gesser (Presidente), 
Hilton Ricardo Probst (Relator), Cristiano de Oliveira Scha-
ppo, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, Laércio Ha-
roldo Bauer, Moacir Francisco de Assis, Miqueas Libório 
de Jesus, Rodrigo Gazzana de Almeida, e Ronei Vieira dos 
Anjos.  
Aprovado em sessão de julgamento de 22 de Novembro de 
2.012.

Adriano Gesser.
Presidente Das Câmaras De Julgamento.

Hilton Ricardo Probst.
Relator. 

CÂMARA: Câmara Plena de Julgamento.
SESSÃO DO DIA: 22 de Novembro de 2.012.  
PRESIDÊNCIA: Adriano Gesser.
PROCESSO Nº: 557/2010-JURAT.
RECLAMANTE(S): Açonorte Comércio de Ferro e 
Aço Ltda.
INTERESSADO(S):  Açonorte Comércio de Ferro e 
Aço Ltda.
ASSUNTO: Remessa de Ofício – Auto de Infração nº 
92/2010 – Documentos – Solicitação para apresentação – 
Intimação nº 676/2010 – Ausência de exibição – Enquadra-
mento como embaraço à fiscalização.
FISCAL(IS):  Andréa Butzke – Afonso Círico – Fábio 
Müller Vieira – Jussara Nascimento Domingos – Vivian 
Stolle.
RELATOR(A): Hilton Ricardo Probst. 
 
ACÓRDÃO no 128/2012/JURAT

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL – PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DETERMINANTE i) DE EXIBI-
ÇÃO DOCUMENTAL REPRESENTATIVA DE ATIVI-
DADE DE “LEASING” OU ii) DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÕES DE “LEASING” 
– AUSÊNCIA DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL 
TEMPORAL – AUSÊNCIA DE EXIBIÇÃO DOCUMEN-
TAL OU DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA NO 
CURSO DO PRAZO CONCEDIDO POR AUTORIDADE 
PÚBLICA ADMINISTRATIVA FAZENDÁRIA – TIPIFI-
CAÇÃO ERRÔNEA – NÃO CARACTERIZAÇÃO DE 
EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO – ADMISSIBILIDADE 
E POSSIBILIDADE – INAPLICABILIDADE.
Intimação fiscal determinante i) de solicitação para que 
Contribuinte vinculado a esta Municipalidade preste infor-
mações comerciais e contratuais a respeito da existência de 
operações de “leasing” contratadas, ii) de exibição docu-
mental representativa de atividade de “leasing”, ou, iii) de 
expressa exibição de declaração de inexistência de opera-
ções de “leasing”, não institui sobre Contribuinte desta Mu-
nicipalidade o “animus” e/ou a efetividade de procedimento 
fiscal de autuação propriamente dito – o qual, se ocorrente, 
haveria de ser devidamente instaurado nos termos da legis-
lação tributária vigente –.
A hipótese de “embaraço à fiscalização” somente pode ser 
aplicada quanto presentes circunstâncias e elementos de 
efetiva existência de regular procedimento administrativo 
fiscal derivado de auto de infração, devida e formalmen-
te instaurado nos termos das disposições normativas legais 
vigentes.
Procedimento administrativo fiscal desacompanhado do de-
vido processo legal de instauração de “auto de infração” não 

tem o condão, e a legitimidade, para considerar “embaraço à 
ação fiscal” qualquer ação ou omissão resultante de ausên-
cia de exibição documental ou inexistência de declaração 
por parte do Contribuinte desta Municipalidade.
O artigo 112 do Código Tributário Nacional Brasileiro es-
tabelece regra de aplicabilidade interpretativa mais benéfica 
em favor de Contribuinte que se depara com situações de 
inexistência de norma específica relativa a prazo para exi-
bição de documento, pelo que, via de conseqüência, permi-
te interpretação mais favorável ao Contribuinte tido como 
suposto infrator, seja para cominação de penalidade menor 
– no caso de diferentes capitulações e sanções –, ou, seja 
porque as circunstâncias materiais não se coadunam a con-
duta que se queira atribuir como infratora.
Conduta comissiva ou omissiva de Contribuinte repre-
sentada pelo não atendimento a uma obrigação tributária 
– principal ou acessória – não tem o condão de constituir, 
desde logo, descumprimento à ordem fiscal ou antecedente 
pré-constituído para aplicabilidade imediata do critério de 
“embaraço à ação fiscal”, notadamente quando o Contri-
buinte não esteja vinculado à “auto de infração” regular-
mente instituído.
A adoção, em intimação fiscal, de capitulação diversa do 
fato ocorrido ou ato praticado – ou deixar de praticar – aca-
ba por macular, e torna ineficaz, o procedimento adminis-
trativo fiscal tendente ao enquadramento do Contribuinte 
como praticante de “embaraço fiscal”.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Remessa 
de Ofício interposto pelo Sr. Presidente desta JURAT, con-
tra decisão (folhas 023/024) proferida em 02Ago11 no âm-
bito da 1ª Câmara de Julgamento,
ACORDAM os Membros da Câmara Plena de Julgamento 
da Junta de Recursos Administrativos Tributários (JURAT), 
à unanimidade conhecer do recurso da Remessa de Ofício 
por dever legal, e, no mérito, por maioria de votos, negar 
provimento à Remessa de Ofício, para manter os termos da 
decisão proferida em 02Ago11 no âmbito da 1ª Câmara de 
Julgamento, e anular a Intimação nº 676/2010, e, via de con-
seqüente, tornar nulo o Auto de Infração nº 92/2010.
Voto vencido da Eminente Julgadora Daniela Cristina Lo-
pes de Brito Bachtold, que deu provimento à Remessa de 
Ofício n° 29/2011, adotando como fundamento os enten-
dimentos expostos em sede de seu voto proferido em sede 
de primeiro grau de jurisdição (folhas 020/022). Voto sob 
fundamentação diversa proferido pelo Eminente Julgador 
Miquéias Libório de Jesus, acompanhado de demais, afas-
tando qualquer hipótese de princípio da boa fé ao caso em 
apreço, ainda que tenha havido apresentação extemporânea 
de documentos e de informações. 
A Colenda Câmara Plena de Julgamento esteve composta 
pelos Membros Julgadores Adriano Gesser (Presidente), 
Hilton Ricardo Probst (Relator), Cristiano de Oliveira Scha-
ppo, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, Laércio Ha-
roldo Bauer, Moacir Francisco de Assis, Miqueas Libório 
de Jesus, Rodrigo Gazzana de Almeida, e Ronei Vieira dos 
Anjos.  
Aprovado em sessão de julgamento de 22 de Novembro de 
2.012.

Adriano Gesser.
Presidente Das Câmaras De Julgamento.

Hilton Ricardo Probst.
Relator. 

SESSÃO DO DIA : 22/11/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº      : 554/JURAT
INTERESSADO    : Posto Graciosa Ltda.
ASSUNTO             : Impugnação ao Auto de Infração 
114/2010 – Multa por embaraço a fiscalização
RELATOR (A)      : Rodrigo Gazzana de Almeida
ACÓRDÃO Nº     : 129/2012

Ementa: INTIMAÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO 
NO PRAZO ESTIPULADO. AUSÊNCIA DE PROCEDI-
MENTO FISCAL INSTAURADO. EMBARAÇO À AÇÃO 
FISCAL. ERRO DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. TIPI-
FICAÇÃO EQUIVOCADA. VÍCIO MATERIAL. NULI-
DADE. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE. REMESSA DE 
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OFÍCIO CONHECIDA E DESPROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sede de 
remessa de oficio, ACORDAM os membros da Junta Ple-
na de Recursos Administrativos Tributários, por maioria de 
votos, vencida a julgadora Daniela Cristina Lopes de Brito 
Bachtold, conhecer da remessa de ofício e negar-lhe provi-
mento, mantendo-se a decisão de 1ª Instância para decretar 
a nulidade do auto de infração por vício material na tipifi-
cação da imposição legal da multa, capitulada no art. 39, § 
10, inciso III, da Lei Complementar nº. 155/2003, face a 
inexistência de embaraço a ação fiscal. 
Participaram deste julgamento os membros Roniel Vieira 
dos Anjos, Laercio Aroldo Bauer, Miqueas Libório de Jesus, 
Moacir Francisco de Assis, Hilton Ricardo Probst, Cristiano 
de Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, sob a Presidência de Adriano Gesser.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena em exercício

Rodrigo Gazzana de Almeida
Relator 

PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº      : 581/JURAT
INTERESSADO    : Battistella Distr. e Indústria de Peças e 
Equipamentos Ltda.
ASSUNTO             : Impugnação ao Auto de Infração 
127/2010 – Multa por embaraço a fiscalização
RELATOR (A)      : Rodrigo Gazzana de Almeida
ACÓRDÃO Nº     : 130/2012

Ementa: INTIMAÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO 
NO PRAZO ESTIPULADO. AUSÊNCIA DE PROCEDI-
MENTO FISCAL INSTAURADO. EMBARAÇO À AÇÃO 
FISCAL. ERRO DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. TIPI-
FICAÇÃO EQUIVOCADA. VÍCIO MATERIAL. NULI-
DADE. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE. REMESSA DE 
OFÍCIO CONHECIDA E DESPROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sede de 
remessa de oficio, ACORDAM os membros da Junta Plena 
da Junta de Recursos Administrativos Tributários, por maio-
ria de votos, vencida a julgadora Daniela Cristina Lopes de 
Brito Bachtold, conhecer da remessa de ofício e negar-lhe 
provimento, mantendo-se a decisão de 1ª Instância para de-
cretar a nulidade do auto de infração por vício material na 
tipificação da imposição legal da multa, capitulada no art. 
39, § 10, inciso III, da Lei Complementar nº. 155/2003, face 
a inexistência de embaraço a ação fiscal. 
Participaram deste julgamento os membros Roniel Vieira 
dos Anjos, Laercio Aroldo Bauer, Miqueas Libório de Jesus, 
Moacir Francisco de Assis, Hilton Ricardo Probst, Cristiano 
de Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, sob a Presidência de Adriano Gesser.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena em exercício

Rodrigo Gazzana de Almeida
Relator

 
SESSÃO DO DIA : 22/11/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº      : 581/JURAT
INTERESSADO    : Pafer Comercial Ltda.
ASSUNTO             : Impugnação ao Auto de Infração 
135/2010 – Multa por embaraço a fiscalização
RELATOR (A)      : Rodrigo Gazzana de Almeida
ACÓRDÃO Nº     : 131/2012

Ementa: INTIMAÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO 
NO PRAZO ESTIPULADO. AUSÊNCIA DE PROCEDI-
MENTO FISCAL INSTAURADO. EMBARAÇO À AÇÃO 
FISCAL. ERRO DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. TIPI-
FICAÇÃO EQUIVOCADA. VÍCIO MATERIAL. NULI-
DADE. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE. REMESSA DE 
OFÍCIO CONHECIDA E DESPROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sede de 

remessa de oficio, ACORDAM os membros da Junta Plena 
da Junta de Recursos Administrativos Tributários, por maio-
ria de votos, vencida a julgadora Daniela Cristina Lopes de 
Brito Bachtold, conhecer da remessa de ofício e negar-lhe 
provimento, mantendo-se a decisão de 1ª Instância para de-
cretar a nulidade do auto de infração por vício material na 
tipificação da imposição legal da multa, capitulada no art. 
39, § 10, inciso III, da Lei Complementar nº. 155/2003, face 
a inexistência de embaraço a ação fiscal. 
Participaram deste julgamento os membros Roniel Vieira 
dos Anjos, Laércio Haroldo Bauer, Miqueas Liborio de Je-
sus, Moacir Francisco de Assis, Hilton Ricardo Probst, Cris-
tiano de Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito 
Bachtold, sob a Presidência de Adriano Gesser.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena em exercício

Rodrigo Gazzana de Almeida
Relator 

SESSÃO DO DIA : 22/11/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº      : 532/JURAT
INTERESSADO    : R7 Veículos Ltda.
ASSUNTO             : Impugnação ao Auto de Infração 
052/2010 – Multa por embaraço a fiscalização
RELATOR (A)      : Rodrigo Gazzana de Almeida
ACÓRDÃO Nº     : 132/2012

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMEN-
TO NO PRAZO ESTIPULADO. AUSÊNCIA DE PRO-
CEDIMENTO FISCAL INSTAURADO. EMBARAÇO 
À AÇÃO FISCAL. ERRO DE FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL. TIPIFICAÇÃO EQUIVOCADA. VÍCIO MATE-
RIAL. NULIDADE. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE. 
REMESSA OFÍCIO CONHECIDA E DESPROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sede de 
remessa de oficio, ACORDAM os membros da Junta Plena 
da Junta de Recursos Administrativos Tributários, por maio-
ria de votos, vencida a julgadora Daniela Cristina Lopes de 
Brito Bachtold, conhecer da remessa de ofício e negar-lhe 
provimento, mantendo-se a decisão de 1ª Instância para de-
cretar a nulidade do auto de infração por vício material na 
tipificação da imposição legal da multa, capitulada no art. 
39, § 10, inciso III, da Lei Complementar nº. 155/2003, face 
a inexistência de embaraço a ação fiscal. 
 
Participaram deste julgamento os membros Roniel Vieira 
dos Anjos, Laercio Aroldo Bauer, Miqueas Libório de Jesus, 
Moacir Francisco de Assis, Hilton Ricardo Probst, Cristiano 
de Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, sob a Presidência de Adriano Gesser.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena em exercício

Rodrigo Gazzana de Almeida
Relator 

SESSÃO DO DIA : 22/11/2012
PRESIDÊNCIA   : Adriano Gesser
PROCESSO Nº   : 296/2008
RECORRENTE    : Robson Guilherme Ferreira
ASSUNTO            : IPTU – Imóvel em construção - Revisão
RELATOR (A)      : Hilton Ricardo Probst
RELATOR(A) DESIGNADA: Daniela Cristina Lopes de 
Brito Bachtold
ACÓRDÃO Nº      : 133/2012

EMENTA: IPTU/2008. CADASTRO IMOBILIÁRIO MU-
NICIPAL. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DO CARNÊ. NOTIFI-
CAÇÃO DE LANÇAMENTO. EDITAL DE NOTIFICA-
ÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS. VALIDA-
DE E EFICÁCIA. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
INOBSERVÂNCIA AO PRAZO CONTIDO NO EDITAL 
Nº 01/2008. PEDIDO DE REVISÃO DO LANÇAMEN-
TO TRIBUTÁRIO. OBRA EM ANDAMENTO. ATENDI-
MENTO AO PLEITO NOS EXERCÍCIOS DE 2007, 2009, 

E 2010. DIREITO ADQUIRIDO. AFASTAMENTO. INS-
TITUTO REVOGADO DO ORDENAMENTO MUNICI-
PAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O edital de notificação de lançamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano é ato administrativo com periodicidade 
anual, revestido de todas as prerrogativas legais necessárias 
à sua eficácia, pelo que, vincula todos os contribuintes pro-
prietários de imóveis no Município.
2. A ausência de comprovação de recebimento pelo contri-
buinte do carnê do IPTU no endereço para correspondência 
constante no Cadastro Imobiliário não traz prejuízo à mate-
rialização do fato gerador, pois concretizada a ciência com a 
publicidade do Edital nº 01/2008.
3. O prazo para impugnações administrativas contido no 
Edital nº 01/2008 deve ser observado pelos contribuintes, 
do contrário, caracterizada a intempestividade dos reclames.
4. O instituto “obra em andamento”, pelo qual eram atribuí-
dos à imóveis com obras de construção civil em andamento 
alíquota de IPTU em patamar inferior ao exigível se ausente 
tal condição, foi revogado do ordenamento municipal pelo 
art. 4º da Lei nº 2.020/84.
5. Não constitui direito adquirido ao contribuinte a conces-
são de benefício fiscal baseado em previsão legal suprimida 
da legislação tributária municipal, em observância ao prin-
cípio da estrita legalidade.

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos em que é 
parte ROBSON GUILHERME FERREIRA, ACORDAM 
os membros da Junta Plena da Junta de Recursos Admi-
nistrativo-Tributários – JURAT, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do Recurso do contribuinte, e, no mérito, por 
maioria de votos, negar-lhe provimento, a fim de manter o 
lançamento do IPTU do exercício de 2008, tendo em vista a 
intempestividade do pedido originário do contribuinte, nos 
termos do Edital nº 01/2008, e, ainda, a revogação do insti-
tuto “obras em andamento” pelo 4º da Lei nº 2.020/84.
Vencido o relator Hilton Ricardo Probst, acompanhado pe-
los julgadores Cristiano de Oliveira Schappo, e Rodrigo 
Gazzana de Almeida, que votaram pelo provimento do Re-
curso do contribuinte, para que seja realizada a revisão do 
lançamento do IPTU/2008 mediante a alteração da alíquota 
aplicada, tendo em vista: a) a tempestividade do requeri-
mento originário, pois, com base no art. 151, III, CTN, é 
resguardado ao contribuinte o direito à reclamação admi-
nistrativa; b) a viabilidade da aplicação do instituto “obras 
em andamento”, com base no direito adquirido pelo contri-
buinte, pois o benefício lhe foi concedido nos exercícios de 
2007, 2009, e 2010, com fundamento nas razões dispostas 
no voto, de acordo com Parecer SF/NAT nº 02/2010. 

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de Oli-
veira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, 
Jussara Nascimento Domingos, Miqueas Liborio de Jesus, 
Moacir Francisco de Assis, Rodrigo Gazzana de Almeida, 
e como defensor da Fazenda Pública, Luiz Henrique Lima, 
sob a presidência de Adriano Gesser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 22 de novembro de 
2011.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena (em exercício)

Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold
Relatora Especialmente Designada

 SESSÃO DO DIA : 28/08/2012
PRESIDÊNCIA     : Adriano Gesser
PROCESSO Nº      : 692/JURAT
RECORRENTE     : Kloppelville Participações Ltda.
ASSUNTO             : Impugnação ITBI
RELATOR (A)      : Jussara Nascimento Domingos
ACÓRDÃO Nº      : 134/2012

Ementa: ITBI. RECLAMAÇÃO. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO LANÇAMENTO ACATADA. AUTUAÇÃO 
FISCAL IMPUGNADA. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA 
DESTA JURAT. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO 
DO LANÇAMENTO IMPUGNADO POSTERIORMEN-
TE PELA AUTORIDADE FISCAL ENQUANTO PER-
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DURAR O JULGAMENTO DA RECLAMAÇÃO. NU-
LIDADE DAS NOTIFICAÇÕES FISCAIS NºS. 157/11 E 
167/11. TOTAL PROVIMENTO.

Não se tem como passível de crivo, a possibilidade da au-
toridade fiscal alterar o lançamento tributário anteriormen-
te notificado ao contribuinte, o qual restou devidamente 
impugnado perante esta Jurat, ainda mais, quando não se 
consegue aferir, eis que se deram na mesma data, se o pro-
tocolo da defesa administrativa ocorreu antes ou depois a 
nova cientificação do Reclamante quanto a alteração da no-
tificação de tributos nº. 157/11, pela notificação nº. 167/11, 
cancelando-se a primeira.
A nulidade de ambos lançamentos se impera com razão, 
haja vista a competência exclusiva desta Jurat proceder ao 
julgamento da primeira notificação devidamente impugna-
da, não sendo possível a promoção de novo lançamento so-
bre o mesmo fato gerador enquanto perdurar o julgamento 
da primeira, face a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário consubstanciada no art. 151, inciso III, do CTN e 
em respeito ao art. 112 também do CTN.
Desta feita, é de se acolher a preliminar de nulidade dos dois 
lançamentos tributários externados nas notificações fiscais 
nºs. 157/2011 e 167/2011, cancelando-se a exigência fiscal, 
ressalvado o entendimento da Eminente Relatora Jussara 
Nascimento Domingos, que conheceu da reclamação e deu-
-lhe parcial provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Recla-
mação Administrativa Tributária, interposta por Kloppelvil-
le Participações Ltda, ACORDAM os Membros da Segunda 
Câmara da Junta de Recursos Administrativos-Tributários, 
por maioria de votos, declarar preliminarmente a nulidade 
dos lançamentos tributários retratados pelas notificações 
fiscais nºs. 157/2011 e 167/2011, em virtude da invasão de 
competência desta Jurat, pela autoridade fiscal, que preten-
deu alterar o lançamento após estar o mesmo devidamente 
impugnado e aguardando julgamento do PTCA.  Vencida 
a Eminente Relatora, que decidiu por se superar a prelimi-
nar de nulidade por perda de objeto da notificação fiscal nº. 
157/2011, vindo a adentrar ao mérito da quaestio.

Participaram deste julgamento os membros Miqueas Li-
borio de Jesus, Jussara Nascimento Domingos e Rodrigo 
Gazzana de Almeida, sob a Presidência de Adriano Gesser.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Rodrigo Gazzana de Almeida
Relator especialmente designado 

SESSÃO DO DIA  : 29/11/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº     : 500/2010 JURAT
RECORRENTE     : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE 
JULGAMENTO
RECORRIDO        : VIVALDO JOÃO MARTINI
ASSUNTO            : REMESSA DE OFÍCIO Nº 24/2012
MATÉRIA             : IPTU/2009
RELATORA          : JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº       : 135/2012

EMENTA: IPTU/2009 – ISENÇÃO – INCISO IV, DO 
ART. 2º DA LCM 79/1999 – REQUISITOS PREENCHI-
DOS – ISENÇÃO RECONHECIDA. REMESSA DE OFÍ-
CIO IMPROVIDA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interpos-
to pelo Presidente das Câmaras de Julgamento da JURAT, 
em que é recorrido Vivaldo João Martini, ACORDAM os 
Membros da Junta Plena da JURAT, por unanimidade de 
votos, negar provimento a remessa de ofício, nos termos do 
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena em exercício

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 29 de novembro de 2012. 
PARTICIPARAM, AINDA, DO PRESENTE JULGAMEN-
TO, OS MEMBROS: MOACIR FRANCISCO DE ASSIS, 
CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO, DANIELA C. 
L. DE BRITO BACHTOLD, ANA CAROLINA KROE-
FF, MIQUEAS LIBORIO DE JESUS, LUIS ANDRÉ BE-
CKHAUSER E RODRIGO GAZZANA DE ALMEIDA. 

SESSÃO DO DIA             : 29/11/2012
PRESIDÊNCIA                 : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº                : 694/2011
RECLAMANTE                 : EDSON LUIS FERREIRA
ASSUNTO                        : REVISÃO DE ITBI
RELATOR (A)                   : DANIELA CRISTINA LOPES 
DE BRITO BACHTOLD
REMESSA DE OFÍCIO Nº : 36/2011 
ACÓRDÃO:  141/2012

EMENTA: ITBI. EMISSÃO DE GUIA PARA PAGAMEN-
TO. DISCORDÂNCIA. PEDIDO DE REVISÃO. COMIS-
SÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS DA SECRETARIA 
DA FAZENDA. LAUDO TÉCNICO. ART. 148 CTN. RE-
CLAMAÇÃO. REFERÊNCIA A NOVO VALOR VENAL. 
LAUDOS DE AVALIAÇÃO APRESENTADOS. EXAME 
PRELIMINAR: NULIDADE DO LAUDO TÉCNICO 
EMITIDO PELAS AUTORIDADES FAZENDÁRIAS. 
VÍCIOS FORMAIS. SUPERAÇÃO: PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE, EFICI-
ÊNCIA, ECONOMIA PROCESSUAL, E CELERIDADE. 
MÉRITO: INCERTEZA NA APURAÇÃO FAZENDÁRIA. 
MÉDIA ARITMÉTICA DOS VALORES CONSTANTES 
NOS LAUDOS JUNTADOS PELO CONTRIBUINTE. 
DESTA JURAT. ART. 20, LEI 4.857/2003. REMESSA 
OBRIGATÓRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interpos-
to pelo Presidente das Câmaras de Julgamento da JURAT, 
em que é parte EDSON LUIS FERREIRA, ACORDAM os 
Membros da Junta Plena da JURAT, por maioria de votos, 
negar provimento à remessa de ofício, a fim de manter a de-
cisão de 1ª instância em seus exatos termos. Voto divergente 
do julgador Miqueas Libório de Jesus, que entendeu pelo 
provimento à Remessa de Ofício nº 36/2011, pois é vedado 
à esta Junta de Recursos Administrativo-Tributários inovar 
a base de cálculo do imposto, em parâmetros diversos do 
que consta no caderno processual. Voto divergente do jul-
gador Luis André Beckhauser, que entendeu ser legítima a 
avaliação realizada pela Comissão de Valores Imobiliários 
da Secretaria da Fazenda, a qual fixou como base de cálculo 
o valor de R$ 292.818,96 (duzentos e noventa e dois mil, 
oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos), pois 
entendeu tecnicamente frágeis os laudos de avaliação de fls. 
44/45.

Participaram deste julgamento os membros Cristiano de 
Oliveira Schappo, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, Hilton Ricardo Probst, Jussara Nascimento Domin-
gos, Luis André Beckhauser, Miqueas Libório de Jesus, 
Moacir Francisco de Assis, Rodrigo Gazzana de Almeida, 
e como defensor da Fazenda Pública, Thiago de Oliveira 
Vargas, sob a presidência de Adriano Gesser.

Acórdão aprovado na sessão do dia 29 de novembro de 
2012.

Adriano Gesser
Presidente da Junta Plena (em exercício)

         
Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold

Relatora 

SESSÃO DO DIA  : 29/11/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER (em exercício)
PROCESSO Nº     : 655/2011/JURAT
RECORRENTE     : BANCO VOLKSWAGEN S/A
ASSUNTO             : NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS Nº 
133 e 134/2011
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 137/2012

EMENTA: NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS. ISS. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL (LEASING FINAN-
CEIRO). INCIDÊNCIA. DECADÊNCIA. NÃO OCOR-
RÊNCIA. MUNICÍPIO COMPETENTE. LOCAL DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CONFIGURAÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO PRESTADOR, DE FATO, EM 
JOINVILLE. CARACTERIZADA A ATUAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE TENDO COMO SEDE 
A CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS DA MARCA 
VOLKSWAGEM. BASE DE CÁLCULO. VALOR TOTAL 
DO CONTRATO. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVI-
DO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso 
voluntário interposto por BANCO VOLKSWAGEN S/A.

ACORDAM os Membros do Pleno da Junta de Recursos 
Administrativos Tributários, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e, para negar-lhe, nos termos do voto do 
relator.

Participaram da sessão de julgamento os julgadores Cristia-
no de Oliveira Schappo (relator), Daniela Cristina Lopes de 
Brito Bachtold, Luís André Beckhauser, Miqueas Liborio 
de Jesus, Ana Carolina Kroeff, Jussara Nascimento Domin-
gos, Rodrigo Gazzana de Almeida e Moacir Francisco de 
Assis.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão 

SESSÃO DO DIA : 04/12/2012
PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº    : 644/2011/JURAT
IMPUGNANTE     : VERTICAL ENGENHARIA LTDA.
ASSUNTO            : ISS – CONSTRUÇÃO CIVIL (ESTI-
MATIVA E INCORPORAÇÃO)
RELATOR            : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO
ACÓRDÃO           : 144/2012

EMENTA: ISS. CONSTRUÇÃO CIVIL. LANÇAMEN-
TO POR ESTIMATIVA. ANTECIPAÇÃO DO RECO-
LHIMENTO DO IMPOSTO. IMPUGNAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI 
MUNICIPAL 4.857/2003.
- Não respeitado o prazo de 30 (trinta) dias estabelecido 
pelo artigo 2º da Lei nº 4.857/2003, a impugnação do con-
tribuinte não pode ser conhecida, por intempestividade.
Impugnação não conhecida.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por VERTICAL ENGENHARIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade de 
votos, não conhecer da impugnação do contribuinte, por in-
tempestividade, nos termos do voto do relator.

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cris-
tiano de Oliveira Schappo (relator), André Luís Beckhauser, 
Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold e  Moacir Fran-
cisco de Assis.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão  

CÂMARA.............: PRIMEIRA 
SESSÃO DO DIA: 04/12/2012
PRESIDÊNCIA....: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº...: 458/2009 JURAT.
RECORRENTE...: J. MAINHARDT JOINVILLE S/S 
LTDA 
ASSUNTO...........: REVISÃO DE ENQUADRAMENTO
RELATOR...........: MOACIR FRANCISCO DE ASSIS
ACÓRDÃO           : 145/2012JURAT
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EMENTA: ISS FIXO – SOCIEDADE SIMPLES. Serviços 
de contabilidade. Pela ausência de comprovação da forma 
de atuação da sociedade, presume-se a pessoalidade dos só-
cios, nos termos do § 3º, art. 9º do DL 406/68 c/c inciso II, 
§ 1º, art. 15, da LC 155/2003. Regime de recolhimento do 
ISSQN pelo número de profissionais, sócios, empregados 
ou não. Possibilidade. Impugnação provida.

Vistos, relatados e discutidos o presente requerimento de 
enquadramento ao regime de tributação privilegiada do 
ISSQN, interposto por J. MAINHARDT JOINVILLE S/S 
LTDA. 

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara, da Junta 
de Recursos Administrativo-Tributários, por unanimidade, 
conhecer da reclamação e por maioria de votos, com voto 
divergente da julgadora Daniela Cristina Lopes de Brito 
Bachtold, julgar procedente o pedido de enquadramento ao 
regime de recolhimento fixo do ISS, a partir da data do re-
querimento.

Adriano Gesser  Moacir Francisco De Assis
Presidente Das Câmaras   Relator

Joinville, 04 de Dezembro de 2012.

SESSÃO DO DIA : 04/12/2012 
PRESIDÊNCIA   : Adriano Gesser
PROCESSO Nº   : 72/2004
RECLAMANTE    : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
ASSUNTO       : Impugnação à Notificação de Tributos nº 
139/2001
RELATOR (A)  : Hilton Ricardo Probst
RELATOR (A) ESPECIALMENTE DESIGNADO: Luís 
André Beckhauser
ACÓRDÃO Nº  : 146/2012
         
MENTA: ISSQN. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
ITENS 23, 29, 76, 96, L. 1715/96. NOTIFICAÇÃO FIS-
CAL. IRREGULARIDADES NO RECOLHIMENTO 
DO IMPOSTO SOBRE DUAS ATIVIDADES DESEN-
VOLVIDAS. COMPENSAÇÃO. IMPOSTO REMANES-
CENTE: TRIBUTAÇÃO SOBRE O RESULTADO DE 
CONTAS CONTÁBEIS. EXAME PRELIMINAR: VÍ-
CIO FORMAL. DEFICIÊNCIA NA INSTAURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SUPERAÇÃO. 
MÉRITO: NATUREZA CONTÁBIL COMPROVADA. 
DEMONSTRATIVOS DE CÁLCULO. CONTA “TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO E ABERTURA”: ATIVIDADE 
ACESSÓRIA/INSTRUMENTAL. SERVIÇO DESCA-
RACTERIZADO. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PAR-
CIALMENTE PROVIDA. 
1. Por força de decisão proferida pela C. Junta Plena des-
ta Junta de Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, 
datada de 20/05/2010, os presentes autos retornaram à 1ª 
Câmara de Julgamento para retificação do acórdão em sede 
de 1º grau, pois incompatível com a decisão prolatada na 
primeira instância administrativa.
2. Consoante se observa do comunicado acostado aos au-
tos e datado de 08/11/2012, o membro que proferiu o voto 
condutor de 1ª instância não mais compõe os quadros deste 
órgão, pelo que, atualmente redistribuído a outro titular para 
realização do feito.
3. As irregularidades constantes na instauração e desenvol-
vimento do Procedimento Administrativo não acarretam 
nulidade formal ao ato fiscal, pois ausente prejuízo à defesa 
do contribuinte.
4. A constatação de valores pagos pelo contribuinte a maior 
e, por outro lado, a menor, ainda que sobre atividades diver-
sas, não veda a realização da compensação tributária, nos 
termos do art. 170 e 170-A CTN.
5. A natureza das contas contábeis, demonstrada pelo con-
tribuinte no ato de sua defesa possibilita a identificação das 
atividades por ele desenvolvidas e, quando cabível, assun-
ção da natureza jurídica de serviços, para efeitos de tribu-
tação.
6. A conta “Taxa de Administração e Abertura”, que se re-
fere a atividades tais como elaboração de contratos/fichas 
cadastrais é tida como acessória ou instrumental à ativida-
de-fim, que é a operação financeira propriamente dita, por 
sua vez tributável pela União através do Imposto sobre Ope-

rações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Valores 
Mobiliários, conhecido como IOF. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recla-
mação Administrativa Tributária, interposta por CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, ACORDAM os Membros da 
Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativo-Tri-
butários, por unanimidade de votos, conhecer da Reclama-
ção.
Por maioria de votos, e mediante Voto Minerva da Presi-
dência das Câmaras de Julgamento, decidiu-se por superar a 
preliminar nulidade do ato fiscal por vício formal.
No mérito, por maioria de votos, decidiu-se pelo provimen-
to parcial à Reclamatória, a fim de excluir da Notificação 
de Tributos nº 139/2001 os lançamentos pertinentes à conta 
“Taxa de Administração e Abertura” (719.990.001-8). Fun-
damento diverso do relator Hilton Ricardo Probst e do jul-
gador Luis André Beckhauser, no sentido de dar provimento 
total à Reclamatória, de modo a subsistir apenas o crédito 
declarado pelo contribuinte em sua defesa.
Voto divergente da julgadora Susana Mastella Couto, que 
votou no sentido de negar provimento à Reclamatória, para 
manter integralmente a Notificação de Tributos nº 139/2001.

Participaram deste julgamento realizado em 16/10/2007 os 
membros Giorgia Paula Paese, Hilton Ricardo Probst, Luis 
André Beckhauser, Susana Mastella Couto e como defensor 
da Fazenda Pública Naim Andrade Tannus, sob a Presidên-
cia de Mara Regina Machado Moura.

Acórdão aprovado na sessão do dia 04 de dezembro de 
2012.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

         
Luís André Beckhauser

Relator especialmente designado

EMENTA: ITBI. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDA-
DE – SUPERADA. PARECER. LANÇAMENTO TRI-
BUTÁRIO – AUSÊNCIA. DIFERENÇA A RECOLHER 
– NULIDADE.
O lançamento tributário é ato essencialmente formal, vincu-
lado e obrigatório (art. 142 – CTN). Trata-se de mecanismo 
indispensável à exigibilidade do crédito tributário. Qualquer 
exigência fiscal que não seja precedida do lançamento tribu-
tário é nula de pleno direito.

ACÓRDÃO: Vistos e discutidos os presentes autos, 
ACORDAM os membros da Segunda Câmara, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, conhecer da reclamação e, por 
MAIORIA DE VOTOS dar provimento a Reclamação para 
declarar nula a diferença de R$ 627,49 (seiscentos e vinte 
e sete reais e quarenta e nove centavos), face a inexistência 
do lançamento tributário, nos termos do relatório e voto que 
passam a integrar o presente julgado. Vencida a Julgador 
Jussara Nascimento Domingos que votou pelo retorno dos 
autos à Secretaria da Fazenda para que o lançamento seja 
refeito.

Participaram do julgamento os julgadores Ivo Márcio 
Uhlig, Rodrigo Gazzana de Almeira e Jussara Nascimento 
Domingos.

Aprovado em: 11/12/2012.

Miqueas Liborio de Jesus                       Adriano Gesser                                                                              
Relator                                                          Presidente das 
Câmaras 

CÂMARA             : Segunda Câmara
SESSÃO DO DIA : 09/10/2012

PRESIDÊNCIA     : Moacir Francisco de Assis
PROCESSO Nº      : 721/JURAT
RECORRENTE     : Clube Trinta e Um de Julho
ASSUNTO             : Isenção de IPTU
RELATOR (A)      : Miqueas Liborio  de Jesus
RELATOR PARA ACÓRDÃO: Rodrigo Gazzana de Al-
meida
ACÓRDÃO Nº     : 148/2012

EMENTA: IPTU. ISENÇÃO. COMPETÊNCIA EXCLU-
SIVA PARA O EXERCÍCIO 2009. EXERCÍCIOS PASSA-
DOS JÁ ANALISADOS PELA JURAT. DECISÃO DEFI-
NITIVA NA ESFERA ADMINISTRATIVA REFERENTE 
AOS ANOS 2007 E 2008. OUTORGA DE DIREITO À 
ISENÇÃO PELO CUMPRIMENTO DO ART. 2º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 172/04. PATROCÍNIO ESPOR-
TIVO CUSTEADO PELA SOCIEDADE. ISENÇÃO DO 
IPTU CONFERIDO PARA O EXERCÍCIO 2009. RECLA-
MAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

Após o voto do relator, acompanhado pelos demais julgado-
res, restou decidido pela Segunda Câmara de Julgamento, 
por unanimidade, não conhecer da reclamação quanto aos 
anos de 2007 e 2008, uma vez que tais exercícios já foram 
definitivamente julgados no PTAC 398/09. Em relação ao 
exercício de 2010, a reclamação também não foi conhecida 
por ausência de litígio quanto à matéria, uma vez que há 
parecer administrativo concedendo o benefício isencional 
ora pretendido.
No mérito, com voto minerva proferido pela Presidência das 
Câmaras de Julgamento, em exercício, Sr. Moacir Francis-
co de Assis, seguiu-se o voto divergente, para conceder a 
isenção do IPTU exercício 2009, uma vez que a sociedade 
cumpriu os requisitos do art. 2º da Lei Complementar nº. 
172/04, face ter patrocinado torneios e campeonatos espor-
tivos cedendo suas instalações e custeado as despesas com 
os eventos, o que lhe outorga o direito isencional, vez que a 
lei em referência não delimita expressamente o conceito e a 
amplitude do que seja patrocínio, e a interpretação excessi-
vamente rigorosa retiraria do texto legal sua eficácia a fim 
de torná-la inócua para os efeitos de sua instituição.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Recla-
mação Administrativa Tributária, interposta pelo Clube 
Trinta e Um de Julho.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos-Tributários, por unanimidade, 
negar provimento a reclamação em relação aos exercícios 
2007, 2008 e 2010, e por maioria de votos, na conformidade 
do voto minerva proferido pelo eminente Presidente, conce-
der a isenção do IPTU para o exercício 2009.
Participaram deste julgamento os membros Rodrigo Gazza-
na de Almeida, Hilton Ricardo Probst, Miqueas Liborio de 
Jesus e Jussara Nascimento Domingos, sob a Presidência de 
Moacir Francisco de Assis.

Rodrigo Gazzana De Almeida
Relator especialmente designado

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento 

SESSÃO DO DIA : 11/12/2012
PRESIDÊNCIA ....: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº....: 784/2012 JURAT
RECLAMANTE....: GUILHERME PAVESI E ESPOSA
ASSUNTO............: ISENÇÃO IPTU/2012
RELATORA..........: JUSSARA NASCIMENTO DOMIN-
GOS
ACÓRDÃO Nº......: 149/2012
EMENTA: IPTU-2012 – PEDIDO DE ISENÇÃO PROTO-
COLADO FORA DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL 
06/2011. PRECLUSÃO DO DIREITO. RECLAMAÇÃO 
CONHECIDA E IMPROVIDA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impug-
nação interposta por Guilherme Pavesi e Esposa, acordam, 
os Membros da Segunda Câmara da Junta de Recursos Ad-
ministrativo-Tributários (JURAT), por unanimidade de vo-
tos, conhecer da reclamação e, por maioria de votos, negar 
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provimento, nos termos do relatório e voto que passam a in-
tegrar o presente julgado. Voto divergente do membro Hil-
ton Ricardo Probst que votou pela procedência da reclama-
ção em face do reconhecimento da isenção do IPTU/2011.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Jussara Nascimento Domingos
Relatora

Formalizado em 11 de dezembro de 2012. 
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Membros: 
Miqueas Liborio de Jesus, e Ana Carolina Kroeff. 

EMENTA: REVISÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
VENCIDO – IMPOSSIBILIDADE.  COMPETÊNCIA DA 
JURAT – PREVALENCIA DO ART. 1º, DA LEI MUNICI-
PAL Nº 4857/2003. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDA-
DE NÃO SUPERADA. PROCESSO NÃO CONHECIDO.
A competência da JURAT se restringe aos litígios oriun-
do de lançamento tributário (regra do art. 1º, da LM nº 
4857/2003), o que obsta o conhecimento de requerimentos 
para revisar créditos tributários vencidos, cuja atribuição 
compete exclusivamente a Administração Fazendária.

ACÓRDÃO: Vistos e discutidos os presentes autos, 
ACORDAM os membros da Segunda Câmara, por UNA-
NIMIDADE DE VOTO, não conhecer da reclamação nos 
termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

Participaram do julgamento os julgadores Jussara Nasci-
mento Domingos, Hilton Ricardo Probist e Ana Carolina 
Kroeff. 

Aprovado em: 11/12/2012.

Miqueas Liborio de Jesus                       Adriano Gesser                                
Relator                                                  Presidente das 
Câmaras  

SESSÃO DO DIA : 29/11/2012
PRESIDÊNCIA.....: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº....: 370/2009 JURAT
RECLAMANTE....: BEIL ADVOGADOS
ASSUNTO............: REVISÃO DE ENQUADRAMENTO
RELATOR............: LAÉRCIO HAROLDO BAUER
ACÓRDÃO Nº......: 151/2012

EMENTA: TRIBUTÁRIO. 1) ISSQN-FIXO – PRESUN-
ÇÃO RELATIVA - PROPORCIONALIDADE DO LAN-
ÇAMENTO APÓS PEDIDO E DEFERIMENTO – RE-
CONHECIMENTO – ART. 156, III C/C 145, I, AMBOS 
DA CF, COM INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA 
LC 116/2003 E INTELIGÊNCIA DO ART. 7º, I, LCM 
155/2003. 2) TLL/2008 – PROPORCIONALIDADE DO 
LANÇAMENTO AO INÍCIO DAS ATIVIDADES – IM-
PEDIMENTO – AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO 
LEGAL – OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA ESTRI-
TA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA – LANÇAMENTO 
EMBASADO NO ART. 96 E PARÁGRAFOS, DA LEI 
1.715/79, ALTERADA PELA LC 223/2006. 3) COBRAN-
ÇA DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
– IMPOSSIBILIDADE – A FAZENDA PÚBLICA NÃO 
APRESENTOU CIÊNCIA DO LANÇAMENTO E, NEM 
OBSERVOU O PRAZO FIXADO PELO ART. 160 DO 
CTN – MORA NÃO CARACTERIZADA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de im-
pugnação interposta por BEIL ADVOGADOS, acordam, 
os Membros da Junta Plena da Junta de Recursos Admi-
nistrativo-Tributários (JURAT), conhecer por unanimidade 
de votos e, por maioria de votos, dar provimento parcial a 
reclamação, para reconhecer o direito a proporcionalidade 
do ISSQN/FIXO/2008 desde a data de enquadramento da  

Contribuinte, ou seja 04/08/2008 e quanto ao pagamento do 
TLL/2008 proporcional, por maioria, não dar provimento 
à reclamação. Quanto à cobrança de Juros, Multa e Corre-
ção Monetária, por unanimidade não conhecer da remessa. 
Quanto à possibilidade de compensação do ISSQN já pago, 
por maioria de votos, com voto minerva do Presidente, dar 
provimento à remessa e negar o pedido de compensação por 
falta de contencioso.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Laércio Haroldo Bauer
Relator

Formalizado em 29 de novembro de 2012.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Membros:.
Laércio Haroldo Bauer (relator), Rodrigo Gazzana de Al-
meida, Jussara Nascimento Domingos, Miqueas Liborio de 
Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e Jefferson Luiz Ro-
esler. 

SESSÃO DO DIA  : 13/12/2012
PRESIDÊNCIA      : ADRIANO GESSER (em exercício)
PROCESSO Nº     : 640/2011/JURAT
RECORRENTE : MERCEDES-BENZ LEASING DO 
BRASIL ARRENDAMENTO
                                MERCANTIL S/A
ASSUNTO             : NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS Nº 
116, 117 e 118/2011
RELATOR             : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHA-
PPO
ACÓRDÃO            : 153/2012

EMENTA: NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS. ISS. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL (LEASING FINANCEI-
RO). INCIDÊNCIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA EM 
RELAÇÃO A NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS 117/2011. 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. MUNICÍPIO COM-
PETENTE. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
CONFIGURAÇÃO DO ESTABELECIMENTO PRESTA-
DOR, DE FATO, EM JOINVILLE. CARACTERIZADA 
A ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE TENDO 
COMO SEDE A CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULO DA 
MARCA MERCEDES-BENZ. BASE DE CÁLCULO. VA-
LOR TOTAL DO CONTRATO. MANUTENÇÃO DAS 
NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS 116 E 118/2011. RE-
CURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso 
voluntário interposto por MERCEDES-BENZ LEASING 
DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.

ACORDAM os Membros do Pleno da Junta de Recursos 
Administrativos Tributários, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e, por maioria de votos, dar-lhe parcial 
provimento tão somente para reconhecer, de ofício, a deca-
dência em relação à Notificação de Tributos nº 117/2011, no 
mais mantida integralmente a decisão de primeira instância, 
nos termos do voto do relator. Votos divergentes das jul-
gadoras Jussara Nascimento Domingos e Daniela Cristina 
Lopes de Brito Bachtold quanto ao não reconhecimento da 
decadência, com fundamento no artigo 173, I, do CTN

 Participaram da Sessão de Julgamento os julga-
dores Cristiano de Oliveira Schappo (relator), Jussara Nas-
cimento Domingos, Daniela Cristina Lopes de Brito Ba-
chtold, Hilton Ricardo Probst, Miqueas Liborio de Jesus, 
Moacir Francisco de assis, Luís André beckhauser e Rodri-
go Gazzana de Almeida.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Cristiano De Oliveira Schappo
Relator para Acórdão 

CÂMARA: Câmara Plena de Julgamento.
SESSÃO DO DIA: 30 de Agosto de 2.012.  
PRESIDÊNCIA: Adriano Gesser.

PROCESSO Nº: 409/2009-JURAT.
RECORRENTE(S): Município de Joinville.
INTERESSADO(S):  Município de Joinville e
 Cliremed – Clínica de Reabilitação S/S Ltda.
ASSUNTO: ISSQN – Obrigação acessória – Exigibili-
dade – Multa.
FISCAL(IS):  Milton Bibow.
RELATOR(A): Hilton Ricardo Probst.
 
ACÓRDÃO no 155/2012/JURAT

EMENTA: ISSQN – NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 
SERVIÇOS MUNICIPAIS – SERVIÇOS PRESTADOS 
EM PERÍODO DETERMINADO – DISCRIMINAÇÃO 
– OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – IMPOSIÇÃO LEGAL 
DETERMINANTE – PERÍODO DE ADAPTABILIDADE 
– NOTIFICAÇÃO – SUPRESSÃO DO CONTRIBUINTE 
NO CURSO DO PRAZO LEGAL – NULIDADE DA EXI-
GÊNCIA FISCAL IMPOSTA.
Ao regulamentar a disposição normativa legal desta Muni-
cipalidade derivada da Lei Complementar Municipal n° 286 
(21Nov08)(instituidora da nota fiscal eletrônica de serviços 
municipais, e de outras providências), o Decreto Municipal 
n° 15.007 (25Nov08), precisamente em seu artigo 79, pará-
grafo único, houve de estabelecer a data de 30Jun09 como 
prazo final para a correção de irregularidades cometidas no 
período de transição que assinala, sem que estas implicas-
sem em penalidades.
Concedente previsão legal normativa que afaste hipótese 
de legitimidade de procedimentos fiscais para imputação 
de medida coercitiva/punitiva, implementados por autorida-
de fiscal na vigência do período de transição estabelecido 
pela disposição normativa, ou a ela relacionado, torna-se 
nula qualquer exigibilidade e/ou imputação de penalidade, 
quando satisfeita e/ou suprida a exigência no curso do prazo 
conferido pela Municipalidade para satisfação da exigência, 
via correção.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
de Remessa de Ofício n° 20/2009 (folhas 028) interpos-
ta pelo Sr. Presidente desta JURAT contra decisão (folhas 
025ó026) – que à unanimidade houve de dar total provi-
mento ao recurso de Reclamação do Contribuinte Interessa-
do Reclamante – proferida em 20Out09 no âmbito da Douta 
1ª Câmara desta JURAT.
 ACORDAM os Membros da Câmara Plena de Jul-
gamento da Junta de Recursos Administrativos Tributários 
(JURAT), à unanimidade, conhecer do recurso da Remessa 
de Ofício por dever legal, e, à unanimidade, negar provi-
mento à Remessa de Ofício, mantida a decisão proferida 
em 20Out09 no âmbito da Douta 1ª Câmara desta JURAT, 
para declarar nula, e cancelar, a Notificação de Tributos n° 
73/2009, lavrada em 28Mai09 contra o Contribuinte Interes-
sado Reclamante, e conseqüente nulo qualquer lançamento 
fiscal daquela decorrente, ante a caracterização, inequívoca, 
de ter o Contribuinte Interessado Reclamante suprido a exi-
gibilidade de apresentação documental e/ou de informações 
no curso do prazo determinado por dispositivo normativo 
legal municipal.
 A Colenda Câmara Plena de Julgamento esteve 
composta pelos Membros Julgadores Adriano Gesser (Pre-
sidente), Cristiano de Oliveira Schappo, Daniela Cristina 
Lopes de Brito Bachtold, Hilton Ricardo Probst (Relator), 
Ivo Márcio Uhlig, Jefferson Luiz Roesler, Jussara Nasci-
mento Domingos, Luiz André Beckhauser, e Roniel Vieira 
dos Anjos.
Aprovado em sessão de julgamento de 13 de Dezembro de 
2.012.

Adriano Gesser.
Presidente Das Câmaras De Julgamento.

Hilton Ricardo Probst.
Relator.

CONTRATOS
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOs. 
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QUARTO TERMO ADITIVO   -  DATA: 03/01/2013  
CONTRATO Nº 001/2010     -  DATA: 04/01/2013
BASE LEGAL: Pregão nº 021/2009
CONTRATADA: VIVO S.A.
OBJETO: Serviços de telefonia móvel para Fundação Cul-
tural de Joinville.  
REFERENTE: Prorroga o prazo de vigência contratual a 
partir de 04/01/2013 até 03/01/2014.

QUARTO TERMO ADITIVO   -  DATA: 03/01/2013  
CONTRATO Nº 002/2010     -  DATA: 04/01/2013
BASE LEGAL: Pregão nº 021/2009
CONTRATADA: VIVO S.A.
OBJETO: Cessão em regime de comodato de 29 aparelhos 
celulares para uso da Fundação Cultural de Joinville.  
REFERENTE: Prorroga o prazo de vigência contratual a 
partir de 04/01/2013 até 03/01/2014.

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 126/2012
DATA: 21/12/2012
BASE LEGAL: Inexigibilidade nº 05/2012. 
CONTRATADA: 3C CENTRO DE CRIAÇÃO CONTEM-
PORÂNEA -EPP
OBJETO: Prestação de serviços de assessoramento na for-
matação e seleção de propostas, textos críticos e curadoria 
geral da 42ª Coletiva de Artistas de Joinville.
VALOR: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais)
PRAZO: 17/02/2013

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente

 

FUNDAÇÂO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato nº 022/2012
Contratada: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
seguro para veículo, protegendo a Fundação Municipal do 
Meio Ambiente – FUNDEMA em caso de eventuais preju-
ízos.
Valor Contratado: R$ 1.384,00 (mil trezentos e oitenta e 
quatro reais).
Licitação Pregão nº 011/2012.
Dotação Orçamentária:  33.01.18.122.0001.20001182 
CR38.39-69. Fonte 200
Termo inicial: 12/12/2012
Termo final: 12/12/2013

Aditivo 05 ao contrato 007/2009
Contratada: Officecom Comércio de Equipamentos para Es-
critório Ltda EPP.
Acréscimo de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), 
devido ao fato da vigência do contrato ser até dia 06 de abril 
de 2013 e este não possuir mais saldo. Valor do acréscimo 
corresponde ao estimado com base no consumo dos últimos 
meses mais acréscimo de 25%.
Permanecem inalterados, no que não colidirem as demais 
cláusulas e condições pactuadas no termo primitivo.
Dotação Orçamentária:  33.01.18.122.0001.2.001182, CR 
7, CD 3.3.3.9.0.39, fonte 0200.
Data da assinatura: 14 de dezembro de 2012. 
Joinville, 09 de janeiro de 2013.

Eng.º Aldo Borges
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE – FMMA
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Aditivo nº 02 ao Contrato nº 046/2010
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Segunda para renovar 
o presente contrato prorrogando o seu prazo por igual perí-
odo, ou seja 12 (doze) meses, que encerra-se-ía 17/12/2012 
para encerrar-se em 17/12/2013.
Cláusula Segunda: Dotação Orçamentária: 44.01.18.122.00
01.2.001222.32.3.3.3.3.9.0.39 – fonte 624.
Cláusula Terceira: O valor deste aditivo para efeitos finan-
ceiros, fiscais e orçamentários é de R$ 6.166,81 (seis mil 
cento e sessenta e seis reais e oitenta centavos). Cujo paga-
mento será efetuado em 03 parcelas de R$ 2.055,60 (dois 
mil cinquenta e cinco reais e sessenta centavos) no intervalo 
de 30/60/90 dias.
Joinville, 17 de dezembro de 2012.

Maria Raquel Migliorini de Mattos
Diretora Presidente

Aditivo nº 01 ao Contrato nº 047/2012
Contratada:  Gráfica Editora Príncipe Ltda – ME.
Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Quinta para prorrogar 
o prazo de execução do presente contrato, que encerrar-se-ia 
em 31/12/2012 para encerrar-se em 31/01/2013.
Joinville, 20 de dezembro de 2012.

Maria Raquel Migliorini de Mattos
Diretora Presidente

Contrato nº 065/2012
Contratada:  J.P de Lima Comercio de Produtos de Limpeza 
Ltda EPP.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e produtos de 
higienização.
Valor Contratado: R$ 2.646,82 (dois mil seiscentos e qua-
renta e seis reais e oitenta e dois centavos).
Licitação Pregão nº 011/2012
Dotação Orçamentá-
ria:44.01.18.541.0016.2.001.225.22.3.3.3.9.0.30.22, fon-
te0224; e
44.01.18.541.0016.2.001.227.11.3.3.3.9.0.30.22,  fonte 
0200; e
44.01.18.541.0016.2.001.224.18.3.3.3.9.0.30.22, fonte 
0224.
Termo inicial: 12/12/2012
Termo final: 31/12/2012

Contrato nº 066/2012
Contratada: Allianz Seguros S/A.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de se-
guros para veículos, protegendo a Fundação Municipal do 
Meio Ambiente – FUNDEMA em caso de eventuais preju-
ízos.
Valor Contratado: R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oi-
tenta reais).
Dispensa de Licitação nº 018/2012.
Dotação Orçamentária: 44.01.18.122.0001.2001222.541.0
016.2.001224. CR34 Fonte 224.SISMMAM 06.004/2011.
Termo inicial: 13/12/2012
Termo final: 13/12/2013

Contrato nº 067/2012
Contratada: Atalanta Produtos de Higiene e Limpeza Ltda.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e produtos de 
higienização.
Valor Contratado: R$ 5.742,72 (cinco mil setecentos e qua-
renta e dois reais e setenta e dois centavos).
Licitação Pregão nº 011/2012
Dotação Orçamentária: 44. 01.18.541.0016.2.001.224.18.3.
3.3.9.0.30.22, fonte 0224.
Termo inicial: 13/12/2012
Termo final: 31/12/2012

Dispensa de Licitação n° 018/2012
Contratada: Allianz Seguros S/A.
Objeto:  Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
seguros para veículos, protegendo a Fundação Municipal do 
Meio Ambiente – FUNDEMA em caso de eventuais preju-
ízos.
Valor Contratado: R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oi-

tenta reais).
Dotação Orçamentá-
ria:44.01.18.541.0016.2.001224.34.3339, fonte 224.
Fundamentação Legal: Artigo 24, V da Lei nº 8666/93.
Vigência: 13/12/2012 à 13/12/2013. 
Joinville, 09 de janeiro de 2013.

Eng.º Aldo Borges
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS 
1º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Pregão Eletrônico n.º 019/2012
Contrato Administrativo n.º 010/2012
Contratado: Curitiba Esterilização de Materiais Médicos 
Ltda.
CNPJ/MF: 06.895.210/0001-71
Objeto: Serviço de Limpeza e Esterilização de Materiais por 
Óxido de Etileno.
Valor: R$ 180.390,00 (cento e oitenta mil, trezentos e no-
venta reais). 
Data da assinatura: 06/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
2º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Tomada de Preços nº 003/2011
Contrato Administrativo n.º 005/2011
Contratado: C.S.R – Serviços de Radioterapia Ltda.
CNPJ/MF: 07.040.696/0001-29.
Objeto: Confecção de Blocos Radioterapia.
Valor: R$ 139.320,00 (cento e trinta e nove mil, trezentos e 
vinte reais).
Data da assinatura: 14/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 3º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 043/2010
Contrato Administrativo n.º 109/2010
Contratado: Scan Médica Instrumentos Científicos Ltda  - 
EPP.
CNPJ/MF: 04.964.379/0001-00.
Objeto: Locação de Aparelho de Gasometria para 1.800 
Testes/Mês com Fornecimento de Insumos.
Valor: R$ 120.960,00 (Cento e vinte mil, novecentos e ses-
senta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 10/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
4º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 019/2011
Contrato Administrativo n.º 025/2011
Contratado: Orbenk Administração e Serviços Ltda.
CNPJ/MF: 79.283.065/0001-41.
Objeto: Serviço de Dedetização e Serviço de Limpeza e De-
sinfecção de Caixa de Água e Cisternas.
Valor: R$ 19.309,42 (dezenove mil, trezentos e nove reais e 
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quarenta e dois centavos). 
Prazo: 06 (seis) meses.
Data da assinatura: 07/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   01 de julho de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
4º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 020/2010
Contrato Administrativo n.º 063/2010
Contratado: Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
CNPJ/MF: 82.949.652/0001-31.
Objeto: Serviço Vigilância Patrimonial Desarmada.
Valor: R$ 1.149.122,88 (um milhão, cento e quarenta e nove 
mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 07/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
5º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 019/2008
Contrato Administrativo de n.º 081/2008.
Contratado: Gruger Grupos Geradores LTDA.
CNPJ/MF: 02.631.287/0001-83.
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em 
Um Grupo Gerador.
Valor Total: R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais). 
Prazo: 05 (cinco) meses.
Data da assinatura: 07/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   19 de maio de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
1º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 017/2012
Contrato Administrativo de n.º 012/2012.
Contratado: Clinilav´s Lavanderia Industrial Ltda.
CNPJ/MF n.º 03.140.518/0003-80.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de lavanderia industrial para lavação de roupas 
hospitalares.
Valor Total: R$ 1.570.800,00 (um milhão, quinhentos e se-
tenta mil e oitocentos reais).
Data da assinatura: 07/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
1º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Pregão Eletrônico n.º 022/2012
Contrato Administrativo n.º 020/2012
Contratado: Bonfim e Arruda Ltda.
CNPJ/MF: 10.745.072/0001-11
Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva, afia-
ção e gravação eletroquímica de instrumentais cirúrgicos.
Valor: R$ 42.775,80 (quarenta e dois mil, setecentos e se-
tenta  e cinco reais e oitenta centavos). 
Data da assinatura: 06/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 

Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

3º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Concorrência Pública n.º 039/2010
Contrato Administrativo n.º 010/2011
Contratado: Centro de Tomografia de Joinville Ltda.
CNPJ/MF: 03.793.804/0001-83.
Objeto: Exames de Tomografia Computadorizada e Eletro-
neuromiografia.
Valor: R$ 1.105.560,45 (um milhão, cento e cinco mil, qui-
nhentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).
Data da assinatura: 06/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
5º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 021/2010
Contrato Administrativo n.º 079/2010
Contratado: Bycomp – Comércio e Serviços de Equipamen-
tos de Informática Ltda - ME.
CNPJ/MF: 85.333.342/0001-86.
Objeto: Prestação de Serviços Especializados de Impressão 
Corporativa.
Valor Mensal: R$ 96.197,70 (noventa e seis mil, cento e no-
venta e sete reais e setenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 10/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
5º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 017/2008
Contrato Administrativo de n.º 086/2008.
Contratado: Zinia Análises Químicas e Microbiológicas 
LTDA-ME.
CNPJ/MF: 07.186.807/0001-00.
Objeto: Serviço de Análises Microbiológicas de Dietas En-
terais.
Valor Total: 1.942,25 (um mil, novecentos e quarenta e dois 
reais e vinte e cinco centavos).
Prazo: 05 (cinco) meses.
Data da assinatura: 07/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   30 de maio de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
11º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 023/2008
Contrato Administrativo de n.º 104/2008.
Contratado: Nilson Trindade.
CPF n.º: 614.567.729-53
Objeto: Serviços de Moto Boy.
Valor Total: R$ 15.446,51 (quinze mil, quatrocentos e qua-
renta e seis reais e cinquenta e um centavos). 
Prazo: 07 (sete) meses.
Data da assinatura: 10/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   22 de julho de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 
1º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 
900008/2012
Contrato Administrativo n.º 026/2012
Contratado: Philips Medical Systems Ltda.
CNPJ/MF: 58.295.213/0001-78
Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamen-
tos da marca Philips.
Valor: R$ 128.568,00 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais). 
Data da assinatura: 14/12/2012.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2013.

Dr. Armando Dias Pereira Júnior
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE- IPPUJ
EXTRATO DE ADITIVO

11º Termo Aditivo
Contrato: nº 01/2008
Tomada de Preço: nº 10/2007
Contratado: OAP Consultores Associados Ltda
Objeto: Execução de serviços técnicos especializados na 
elaboração de “Planos de controle ambientais – PCAs” e 
obtenção de licenciamentos ambientais do “Programa eixo 
ecológico leste e estruturação da rede de parques ambientais 
– Linha verde”. (FONPLATA)
Referente: A Fundação IPPUJ adita o contrato, prorro-
gando o prazo de vigência para mais 69 dias, ou seja, de 
15/12/2012 à 22/02/2013.
Dotação: 30.01.15.451.0016.1.001026.3.4.4.90.00.00 - 
Fonte de Recursos: 4.1.00 - Contrapartida de Outros Em-
préstimos
30.01.15.451.0016.1.001026.3.4.4.90.00.00 - Fonte de Re-
cursos: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas Outros Pro-
gramas
Data: 14/12/2012

12º Termo Aditivo
Contrato: nº 09/2009
Concorrência Internacional: nº 08/2008
Contratado: Consórcio Helpcon-OAP
Objeto: Execução dos serviços técnicos especializados em 
Supervisão de Obras e Monitoramento Ambiental, do “Pro-
grama Eixo Ecológico Leste e Estruturação da Rede de Par-
ques Ambientais – Linha verde” (FONPLATA).
Referente: A Fundação IPPUJ adita a vigência contratual 
para 15/12/2012 à 24/07/2014, sendo 19 meses e 9 dias, 
uma vez que o prazo estipulado no sétimo termo aditivo, se 
encerra em 14/12/2012.
Dotação: 30.01.15.451.0016.1.001026.3.4.4.90.00.00 - 
Fonte de Recursos: 0.1.86 Operações de Crédito Externas 
- Outros Programas
30.01.15.451.0016.1.001026.3.4.4.90.00.00 - Fonte de Re-
cursos: 4.1.00 Contrapartida de Outros Empréstimos
Data: 14/12/2012
Joinville, 14 de dezembro de 2012.
                                                                                  

Vladimir Tavares Constante 
Diretor Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE
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EXTRATO 

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2009
(Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços nº 9912230566)

CONTRATADO: Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos.
OBJETO: Prestação de serviços postais, telemáticos e adi-
cionais.
REFERENTE: Prorrogação do prazo contratual por 12 
(doze) meses, iniciando em 01/02/2013 e terminando em 
31/01/2014, com base no inciso II, art. 57, da Lei n. 8.666/93, 
e Cláusula Sétima, item 7.1, do Contrato nº 002/2009.
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 48.283,21 (quarenta e 
oito mil duzentos e oitenta e três reais e vinte e um centa-
vos).
DATA: 12/12/2012.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente IPREVILLE

INSTITUTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - ITTRAN
012/2012 – PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA.
DATA: 19/12/2012
OBJETO: Locação de Solução Integrada de gestão Públi-
ca composta pelos módulos de: Contabilidade e Orçamento 
Público; Compras e Licitações; Compras Patrimonial; Con-
trole de Materiais e Controle de Veículos.
DATA PRAZO:  01/01/2013 até 31/06/2013
VALOR: R$17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente

016/2012 – JMS SERVIÇOS DE TRÂNSITO LTDA.
DATA: 21/12/2012
OBJETO: Contratação empresa especializada em serviços 
de engenharia e mão de obra para manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças em 147 (cento 
e quarenta e sete) cruzamentos com sinalização semafóri-
ca, 02 (dois) pontos com sinalização luminosa piscante e 
56 (cinquenta e seis) placas eletrônicas diversas de contro-
ladores.
VALOR: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco 
mil reais).
PRAZO: 01/01/2013 até 01/04/2013, salvo no caso em que 
o Processo Tomada de Preços nº 011/2012 - I for concluído 
antes do término do período, ficando este contrato automa-
ticamente encerrado.

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 79.283.065/0001-41, – 3º Termo Aditivo ao Con-
trato nº 039/2010-C
DATA: 20/12/2012
OBJETO: Fornecimento de mão de obra para exercer a fun-
ção de controlador de fluxo do estacionamento da Rodoviá-
ria Harold Nilsen, com equipe de 4 pessoas para laborar em 
escala 12x36 horas.
PRAZO: 01/01/2013 até 01/03/2013
VALOR: R$ 20.957,80 (vinte mil novecentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta centavos).

Francisco de Assis Nunes
Diretor Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO:
119/2012 (desde 07/05/12) – 1° Termo Alterando o Lo-
cador/Proprietário Pessoa Física para Pessoa Jurídica em 
13/12/12, referente à Locação de Imóvel do SAMU Muni-
cipal, com a Administradora a empresa: Zibell Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda.
155/2012 (desde 03/07/12) – 1° Termo Prorrogando por 
12 meses em 02/01/13, referente a Serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva em Autoclaves e Destiladores, com a 
empresa: SLS Hospitalar Serviços em Equipamentos Hos-
pitalares Ltda-ME.
156/2012 (desde 11/07/12) – 1° Termo Prorrogando por 
12 meses em 10/01/13, referente a Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva em Equipamentos Periféricos Odon-
tológicos, com a empresa: L&GED Serviços de Logística e 
Guarda de Documentos Ltda EPP.
397/2008 (desde 10/12/08) – 7° Termo Reajustando pelo 
IGP-M em 7,56% em 03/01/13, referente à Locação de Imó-
vel da Unidade de Saúde do Jardim Paraíso III, com o Loca-
dor: Sr. Luiz Sérgio Araújo.
407/2008 (desde 17/12/08) – 7° Termo Reajustando pelo 
IGP-M em 7,56% em 04/01/13, referente a Serviços de Ser-
ralheria e Esquadrias de Ferro com MAO e Materiais, com 
a empresa: Josiane de Moraes - ME.
408/2008 (desde 19/12/08) – 8° Termo Reajustando pelo 
IGP-M em 7,56% em 03/01/13, referente à Locação de Imó-
vel da UBSF do Jardim Edilene, com o Locador: Sr. Linésio 
Amaral.

Joinville, 10 de Janeiro de 2013.

Armando Dias Pereira Junior
Representante Legal da Contratante

CÂMARA DE VEREADORES
ATO DA MESA DIRETORA Nº 01/2013

Arquiva proposições do Poder Legislativo. 

 A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e,

Considerando que o Regimento Interno dispõe: 
“Art. 206. No início de cada Legislatura as matérias de 
origem do Poder Legislativo, sem parecer, serão arqui-
vadas mediante ato da mesa diretora.”

Considerando que a Legislatura findou-se no dia 31 de de-
zembro de 2012;
Considerando que a Divisão de Apoio às Comissões, con-
forme Memorando nº DAC-01/13 informou que existem 
145 proposições de autoria do Poder Legislativo sem pa-
receres;
Considerando que foi protocolada uma proposição, mas, 
não foi lida em Plenário, resolve: 

Art. 1º. A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Join-
ville, em obediência ao art. 206 do Regimento Interno, de-
termina o arquivamento das seguintes proposições de ori-
gem do Poder Legislativo:
I – projetos de lei ordinária: 264/2002, 286/2005, 403/2005, 
43/2006, 04/2009, 16/2009, 36/2009, 149/2009, 217/2009, 
228/2009, 272/2009, 273/2009, 280/2009, 38/2010, 
49/2010, 72/2010, 109/2010, 159/2010, 178/2010, 
188/2010, 189/2010, 207/2010, 228/2010, 243/2010, 
258/2010, 272/2010, 283/2010, 312/2010, 330/2010, 
05/2011, 06/2011, 29/2011, 48/2011, 61/2011, 62/2011, 
87/2011, 89/2011, 97/2011, 112/2011, 132/2011, 156/2011, 
157/2011, 176/2011, 189/2011, 216/2011, 218/2011, 
220/2011, 225/2011, 235/2011, 238/2011, 252/2011, 
255/2011, 261/2011, 266/2011, 273/2011, 342/2011, 
392/2011, 416/2011, 423/2011, 03/2012, 05/2012, 06/2012, 
13/2012, 16/2012, 24/2012, 27/2012, 35/2012, 39/2012, 
45/2012, 46/2012, 66/2012, 74/2012, 79/2012, 85/2012, 
91/2012, 112/2012, 114/2012, 147/2012, 154/2012, 
155/2012, 156/2012, 158/2012, 174/2012, 177/2012, 
197/2012, 245/2012 e 254/2012;
II – projetos de lei complementar: 30/2009, 03/2010, 
05/2010, 13/2010, 24/2010, 28/2010, 42/2010, 48/2010, 
16/2011, 29/2011, 30/2011, 36/2011, 38/2011, 44/2011, 
45/2011, 46/2011, 47/2011, 51/2011, 55/2011, 61/2011, 
63/2011, 64/2011, 66/2011, 68/2011, 70/2011, 73/2011, 
02/2012, 06/2012, 09/2012, 12/2012, 13/2012, 14/2012, 
15/2012, 16/2012, 17/2012, 18/2012, 19/2012, 20/2012, 
21/2012, 24/2012, 25/2012, 27/2012, 30/2012, 32/2012, 
35/2012, 37/2012 e 38/2012;
III – projetos de resolução: 05/2009, 04/2010, 05/2010, 
09/2010, 12/2010, 14/2010, 10/2011, 16/2011;

IV – projeto de decreto legislativo: 02/2012;
V – propostas de emenda à lei orgânica: 04/2011, 05/2011 
e 01/2012.
§1º. O vereador autor de proposição arquivada segundo este 
ato da mesa diretora pode requerer seu desarquivamento e 
retramitação.

Art. 2º. Este ato da mesa diretora entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Reuniões, 08 de janeiro de 2013.  

João Carlos Gonçalves
Presidente

Pastora Léia
Vice-Presidente

Dorval Pretti
1º Secretário                                       

Sidney Sabel
2º Secretário                                       

Portaria n° 305/2012

Nomeia os fiscalizadores para os contratos administrativos 
vigentes firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville 
e terceiros.

Odir Nunes da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

Resolve:
Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos 
administrativos abaixo relacionados, firmados entre a Câ-
mara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data 
de assinatura do contrato, nos termos que seguem:

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 19 de dezembro de 2012.

Odir Nunes da Silva
Presidente

Portaria n° 002/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Altamir Jose Guesser, do cargo de Assessor Parlamentar I, 
do Vereador Alodir Alves de Cristo – DEM;
Arno Gomes dos Santos, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, do Vereador Alodir Alves de Cristo – DEM;
Daniela Cristine Machado, do cargo de Assessor Parlamen-
tar I, do Vereador Alodir Alves de Cristo – DEM;
Evandro Pereira, do cargo de Assessor Parlamentar I, do Ve-
reador Alodir Alves de Cristo – DEM;
Jessica Baumer de França, do cargo de Assessor Parlamen-
tar II, do Vereador Alodir Alves de Cristo – DEM;
Osvaldo Antonello, do cargo de Assessor Parlamentar I, do 
Vereador Alodir Alves de Cristo – DEM;
Nilson Wilson Bender, do cargo de Assessor Parlamentar V, 



3 5  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 8   N º  9 6 7  -  s e x t A - F e I R A ,  1 1  D e  J A N e I R O  D e  2 0 1 3

do Vereador Alodir Alves de Cristo – DEM.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 003/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Angela Aparecida Cardoso dos Santos Floriano, do cargo 
de Assessor Parlamentar I, da Vereadora Dalila Rosa Leal 
–PSL;
Dalva Maria Golçalves da Silva, do cargo de Assessor Par-
lamentar IV, da Vereadora Dalila Rosa Leal –PSL;
Denielson Pedroso de Oliveira, do cargo de Assessor Parla-
mentar II, da Vereadora Dalila Rosa Leal –PSL;
Osvaldo Visentainer, do cargo de Assessor Parlamentar II, 
da Vereadora Dalila Rosa Leal –PSL;
Raquel Leite, do cargo de Assessor Parlamentar V, da Vere-
adora Dalila Rosa Leal –PSL;
Richel Marcelina, do cargo de Assessor Parlamentar II, da 
Vereadora Dalila Rosa Leal –PSL;
Roseli Sartori, do cargo de Assessor Parlamentar IV, da Ve-
readora Dalila Rosa Leal –PSL;
Silvio Ricardo Toniolo, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, da Vereadora Dalila Rosa Leal –PSL;
Sirlei dos Santos, do cargo de Assessor Parlamentar V, da 
Vereadora Dalila Rosa Leal –PSL.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 004/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara 
de Vereadores de Joinville, a contar de 1° janeiro de 2013:
Adriano da Rosa, do cargo de Assessor Parlamentar II, do 
Vereador João Rinaldi – PT;
Ana Maria Ferreira da Rocha, do cargo de Assessor Parla-
mentar V, do Vereador João Rinaldi – PT;
Benedito Geraldo Gouveia, do cargo de Assessor Parlamen-
tar V, do Vereador João Rinaldi – PT;
Celso Gomes Larroyd, do cargo de Assessor Parlamentar I, 
do Vereador João Rinaldi – PT;
Ludimila Rafaela de Castro, do cargo de Assessor Parla-
mentar II, do Vereador João Rinaldi – PT;
Luiz Valdomiro dos Passos, do cargo de Assessor Parlamen-
tar V, do Vereador João Rinaldi – PT;
Marisa Ferreira Barbosa Dias, do cargo de Assessor Parla-
mentar V, do Vereador João Rinaldi – PT;
Sueli Dias, do cargo de Assessor Parlamentar III, do Verea-
dor João Rinaldi – PT;
Vanessa Rubiane Coelho Passos, do cargo de Assessor Par-
lamentar I, do Vereador João Rinaldi – PT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 005/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1º de janeiro de 2013:
Andreia Pavesi Martins, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, do Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB;
Francisco Hoinats, do cargo de Assessor Parlamentar II, do 
Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB;
Jose Henkel, do cargo de Assessor Parlamentar III, do Vere-
ador Joaquim Alves dos Santos – PSDB;
Maria Osvaldina Lehmkuhl, do cargo de Assessor Parla-
mentar IV, do Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB;
Milton de Matos Junior, do cargo de Assessor Parlamentar 
II, do Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB;
Otavio Timotio da Silveira, do cargo de Assessor Parlamen-
tar III, do Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB;
Pedro Fagundes dos Santos, do cargo de Assessor Parla-
mentar I, do Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB;
Vera Lucia Muller, do cargo de Assessor Parlamentar IV, do 
Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB;
Vergilio Laurentino Andrade, do cargo de Assessor Parla-
mentar V, do Vereador Joaquim Alves dos Santos – PSDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 006/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Adilson Valdir Laurentino, do cargo de Assessor Parlamen-
tar III, do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;
Monica Vieira, do cargo de Assessor Parlamentar IV, do Ve-
reador Juarez Nicásio Pereira – PPS;
Naiara dos Santos, do cargo de Assessor Parlamentar I, do 
Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;
Nery Antonio Madeira, do cargo de Assessor Parlamentar I, 
do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;
Paulino Berkembrock, do cargo de Assessor Parlamentar I, 
do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;
Selso Ovelar Garcete, do cargo de Assessor Parlamentar V, 
do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;
Wanderley Melo Espindola, do cargo de Assessor Parla-
mentar I, do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 007/2013
 
Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Arcangelo Domingos, do cargo de Assessor Parlamentar V, 
do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;

Cledson Gomes de Oliveira, do cargo de Assessor Parla-
mentar I, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
Edson Luis da Rocha, do cargo de Assessor Parlamentar V, 
do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
Helemar Cesar Schopping, do cargo de Assessor Parlamen-
tar II, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
Jamil Mauricio da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar 
II, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
Luciano Candido, do cargo de Assessor Parlamentar III, do 
Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
Maria Corina Cordeiro de Paula, do cargo de Assessor Par-
lamentar II, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
Mauricio de Diniz Martins, do cargo de Assessor Parlamen-
tar V, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
Zenobio de Souza Farias, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.
 

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 008/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Aldori Luis, do cargo de Assessor Parlamentar I, do Verea-
dor Lauro Kalfels – PSDB;
Antônio Carlos da Costa, do cargo de Assessor Parlamentar 
II, do Vereador Lauro Kalfels – PSDB;
Joliana Cristini do Amaral, do cargo de Assessor Parlamen-
tar V, do Vereador Lauro Kalfels – PSDB;
Luiz Antonio de Souza, do cargo de Assessora Parlamentar 
I, do Vereador Lauro Kalfels – PSDB;
Tania Regina Senem, do cargo de Assessora Parlamentar 
III, do Vereador Lauro Kalfels – PSDB;
Tarcisio Tomazoni, do cargo de Assessor Parlamentar II, do 
Vereador Lauro Kalfels – PSDB;
Valentina Maria da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar 
III, do Vereador Lauro Kalfels – PSDB;
Vilmar Brusque, do cargo de Assessor Parlamentar V, do 
Vereador Lauro Kalfels – PSDB.
Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 009/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Agenor Barbosa, do cargo de Assessor Parlamentar V, do 
Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT;
Débora Paiva Godinho, do cargo de Assessor Parlamentar I, 
do Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT;
Lorena Kertzendorff de Souza, do cargo de Assessor Parla-
mentar I, do Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT;
Maria Aparecida Bento, do cargo de Assessor Parlamentar 
V, do Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT;
Neusa Maria dos Passos, do cargo de Assessor Parlamentar 
V, do Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT;
Raquel Bertemes de Macedo, do cargo de Assessor Parla-
mentar II, do Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT;
Renata Rosani de Oliveira, do cargo de Assessor Parlamen-
tar II, do Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT;
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Vanilde Benevenutti, do cargo de Assessor Parlamentar II, 
do Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 010/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1º de janeiro de 2013:
Aldo Effting, do cargo de Assessor Parlamentar VI, do Ve-
reador Osmari Fritz – PMDB;
Aguinaldo de Souza, do cargo de Assessor Parlamentar VI, 
do Vereador Osmari Fritz – PMDB;
Denys Evaristo da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar 
III, do Vereador Osmari Fritz – PMDB;
Jonas José Luiz, do cargo de Assessor Parlamentar I, do Ve-
reador Osmari Fritz – PMDB;
Maria Mello Ramos, do cargo de Assessor Parlamentar I, do 
Vereador Osmari Fritz – PMDB;
Pedro Paulo Bet, do cargo de Assessor Parlamentar IV, do 
Vereador Osmari Fritz – PMDB;
Sara Cristina Dias Wolfran, do cargo de Assessor Parlamen-
tar I, do Vereador Osmari Fritz – PMDB;
Talita Roque Pereira Fernandes Dias, do cargo de Assessor 
Parlamentar IV, do Vereador Osmari Fritz – PMDB;
Vladimir Marcos Candido, do cargo de Assessor Parlamen-
tar IV, do Vereador Osmari Fritz – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 011/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Angela de Souza, do cargo de Assessor Parlamentar III, da 
Vereadora Tânia Maria Eberhardt – PMDB;
Leonardo Augusto Beckhauser, do cargo de Assessor Par-
lamentar II, da Vereadora Tânia Maria Eberhardt – PMDB;
Marcos Antônio Lisboa, do cargo de Assessor Parlamentar 
III, da Vereadora Tânia Maria Eberhardt – PMDB;
Maria Ironete Maia, do cargo de Assessor Parlamentar IV, 
da Vereadora Tânia Maria Eberhardt – PMDB;
Mário Antônio Fagundes, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, da Vereadora Tânia Maria Eberhardt – PMDB;
Odésia Wust, do cargo de Assessor Parlamentar I, da Verea-
dora Tânia Maria Eberhardt – PMDB;
Priscilla Milnitz Pereira, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, da Vereadora Tânia Maria Eberhardt – PMDB;
Rosa Helena Bruning Heitich, do cargo de Assessor Parla-
mentar III, da Vereadora Tânia Maria Eberhardt – PMDB;
Vivian Danielle Ziehe, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, da Vereadora Tânia Maria Eberhardt – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 012/2013

Exonera servidores

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Daniela Pohl Baartz, do cargo de Assessor Parlamentar I, da 
Vereadora Zilnete Nunes Sulim – PSD;
Debora de Souza Borges, do cargo de Assessor Parlamentar 
III, da Vereadora Zilnete Nunes Sulim – PSD;
Dinar Pinto Ferreira dos Santos, do cargo de Assessor Parla-
mentar I, da Vereadora Zilnete Nunes Sulim – PSD;
João Pereira Filho, do cargo de Assessor Parlamentar VI, da 
Vereadora Zilnete Nunes Sulim – PSD;
Luiz Gonzaga Corrêa Agra, do cargo de Assessor Parlamen-
tar II, da Vereadora Zilnete Nunes Sulim – PSD;
Mayra Tamirys Barbosa, do cargo de Assessor Parlamentar 
V da Vereadora Zilnete Nunes Sulim – PSD;
Priscila Aparecida Martins, do cargo de Assessor Parlamen-
tar I, da Vereadora Zilnete Nunes Sulim – PSD;
Sendy Cristine Wotter, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, da Vereadora Zilnete Nunes Sulim – PSD.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 013/2013

Exonera servidor

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da 
Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 1º de janeiro 
de 2013:
Vanderléia Aparecida Soinski Michels, do cargo de Asses-
sor Parlamentar VI, do Vereador Manoel Francisco Bento 
– PT.
Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 014/2013

Exonera servidor

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1º de janeiro de 2013:
Robson Luis da Conceição, do cargo de Assessor Parlamen-
tar I, do Vereador Manoel Francisco Bento – PT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 015/2013

Exonera servidor

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Maria Terezinha de Campos, do cargo de Assessor Parla-
mentar III, do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 016/2013

Exonera servidor

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 1° de janeiro de 2013:
Jonathas Augusto de Souza, do cargo de Chefe de Gabinete 
do 1º Secretário.
 
Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

Portaria n° 017/2013

Exonera servidor

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 03 de janeiro de 2013:
Luiz Claudio Gubert, do cargo de Assessor de Programação 
Setorial, junto a Diretoria Jurídica.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2013.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 001/2013
A Câmara de Vereadores de Joinville, com sede na Av. Her-
mann August Lepper, nº 1100, Saguaçu, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 83.545.244/0001-87, doravante denominada 
Câmara, representada pelo seu Presidente, Sr. João Carlos 
Gonçalves , e a Prefeitura Municipal de Joinville, com sede 
na Av. Hermann August Lepper, nº 10, Centro, doravante 
denominada Prefeitura, representada pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. Udo Döhler.
As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:
A Câmara cede à Prefeitura o servidor LUIZ CLÁUDIO 
GUBERT, matricula nº 33, lotado na Câmara, no exercício 
do cargo de Consultor Jurídico, para assumir o cargo de Pro-
curador Geral do Município;
A Prefeitura responsabiliza-se pelos vencimentos, vanta-
gens pessoais e encargos sociais e patronais do servidor;
A Câmara assegura ao servidor, ao retornar ao exercício do 
seu cargo, todos os direitos, como se o tempo de serviço 
prestado na Prefeitura, tivesse sido prestado à Câmara;
O período de cessão do servidor terá início a partir de 
03/01/2013 até 31/12/2017, podendo ser renovado mediante 
nova solicitação;
A presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as 
partes ou por razão de causas que determinem a sua resci-
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são;
Fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de 
qualquer outro, para resolver as questões que não puderem 
ser resolvidas administrativamente.
Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.
Joinville, 03 de janeiro de 2013

João Carlos Gonçalves                                            
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville     

Udo Döhler
Prefeito Municipal

OFÍCIO Nº 18/12 - DG -    JOINVILLE, 20 DE DEZEM-
BRO DE 2013.

Diárias concedidas aos Vereadores no mês de dezem-
bro/2012,  conforme art.5º da Lei nº 5437, de 12 de janeiro 
de 2006.

Vereador: Roberto Bisoni (PSDB)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 03/12/2012 às 8h
Data de retorno: 03/12/2012 às 18h
Motivo da viagem: Reunião na Assembléia Legislativa 
com o Deputado Darci de Matos, para tratar de diversos as-
suntos pertinentes à cidade de Joinville, sendo que um dos 
assuntos em pauta é sobre benefícios para o posto de saúde 
(bairro comasa). 

Vereador: Sidney Sabel (PP)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 03/12/2012 às 18h30min
Data de retorno: 04/12/2012 às 19h
Motivo da viagem: Reunião com Deputado Estadual Joarez 
Ponticelli e com o Deputado Estadual Carlos Chiordini na 
ALESC, e reunião com o Presidente do DETER no DETER.

Vereador: Jucélio Pasqual Girardi (PMDB) 
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 04/12/2012 às 20h30min
Data de retorno: 07/12/2012 às 16h
Motivo da viagem: Participar do Congresso Estadual de 
Vereadores na cidade de Florianópolis/SC, que será reali-
zado pela UVESC nos dias 05 a 07 de dezembro de 2012.

Vereador: Marcos Aurélio Fernandes (PT)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 04/12/2012 às 18h
Data de retorno: 07/12/2012 às 15h
Motivo da viagem: Participar do Congresso Estadual de 
Vereadores, a ser realizado pela UVESC, com apoio da As-
sembléia Legislativa, Ministério Público, Tribunal de Con-
tas, Infor Digitalle, Agemed e Pública, durantes os dias 05 
a 07 de dezembro do corrente ano, visando ampla discussão 
sobre a PEC 35/12, o Combate e à Exploração Sexual Infan-
tojuvenil e Segurança Publica.

Vereador: Odir Nunes (PSD)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 05/12/2012 às 19h
Data de retorno: 07/12/2012 às 15h30
Motivo da viagem: Participar do Congresso Estadual de 
Vereadores e Assessores, o presente evento tem por objetivo 
reunir os parlamentares do Estado no debate sobre assuntos 
relevantes para os municípios, desta forma a participação e 
representatividade da Câmara de Vereadores de Joinville é 
fundamental. Na ocasião participar também das audiências 
a seguir:
-05/12/2012 às 8h Audiência com Secretário de Estado da 
Saúde, com Dalmo Claro. Assunto: Soluções para saúde pú-
blica de Joinville, reivindicações dos funcionários em greve.
- 06/12/2012 às 8h Audiência na Secretaria de Estado da 
Educação, com o Secretário Eduardo Deschamps. Assunto: 
Contestar a resposta de que o pedido para a permuta para o 
terreno para escola Guilherme Zuege é improcedente.
- 07/12 às 8h Audiência com Sr. Abel – Diretor de patri-
mônio da Secretaria de Administração Estadual. Assunto: 
Lei 15.901/23012 – permuta imóveis, Justiça Federal em 
Joinville.

Vereadora: Zilnete Nunes (PSD)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 04/12/2012 às 19h30min
Data de retorno: 07/12/2012 às 19h30min
Motivo da viagem: Participar do Congresso Estadual de 
Vereadores na cidade de Florianópolis na qual serão abor-
dadas as seguintes palestras: “As ações da secretaria da agri-
cultura para 2013; Discussão e Posicionamento sobre PEC 
35/2012; Combate a Violência e à Exploração Sexual Infan-
tojuvenil” entre outros.

Vereador: João Rinaldi (PT)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 04/12/2012 às 19h30
Data de retorno: 07/12/2012 às 19h
Motivo da viagem: Participar do Congresso Estadual de 
Vereadores, esse Congresso contará com a presença de au-
toridades convidadas, como o Presidente da Assembléia 
Legislativa de Santa Catarina, Deputado Gelson Merosio, e 
outros participantes. Também será tratado sobre violência e 
segurança pública nas palestras. 

Vereador: Maurício Peixer (PSDB)
Destino: São Paulo/SP
Data da saída: 04/12/2012 – Conforme disponibilidade de 
vôo
Data de retorno: 07/12/2012 – Conforme disponibilidade 
de vôo
Motivo da viagem: Participar do curso “O Profissional de 
Secretariado e Assessoria: desenvolvendo suas competên-
cias com foco em resultados e as exigências políticas da car-
reira, para atender as novas perspectivas da Administração 
Pública.”

Vereador: Joaquim Alves dos Santos (PSDB)
Destino: Foz do Iguaçu/PR
Data da saída: 05/12/2012 – Conforme disponibilidade de 
vôo
Data de retorno: 08/12/2012 – Conforme disponibilidade 
de vôo
Motivo da viagem: Participar do Seminário “Técnicas Le-
gislativa, Princípios Constitucionais e Administrativos dos 
Servidores Públicos; Avaliação de desempenho e orienta-
ções fundamentais para final do mandato”, todos estes te-
mas são importantes para que o vereador possa exercer cada 
vez melhor a função de legislador, bem como encerrar o 
mandato conforme a lei. O evento será promovido pela In-
terativa.

Vereador: Juarez Pereira (PPS)
Destino: Foz do Iguaçu/PR
Data da saída: 05/12/2012 – Conforme disponibilidade de 
vôo
Data de retorno: 08/12/2012 – Conforme disponibilidade 
de vôo
Motivo da viagem: O vereador estará participando do se-
minário “Técnica Legislativa, Princípios Constitucionais e 
Administrativos dos Servidores Públicos; Avaliação de De-
sempenho e Orientações Fundamentais para Final de Man-
dato”. Tal evento é promovido pela Interativa; acontecerá 
no período de 05 a 08 de dezembro e tem os Poderes Legis-
lativos e Executivos como público alvo.

Vereador: Adilson Mariano (PT)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 05/12/2012 às 10h30
Data de retorno: 05/12/2012 às 21h
Motivo da viagem: Participação em reunião agendada jun-
to à Secretarias de Educação e Saúde do Estado para tratar 
a questão das escolas estaduais e sobre a saúde pública esta-
dual e a greve dos servidores desta pasta.

Vereador: Roberto Bisoni (PSDB)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 05/12/2012 às 10h
Data de retorno: 06/12/2012 às 14h
Motivo da viagem: Reunião na Secretaria da Saúde com 
Dr. Dalmo Claro – Secretário de Saúde, para tratar de vários 
assuntos, como: greve, atendimentos e saúde pública, e no 
dia 06/12/2012, reunião na Assembléia Legislativa, com  o  

Deputado Darci de Matos, para tratar de  diversos assuntos 
que ficaram pendentes na última reunião pertinentes à cida-
de de Joinville, sendo que um dos assuntos é sobre  benefí-
cios para o posto de saúde (bairro Comasa).

Vereador: Marcos Aurélio Fernandes (PT)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 07/12/2012 às 15h
Data de retorno: 09/12/2012 às 10h
Motivo da viagem: Participar do Seminário Educando 
2012 e entrega do Prêmio Gestor Nota 10.

Vereador: Alodir Alves de Cristo  (DEM)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 05/12/2012 – às 13h
Data de retorno: 07/12/2012 – às 19h
Motivo da viagem: Participar do Congresso Estadual de 
Vereadores.

Vereador: Jucélio Pasqual Girardi (PMDB) 
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 11/12/2012 às 20h
Data de retorno: 13/12/2012 às 16h
Motivo da viagem: Dia 12/12 – 8h30 Reunião no gabinete 
do Deputado Darci de Matos, para tratar de investimentos 
referente pavimentação da Estrada Blumenau no Bairro Vila 
Nova, ligando o Município de Joinville com o Município de 
Schroeder.
14h – Acompanhar o deputado Darci de Matos na Secretaria 
de Infraestrutura, para rever o projeto do asfaltamento da 
Rua dos Suíços no Bairro Vila Nova, Município de Join-
ville.  
Dia 13/12 – 8h30 – reunião com o deputado Darci de Ma-
tos, com Técnicos da Epagri, tratar assunto com referência a 
compra de equipamentos para nossa frota mecanizada.

Vereador: Odir Nunes (PSD)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 11/12/2012 às 19h
Data de retorno: 13/12/2012 às 14h30
Motivo da viagem: Dia 12/12 – 8h30 – Audiência com Se-
cretário de Estado da Agricultura.
Assunto: recursos para obras do Centreville/lançamento do 
Plano Safra de Pesca 2012/2013.
12/12 – 10h30 – Audiência com Sr. Abel – Diretor de Patri-
mônio da Secretaria de Administração Estadual.
Assunto: Lei 15.901/23012 – permuta Imóveis  Justiça Fe-
deral em Joinville. 
12/12 – 14h30 – Audiência na Secretaria de Estado da Edu-
cação – Secretário Eduardo Deschamps.
Assunto: contestar a resposta de que o pedido para a permu-
ta para o terreno para a Escola 
Guilherme Züege é improcedente, e acompanhar audiência 
com a Comissão de Educação referente aos problemas das 
Escolas Estaduais em Joinville.
Dia 13/12 – 8h30 – Reunião com Deputado Darci de Matos 
e técnicos do Epagri.
Assunto: compra de equipamentos para frota de veículos 
mecanizados para agricultura.
 11h – Reunião com Deputado Estadual Joares Ponticelli, 
Presidente da Escola do Legislativo.
Assunto:  viabilidade de cursos e palestras para a Escola do 
Legislativo de Joinville.

Vereador: Maurício Fernando Peixer (PSDB)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 11/12/2012 às 20h
Data de retorno: 13/12/2012 às 14h
Motivo da viagem: Dia 12/12 – 8h30 – Audiência com Se-
cretário de Estado da Agricultura.
Assunto: recursos para obras do Centreville – 10h30 – Au-
diência com Sr. Abel – diretor de Patrimônio da Secretaria 
de Administração Estadual.
Assunto: Lei 15.901/23012 – permuta Imóveis  Justiça Fe-
deral em Joinville. 
12/12 – 14h30 – Audiência na Secretaria de Estado da Edu-
cação – Secretário Eduardo Deschamps, na sede da secreta-
ria da Educação – Rua João Pinto nº 111 – 10º andar, Centro, 
Florianópolis, para tratar da pauta de reivindicações das es-
colas estaduais interditadas de Joinville e reunião na Assem-
bléia Legislativa com o deputado Darci de matos as 11h na 
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data do dia 13 para tratar sobre o mesmo assunto referente 
as escolas interditadas em Joinville. 

Vereador: Patrício Destro (PSD)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 11/12/2012 às 20h
Data de retorno: 13/12/2012 às 14h
Motivo da viagem: Dia 12/12 – 8h30 – Audiência com Se-
cretário de Estado da Agricultura.
Assunto: recursos para obras do Centreville – 10h30 – Au-
diência com Sr. Abel – Diretor de Patrimônio da Secretaria 
de Administração Estadual.
Assunto: Lei 15.901/23012 – permuta Imóveis  Justiça Fe-
deral em Joinville. 
12/12 – 14h30 – Audiência na Secretaria de Estado da 
Educação – Secretário Eduardo Deschamps, na sede da se-
cretaria da Educação – rua João Pinto nº 111 – 10º andar, 
Centro, Florianópolis, para tratar da pauta de reivindicações 
das escolas estaduais interditadas de Joinville e reunião na 
Assembléia Legislativa com o deputado Darci de matos as 
11h na data do dia 13 para tratar sobre o mesmo assunto 
referente as escolas interditadas em Joinville. 

Vereador: Roberto Bisoni (PSDB)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 12/12/2012 às 9h
Data de retorno: 13/12/2012 às 14h
Motivo da viagem: Audiência com o Secretário de Educa-
ção de do Estado, Sr. Eduardo Deschamps, às 14h30 do dia 
12, na sede da Secretaria da Educação, Rua João Pinto nº 
111, 10º andar, Centro, Florianópolis, para tratar da pauta de 
reivindicação das escolas estaduais interditadas de Joinville 
e reunião na Assembléia Legislativa com o Deputado Darci 
de Matos às 11h na data do dia 13 para tratar sobre o mesmo 
assunto.

Vereador: João Rinaldi (PT)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 11/12/2012 às 20h
Data de retorno: 13/12/2012 às 14h
Motivo da viagem: Dia 12/12 – 8h30 – Audiência com Se-
cretário de Estado da Agricultura.
Assunto: recursos para obras do Centreville – 10h30 – Au-
diência com Sr. Abel – Diretor de Patrimônio da Secretaria 
de Administração Estadual.
Assunto: Lei 15.901/23012 – permuta Imóveis  Justiça Fe-
deral em Joinville. 
12/12 – 14h30 – Audiência na Secretaria de Estado da 
Educação – Secretário Eduardo Deschamps, na sede da se-
cretaria da Educação – Rua João Pinto nº 111 – 10º andar, 
Centro, Florianópolis, para tratar da pauta de reivindicações 
das escolas estaduais interditadas de Joinville e reunião na 
Assembléia Legislativa com o deputado Darci de matos as 
11h na data do dia 13 para tratar sobre o mesmo assunto 
referente as escolas interditadas em Joinville. 

Vereadora: Zilnete Nunes (PSD)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 11/12/2012 às 19h30
Data de retorno: 12/12/2012 às 17h
Motivo da viagem: Lançamento do Plano Safra de Pesca 
e Agricultura 2012/2013 e reunião com Sr. Pedro Roberto 
Abel – Diretor de Patrimônio e reunião com Secretário do 
Estado da Educação – Sr. Eduardo Deschamps na Cidade de 
Florianópolis/SC.

Vereadores: Dalila Rosa Leal (PSL) e Adilson Mariano (PT)
(Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e 
Tecnologia)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 12/12/2012 às 10h
Data de retorno: 12/12/2012 às 17h
Motivo da viagem: Audiência com o Secretário da Educa-
ção do Estado , Sr. Eduardo Deschamps, às 14h30, na sede 
da Secretaria da Educação – rua João Pinto nº 111 – 10º 
andar – Centro – Florianópolis, para tratar da pauta de rei-
vindicações das escolas estaduais de Joinville.

Vereador: Alodir Alves de Cristo (DEM)
(Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e 

Tecnologia)
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 12/12/2012 às 10h
Data de retorno: 12/12/2012 às 17h
Motivo da viagem: Audiência com o Secretário da Educa-
ção do Estado , Sr. Eduardo Deschamps, às 14h30, na sede 
da Secretaria da Educação – Rua João Pinto nº 111 – 10º 
andar – Centro – Florianópolis, para tratar da pauta de rei-
vindicações das escolas estaduais de Joinville.

Odir Nunes da Silva
Presidente

Flávio Eugênio Boldt
Diretor Geral

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº06/2013                           
Objeto: Estimativa para Consumo de Água da Câmara de 
Vereadores de Joinville 
Contratada: Águas de Joinville – Companhia de Sanea-
mento
Valor:  R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Data: 01/01/2013.
Prazo: 01/01/2013 à 31/12/2013
Base Legal: artigo 25, Lei nº 8.666/93.

João Carlos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

Inexigibilidade de Licitação nº 05/2013                           
Objeto: Estimativa para Publicação de Editais, Extratos e 
Avisos no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Contratada: Fundo de Materiais, Publicações e Impressos 
Oficiais.
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
Data: 01/01/2013.
Prazo: 01/01/2013 à 31/12/2013 
Base Legal: artigo 25, Lei nº 8.666/93.

João Carlos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

EXTRATO DE inexigibilidade de licitação
Contrato nº: 01/2013                             Inexigibilidade nº 
87/2012
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS – ECT 
Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVI-
ÇOS POSTAIS, DISPONIBILIZADOS EM UNIDADES 
DE ATENDIMENTO DA ECT.
 Valor total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Base Legal: artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Prazo: 01 de janeiro de 2013 à 31 de dezembro de 2013.

Observação: Esta publicação substitui o Extrato de Inexigi-
bilidade de Licitação e de Contrato veiculado na Edição 964 
do Jornal do Município, de 20 de dezembro de 2012. 

João Carlos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

ERRATAS
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
Na publicação do Jornal do Município nº 964 de 20/12/2012, 
pág.59
 
Onde se lê:
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – DATA: 10/12/2012
CONTRATO Nº 069/2012 – DATA 06/12/2012

Leia-se:
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – DATA: 18/12/2012
CONTRATO Nº 069/2012 – DATA 06/12/2012

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente

EDITAIS
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
CONCORRÊNCIA Nº 076/2012

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o processo licitatório levado a efeito através da 
Concorrência nº 076/2012, cujo objeto é a execução de 
obras de implantação da primeira etapa da nova Esta-
ção de Tratamento de Esgoto – ETE Jarivatuba, no mu-
nicípio de Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado 
pela Comissão de Licitação, ADJUDICANDO o objeto à 
empresa PARISI TRANSPORTES E TERRAPLANA-
GEM LTDA., pelo valor total de R$ 3.660.949,70 (três 
milhões, seiscentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e 
nove reais e setenta centavos).
Joinville/SC, 10 de janeiro de 2013.

Luiz Alberto de Souza
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Mediante o resultado do julgamento do Pregão nº 001/2012, 
para o fornecimento de gasolina e álcool; resolve registrar 
os preços para eventual aquisição nos termos e condições 
descritas no Edital. Foi declarada vencedora a empresa Pos-
to Graciosa Ltda. Item 1- gasolina, valor unitário R$ 2,55 
e Item 2 – álcool, valor unitário R$ 2,22. Joinville, 03 de 
Janeiro de 2013. 

Eng.º Aldo Borges
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE – FMMA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Mediante o resultado do julgamento do Pregão nº 002/2012, 
para o fornecimento de gasolina, álcool e biodiesel; resol-
ve registrar os preços para eventual aquisição nos termos 
e condições descritas no Edital. Foi declarada vencedora a 
empresa Posto Graciosa Ltda. Item 1- gasolina, valor unitá-
rio R$ 2,55; Item 2 – álcool, valor unitário R$ 2,22 e Item 
3 - biodiesel, valor unitário R$ 1,92. Joinville, 03 de Janeiro 
de 2013. 

Eng.º Aldo Borges 
Diretor Presidente

COMUNICADO
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Aditivo 01 ao contrato 054/2012 ( PUBLICADO NA EDI-
ÇÃO nº 962)
A Fundação Municipal do Meio Ambiente, torna sem efeito 
o aditivo 01 ao contrato 054/2012 publicado na Edição 962 
no dia 07 de dezembro de 2012.

Joinville, 19 de dezembro de 2012

Maria Raquel Migliorini de Mattos
Diretora-Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE
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AVISO
PREGÃO Nº 003/2013

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE – IPREVILLE, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, devidamente constituídos pela Portaria nº 
012/2012, torna público que fará realizar em sua sede, situ-
ada à Praça Nereu Ramos, 372, Centro, CEP 89201-170, em 
Joinville/SC, uma licitação que levará a efeito na modalida-
de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO (MAIOR PER-
CENTUAL DE DESCONTO), em conformidade com a 
Lei n° 10.520, de 17/7/2002, Lei n° 8.666, de 21/6/1993 e 
suas alterações posteriores, que regulamentam o Artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal de 1998, destinado à 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, MARCA-
ÇÃO, REMARCAÇÃO E FORNECIMENTO DE PASSA-
GENS AÉREAS NACIONAIS, PASSAGENS RODOVI-
ÁRIAS INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS, EM 
CONFORMIDADE COM O ANEXO I – TERMO DE RE-
FERÊNCIA E COM O ANEXO VII – MINUTA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO, AMBOS INTEGRANTES 
DO EDITAL Nº 003/2013.

Os envelopes nº 1 – PROPOSTA e o envelope nº 2 – HABI-
LITAÇÃO, deverão ser entregues fechados e/ou lacrados, 
até as 8:30 horas do dia 25 de janeiro de 2013, no Setor 
Administrativo na sede do IPREVILLE, sendo que a sessão 
de abertura e credenciamento ocorrerá as 09:00 horas no 
mesmo dia e local.
 
O EDITAL contendo as especificações completas poderá 
ser retirado na sede do IPREVILLE, em horário de expe-
diente, de segunda à sexta-feira, das 8 às 14h ou solicitado 
através do e-mail jurídico@ipreville.sc.gov.br. 

Outras informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e condições poderão ser obtidas na sede do IPREVILLE, 
localizada na Praça Nereu Ramos, 372, centro, CEP 89201-
170, município de Joinville-SC, ou pelo telefone (47) 3423-
1900.

Joinville, 11 de janeiro de 2013.

Márcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente

SECRETARIA DA FAZENDA
EDITAL Nº 2/2013 de 1º janeiro de 2013.

NOTIFICAÇÃO AOS PROFISSIONAIS
AUTÔNOMOS, SOCIEDADES DE PROFISSIONAIS E
DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS
ACERCA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – ISS

Com fulcro na Lei Complementar nº 155, de 19 de dezem-
bro de 2003, com as alterações da Lei Complementar nº 
161, de 30 de junho de 2004, da Lei Complementar nº 169, 
e de 29 dezembro de 2004, e da Lei Complementar nº 222, 
de 15 de dezembro de 2006, o Município de Joinville/Secre-
taria da Fazenda, através do presente Edital,
NOTIFICA os profissionais autônomos, sociedades de pro-
fissionais e empresas inscritas no Cadastro Mobiliário de 
Contribuintes – CMC, conforme rol de lançamento que se 
encontra disponibilizado na sede da Prefeitura Municipal, 
sito à Av. Hermann August Lepper, nº 10, sobre o lançamen-
to do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS-
QN do exercício de 2013.
Os profissionais autônomos e as sociedades de profissionais 
que não receberem o aviso de lançamento referente  ao ISS-
QN pelo correio, deverão retirar o carnê na Secretaria da Fa-
zenda ou pela Internet através do site oficial da PMJ – www.
joinville.sc.gov.br, nas datas indicadas na tabela abaixo:

Após a data de 31 de maio de 2013 todas as notificações de 
lançamento serão consideradas entregues para efeito legal, 
ficando os contribuintes sujeitos aos acréscimos legais pre-
vistos no artigo 10 da Lei nº 1.715/79, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 305, de 11 de novembro de 2009, 
além das demais sansões previstas na legislação.
O prazo limite para recursos administrativos referentes à 
contestação dos lançamentos será até a data do vencimento, 
quando se tratar de parcela única, ou a data do 1º (primeiro) 
vencimento, quando do pagamento em parcelas.
As datas para pagamento da parcela única ou para pagamen-
to da primeira parcela no caso de parcelamento do imposto 
estão informadas na tabela a seguir:

Quando se tratar de retenção o ISSQN deverá ser pago até 
o último dia útil da quinzena subseqüente a da prestação 
do serviço, conforme disciplina o art. 58 do Decreto nº 
15.007/2008.
Os pagamentos do ISSQN serão efetuados exclusivamen-
te nas agências da COOPERCRED, Banco do Brasil S/A 
– BB, e demais bancos credenciados até o vencimento.

Nelson Corona
Secretário da Fazenda

EDITAL Nº 3/2013, de 1º de janeiro de 2013

NOTIFICAÇÃO AOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 
E
PESSOAS JURÍDICAS ESTABELECIDAS NO MUNICÍ-
PIO,
ACERCA DA RENOVAÇÃO ANUAL
DO ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO

Com base nos artigos 111, § 1º, e 112 da Lei Complementar 
nº 84/2000 e respectivas alterações, o Município de Joinvil-
le, através do presente Edital,
NOTIFICA os profissionais autônomos e as pessoas jurídi-
cas nele estabelecidas e inscritas no Cadastro Mobiliário de 
Contribuintes, para que, observada a regularidade cadastral, 
procedam a devida renovação do Alvará de Licença e Loca-
lização referente ao exercício de 2013.

Para tanto, os contribuintes poderão retirá-los pela Internet 
através do site www.joinville.sc.gov.br, ou se dirigir à sede 
da Prefeitura Municipal de Joinville, na Av. Hermann Au-
gust Lepper, nº 10, Centro, dentre 14/05/2013a 31/05/2013.

Ressalte-se que, embora a cobrança da Taxa de Licença Lo-
calização e Permanência no Local – TLL, tenha sido extinta 
pela vigência da Lei Complementar nº 310, de 15 de dezem-

bro de 2009, a obrigação pela renovação anual do Alvará de 
Licença e Localização permanece, sendo que sua inobser-
vância após o prazo fixado implicará nas sanções previstas 
na legislação municipal.

Nelson Corona
Secretário da Fazenda

INSTITUTO DE TRÂNSITO DE TRANSPORTE DE 
JOINVILLE - ITTRAN

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PA-
RÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO 
QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRE-
SENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFOR-
MAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO 
NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COM-
BINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CON-
TRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO 
DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR 
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRA-
FO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 088 1519/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
AED6484 54300353D 6599/2 11/11/2012 230 * V
AED6484 54300356D 5282/0 11/11/2012 176 * I
AED6484 54300357D 5169/1 11/11/2012 165
AIP5493 55242144D 5010/0 30/11/2012 162 * I
AME3018 55995733B 6599/2 23/10/2012 230 * V
AMU7962 54304412D 6599/2 06/12/2012 230 * V
AMU7962 54304413D 6912/0 06/12/2012 232
BBT0017 54302091D 6912/0 27/11/2012 232
BHA7589 54308058D 6599/2 03/12/2012 230 * V
BNG3020 55246283D 6599/2 21/11/2012 230 * V
BOD2467 55246795D 5045/0 01/11/2012 162 * V
BRD0188 54035796E 6912/0 06/11/2012 232
BUY3956 55247672D 6599/2 28/11/2012 230 * V
BUY3956 55247673D 5010/0 28/11/2012 162 * I
BUY3956 55247674D 6912/0 28/11/2012 232
CSJ0461 54036599E 6769/1 04/11/2012 230 * XXII
DDF9541 54308055D 6599/2 01/12/2012 230 * V
DDK8893 55246784D 6599/2 29/10/2012 230 * V
DLA3320 54303079D 6556/4 23/11/2012 230 * I
DXU2364 54302193D 5045/0 22/10/2012 162 * V
DXU2364 54302194D 6912/0 22/10/2012 232
JNO2189 55991289B 6963/2 28/11/2012 237
LNJ3175 54300605D 6599/2 05/12/2012 230 * V
LXE7397 54036795E 5045/0 30/10/2012 162 * V
LXE7397 54036796E 6599/2 30/10/2012 230 * V
LXN5818 55243997D 5010/0 03/11/2012 162 * I
LXN5818 55243998D 6599/2 03/11/2012 230 * V
LXN5818 55243999D 6637/1 03/11/2012 230 * IX
LXN5818 55244000D 6610/2 03/11/2012 230 * VII
LXO5730 54038653E 6599/2 29/11/2012 230 * V
LXU0047 55242125D 5010/0 25/11/2012 162 * I
LXU0047 55242126D 6599/2 25/11/2012 230 * V
LXY0348 54034465E 5045/0 06/11/2012 162 * V
LXZ4312 54037150E 6599/2 07/11/2012 230 * V
MAE2930 54035984E 6599/2 07/11/2012 230 * V
MAY4254 55994448B 6599/2 31/10/2012 230 * V
MBC0853 55246967D 6599/2 30/10/2012 230 * V
MBJ0835 55996438B 6637/2 29/11/2012 230 * IX
MBJ0835 55996439B 6610/2 29/11/2012 230 * VII
MBJ0835 55996440B 6670/0 29/11/2012 230 * XIII
MBJ0835 55996441B 6637/1 29/11/2012 230 * IX
MBK1830 54038618E 6599/2 04/12/2012 230 * V
MBK1830 54038619E 5045/0 04/12/2012 162 * V
MBN3507 55993431B 5010/0 17/11/2012 162 * I
MBN3507 55993432B 6599/2 17/11/2012 230 * V
MBN3507 55993433B 6408/0 17/11/2012 221
MBP0241 54255883B 6599/2 26/11/2012 230 * V
MBV5219 55246820D 5010/0 31/10/2012 162 * I
MBY1859 55999717B 5010/0 04/12/2012 162 * I
MBY1859 55999718B 6599/2 04/12/2012 230 * V
MCA8242 55242137D 5010/0 26/11/2012 162 * I
MCE9328 55246797D 6599/2 02/11/2012 230 * V
MCE9328 55246798D 5045/0 02/11/2012 162 * V
MCL0376 54036586E 7340/0 04/11/2012 252 * IV
MCL1138 54301529D 6920/0 13/11/2012 233
MCL5321 55247196D 6599/2 07/11/2012 230 * V
MCM3225 54304861D 6599/2 01/12/2012 230 * V
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MCN4622 55247151D 5045/0 01/11/2012 162 * V
MCN8124 54039312E 7340/0 03/12/2012 252 * IV
MCN8124 54039313E 6599/2 03/12/2012 230 * V
MCV5813 54304285D 6599/2 27/11/2012 230 * V
MDF6976 55245227D 6599/2 08/11/2012 230 * V
MDF6976 55245229D 5010/0 08/11/2012 162 * I
MDF6976 55245229D 6912/0 08/11/2012 232
MDI3933 54300853D 5045/0 03/12/2012 162 * V
MDI3933 54300854D 6912/0 03/12/2012 232
MDJ1137 55247324D 6599/2 30/11/2012 230 * V
MDM2588 54300261D 6912/0 24/10/2012 232
MDP6472 54298405D 5010/0 03/12/2012 162 * I
MDP6472 54298406D 7340/0 03/12/2012 252 * IV
MDU8745 54039026E 6599/2 30/11/2012 230 * V
MEN4218 54036916E 6599/2 04/11/2012 230 * V
MEN4966 54033079E 6599/2 04/12/2012 230 * V
MEQ4720 55247322D 5010/0 30/11/2012 162 * I
MES3368 54038132E 6599/2 29/11/2012 230 * V
MFG2937 55246287D 6599/2 30/11/2012 230 * V
MFL2980 54038354E 6599/2 30/11/2012 230 * V
MFN9321 54301527D 6920/0 14/11/2012 233
MFO4543 54304280D 6599/2 27/11/2012 230 * V
MFQ6814 54301531D 6920/0 13/11/2012 233
MGD7894 55468938C 5010/0 27/11/2012 162 * I
MGD7894 55468939C 6599/2 27/11/2012 230 * V
MGD7894 55468940C 6556/1 27/11/2012 230 * I
MGD7894 55468941C 6726/1 27/11/2012 230 * XVIII
MGE9214 54301838D 6599/2 06/11/2012 230 * V
MGE9214 54301843D 5045/0 06/11/2012 162 * V
MGH6154 54310809D 6556/1 02/11/2012 230 * I
MGO2384 55247304D 6599/2 11/11/2012 230 * V
MGP4865 55995856B 5045/0 28/10/2012 162 * V
MHB6758 54038373E 6599/2 07/12/2012 230 * V
MHB6980 55247169D 6599/2 02/11/2012 230 * V
MHE7580 54038128E 6599/2 29/11/2012 230 * V
MHQ8079 54301759D 5169/1 30/11/2012 165
MHY2260 54300855D 5010/0 05/12/2012 162 * I
MIO2397 54307725D 5010/0 04/12/2012 162 * I
MIO2397 54307726D 6912/0 04/12/2012 232
MIO9453 54300129D 6599/2 23/10/2012 230 * V
MIR4620 55242111D 6599/2 21/11/2012 230 * V
MIR4620 55242112D 6912/0 21/11/2012 232
MJB4925 54310776D 6599/2 04/12/2012 230 * V
MJL7108 55243834D 7340/0 29/11/2012 252 * IV
MJU7925 55246955D 5010/0 29/10/2012 162 * I
MJU7925 55246956D 6912/0 29/10/2012 232
MJV7010 54301534D 6920/0 13/11/2012 233
MJV9111 54310806D 5010/0 25/10/2012 162 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 088 1520/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
ABW8691 54246249B 5967/0 26/11/2012 203 * V
AFT2382 55247919D 5185/1 04/12/2012 167
AHU6201 54038511E 5550/0 03/12/2012 181 * XVIII
AIA2010 55247631D 5185/1 26/11/2012 167
AIP4487 54309010D 5541/1 11/11/2012 181 * XVII
AJG3530 54038338E 5541/2 28/11/2012 181 * XVII
AJP0833 54036873E 5568/0 12/11/2012 181 * XIX
AJR0493 54037255E 7366/2 05/11/2012 252 * VI
AKA6051 54039075E 7366/2 30/11/2012 252 * VI
ALR7483 55247776D 5185/1 30/11/2012 167
ANJ3044 54038346E 7030/3 28/11/2012 244 * I
ANX2161 55247918D 5185/1 04/12/2012 167
ARD9098 54037272E 5541/1 07/11/2012 181 * XVII
ASS0467 54038612E 5541/5 03/12/2012 181 * XVII
BBY6060 54033993E 5452/2 28/11/2012 181 * VIII
BRD5332 54036631E 5185/1 28/10/2012 167
BZX0022 55246976D 5720/0 02/11/2012 186 * I
CEQ4404 54038614E 6130/0 03/12/2012 214 * II
CEQ4404 54038616E 5185/1 03/12/2012 167
CKN6102 54037569E 7234/0 07/11/2012 250 * I * a
CVM4211 54034585E 5541/1 31/10/2012 181 * XVII
CZL9740 54037303E 7366/2 04/11/2012 252 * VI
DBO0418 55247650D 5185/1 28/11/2012 167
DID1012 54039031E 5541/5 30/11/2012 181 * XVII
DLA3320 54303080D 7234/0 23/11/2012 250 * I * a
DWG0151 55247634D 5185/1 26/11/2012 167
EFX9513 54036971E 6050/1 31/10/2012 208
HIG0352 54038609E 5835/0 29/11/2012 195
HPJ8722 54038805E 5541/2 06/12/2012 181 * XVII
IGP1122 54036975E 5568/0 05/11/2012 181 * XIX
ILN7605 55247640D 5185/1 27/11/2012 167
IRA5541 54036701E 5185/2 30/10/2012 167
JPJ0664 54037108E 5681/0 01/11/2012 184 * I
JUM5622 54036462E 5541/6 09/11/2012 181 * XVII
KXB3816 54036766E 5541/1 25/10/2012 181 * XVII
LCI0289 54300153D 5592/0 23/10/2012 1m 182 * III
LCO2261 54036530E 5681/0 28/11/2012 184 * I
LNJ1041 54301558D 5720/0 01/11/2012 186 * I
LOQ9909 54301221D 5185/1 30/11/2012 167
LWW7453 54036591E 5185/2 04/11/2012 167

LXB0070 54036804E 5541/6 05/11/2012 181 * XVII
LXE7397 54036794E 5550/0 30/10/2012 181 * XVIII
LXJ6729 54038320E 5185/1 27/11/2012 167
LXN5818 55243996D 5185/1 03/11/2012 167
LXO5730 54038652E 5568/0 29/11/2012 181 * XIX
LXP2751 55247917D 5185/1 04/12/2012 167
LXT4673 54037953E 5541/1 04/12/2012 181 * XVII
LXV7026 55247062D 5185/1 21/11/2012 167
LYR1773 54035386E 7030/2 03/12/2012 244 * I
LYR1773 54035387E 5835/0 03/12/2012 195
LYX5323 55990947B 5185/1 26/11/2012 167
LYZ6387 54038333E 5541/1 28/11/2012 181 * XVII
LZB6331 54038124E 5541/1 28/11/2012 181 * XVII
LZG2982 54310990D 5185/1 23/10/2012 167
LZW2979 55247772D 7366/2 29/11/2012 252 * VI
LZX0279 54038555E 5541/5 30/11/2012 181 * XVII
MAE3729 54037099E 5665/0 03/11/2012 182 * X
MAH8390 54038122E 5541/1 28/11/2012 181 * XVII
MAN5711 54037498E 7366/2 29/11/2012 252 * VI
MAQ6782 55247780D 5185/1 30/11/2012 167
MAS0298 54037140E 6858/0 05/11/2012 231 * VII
MAT3803 54036760E 7234/0 24/10/2012 250 * I * a
MAU6355 54037411E 5452/1 12/11/2012 181 * VIII
MAU6355 54037413E 6980/0 12/11/2012 239
MBB5650 54038613E 5541/5 03/12/2012 181 * XVII
MBB9185 54033076E 5541/1 03/12/2012 181 * XVII
MBK1830 54038617E 5681/0 04/12/2012 184 * I
MBN1385 54036986E 5568/0 08/11/2012 181 * XIX
MBP4898 54303971D 5568/0 01/11/2012 181 * XIX
MBU4825 55247936D 5967/0 05/12/2012 203 * V
MCI4400 54039337E 5541/1 05/12/2012 181 * XVII
MCJ5963 54037497E 5819/1 29/11/2012 193
MCJ7916 54038326E 5550/0 27/11/2012 181 * XVIII
MCJ8062 55247643D 5967/0 28/11/2012 203 * V
MCN8111 54036895E 5185/2 26/11/2012 167
MCO9625 54038256E 5568/0 28/11/2012 181 * XIX
MCU0309 54036537E 7366/2 03/12/2012 252 * VI
MCW3098 55247230D 5940/1 05/11/2012 203 * III
MCZ4162 55999716B 5819/1 01/12/2012 193
MDD3485 54038601E 5541/6 28/11/2012 181 * XVII
MDE3591 54038657E 5568/0 30/11/2012 181 * XIX
MDI1223 54039113E 6050/1 05/12/2012 208
MDK1149 54038121E 5541/6 28/11/2012 181 * XVII
MDU2523 54037267E 5541/1 05/11/2012 181 * XVII
MDU8745 54039025E 5541/1 30/11/2012 181 * XVII
MEA8958 54038823E 7030/3 07/12/2012 244 * I
MEE7274 54304928D 5541/1 27/10/2012 181 * XVII
MEF4745 55988571B 5738/0 01/11/2012 186 * II
MEI2489 55247243D 5940/1 05/11/2012 203 * III
MEI6053 54038324E 7030/3 27/11/2012 244 * I
MEJ9284 54300271D 5541/1 27/10/2012 181 * XVII
MEN4966 54033077E 6050/1 04/12/2012 208
MEN4966 54033078E 7030/2 04/12/2012 244 * I
MES3368 54038131E 5541/1 29/11/2012 181 * XVII
MES3368 54038133E 5835/0 29/11/2012 195
MES3368 54038134E 6980/0 29/11/2012 239
MES3368 54038135E 5185/1 29/11/2012 167
MEX0514 54035848E 7366/2 31/10/2012 252 * VI
MFC8224 55247120D 6050/1 28/11/2012 208
MFD2647 55247201D 5940/1 05/11/2012 203 * III
MFL2980 54038353E 5185/1 30/11/2012 167
MFN6672 54038356E 5819/1 03/12/2012 193
MFO3241 54038203E 5568/0 01/12/2012 181 * XIX
MFP9226 54034888E 7366/2 05/11/2012 252 * VI
MFQ6814 55247933D 5185/1 04/12/2012 167
MFS4073 54036173E 7366/2 07/11/2012 252 * VI
MFS4853 54036104E 6041/2 03/11/2012 207
MFV2463 55247769D 5967/0 29/11/2012 203 * V
MFX2067 54034628E 7366/2 07/11/2012 252 * VI
MFX4981 54034716E 6122/0 30/10/2012 214 * I
MFY6214 54034643E 7366/2 30/11/2012 252 * VI
MFZ1437 54038501E 5380/0 29/11/2012 181 * I
MFZ2871 54036146E 7366/2 28/11/2012 252 * VI
MGC6638 55247916D 5185/1 04/12/2012 167
MGF3182 54038553E 5681/0 27/11/2012 184 * I
MGK7129 54038327E 5185/1 27/11/2012 167
MGQ6726 55247768D 5967/0 29/11/2012 203 * V
MGQ8227 54037263E 5541/1 05/11/2012 181 * XVII
MGQ9626 54036788E 7366/2 29/10/2012 252 * VI
MGR2450 55247671D 5681/0 23/11/2012 184 * I
MGT5653 55247644D 5185/1 28/11/2012 167
MGT6868 54297865D 7366/2 06/12/2012 252 * VI
MGU2515 54033947E 6050/1 28/11/2012 208
MGW3840 54036680E 7366/2 06/11/2012 252 * VI
MGX8102 54033989E 5738/0 26/11/2012 186 * II
MGX8102 54038339E 5541/2 28/11/2012 181 * XVII
MHB0372 54300362D 5452/1 12/11/2012 181 * VIII
MHB6758 54038368E 5541/1 07/12/2012 181 * XVII
MHE3903 54037254E 7030/3 05/11/2012 244 * I
MHE4544 54036532E 5681/0 29/11/2012 184 * I
MHE7007 54036528E 5681/0 27/11/2012 184 * I
MHE7580 54038127E 5541/5 29/11/2012 181 * XVII
MHG3607 55247219D 5940/1 05/11/2012 203 * III
MHH5139 55247786D 5967/0 03/12/2012 203 * V

MHI0267 54039047E 5541/4 03/12/2012 181 * XVII
MHJ5877 54037080E 7366/2 01/11/2012 252 * VI
MHL5094 54302913D 5568/0 23/10/2012 181 * XIX
MHM1708 55247752D 5185/1 28/11/2012 167
MHM4598 54038471E 5568/0 04/12/2012 181 * XIX
MHN3015 54033244E 6050/1 01/11/2012 208
MHR6111 54037148E 7234/0 05/11/2012 250 * I * a
MHV0471 54037841E 5967/0 26/11/2012 203 * V
MIA7344 54039327E 5185/1 04/12/2012 167
MIA8255 54036769E 5541/1 25/10/2012 181 * XVII
MIB7913 54036150E 5967/0 29/11/2012 203 * V
MIE7645 54033932E 5568/0 05/11/2012 181 * XIX
MIH2762 54037299E 7366/2 08/11/2012 252 * VI
MIJ9064 54037840E 5967/0 26/11/2012 203 * V
MIM1851 54037129E 5193/0 05/11/2012 168
MIO5968 54039013E 7102/1 29/11/2012 244 * VIII
MIP3426 55247645D 5967/0 28/11/2012 203 * V
MIQ2752 54039015E 5568/0 29/11/2012 181 * XIX
MIR0064 54038323E 5185/1 27/11/2012 167
MIR3653 54034121E 6122/0 29/11/2012 214 * I
MIR9614 54037193E 5541/1 26/11/2012 181 * XVII
MIS6394 54036183E 7366/2 04/12/2012 252 * VI
MIV9775 54301762D 5460/0 01/12/2012 181 * IX
MIW0728 54035795E 5452/1 05/11/2012 181 * VIII
MIX3233 54038350E 5541/1 28/11/2012 181 * XVII
MJC3967 54303780D 5592/0 31/10/2012 1m 182 * III
MJC5949 54034649E 7366/2 06/12/2012 252 * VI
MJD8841 55247244D 5940/1 05/11/2012 203 * III
MJK2411 54037077E 5541/1 01/11/2012 181 * XVII
MJL7108 55243836D 6181/0 29/11/2012 215 * II
MJM0740 54038258E 5568/0 29/11/2012 181 * XIX
MJN7141 54036142E 7366/2 27/11/2012 252 * VI
MJO7115 54034624E 5681/0 05/11/2012 184 * I
MJP2273 54033973E 5541/2 05/11/2012 181 * XVII
MJQ2742 55247474D 5967/0 08/11/2012 203 * V
MJQ3912 54038608E 7366/2 30/11/2012 252 * VI
MKA5053 54036399E 5185/2 12/11/2012 167
MKD7467 54039326E 7030/3 04/12/2012 244 * I
MKK5631 54300265D 7030/2 24/10/2012 244 * I
MKM3910 54038125E 5541/1 28/11/2012 181 * XVII
MKM7013 54036578E 6130/0 27/10/2012 214 * II
MKO1207 55247621D 5185/1 22/11/2012 167
MKO7657 54033936E 7366/2 29/11/2012 252 * VI
MLB2949 54037601E 7366/2 06/11/2012 252 * VI
MMM9449 54300214D 5215/2 25/11/2012 170
MVD0720 55990948B 5185/1 26/11/2012 167
MYJ0503 54304971D 6050/1 03/12/2012 208
MYJ0503 54304972D 5819/1 03/12/2012 193
NNK0220 54036527E 5681/0 27/11/2012 184 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 088 1523/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
ABI2879 54301120D 5045/0 31/10/2012 162 * V
AGD4295 55247177D 5010/0 06/11/2012 162 * I
AGD4295 55247178D 6599/2 06/11/2012 230 * V
AGD4295 55247179D 6912/0 06/11/2012 232
AIN3899 54254995B 6912/0 04/11/2012 232
BEA0511 55247055D 6670/0 09/11/2012 230 * XIII
BVH2262 55247709D 5010/0 06/12/2012 162 * I
BVH2262 55247710D 5118/0 06/12/2012 164 c/c 162 * I
BVH2262 55247711D 6912/0 06/12/2012 232
BVH2262 55247713D 7340/0 06/12/2012 252 * IV
BVH2262 55247714D 6610/2 06/12/2012 230 * VII
CIA9009 55247960D 5010/0 05/12/2012 162 * I
CIU9513 54035349E 6599/2 10/12/2012 230 * V
CMG2705 54301518D 6920/0 29/10/2012 233
CSX6176 54300808D 5045/0 08/12/2012 162 * V
HXR3351 55247109D 6599/2 05/11/2012 230 * V
IJS8636 54501638C 6599/2 03/11/2012 230 * V
IJS8636 54501639C 5045/0 03/11/2012 162 * V
IPA0929 55247255D 5037/1 05/11/2012 162 * III
KVV2866 54308244D 6637/2 22/10/2012 230 * IX
LWS1791 55245843D 5010/0 10/11/2012 162 * I
LXH8998 55242145D 5010/0 30/11/2012 162 * I
LXH8998 55242146D 6599/2 30/11/2012 230 * V
LXH8998 55242147D 6912/0 30/11/2012 232
LYI0321 54300610D 6599/2 07/12/2012 230 * V
LYI0321 54300611D 5010/0 07/12/2012 162 * I
LYU5964 55990939B 6912/0 10/11/2012 232
LYU5964 55990940B 6637/1 10/11/2012 230 * IX
LYU5964 55990941B 5010/0 10/11/2012 162 * I
LYU5964 55990942B 5061/0 10/11/2012 163 c/c 162 * I
LYU5964 55990943B 5304/0 10/11/2012 176 * III
MAR1666 55999048B 5010/0 28/11/2012 162 * I
MAT4474 55246293D 6556/4 04/12/2012 230 * I
MBD9672 55247337D 6599/2 04/12/2012 230 * V
MBD9672 55247338D 6912/0 04/12/2012 232
MBG6201 55245759D 6599/2 01/12/2012 230 * V
MBG6201 55245760D 5010/0 01/12/2012 162 * I
MBG6201 55245761D 6610/2 01/12/2012 230 * VII
MBQ3927 55247254D 5045/0 05/11/2012 162 * V



4 1  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 8   N º  9 6 7  -  s e x t A - F e I R A ,  1 1  D e  J A N e I R O  D e  2 0 1 3

MCJ3335 54300367D 6599/2 08/12/2012 230 * V
MCJ3335 54300368D 5010/0 08/12/2012 162 * I
MDJ4456 55242440D 6599/2 29/11/2012 230 * V
MDJ4456 55242441D 5010/0 29/11/2012 162 * I
MEJ2740 54586079B 6599/2 12/12/2012 230 * V
MEO3173 54037274E 6599/2 07/11/2012 230 * V
MFN4651 54039213E 7340/0 09/12/2012 252 * IV
MFN8288 54304295D 6599/2 29/11/2012 230 * V
MFN8288 54304296D 5045/0 29/11/2012 162 * V
MFN8288 54304298D 5169/1 29/11/2012 165
MFZ4715 54298409D 5010/0 09/12/2012 162 * I
MFZ4715 54302831D 5010/0 11/12/2012 162 * I
MGD8813 54038830E 6599/2 07/12/2012 230 * V
MGD8813 54038831E 5045/0 07/12/2012 162 * V
MGR5308 54039169E 5010/0 11/12/2012 162 * I
MGR5308 54039170E 6599/2 11/12/2012 230 * V
MGS9302 55246466D 5010/0 06/12/2012 162 * I
MGY2678 54035983E 6599/2 07/11/2012 230 * V
MHR0391 54036108E 5010/0 04/11/2012 162 * I
MIF2225 55247958D 6599/2 05/12/2012 230 * V
MIF2225 55247959D 6912/0 05/12/2012 232
MIU1885 55247331D 5010/0 04/12/2012 162 * I
MJD6063 55247182D 5010/0 06/11/2012 162 * I
MJF8065 55246440D 5010/0 05/12/2012 162 * I
MJF8065 55246441D 6769/1 05/12/2012 230 * XXII
MJF8065 55246443D 6912/0 05/12/2012 232
MKK8633 55247503D 5010/0 06/12/2012 162 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 088 1524/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
ADT9632 54039208E 5185/1 09/12/2012 167
AFF7447 54037343E 5185/1 08/11/2012 167
ALB3267 55247407D 5940/1 05/11/2012 203 * III
ALE4629 54037592E 5991/0 09/11/2012 206 * I
AMT8674 54037402E 5967/0 08/11/2012 203 * V
ASH0105 55999042B 5681/0 01/11/2012 184 * I
BVH2262 55247708D 6050/1 06/12/2012 208
BVH2262 55247712D 7030/1 06/12/2012 244 * I
CCI8699 54033841E 7366/2 10/12/2012 252 * VI
CDQ2519 54038832E 5401/0 07/12/2012 181 * III
CIU9513 54035348E 5568/0 10/12/2012 181 * XIX
DAM3437 54301557D 5428/4 30/10/2012 181 * V
DSE7991 54037423E 5568/0 14/11/2012 181 * XIX
HFG0063 54039421E 5681/0 10/12/2012 184 * I
HGH1724 54303781D 5185/1 10/11/2012 167
IFW9847 54038206E 7366/2 05/12/2012 252 * VI
LVC1989 54037444E 5550/0 21/11/2012 181 * XVIII
LWS1791 55245844D 5185/1 10/11/2012 167
LWS1791 55245845D 5215/1 10/11/2012 170
LWX6796 55986184B 5452/1 09/11/2012 181 * VIII
LWZ0140 54037561E 6858/0 07/11/2012 231 * VII
LXT6490 54035987E 5568/0 08/11/2012 181 * XIX
LXY8415 55247907D 5185/1 03/12/2012 167
LYN9792 54038476E 6050/1 10/12/2012 208
LYN9792 54038477E 5185/1 10/12/2012 167
LZM1402 54038485E 5185/1 11/12/2012 167
MAA3236 54036479E 6394/1 07/12/2012 220 * XIV
MBB9774 54039443E 7234/0 11/12/2012 250 * I * a
MBC0152 54038751E 5380/0 07/12/2012 181 * I
MBU0455 54034633E 5681/0 08/11/2012 184 * I
MCA2502 54036991E 5967/0 07/11/2012 203 * V
MCX9133 55247413D 5940/1 06/11/2012 203 * III
MDC5655 54037961E 5541/6 10/12/2012 181 * XVII
MDE3855 54300369D 5452/1 12/12/2012 181 * VIII
MDH3819 54036720E 5185/1 08/11/2012 167
MDH6846 54038626E 5541/5 10/12/2012 181 * XVII
MDJ4456 54037705E 5541/4 10/12/2012 181 * XVII
MDS4456 54038760E 5541/6 10/12/2012 181 * XVII
MDW3156 54039153E 5380/0 03/12/2012 181 * I
MEE5120 54033064E 5541/5 07/11/2012 181 * XVII
MEH0104 54303170D 6041/2 27/10/2012 207
MEH6801 55474047B 5452/3 20/11/2012 181 * VIII
MEJ2740 54586078B 5460/0 12/12/2012 181 * IX
MEN4667 54038763E 7366/2 07/12/2012 252 * VI
MEO3173 54037273E 6041/2 07/11/2012 207
MES4901 54037863E 5185/1 13/11/2012 167
MEV4443 54302931D 5568/0 14/11/2012 181 * XIX
MEX0504 54036549E 5967/0 11/12/2012 203 * V
MFI6612 55247707D 7048/1 06/12/2012 244 * II
MFN1033 54039131E 5509/0 07/12/2012 181 * XIII
MFT6894 54039410E 5681/0 10/12/2012 184 * I
MGI4861 54039212E 5185/1 09/12/2012 167
MGN8748 55247404D 5940/1 05/11/2012 203 * III
MGR5308 54039168E 5738/0 11/12/2012 186 * II
MGR5308 54039171E 7030/2 11/12/2012 244 * I
MGS9047 54300162D 5592/0 31/10/2012 1m 182 * III
MGS9047 54300163D 5185/1 31/10/2012 167
MGW1977 54039161E 5452/1 10/12/2012 181 * VIII
MHA3935 54039048E 5541/2 03/12/2012 181 * XVII
MHB4186 55247414D 5185/1 06/11/2012 167
MHD7831 54033089E 5541/1 11/12/2012 181 * XVII

MHD8996 54037775E 7234/0 12/11/2012 250 * I * a
MHK9068 54038755E 6050/1 07/12/2012 208
MHP0764 54302624D 5592/0 31/10/2012 1m 182 * III
MHR3073 54037292E 7030/3 08/11/2012 244 * I
MHT7141 54301773D 5550/0 08/12/2012 181 * XVIII
MIC2481 54038766E 5380/0 11/12/2012 181 * I
MIK7523 55247676D 5835/0 03/12/2012 195
MIL3675 54300370D 6858/0 12/12/2012 231 * VII
MIM0312 54303196D 6050/1 11/11/2012 208
MIN1320 55999087B 5452/1 09/12/2012 181 * VIII
MIU8524 54037207E 5460/0 10/12/2012 181 * IX
MIX3034 54039407E 5681/0 10/12/2012 184 * I
MIX9599 54038804E 5541/1 06/12/2012 181 * XVII
MJF5069 54036708E 5185/1 07/11/2012 167
MJF8065 55246442D 7030/1 05/12/2012 244 * I
MJG1577 54037206E 5380/0 10/12/2012 181 * I
MJJ5368 54039143E 5681/0 10/12/2012 184 * I
MJX6842 55247406D 5940/1 05/11/2012 203 * III
MKA3774 54037759E 7366/2 09/11/2012 252 * VI
MLA2200 54039167E 5452/1 11/12/2012 181 * VIII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 564 959/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
AAB4845 8564261723 7455/0 20/10/2012 218 * I
AAV6531 8564261885 7455/0 20/10/2012 218 * I
ADN6316 8564260998 7455/0 17/10/2012 218 * I
AEW4852 8564261233 6050/3 16/10/2012 208
AFP1949 8564261978 7455/0 22/10/2012 218 * I
AHB3835 8564265883 7455/0 06/11/2012 218 * I
AIA8474 8564260852 6050/3 17/10/2012 208
AIC7946 8564261197 7455/0 17/10/2012 218 * I
AID4627 8564261422 7455/0 20/10/2012 218 * I
AIG3569 8564261252 7455/0 15/10/2012 218 * I
AIP5493 8564260601 7455/0 14/10/2012 218 * I
AJL5301 8564264697 7455/0 04/11/2012 218 * I
AJN9576 8564261141 7455/0 15/10/2012 218 * I
AKO1758 8564265740 6050/3 07/11/2012 208
ALW2058 8564260711 7455/0 17/10/2012 218 * I
AMC3077 8564265614 7455/0 08/11/2012 218 * I
AMK0450 8564266042 7455/0 19/11/2012 218 * I
AMX2006 8564261272 7455/0 16/10/2012 218 * I
ANN0603 8564262188 7463/0 20/10/2012 218 * II
ANW6571 8564265157 7455/0 05/11/2012 218 * I
APH4610 8564264991 7455/0 05/11/2012 218 * I
APR5416 8564265672 7455/0 07/11/2012 218 * I
AQY0734 8564261126 7455/0 15/10/2012 218 * I
ARD0056 8564260366 7455/0 13/10/2012 218 * I
ARP6287 8564265360 7455/0 05/11/2012 218 * I
ATC6139 8564265637 7455/0 06/11/2012 218 * I
ATQ0500 8564261909 7455/0 21/10/2012 218 * I
AYS0028 8564261035 6050/3 17/10/2012 208
BNG4560 8564261804 7455/0 20/10/2012 218 * I
BNO8332 8564265210 7455/0 08/11/2012 218 * I
CGM2476 8564265454 7455/0 05/11/2012 218 * I
CGM9181 8564262063 7455/0 21/10/2012 218 * I
CLL0228 8564265419 7455/0 05/11/2012 218 * I
CMY4513 8564265598 7455/0 07/11/2012 218 * I
COJ0586 8564260724 7455/0 16/10/2012 218 * I
CPW9979 8564261359 7455/0 18/10/2012 218 * I
CPW9979 8564261365 7455/0 19/10/2012 218 * I
CSJ3542 8564263046 7471/0 27/10/2012 218 * III
CXZ0680 8564261162 7455/0 17/10/2012 218 * I
CYI9849 8564265763 6050/3 08/11/2012 208
DAE0614 8564265561 7463/0 07/11/2012 218 * II
DAL9742 8564265412 7455/0 05/11/2012 218 * I
DBQ5072 8564261367 7455/0 17/10/2012 218 * I
DKC2064 8564265231 7455/0 05/11/2012 218 * I
DRA3838 8564261957 7455/0 20/10/2012 218 * I
DRN9830 8564261961 7455/0 20/10/2012 218 * I
DRO2266 8564265913 7463/0 06/11/2012 218 * II
DRS7678 8564265998 7463/0 30/11/2012 218 * II
DWA3200 8564260698 7455/0 17/10/2012 218 * I
DZX3738 8564261799 7455/0 21/10/2012 218 * I
EAF9851 8564261256 7455/0 16/10/2012 218 * I
EGU7935 8564261919 7455/0 20/10/2012 218 * I
ETV5581 8564266007 7455/0 30/11/2012 218 * I
FWR0311 8564264734 7455/0 03/11/2012 218 * I
GQF7036 8564265728 7455/0 08/11/2012 218 * I
GRN3605 8564260440 7455/0 14/10/2012 218 * I
GSO7245 8564260682 7455/0 17/10/2012 218 * I
GVF8600 8564259646 7455/0 11/10/2012 218 * I
GZH2464 8564261037 7455/0 17/10/2012 218 * I
HPP5503 8564261619 7455/0 20/10/2012 218 * I
HQA7777 8564265592 7455/0 07/11/2012 218 * I
HWF4268 8564261814 7463/0 21/10/2012 218 * II
HYS3039 8564265006 6050/3 06/11/2012 208
IGR2676 8564265932 7455/0 07/11/2012 218 * I
IHC2669 8564260034 7455/0 09/10/2012 218 * I
IIM4739 8564265340 7455/0 06/11/2012 218 * I
IIU0288 8564260103 7455/0 12/10/2012 218 * I
IPV7132 8564260905 7455/0 15/10/2012 218 * I

JPK2633 8564265130 7455/0 05/11/2012 218 * I
JPL4869 8564266009 7455/0 30/11/2012 218 * I
JPM6747 8564261671 6050/3 20/10/2012 208
JQB4026 8564261391 7455/0 19/10/2012 218 * I
JQB4026 8564261649 7455/0 20/10/2012 218 * I
JQF4198 8564265743 6050/3 07/11/2012 208
JUU9167 8564265196 7455/0 05/11/2012 218 * I
JZF6788 8564264998 7455/0 05/11/2012 218 * I
KAQ6259 8564261269 7455/0 17/10/2012 218 * I
KHB8821 8564265049 7455/0 05/11/2012 218 * I
KJE6077 8564260718 7455/0 16/10/2012 218 * I
KRW0737 8564262220 7455/0 21/10/2012 218 * I
KWC1175 8564261487 7455/0 19/10/2012 218 * I
LAS7204 8564261758 7455/0 19/10/2012 218 * I
LLG8329 8564260929 7455/0 15/10/2012 218 * I
LOT0766 8564266058 7455/0 19/11/2012 218 * I
LRP0644 8564265480 7455/0 06/11/2012 218 * I
LSP1094 8564261600 7463/0 19/10/2012 218 * II
LWR6794 8564265133 7463/0 06/11/2012 218 * II
LXA3945 8564260743 7455/0 15/10/2012 218 * I
LXD1190 8564261220 7455/0 20/10/2012 218 * I
LXD6317 8564260020 7455/0 14/10/2012 218 * I
LXO1699 8564261287 7455/0 17/10/2012 218 * I
LXV3955 8564261268 7455/0 17/10/2012 218 * I
LXV8306 8564265767 6050/3 08/11/2012 208
LXY8415 8564265077 7455/0 08/11/2012 218 * I
LYF0702 8564261408 7455/0 19/10/2012 218 * I
LYK0159 8564260151 7455/0 12/10/2012 218 * I
LYS0175 8564261355 7455/0 17/10/2012 218 * I
LYS6460 8564265766 6050/3 08/11/2012 208
LYS8695 8564261496 7455/0 18/10/2012 218 * I
LYY6136 8564261133 7463/0 15/10/2012 218 * II
LYZ0559 8564265323 7455/0 05/11/2012 218 * I
LZD0938 8564261920 6050/3 21/10/2012 208
LZH6528 8564265989 7455/0 03/12/2012 218 * I
LZI0165 8564263380 7455/0 26/10/2012 218 * I
LZL0906 8564260861 7455/0 18/10/2012 218 * I
LZN1752 8564260768 7463/0 16/10/2012 218 * II
LZR2324 8564265674 7455/0 07/11/2012 218 * I
LZR2324 8564265742 6050/3 07/11/2012 208
LZR2324 8564265794 7455/0 07/11/2012 218 * I
LZR2750 8564260358 7455/0 15/10/2012 218 * I
LZS3732 8564262084 7455/0 23/10/2012 218 * I
LZT8052 8564265426 7455/0 05/11/2012 218 * I
LZU3421 8564265924 7455/0 07/11/2012 218 * I
MAA7770 8564265542 7455/0 06/11/2012 218 * I
MAE2930 8564261770 7455/0 20/10/2012 218 * I
MAN9540 8564262089 7455/0 23/10/2012 218 * I
MAR8781 8564259539 7455/0 14/10/2012 218 * I
MAT9807 8564261083 7455/0 19/10/2012 218 * I
MAU4885 8564265603 7455/0 08/11/2012 218 * I
MAV1810 8564265103 7455/0 05/11/2012 218 * I
MAW0013 8564262974 7455/0 24/10/2012 218 * I
MAZ1142 8564261895 6050/3 21/10/2012 208
MBB0526 8564265693 7455/0 07/11/2012 218 * I
MBC9315 8564265399 7455/0 05/11/2012 218 * I
MBE2213 8564265610 7455/0 08/11/2012 218 * I
MBE9778 8564265611 7455/0 08/11/2012 218 * I
MBF1596 8564261665 6050/3 20/10/2012 208
MBF6887 8564265580 7455/0 07/11/2012 218 * I
MBH5207 8564263136 7463/0 27/10/2012 218 * II
MBI1658 8564261593 7455/0 19/10/2012 218 * I
MBJ1129 8564262886 7455/0 27/10/2012 218 * I
MBQ9143 8564265605 7455/0 08/11/2012 218 * I
MBU2210 8564261299 7463/0 20/10/2012 218 * II
MBV5934 8564261106 7455/0 20/10/2012 218 * I
MBX8194 8564263174 7455/0 27/10/2012 218 * I
MBY2627 8564260882 7455/0 20/10/2012 218 * I
MBZ4148 8564263127 7455/0 27/10/2012 218 * I
MCE2736 8564265476 7455/0 07/11/2012 218 * I
MCE5703 8564262154 7455/0 21/10/2012 218 * I
MCK6775 8564261660 6050/3 19/10/2012 208
MCM1531 8564264699 7455/0 04/11/2012 218 * I
MCN3944 8564265352 7463/0 05/11/2012 218 * II
MCO2815 8564262221 7455/0 21/10/2012 218 * I
MCO5859 8564265241 6050/3 06/11/2012 208
MCP9013 8564260878 7463/0 20/10/2012 218 * II
MCP9013 8564261583 7455/0 18/10/2012 218 * I
MCQ9825 8564265985 7455/0 03/12/2012 218 * I
MCR9959 8564262199 7463/0 22/10/2012 218 * II
MCS9497 8564261441 7455/0 21/10/2012 218 * I
MCW0736 8564265734 7455/0 08/11/2012 218 * I
MCX4911 8564265110 7455/0 05/11/2012 218 * I
MDE2030 8564261459 7455/0 18/10/2012 218 * I
MDL3932 8564260396 7455/0 13/10/2012 218 * I
MDM0284 8564261623 7455/0 20/10/2012 218 * I
MDM6644 8564261536 7463/0 18/10/2012 218 * II
MDN6853 8564260842 6050/3 19/10/2012 208
MDP6714 8564260652 7455/0 17/10/2012 218 * I
MDP6875 8564265134 7463/0 06/11/2012 218 * II
MDQ8004 8564265329 7463/0 06/11/2012 218 * II
MDS3915 8564261781 7463/0 20/10/2012 218 * II
MDS7164 8564265393 7471/0 06/11/2012 218 * III
MDU1520 8564259769 7455/0 11/10/2012 218 * I
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MDU6512 8564263027 7455/0 27/10/2012 218 * I
MDV6987 8564265926 7471/0 07/11/2012 218 * III
MDX5557 8564265529 7455/0 07/11/2012 218 * I
MEB1609 8564260972 7463/0 17/10/2012 218 * II
MEC3263 8564260939 7455/0 15/10/2012 218 * I
MEC6764 8564261694 6050/3 21/10/2012 208
MED2740 8564265091 7455/0 07/11/2012 218 * I
MED8149 8564265881 7455/0 08/11/2012 218 * I
MEN1472 8564260409 7463/0 14/10/2012 218 * II
MEN6339 8564260630 7455/0 16/10/2012 218 * I
MEV0173 8564265988 7455/0 03/12/2012 218 * I
MEV9513 8564265310 7455/0 05/11/2012 218 * I
MEX0514 8564260300 7455/0 13/10/2012 218 * I
MEX4725 8564260643 7455/0 15/10/2012 218 * I
MEX5866 8564263156 7455/0 28/10/2012 218 * I
MEZ8347 8564261464 7455/0 19/10/2012 218 * I
MFA6278 8564260333 6050/3 13/10/2012 208
MFD0131 8564261595 7455/0 19/10/2012 218 * I
MFI0372 8564260255 7455/0 08/10/2012 218 * I
MFJ4596 8564260984 7455/0 17/10/2012 218 * I
MFN5889 8564261224 7455/0 21/10/2012 218 * I
MFN8288 8564261762 7455/0 19/10/2012 218 * I
MFO9812 8564260885 7455/0 20/10/2012 218 * I
MFV0009 8564265749 6050/3 08/11/2012 208
MFX6961 8564263665 7455/0 03/11/2012 218 * I
MFZ7061 8564262324 7455/0 22/10/2012 218 * I
MGA5296 8564265694 7455/0 07/11/2012 218 * I
MGA5683 8564260930 7463/0 15/10/2012 218 * II
MGD5918 8564262249 7455/0 21/10/2012 218 * I
MGE8402 8564260983 7455/0 17/10/2012 218 * I
MGE8677 8564266025 7463/0 04/12/2012 218 * II
MGF7677 8564266093 7455/0 28/11/2012 218 * I
MGF8856 8564262200 7455/0 22/10/2012 218 * I
MGG4631 8564265488 7455/0 07/11/2012 218 * I
MGG4771 8564261235 6050/3 16/10/2012 208
MGG8460 8564261414 7463/0 19/10/2012 218 * II
MGH0470 8564259653 7455/0 12/10/2012 218 * I
MGH7554 8564262002 7455/0 20/10/2012 218 * I
MGI0869 8564259824 7455/0 08/10/2012 218 * I
MGI9038 8564265619 7455/0 06/11/2012 218 * I
MGJ6808 8564263060 7455/0 28/10/2012 218 * I
MGK9167 8564260954 7455/0 15/10/2012 218 * I
MGN3268 8564265568 7463/0 07/11/2012 218 * II
MGO9091 8564261262 7455/0 16/10/2012 218 * I
MGP1776 8564265004 6050/3 06/11/2012 208
MGP6417 8564261685 7455/0 19/10/2012 218 * I
MGQ7893 8564263429 7455/0 27/10/2012 218 * I
MGS0051 8564261038 6050/3 17/10/2012 208
MGS0314 8564262201 7463/0 22/10/2012 218 * II
MGS6835 8564263010 5673/2 26/10/2012 183
MGV0345 8564263333 7455/0 29/10/2012 218 * I
MGV3749 8564260827 6050/3 17/10/2012 208
MGV4351 8564262786 7455/0 26/10/2012 218 * I
MGW6949 8564262314 7455/0 22/10/2012 218 * I
MGX9824 8564262162 7455/0 24/10/2012 218 * I
MGY1516 8564261913 6050/3 20/10/2012 208
MGY5672 8564261198 7455/0 17/10/2012 218 * I
MHA8207 8564261263 7455/0 16/10/2012 218 * I
MHD1301 8564265666 7455/0 06/11/2012 218 * I
MHD7859 8564266092 7463/0 28/11/2012 218 * II
MHE7007 8564265976 7455/0 03/12/2012 218 * I
MHF0841 8564261744 7455/0 21/10/2012 218 * I
MHG1343 8564261988 7455/0 23/10/2012 218 * I
MHL4882 8564265543 7455/0 06/11/2012 218 * I
MHM2990 8564265891 7455/0 06/11/2012 218 * I
MHO4219 8564266081 7455/0 28/11/2012 218 * I
MHP4081 8564261672 6050/3 19/10/2012 208
MHQ0909 8564259968 7455/0 13/10/2012 218 * I
MHQ5778 8564261311 7455/0 16/10/2012 218 * I
MHQ8744 8564260877 7455/0 20/10/2012 218 * I
MHR1469 8564261687 7455/0 20/10/2012 218 * I
MHR6668 8564265381 7455/0 06/11/2012 218 * I
MHR6668 8564265545 7455/0 06/11/2012 218 * I
MHS0072 8564265121 7463/0 05/11/2012 218 * II
MHT3021 8564262857 7463/0 25/10/2012 218 * II
MHU3741 8564265846 7455/0 07/11/2012 218 * I
MHV2362 8564265910 7455/0 06/11/2012 218 * I
MHW1930 8564265544 7455/0 06/11/2012 218 * I
MHW3778 8564261585 7455/0 18/10/2012 218 * I
MHX4324 8564262064 7455/0 22/10/2012 218 * I
MHX9444 8564263423 7455/0 27/10/2012 218 * I
MHY0357 8564265708 7455/0 06/11/2012 218 * I
MHZ9614 8564263189 7455/0 26/10/2012 218 * I
MIA2614 8564263433 7455/0 27/10/2012 218 * I
MIA6258 8564261495 7455/0 18/10/2012 218 * I
MIA7694 8564260790 7455/0 16/10/2012 218 * I
MIB0781 8564260996 7455/0 17/10/2012 218 * I
MIC8528 8564261720 7455/0 19/10/2012 218 * I
MIE2394 8564261409 5673/2 19/10/2012 183
MIF9711 8564262286 7455/0 25/10/2012 218 * I
MIH5123 8564265845 7455/0 07/11/2012 218 * I
MIM7140 8564265709 7455/0 06/11/2012 218 * I
MIN1700 8564265705 7455/0 08/11/2012 218 * I
MIN2708 8564261043 7455/0 17/10/2012 218 * I

MIN3068 8564262142 7455/0 20/10/2012 218 * I
MIP2378 8564262456 7455/0 24/10/2012 218 * I
MIP3686 8564262068 7455/0 22/10/2012 218 * I
MIQ8834 8564261031 6050/3 16/10/2012 208
MIS1735 8564265511 7463/0 08/11/2012 218 * II
MIS7108 8564260974 7455/0 17/10/2012 218 * I
MIT1808 8564262396 7455/0 22/10/2012 218 * I
MIW0621 8564265779 7455/0 08/11/2012 218 * I
MIW1256 8564260950 7455/0 15/10/2012 218 * I
MIW2148 8564261928 7463/0 21/10/2012 218 * II
MIW5544 8564261796 7455/0 21/10/2012 218 * I
MIW6102 8564265852 7455/0 07/11/2012 218 * I
MIX3763 8564262759 7455/0 26/10/2012 218 * I
MIX5089 8564260853 7455/0 17/10/2012 218 * I
MIY2708 8564260714 7455/0 18/10/2012 218 * I
MJB4745 8564265850 7463/0 07/11/2012 218 * II
MJB8607 8564262148 7463/0 20/10/2012 218 * II
MJE9198 8564261215 7455/0 19/10/2012 218 * I
MJE9700 8564261666 6050/3 20/10/2012 208
MJF2273 8564265780 7455/0 08/11/2012 218 * I
MJH2838 8564261288 6050/3 17/10/2012 208
MJI5179 8564265997 7463/0 30/11/2012 218 * II
MJJ3975 8564265865 7455/0 07/11/2012 218 * I
MJK6567 8564263486 7455/0 01/11/2012 218 * I
MJQ1133 8564261207 7463/0 16/10/2012 218 * II
MJR1770 8564266086 7463/0 28/11/2012 218 * II
MJS5922 8564261444 7455/0 21/10/2012 218 * I
MJS7338 8564260659 7455/0 18/10/2012 218 * I
MJT7826 8564261641 7455/0 20/10/2012 218 * I
MJV3301 8564260900 7455/0 15/10/2012 218 * I
MJX1894 8564263216 7455/0 27/10/2012 218 * I
MJX7572 8564259793 7455/0 09/10/2012 218 * I
MJY3056 8564262099 6050/3 20/10/2012 208
MJY7088 8564265523 7455/0 06/11/2012 218 * I
MKB5093 8564265522 7455/0 06/11/2012 218 * I
MKI7053 8564264989 7455/0 05/11/2012 218 * I
MKK3553 8564261069 6050/3 17/10/2012 208
MKL5999 8564261356 7455/0 17/10/2012 218 * I
MKO4317 8564265996 7455/0 30/11/2012 218 * I
MKQ6366 8564263154 7463/0 28/10/2012 218 * II
MKS4959 8564262242 7455/0 20/10/2012 218 * I
MLA3610 8564262684 7455/0 24/10/2012 218 * I
MLB0204 8564260077 7455/0 12/10/2012 218 * I
MLN2737 8564266064 7455/0 05/12/2012 218 * I
MMA0521 8564261082 7455/0 19/10/2012 218 * I
MMF0306 8564261234 6050/3 16/10/2012 208
MMM0881 8564265583 7455/0 07/11/2012 218 * I
MOC2360 8564265485 6050/3 07/11/2012 208
MZL9758 8564262025 7455/0 20/10/2012 218 * I
NNN1943 8564265155 7455/0 05/11/2012 218 * I
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AAI1111 8564267344 7455/0 23/11/2012 218 * I
AAM0203 8564266519 7455/0 23/11/2012 218 * I
AAM0203 8564266864 7455/0 23/11/2012 218 * I
AAS6462 8564267140 7455/0 23/11/2012 218 * I
ADJ8101 8564269018 7455/0 01/12/2012 218 * I
ADU8612 8564267065 6050/3 24/11/2012 208
ADX7016 8564263269 7455/0 28/10/2012 218 * I
AED6092 8564261893 7463/0 20/10/2012 218 * II
AES7836 8564267550 7455/0 28/11/2012 218 * I
AFN8389 8564267166 7463/0 24/11/2012 218 * II
AGP6254 8564267121 7455/0 26/11/2012 218 * I
AGV1675 8564266752 7463/0 26/11/2012 218 * II
AHB9854 8564266142 6050/3 25/11/2012 208
AHH0836 8564267108 7455/0 26/11/2012 218 * I
AHT5411 8564266119 6050/3 23/11/2012 208
AIA3944 8564263650 7455/0 03/11/2012 218 * I
AJA5995 8564263059 7455/0 27/10/2012 218 * I
AJD2128 8564266452 7471/0 22/11/2012 218 * III
AJL8034 8564263413 7455/0 28/10/2012 218 * I
AJS0206 8564263162 7455/0 27/10/2012 218 * I
AKG5691 8564262872 7455/0 25/10/2012 218 * I
ALE9110 8564263397 7455/0 27/10/2012 218 * I
ALK6710 8564266228 7455/0 22/11/2012 218 * I
ANV5349 8564262455 7455/0 23/10/2012 218 * I
AOC1945 8564266167 7463/0 24/11/2012 218 * II
AOC3362 8564266404 6050/3 22/11/2012 208
AOS5288 8564267665 7455/0 28/11/2012 218 * I
APL4994 8564262762 7455/0 26/10/2012 218 * I
APN8774 8564268111 7455/0 28/11/2012 218 * I
ARC0760 8564268239 7455/0 27/11/2012 218 * I
ARV8763 8564266813 7455/0 24/11/2012 218 * I
ASZ0370 8564267246 7463/0 23/11/2012 218 * II
BCM0810 8564265991 7471/0 03/12/2012 218 * III
BDB1805 8564262425 7463/0 22/10/2012 218 * II
BGY0760 8564267857 7455/0 27/11/2012 218 * I
BLE9264 8564262725 7455/0 27/10/2012 218 * I
BPK3044 8564267635 7463/0 28/11/2012 218 * II
BUY7066 8564267728 6050/3 28/11/2012 208

CCJ4528 8564262563 7455/0 24/10/2012 218 * I
CCP9740 8564267869 7455/0 27/11/2012 218 * I
CGX6390 8564266087 7455/0 28/11/2012 218 * I
CHS4657 8564266430 7455/0 22/11/2012 218 * I
CIE9668 8564261621 7463/0 20/10/2012 218 * II
CLR9261 8564262503 6050/3 24/10/2012 208
CMF5065 8564267558 7455/0 28/11/2012 218 * I
COA2303 8564263048 7455/0 27/10/2012 218 * I
COE0060 8564266867 6050/3 22/11/2012 208
COL7572 8564266913 7455/0 25/11/2012 218 * I
CQF0358 8564267409 7455/0 24/11/2012 218 * I
CQM3538 8564267158 7455/0 24/11/2012 218 * I
CWC5260 8564267061 6050/3 23/11/2012 208
CXD6691 8564262389 7455/0 23/10/2012 218 * I
CYZ1024 8564266812 7455/0 25/11/2012 218 * I
DAD8535 8564262413 7455/0 22/10/2012 218 * I
DCQ9928 8564263000 7455/0 28/10/2012 218 * I
DDI1808 8564266415 7455/0 25/11/2012 218 * I
DDK1124 8564267096 7455/0 24/11/2012 218 * I
DFH0191 8564267284 6050/3 22/11/2012 208
DFV7486 8564269011 7455/0 30/11/2012 218 * I
DIM6791 8564266247 7463/0 23/11/2012 218 * II
DIW0730 8564267829 7455/0 01/12/2012 218 * I
DJD4089 8564263203 7455/0 27/10/2012 218 * I
DMT4401 8564267603 7455/0 27/11/2012 218 * I
DMW2673 8564263403 7455/0 28/10/2012 218 * I
DMY9111 8564267127 7455/0 23/11/2012 218 * I
DPJ6486 8564266579 7455/0 24/11/2012 218 * I
DTY4362 8564267538 7455/0 28/11/2012 218 * I
DUM1838 8564268157 7455/0 27/11/2012 218 * I
DZE7908 8564268068 7463/0 26/11/2012 218 * II
EAG8856 8564263419 7455/0 26/10/2012 218 * I
EAT6273 8564262846 7455/0 28/10/2012 218 * I
EZC8313 8564262687 7455/0 24/10/2012 218 * I
GSV5567 8564268128 7455/0 28/11/2012 218 * I
HCS9306 8564267817 7455/0 30/11/2012 218 * I
HHR8970 8564262570 7455/0 25/10/2012 218 * I
HMI2918 8564268053 7455/0 27/11/2012 218 * I
HMO2802 8564262894 7455/0 25/10/2012 218 * I
HMR5843 8564262616 7455/0 24/10/2012 218 * I
HNA7062 8564266947 7455/0 22/11/2012 218 * I
HOY3318 8564267507 7455/0 26/11/2012 218 * I
HPP6034 8564267049 7455/0 24/11/2012 218 * I
HPP6034 8564267428 7455/0 25/11/2012 218 * I
HPV1080 8564262554 7455/0 26/10/2012 218 * I
IJH1742 8564263335 7463/0 27/10/2012 218 * II
IJR5454 8564262495 7455/0 28/10/2012 218 * I
IJT2882 8564267924 7455/0 29/11/2012 218 * I
IMA8828 8564261742 7463/0 21/10/2012 218 * II
INY8863 8564266043 7455/0 19/11/2012 218 * I
JFG8376 8564266438 7455/0 23/11/2012 218 * I
JQE9499 8564266637 6050/3 24/11/2012 208
JSB2896 8564263227 7455/0 28/10/2012 218 * I
JTC4771 8564262754 6050/3 25/10/2012 208
JUE8453 8564267526 7455/0 01/12/2012 218 * I
JUH5708 8564268038 7463/0 01/12/2012 218 * II
KCM5794 8564266487 7455/0 27/11/2012 218 * I
KIV4493 8564263129 7455/0 27/10/2012 218 * I
KKZ7982 8564267808 7455/0 30/11/2012 218 * I
KMM4428 8564262854 7455/0 29/10/2012 218 * I
KPG1509 8564263370 7455/0 28/10/2012 218 * I
KUQ3732 8564267371 7455/0 24/11/2012 218 * I
KYP0006 8564266701 7455/0 24/11/2012 218 * I
LAN9715 8564267318 7455/0 22/11/2012 218 * I
LAT2867 8564267442 7455/0 24/11/2012 218 * I
LAZ9844 8564266977 7455/0 26/11/2012 218 * I
LVH0712 8564266890 7455/0 22/11/2012 218 * I
LWR6723 8564266935 7455/0 22/11/2012 218 * I
LWS8029 8564267099 7455/0 24/11/2012 218 * I
LWS8029 8564267306 6050/3 24/11/2012 208
LWU6434 8564267780 7455/0 30/11/2012 218 * I
LWV1206 8564266580 7455/0 24/11/2012 218 * I
LWW8770 8564268174 7455/0 28/11/2012 218 * I
LXB2065 8564267199 7455/0 22/11/2012 218 * I
LXM0239 8564267524 7455/0 30/11/2012 218 * I
LXO5291 8564267408 7471/0 24/11/2012 218 * III
LXY7791 8564262670 7455/0 25/10/2012 218 * I
LYD5341 8564266906 7463/0 25/11/2012 218 * II
LYE2675 8564266592 7463/0 24/11/2012 218 * II
LYF5362 8564266520 7455/0 23/11/2012 218 * I
LYH1375 8564263889 7455/0 31/10/2012 218 * I
LYL1479 8564267385 7455/0 24/11/2012 218 * I
LYP3113 8564267119 7455/0 26/11/2012 218 * I
LYS6460 8564269178 7455/0 02/12/2012 218 * I
LYV3113 8564266158 6050/3 26/11/2012 208
LYZ1162 8564264441 7455/0 04/11/2012 218 * I
LZG0211 8564267001 7455/0 22/11/2012 218 * I
LZH2720 8564262719 7463/0 26/10/2012 218 * II
LZJ1991 8564267165 7455/0 24/11/2012 218 * I
LZN1982 8564262764 6050/3 27/10/2012 208
LZN2726 8564263256 6050/3 27/10/2012 208
LZR8393 8564267874 7455/0 27/11/2012 218 * I
LZT3006 8564267761 7455/0 02/12/2012 218 * I
LZU6314 8564262522 7455/0 22/10/2012 218 * I
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LZX0049 8564263395 7455/0 27/10/2012 218 * I
LZX5910 8564263930 7455/0 31/10/2012 218 * I
MAD0036 8564266130 7455/0 24/11/2012 218 * I
MAI6110 8564261620 7455/0 20/10/2012 218 * I
MAJ0080 8564266933 7463/0 22/11/2012 218 * II
MAK4624 8564267502 7455/0 02/12/2012 218 * I
MAX3823 8564267872 7455/0 27/11/2012 218 * I
MAZ2466 8564263193 7455/0 27/10/2012 218 * I
MAZ2466 8564263248 6050/3 27/10/2012 208
MBD6482 8564262310 7455/0 28/10/2012 218 * I
MBE4191 8564266006 7463/0 30/11/2012 218 * II
MBG9643 8564267100 7455/0 24/11/2012 218 * I
MBH8836 8564263092 7463/0 27/10/2012 218 * II
MBI1658 8564262420 7455/0 22/10/2012 218 * I
MBI1658 8564262586 7455/0 24/10/2012 218 * I
MBI1658 8564262956 7455/0 25/10/2012 218 * I
MBJ0748 8564267636 7455/0 28/11/2012 218 * I
MBJ1160 8564266567 7455/0 24/11/2012 218 * I
MBL0041 8564262796 7455/0 25/10/2012 218 * I
MBN4016 8564266694 7455/0 24/11/2012 218 * I
MBR0101 8564263402 7455/0 28/10/2012 218 * I
MBS9877 8564267195 7455/0 22/11/2012 218 * I
MBU2210 8564263369 7463/0 27/10/2012 218 * II
MBU5959 8564262264 6050/3 22/10/2012 208
MCC2270 8564266141 6050/3 24/11/2012 208
MCD5161 8564268088 7455/0 27/11/2012 218 * I
MCE0569 8564261779 7463/0 20/10/2012 218 * II
MCE8223 8564267539 7471/0 28/11/2012 218 * III
MCF0090 8564263362 7455/0 27/10/2012 218 * I
MCM1536 8564262735 7463/0 23/10/2012 218 * II
MCM3497 8564263169 7455/0 29/10/2012 218 * I
MCN4671 8564263417 7455/0 26/10/2012 218 * I
MCN7166 8564266720 7455/0 23/11/2012 218 * I
MCQ4305 8564262790 6050/3 24/10/2012 208
MCV6591 8564267843 7455/0 29/11/2012 218 * I
MCW1506 8564267171 7455/0 25/11/2012 218 * I
MCW2417 8564262916 7455/0 26/10/2012 218 * I
MCW6414 8564262438 7455/0 23/10/2012 218 * I
MDD2055 8564266742 7455/0 26/11/2012 218 * I
MDE1809 8564262394 7455/0 22/10/2012 218 * I
MDL1167 8564267510 7455/0 27/11/2012 218 * I
MDL5004 8564267346 6050/3 23/11/2012 208
MDM5768 8564268197 7455/0 27/11/2012 218 * I
MDN1865 8564266460 7455/0 22/11/2012 218 * I
MDN6307 8564267084 6050/3 23/11/2012 208
MDO9675 8564262891 7455/0 27/10/2012 218 * I
MDP7604 8564267666 7455/0 28/11/2012 218 * I
MDQ5375 8564267453 6050/3 27/11/2012 208
MDS4395 8564268221 7455/0 01/12/2012 218 * I
MDT7499 8564267244 7463/0 23/11/2012 218 * II
MDT8425 8564262487 7455/0 24/10/2012 218 * I
MDV1913 8564266456 7455/0 22/11/2012 218 * I
MDV2618 8564266293 7463/0 22/11/2012 218 * II
MDV5739 8564263165 7455/0 28/10/2012 218 * I
MDV7151 8564266612 7455/0 22/11/2012 218 * I
MDV9688 8564262254 7463/0 21/10/2012 218 * II
MDW2554 8564267782 7455/0 28/11/2012 218 * I
MDZ4129 8564268249 7455/0 28/11/2012 218 * I
MEB0903 8564266747 7463/0 26/11/2012 218 * II
MEF0873 8564267795 7455/0 28/11/2012 218 * I
MEF5747 8564267853 7455/0 27/11/2012 218 * I
MEF5775 8564261490 7455/0 18/10/2012 218 * I
MEI3379 8564267302 6050/3 24/11/2012 208
MEI9971 8564263082 7463/0 27/10/2012 218 * II
MEJ3535 8564267006 7463/0 23/11/2012 218 * II
MEJ3535 8564267902 7455/0 27/11/2012 218 * I
MEJ3535 8564267973 7455/0 28/11/2012 218 * I
MEK6598 8564263275 6050/3 28/10/2012 208
MEM4677 8564267639 7463/0 28/11/2012 218 * II
MEQ3295 8564262655 7455/0 22/10/2012 218 * I
MER0180 8564266259 7455/0 23/11/2012 218 * I
MER4557 8564262841 7455/0 27/10/2012 218 * I
MES0259 8564263427 7455/0 27/10/2012 218 * I
MES3409 8564262767 7455/0 27/10/2012 218 * I
MEU2265 8564262367 7455/0 23/10/2012 218 * I
MEU7621 8564267490 7455/0 30/11/2012 218 * I
MEV0173 8564266916 7455/0 25/11/2012 218 * I
MEZ6163 8564263406 7463/0 28/10/2012 218 * II
MFB0281 8564266423 7455/0 24/11/2012 218 * I
MFB5013 8564267585 7455/0 28/11/2012 218 * I
MFD0364 8564263168 7455/0 29/10/2012 218 * I
MFD6267 8564267835 7455/0 28/11/2012 218 * I
MFE5121 8564262481 7455/0 25/10/2012 218 * I
MFG6661 8564266769 7455/0 23/11/2012 218 * I
MFG8710 8564266319 7455/0 25/11/2012 218 * I
MFG9105 8564262492 7455/0 27/10/2012 218 * I
MFI0372 8564262859 7455/0 25/10/2012 218 * I
MFL2849 8564268082 7463/0 27/11/2012 218 * II
MFM4549 8564263283 6050/3 27/10/2012 208
MFN2244 8564266495 7463/0 24/11/2012 218 * II
MFN8288 8564263202 7455/0 27/10/2012 218 * I
MFO2965 8564267440 7455/0 22/11/2012 218 * I
MFV8158 8564267873 7463/0 27/11/2012 218 * II
MFX2801 8564268270 7455/0 28/11/2012 218 * I

MFZ1486 8564267825 7455/0 30/11/2012 218 * I
MGA1257 8564263318 7455/0 26/10/2012 218 * I
MGD7584 8564263114 7455/0 27/10/2012 218 * I
MGE2952 8564267901 7455/0 26/11/2012 218 * I
MGE6965 8564263312 6050/3 28/10/2012 208
MGF1897 8564266806 7455/0 24/11/2012 218 * I
MGF2386 8564267143 7455/0 23/11/2012 218 * I
MGF8558 8564268013 7455/0 29/11/2012 218 * I
MGI6718 8564266260 7455/0 23/11/2012 218 * I
MGJ7300 8564268433 7455/0 30/11/2012 218 * I
MGL1354 8564267327 7455/0 22/11/2012 218 * I
MGM3417 8564263099 7455/0 27/10/2012 218 * I
MGN1192 8564266817 7455/0 24/11/2012 218 * I
MGN2384 8564266962 7455/0 26/11/2012 218 * I
MGN2595 8564263073 7455/0 28/10/2012 218 * I
MGO1388 8564266510 7455/0 24/11/2012 218 * I
MGO1483 8564263109 7455/0 27/10/2012 218 * I
MGO2589 8564266816 7455/0 24/11/2012 218 * I
MGO4115 8564262509 7455/0 25/10/2012 218 * I
MGO7391 8564262353 7463/0 25/10/2012 218 * II
MGP7888 8564266151 7455/0 25/11/2012 218 * I
MGP8098 8564262269 6050/3 23/10/2012 208
MGQ6034 8564266642 6050/3 24/11/2012 208
MGU8253 8564263013 5673/2 27/10/2012 183
MGV6274 8564266918 7455/0 25/11/2012 218 * I
MGW5955 8564262356 7455/0 22/10/2012 218 * I
MGZ4444 8564264292 7455/0 02/11/2012 218 * I
MGZ4444 8564264293 7463/0 02/11/2012 218 * II
MGZ5127 8564262305 7455/0 27/10/2012 218 * I
MHA3935 8564266318 7455/0 25/11/2012 218 * I
MHB5593 8564263431 7455/0 27/10/2012 218 * I
MHE7173 8564263104 7455/0 27/10/2012 218 * I
MHE8124 8564267354 7455/0 23/11/2012 218 * I
MHE8439 8564267194 7463/0 22/11/2012 218 * II
MHI0267 8564268121 7455/0 28/11/2012 218 * I
MHI3370 8564262625 7463/0 24/10/2012 218 * II
MHM4538 8564267238 7455/0 23/11/2012 218 * I
MHP5769 8564268169 7455/0 27/11/2012 218 * I
MHQ8918 8564266262 7455/0 23/11/2012 218 * I
MHR8707 8564267357 7455/0 24/11/2012 218 * I
MHS3821 8564266833 7455/0 25/11/2012 218 * I
MHS6008 8564267334 6050/3 23/11/2012 208
MHU1925 8564267436 7455/0 22/11/2012 218 * I
MHU5362 8564262437 7455/0 23/10/2012 218 * I
MHV3387 8564262611 7455/0 24/10/2012 218 * I
MHV5868 8564266771 7463/0 23/11/2012 218 * II
MHV8385 8564268164 7455/0 27/11/2012 218 * I
MHW5171 8564267214 7463/0 27/11/2012 218 * II
MHX1355 8564266938 7455/0 22/11/2012 218 * I
MHZ1168 8564263195 7455/0 27/10/2012 218 * I
MHZ8654 8564267556 7455/0 28/11/2012 218 * I
MIA2737 8564267419 7455/0 22/11/2012 218 * I
MIA3128 8564266306 7455/0 22/11/2012 218 * I
MIA3230 8564262775 7455/0 25/10/2012 218 * I
MIA6258 8564262900 7455/0 25/10/2012 218 * I
MIA7918 8564266211 7455/0 23/11/2012 218 * I
MIC4064 8564266802 7455/0 23/11/2012 218 * I
MID4140 8564263483 7455/0 31/10/2012 218 * I
MIE2394 8564262652 7455/0 25/10/2012 218 * I
MIF0432 8564267935 7455/0 28/11/2012 218 * I
MIF8691 8564267086 6050/3 23/11/2012 208
MIH9532 8564266756 7455/0 26/11/2012 218 * I
MIJ4767 8564266847 7455/0 23/11/2012 218 * I
MIK8294 8564268258 7455/0 28/11/2012 218 * I
MIL7085 8564266357 7455/0 26/11/2012 218 * I
MIM5859 8564266951 7455/0 22/11/2012 218 * I
MIN0365 8564262810 7455/0 24/10/2012 218 * I
MIN1905 8564269054 7455/0 29/11/2012 218 * I
MIQ3523 8564261526 7455/0 19/10/2012 218 * I
MIQ7492 8564266846 7455/0 22/11/2012 218 * I
MIQ8593 8564262989 7455/0 25/10/2012 218 * I
MIQ9684 8564266572 7455/0 24/11/2012 218 * I
MIR2661 8564267822 7455/0 30/11/2012 218 * I
MIR6582 8564266411 7455/0 23/11/2012 218 * I
MIS4411 8564266994 7455/0 26/11/2012 218 * I
MIS7386 8564263045 7455/0 27/10/2012 218 * I
MIT0375 8564263044 7455/0 27/10/2012 218 * I
MIT3261 8564261500 7455/0 18/10/2012 218 * I
MIT7730 8564262383 7455/0 22/10/2012 218 * I
MIU0544 8564262521 6050/3 22/10/2012 208
MIV0839 8564266557 7455/0 24/11/2012 218 * I
MIV4317 8564266965 7455/0 26/11/2012 218 * I
MIV4317 8564266973 7455/0 26/11/2012 218 * I
MIV4317 8564266974 7455/0 26/11/2012 218 * I
MIW9731 8564268047 7455/0 02/12/2012 218 * I
MIZ3515 8564266379 7455/0 25/11/2012 218 * I
MIZ4279 8564266839 7455/0 25/11/2012 218 * I
MIZ6576 8564267898 7455/0 26/11/2012 218 * I
MJB1724 8564263176 7455/0 27/10/2012 218 * I
MJB5279 8564262545 7455/0 22/10/2012 218 * I
MJC1885 8564267239 7455/0 23/11/2012 218 * I
MJD5571 8564266482 7455/0 27/11/2012 218 * I
MJE5647 8564268231 6050/3 27/11/2012 208
MJF5782 8564267640 7455/0 28/11/2012 218 * I

MJG1404 8564262809 7455/0 24/10/2012 218 * I
MJJ0832 8564267987 6050/3 30/11/2012 208
MJJ6328 8564266785 7463/0 26/11/2012 218 * II
MJK0441 8564262703 7455/0 27/10/2012 218 * I
MJK7075 8564262819 7455/0 25/10/2012 218 * I
MJK9190 8564267790 7455/0 28/11/2012 218 * I
MJL3435 8564266330 7455/0 23/11/2012 218 * I
MJM7375 8564266853 7463/0 24/11/2012 218 * II
MJO1589 8564266412 7455/0 23/11/2012 218 * I
MJP9578 8564266436 7455/0 23/11/2012 218 * I
MJQ1859 8564262244 7463/0 20/10/2012 218 * II
MJS3125 8564262646 7455/0 25/10/2012 218 * I
MJT3147 8564266925 7455/0 24/11/2012 218 * I
MJT8885 8564266324 7455/0 25/11/2012 218 * I
MJW2125 8564267174 7455/0 22/11/2012 218 * I
MJW7949 8564266950 7455/0 22/11/2012 218 * I
MJX3895 8564263693 7455/0 03/11/2012 218 * I
MKA7076 8564262520 7455/0 22/10/2012 218 * I
MKA7076 8564263300 7455/0 28/10/2012 218 * I
MKA9984 8564267341 6050/3 22/11/2012 208
MKB2926 8564267697 7455/0 30/11/2012 218 * I
MKE5142 8564267509 7455/0 27/11/2012 218 * I
MKJ4007 8564267859 7455/0 27/11/2012 218 * I
MKL2170 8564261830 7463/0 19/10/2012 218 * II
MKL2170 8564263386 7463/0 27/10/2012 218 * II
MKS1029 8564263309 6050/3 28/10/2012 208
MLD1426 8564263121 7455/0 27/10/2012 218 * I
MLE1812 8564263937 7455/0 03/11/2012 218 * I
MMA4830 8564267610 7463/0 28/11/2012 218 * II
MMB9569 8564267758 7455/0 01/12/2012 218 * I
MMH9080 8564262903 7455/0 25/10/2012 218 * I
MMM5434 8564261992 7455/0 23/10/2012 218 * I
MMX8908 8564263279 6050/3 27/10/2012 208
MON9929 8564267516 7455/0 28/11/2012 218 * I
MZK9889 8564263151 7455/0 27/10/2012 218 * I
NCM2158 8564266149 7455/0 25/11/2012 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 574 886/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
AEP4694 8574000146 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
AEQ1162 8574000345 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
AFQ7413 8574000415 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
AGR0403 8574000842 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
AHF5494 8574000136 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
AKJ2921 8574000497 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
AKS5908 8574000713 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
ALJ9685 8574000506 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
ASZ5130 8574000806 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
ATL1011 8574000089 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
ATL1011 8574000235 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
AVE8100 8574000665 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
AZG1999 8574000340 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
BMS4928 8574000655 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
CAX4162 8574000595 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
CBN9028 8574000879 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
CIQ1818 8574000869 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
COH6930 8574000021 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
CRJ3946 8574000456 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
CTD1566 8574000751 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
DEF1295 8574000446 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
DEX7603 8574000236 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
DFX1485 8574000889 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
DGB1704 8574000570 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
DMK4664 8574000458 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
DSR9445 8574000272 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
ETN4526 8574000495 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
ETN4526 8574000631 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
FJY8338 8574000888 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
HGO6231 8574000198 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
HJJ9365 8574000015 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
HJJ9365 8574000526 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
HJK9827 8574000498 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
HJK9827 8574000985 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
HMI7445 8574000908 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
IAM7162 8574000038 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
IGN1600 8574000658 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
IIC6665 8574000723 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
ILO0837 8574000068 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
IPY6244 8574000381 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
JHS5787 8574000644 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
JPN5499 8574000941 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
KOA4446 8574000261 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
LXD1396 8574000473 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
LYM8426 8574000392 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
LZQ6762 8574000841 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
LZR7223 8574000545 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
LZT3006 8574000069 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
LZX5575 8574000328 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MAP4810 8574000133 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MAW1861 8574000317 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MBK2411 8574000906 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
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MBK3702 8574000673 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
MBW0528 8574000164 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MBW2023 8574000621 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MBY0004 8574000091 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MBY1921 8574000580 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MCA7273 8574000720 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
MCR7089 8574000174 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MCR7089 8574000779 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
MCR7089 8574000820 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
MCZ8158 8574000062 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MDC5925 8574000079 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MDH5895 8574000379 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MDJ0184 8574000610 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MDS7164 8574000135 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MDT4135 8574000149 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MDV1385 8574000391 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MDV1385 8574000418 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MDW6598 8574000296 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MEA0216 8574001009 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
MEB5218 8574000209 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MEC8460 8574000184 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MED2740 8574000251 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MEE8124 8574000128 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MEE9039 8574000417 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MEF2351 8574000672 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
MEG4014 8574000204 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MEJ5549 8574000566 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MEU3419 8574000083 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MEV6598 8574000535 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MEW1188 8574000324 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MFE6191 8574000305 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MFG9554 8574000219 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MFH4303 8574000026 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MFH8531 8574000238 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MFI9621 8574000716 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
MFI9867 8574000354 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MFJ4760 8574000681 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
MFX0797 8574000404 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MFX5404 8574000880 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
MFY4074 8574000143 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MGD6096 8574000350 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MGJ3611 8574000809 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
MGP6754 8574000948 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
MGS8926 8574000034 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MHC2162 8574000603 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MHF7807 8574000192 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MHF7807 8574000389 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MHG5672 8574000319 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MHL4882 8574000412 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MHL7597 8574000831 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
MHN9557 8574000225 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MHR8446 8574000816 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
MHU2800 8574000414 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MIB6084 8574000645 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MIC7627 8574000243 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MIF2571 8574000949 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
MIG8536 8574000188 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MII4543 8574000509 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MIJ3320 8574000488 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MIK2316 8574000582 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MIR0064 8574000363 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MIS2643 8574000304 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MIT9033 8574000540 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MIU5728 8574000987 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
MIY4724 8574000963 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
MIY9984 8574000601 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MJC1098 8574000154 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MJD3365 8574000131 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MJH8863 8574000185 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MJJ4319 8574000239 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MJJ4319 8574000556 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MJN7501 8574000145 5541/2 10/11/2012 181 * XVII
MJN9991 8574000549 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MJP0257 8574000356 5541/2 13/11/2012 181 * XVII
MJR1770 8574000726 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
MJV0868 8574000629 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MJY6734 8574000510 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MKB9324 8574000832 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
MLD2570 8574000575 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MXM8718 8574000551 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MYT6257 8574000519 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
NHB0406 8574000516 5541/2 14/11/2012 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 574 888/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
AFP3375 8574000861 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
AHH6912 8574000569 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
AIY8353 8574000216 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
AKM6495 8574001086 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
ANI1941 8574001069 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
CPE8585 8574001240 5541/2 21/11/2012 181 * XVII

CTJ6951 8574001354 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
DAS4146 8574000898 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
HJJ9365 8574001053 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
HPX6258 8574000744 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
HPZ9369 8574000828 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
III6911 8574001103 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
IJO5171 8574000903 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
KUO2282 8574000279 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
LOV0956 8574001295 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
LXA3225 8574001072 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
LYM6676 8574001412 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
LZY4483 8574000835 5541/2 17/11/2012 181 * XVII
MAY0369 8574001156 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MAY7996 8574001286 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MBQ3747 8574001227 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MBZ5740 8574001325 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MCJ1312 8574001301 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MCJ1312 8574001401 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MCR7089 8574001119 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MCT9926 8574001327 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MCV9614 8574001140 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MCV9614 8574001170 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MDS2845 8574000771 5541/2 16/11/2012 181 * XVII
MEE0115 8574001122 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MEQ1023 8574001413 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MFA4955 8574001292 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MFK5718 8574001152 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MGJ3416 8574000134 5541/2 09/11/2012 181 * XVII
MGK9822 8574001276 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MGM8636 8574001200 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MGN2008 8574001145 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MGU7076 8574001144 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MHA3935 8574000895 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
MHB9397 8574001289 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MHE7580 8574000486 5541/2 14/11/2012 181 * XVII
MHL7597 8574001396 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MHZ8061 8574001019 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MIN5123 8574001193 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MJD7465 8574001245 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MJE1888 8574000999 5541/2 19/11/2012 181 * XVII
MJK2000 8574001216 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MJK3475 8574001070 5541/2 20/11/2012 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 576 753/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
CVB7894 8576010185 6599/2 22/11/2012 230 * V

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 576 754/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
CVB7894 8576010184 6050/1 22/11/2012 208
HGH8312 8576010190 6858/0 06/12/2012 231 * VII
MJS0955 8576000151 5541/1 22/11/2012 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 576 756/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
MGC6132 8576000163 5576/0 03/12/2012 182 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESEN-
TAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR 
O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERI-
DOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICA-
ÇÃO DESTE EDITAL.

HERTO DE ALENCAR SANTANA
AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PA-
RÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO 
QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRE-
SENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FOR-
MA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 088 1521/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
AAJ2100 55240244D 6637/1 07/09/2012 R$ 127,69 230 * IX
ABS4642 55241116D 5010/0 26/09/2012 R$ 574,61 162 * I
ABS4642 55241117D 6599/2 26/09/2012 R$ 191,53 230 * V
ADE9724 55245971D 6599/2 03/10/2012 R$ 191,53 230 * V
ADM3270 55246273D 5010/0 09/10/2012 R$ 574,61 162 * I
ADR0195 54035759E 6599/2 18/09/2012 R$ 191,53 230 * V
ADY1826 54301931D 5010/0 08/10/2012 R$ 574,61 162 * I
AGF7987 55245972D 5010/0 08/10/2012 R$ 574,61 162 * I
AGF7987 55245973D 6599/2 08/10/2012 R$ 191,53 230 * V
AHH1029 55244091D 5010/0 19/09/2012 R$ 574,61 162 * I
AHH1029 55244092D 5118/0 19/09/2012 R$ 574,61 164 c/c 162 
* I
AHH1029 55244093D 6599/2 19/09/2012 R$ 191,53 230 * V
AHV0983 55467392C 6599/2 07/09/2012 R$ 191,53 230 * V
ALC1207 54308357D 5010/0 15/09/2012 R$ 574,61 162 * I
ALC1207 54308358D 5061/0 15/09/2012 R$ 574,61 163 c/c 162 
* I
ALF3377 54303066D 5010/0 02/10/2012 R$ 574,61 162 * I
ALF3377 54303067D 6599/2 02/10/2012 R$ 191,53 230 * V
ALJ1304 54310417D 6912/0 22/09/2012 R$ 53,20 232
AMG3557 54306469D 5169/1 26/05/2012 R$ 957,69 165
AMN4960 55246138D 5010/0 09/10/2012 R$ 574,61 162 * I
APY4911 55246768D 5010/0 23/10/2012 R$ 574,61 162 * I
APY4911 55246769D 6912/0 23/10/2012 R$ 53,20 232
ARQ8296 54301510D 6920/0 12/09/2012 R$ 127,69 233
AST6652 55245524D 5045/0 17/09/2012 R$ 191,53 162 * V
BJG7539 55988846B 5010/0 31/07/2012 R$ 574,61 162 * I
BJG7539 55988847B 6599/2 31/07/2012 R$ 191,53 230 * V
BJG7539 55988848B 6912/0 31/07/2012 R$ 53,20 232
BJG7539 55988849B 6726/1 31/07/2012 R$ 127,69 230 * XVIII
BJG7539 55988850B 6637/2 31/07/2012 R$ 127,69 230 * IX
BMI9425 55244832D 6599/2 17/09/2012 R$ 191,53 230 * V
BOM7039 54305009D 6912/0 28/09/2012 R$ 53,20 232
BPE3452 54301754D 6912/0 06/09/2012 R$ 53,20 232
BTG5301 55245441D 5010/0 11/09/2012 R$ 574,61 162 * I
CDL4466 55245548D 6556/4 26/09/2012 R$ 191,53 230 * I
CEL5062 54033216E 5010/0 14/09/2012 R$ 574,61 162 * I
CZX5315 55246132D 6599/2 03/10/2012 R$ 191,53 230 * V
CZX5315 55246133D 6912/0 03/10/2012 R$ 53,20 232
DED7572 54310414D 5045/0 14/09/2012 R$ 191,53 162 * V
DED7572 54310415D 6912/0 14/09/2012 R$ 53,20 232
DHZ3956 54308507D 6912/0 07/08/2012 R$ 53,20 232
DQJ2421 55246203D 6556/4 25/09/2012 R$ 191,53 230 * I
HMI8034 54303707D 5169/1 03/10/2012 R$ 957,69 165
HOG8387 55243985D 6610/1 07/10/2012 R$ 127,69 230 * VII
HQC1830 55246223D 5010/0 01/10/2012 R$ 574,61 162 * I
HTW5400 54035192E 6556/1 09/10/2012 R$ 191,53 230 * I
HTW5400 54035193E 5010/0 09/10/2012 R$ 574,61 162 * I
HTW5400 54035194E 5118/0 09/10/2012 R$ 574,61 164 c/c 162 
* I
IIX2404 54310164D 6599/2 08/09/2012 R$ 191,53 230 * V
IIX2404 54310165D 6637/1 08/09/2012 R$ 127,69 230 * IX
ILI0207 54254700B 5010/0 30/09/2012 R$ 574,61 162 * I
ILI0207 54254700B 6912/0 30/09/2012 R$ 53,20 232
JPE2798 54302114D 5010/0 23/09/2012 R$ 574,61 162 * I
JPL0975 54304567D 6599/2 06/08/2012 R$ 191,53 230 * V
JTQ9846 55246090D 5010/0 08/10/2012 R$ 574,61 162 * I
JTQ9846 55246091D 6726/1 08/10/2012 R$ 127,69 230 * XVIII
JTQ9846 55246092D 6637/2 08/10/2012 R$ 127,69 230 * IX
LIH1369 55996379B 5010/0 05/10/2012 R$ 574,61 162 * I
LOQ9909 55246409D 6610/2 04/10/2012 R$ 127,69 230 * VII
LWY1474 54310955D 6610/2 31/08/2012 R$ 127,69 230 * VII
LXB3166 55991283B 6599/2 04/10/2012 R$ 191,53 230 * V
LXK2412 55244902D 6912/0 19/09/2012 R$ 53,20 232
LXK2412 55244903D 6408/0 19/09/2012 R$ 85,12 221
LXK2412 55244904D 6637/1 19/09/2012 R$ 127,69 230 * IX
LXT8591 55239516D 6599/2 30/09/2012 R$ 191,53 230 * V
LXT8591 55239517D 5045/0 30/09/2012 R$ 191,53 162 * V
LYB3185 55245813D 6599/2 24/09/2012 R$ 191,53 230 * V
LYB3185 55245814D 5010/0 24/09/2012 R$ 574,61 162 * I
LYC2792 55991582B 5010/0 20/09/2012 R$ 574,61 162 * I
LYS4110 55243542D 5010/0 22/09/2012 R$ 574,61 162 * I
LYS4110 55243543D 5169/1 22/09/2012 R$ 957,69 165
LYS5396 54306875D 5029/3 08/08/2012 R$ 957,69 162 * II
LYW6546 54301604D 6637/2 07/08/2012 R$ 127,69 230 * IX
LYW6546 54301605D 5053/1 07/08/2012 R$ 191,53 162 * VI
LZA0756 55246230D 6599/2 03/10/2012 R$ 191,53 230 * V
LZC2545 55997142B 6599/2 23/09/2012 R$ 191,53 230 * V
LZT0059 55245752D 6599/2 22/09/2012 R$ 191,53 230 * V
LZT1096 55246201D 6599/2 25/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MAH5866 55246210D 6556/4 26/09/2012 R$ 191,53 230 * I
MAI9220 54297912D 6556/1 29/03/2012 R$ 191,53 230 * I
MAO0843 54310180D 6912/0 14/09/2012 R$ 53,20 232
MAT2748 55245656D 5010/0 20/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MBB7209 54301825D 6599/2 07/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MBE1483 55246064D 5010/0 03/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MBE1483 55246065D 6637/1 03/10/2012 R$ 127,69 230 * IX
MBF2212 55245651D 5010/0 29/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MBF2212 55245654D 6599/2 29/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MBF2212 55245655D 6912/0 29/09/2012 R$ 53,20 232
MBG3283 55246451D 5010/0 03/10/2012 R$ 574,61 162 * I
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MBG3283 55246452D 6653/2 03/10/2012 R$ 127,69 230 * XI
MBL8253 55240740D 6670/0 11/09/2012 R$ 127,69 230 * XIII
MBM2712 54302158D 6912/0 05/08/2012 R$ 53,20 232
MBN9564 54310912D 5010/0 31/08/2012 R$ 574,61 162 * I
MBT0115 55241220D 5010/0 08/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MBT0115 55241221D 6599/2 08/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MBT7616 55239515D 6599/2 15/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MBW8126 55246206D 6599/2 25/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MBZ7951 55986984B 5274/2 29/06/2012 R$ 191,53 175
MCF5785 54945673D 7340/0 20/12/2011 R$ 85,12 252 * IV
MCF5785 54945677D 6599/2 20/12/2011 R$ 191,53 230 * V
MCH1766 55467400C 6599/2 18/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MCH8737 55245806D 5010/0 22/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MCH8737 55245807D 6610/2 22/09/2012 R$ 127,69 230 * VII
MCH8737 55245808D 6912/0 22/09/2012 R$ 53,20 232
MCH8737 55245809D 5274/1 22/09/2012 R$ 191,53 175
MCJ5603 54301308D 5010/0 16/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MCJ5603 54301309D 6599/2 16/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MCK6373 55245541D 5010/0 25/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MCN5535 55242389D 6599/2 21/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MCN5535 55466935C 5010/0 21/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MCR5789 54301641D 5037/1 21/08/2012 R$ 574,61 162 * III
MCR5789 54301642D 6912/0 21/08/2012 R$ 53,20 232
MDD3941 55244097D 5010/0 19/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MDD3941 55244098D 6599/2 19/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MDD3941 55244099D 6912/0 19/09/2012 R$ 53,20 232
MDF7761 54034758E 7340/0 18/09/2012 R$ 85,12 252 * IV
MDK1165 55244842D 6599/2 20/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MDO8077 54254990B 5304/0 07/09/2012 R$ 957,69 176 * III
MDQ8094 55242368D 5010/0 24/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MDQ8094 55242369D 6599/2 24/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MDS4058 55246139D 5010/0 09/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MDS4058 55246141D 6599/2 09/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MDV3312 54035226E 6599/2 19/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MDW6697 55244782D 5010/0 11/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MED6778 55246239D 6599/2 04/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MED6778 55246240D 5045/0 04/10/2012 R$ 191,53 162 * V
MED6778 55246241D 6653/1 04/10/2012 R$ 127,69 230 * XI
MED6778 55246243D 6912/0 04/10/2012 R$ 53,20 232
MEE8673 54302057D 6599/2 23/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MEE8673 54302058D 5010/0 23/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MEP3013 55996435B 5274/3 03/10/2012 R$ 191,53 175
MEP4147 54035189E 6556/1 09/10/2012 R$ 191,53 230 * I
MET9443 55245954D 5010/0 19/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MET9443 55245955D 5118/0 19/09/2012 R$ 574,61 164 c/c 162 
* I
MEV0371 54310190D 6912/0 27/09/2012 R$ 53,20 232
MEV5002 54297265D 5010/0 16/08/2012 R$ 574,61 162 * I
MEY0565 54310724D 5045/0 08/08/2012 R$ 191,53 162 * V
MEY0565 54310725D 6599/2 08/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MEY0565 54310726D 6912/0 08/08/2012 R$ 53,20 232
MFF3732 54308503D 6912/0 26/07/2012 R$ 53,20 232
MFF3732 54308504D 6556/1 26/07/2012 R$ 191,53 230 * I
MFK0221 55246115D 5010/0 27/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MFK0221 55246116D 6556/1 27/09/2012 R$ 191,53 230 * I
MFL0766 55245357D 6599/2 08/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MFL9810 55995346B 6556/4 19/05/2012 R$ 191,53 230 * I
MFS1822 55241809D 5169/1 28/02/2012 R$ 957,69 165
MFT3610 55243865D 5045/0 16/08/2012 R$ 191,53 162 * V
MFT3610 55243866D 6912/0 16/08/2012 R$ 53,20 232
MFX0213 55244831D 6556/4 17/09/2012 R$ 191,53 230 * I
MGC7752 54310179D 6599/2 14/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MGD9089 55245962D 5010/0 27/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MGG5344 55243168D 6912/0 19/09/2012 R$ 53,20 232
MGG7092 55244803D 6912/0 24/08/2012 R$ 53,20 232
MGG7092 55244804D 5010/0 24/08/2012 R$ 574,61 162 * I
MGQ2325 54305007D 5010/0 08/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MGQ2325 54305008D 6556/1 08/09/2012 R$ 191,53 230 * I
MGS6878 54034704E 6599/2 18/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MGW5853 55245708D 5045/0 04/10/2012 R$ 191,53 162 * V
MHG7739 55993020B 5169/1 13/05/2012 R$ 957,69 165
MHH5792 54308494D 6912/0 22/09/2012 R$ 53,20 232
MHK0202 55246014D 6599/2 20/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MHK0202 55246015D 5010/0 20/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MHL0298 55991583B 6599/2 21/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MHL0298 55991584B 5304/0 21/09/2012 R$ 957,69 176 * III
MHL3350 54308528D 5010/0 26/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MHL3350 54308531D 6912/0 26/09/2012 R$ 53,20 232
MHL3350 54308532D 6556/1 26/09/2012 R$ 191,53 230 * I
MHL3350 54308533D 6637/2 26/09/2012 R$ 127,69 230 * IX
MHM3240 55245515D 5010/0 15/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MHM8956 55246911D 5010/0 19/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MHN4997 54302467D 6912/0 23/08/2012 R$ 53,20 232
MHP9195 54305513D 6599/2 27/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MHU8629 55999623B 5010/0 23/08/2012 R$ 574,61 162 * I
MHU8629 55999623B 6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MIA3812 54303063D 5010/0 28/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MIA3812 54303064D 5118/0 28/09/2012 R$ 574,61 164 c/c 162 
* I
MIC3212 55245801D 6599/2 19/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MIC3212 55245802D 6912/0 19/09/2012 R$ 53,20 232
MIC3212 55245803D 6610/2 19/09/2012 R$ 127,69 230 * VII
MID0255 54035755E 6599/2 18/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MID0255 54035756E 6912/0 18/09/2012 R$ 53,20 232

MIF1965 55245958D 6599/2 19/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MIG0250 54308655D 5010/0 09/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MIG0250 54308656D 5169/1 09/10/2012 R$ 957,69 165
MIG9775 54305553D 6599/2 30/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MIH6015 54302178D 6599/2 26/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MIH6015 54302179D 6912/0 26/09/2012 R$ 53,20 232
MIN8395 55991586B 6599/2 30/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MIN8395 55991587B 5010/0 30/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MIP6214 54310710D 6653/2 07/08/2012 R$ 127,69 230 * XI
MIQ2691 55246225D 5010/0 03/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MIQ2691 55246226D 5118/0 03/10/2012 R$ 574,61 164 c/c 162 
* I
MIR5654 55244094D 5010/0 19/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MIR5654 55244095D 6599/2 19/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MIR5654 55244096D 6912/0 19/09/2012 R$ 53,20 232
MIU4304 54036512E 6599/2 15/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MIY8052 55998689B 5010/0 03/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MIY8052 55998690B 6912/0 03/10/2012 R$ 53,20 232
MIY8052 55998691B 5169/1 03/10/2012 R$ 957,69 165
MJA5496 54304961D 5010/0 29/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MJA5496 54304962D 6599/2 29/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MJA5496 54304963D 6912/0 29/09/2012 R$ 53,20 232
MJB8607 54308196D 6912/0 08/08/2012 R$ 53,20 232
MJC9952 55468792C 6599/2 25/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MJM7046 54303060D 5045/0 20/09/2012 R$ 191,53 162 * V
MJM9969 55242246D 5010/0 26/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MJM9969 55242247D 6599/2 26/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MJU5159 55245308D 5010/0 30/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MKC2706 54310423D 5010/0 23/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MMX3830 55988568B 6599/2 17/10/2012 R$ 191,53 230 * V

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 088 1522/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
ACH0035 55006311B 6050/1 06/10/2012 R$ 191,53 208
ACV9062 55245927D 5185/1 20/09/2012 R$ 127,69 167
ADW3198 55996434B 5207/0 28/09/2012 R$ 53,20 169
AHW7615 55245900D 5185/1 19/09/2012 R$ 127,69 167
AIA6883 54035460E 5185/1 20/09/2012 R$ 127,69 167
AIF1286 54308499D 5568/0 30/09/2012 R$ 127,69 181 * XIX
AJG0551 54035908E 5452/2 08/10/2012 R$ 127,69 181 * VIII
APH4135 54033912E 5568/0 26/09/2012 R$ 127,69 181 * XIX
ATC6139 54033533E 7366/2 15/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
CEL5062 54033215E 5185/1 14/09/2012 R$ 127,69 167
CES0346 54034072E 5568/0 26/09/2012 R$ 127,69 181 * XIX
CLF8493 55998744B 5460/0 07/10/2012 R$ 85,12 181 * IX
CRB9412 55246538D 5185/1 09/10/2012 R$ 127,69 167
CSQ9315 54308571D 7366/2 28/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
DLB4068 54301923D 5380/0 04/10/2012 R$ 85,12 181 * I
DNK6903 54033902E 6050/1 20/09/2012 R$ 191,53 208
DQV0261 55240032D 5185/1 22/04/2012 R$ 127,69 167
DSL4520 54034821E 7366/2 25/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
EIY3126 54034102E 7366/2 20/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
EMB2012 54034957E 5568/0 26/09/2012 R$ 127,69 181 * XIX
ETN4526 54035923E 7366/2 19/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
HMC3604 55466053C 6041/2 18/09/2012 R$ 127,69 207
HNI0541 54034434E 7366/2 20/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
JMY8201 55246539D 5185/1 09/10/2012 R$ 127,69 167
LNE0046 54034562E 5541/5 08/10/2012 R$ 53,20 181 * XVII
LOQ9909 55246414D 6050/1 04/10/2012 R$ 191,53 208
LXB3741 54035102E 5185/1 05/10/2012 R$ 127,69 167
LXB3741 54035103E 5835/0 05/10/2012 R$ 127,69 195
LXC9666 55246180D 5185/1 27/09/2012 R$ 127,69 167
LXV1643 54034955E 5738/0 22/09/2012 R$ 191,53 186 * II
LYF3318 55246198D 5185/1 28/09/2012 R$ 127,69 167
LYN3424 55240852D 7366/2 24/02/2012 R$ 85,12 252 * VI
LYS4110 55243544D 5738/0 22/09/2012 R$ 191,53 186 * II
LZC0170 54034545E 5193/0 27/09/2012 R$ 191,53 168
LZY0654 54035817E 5541/6 27/09/2012 R$ 53,20 181 * XVII
LZY3806 54033324E 5541/6 01/10/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAA1313 54034515E 5185/1 20/09/2012 R$ 127,69 167
MAY2689 55246336D 6394/1 03/10/2012 R$ 191,53 220 * XIV
MBJ0748 54033328E 7366/2 02/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
MBO3518 55245573D 5185/1 12/09/2012 R$ 127,69 167
MBO5311 55246511D 5185/1 05/10/2012 R$ 127,69 167
MBO5678 55246162D 5185/1 25/09/2012 R$ 127,69 167
MBT6384 54036051E 5967/0 29/09/2012 R$ 191,53 203 * V
MBY0004 54034908E 5568/0 20/09/2012 R$ 127,69 181 * XIX
MBZ0489 54301463D 5550/0 25/09/2012 R$ 85,12 181 * XVIII
MCC9873 55245878D 5185/1 18/09/2012 R$ 127,69 167
MCD0246 54036314E 5185/1 17/10/2012 R$ 127,69 167
MCH8737 55245810D 5215/2 22/09/2012 R$ 191,53 170
MCV4802 54302172D 6050/1 22/09/2012 R$ 191,53 208
MCW5081 54301810D 5460/0 14/09/2012 R$ 85,12 181 * IX
MCY0527 55469293C 6050/1 23/09/2012 R$ 191,53 208
MDD5387 55246525D 5185/1 05/10/2012 R$ 127,69 167
MDD9440 54034753E 5452/1 18/09/2012 R$ 127,69 181 * VIII
MDE2301 54301457D 5924/1 19/09/2012 R$ 191,53 203 * I
MDH6108 55245590D 5185/1 13/09/2012 R$ 127,69 167
MDK4983 54301456D 5924/1 19/09/2012 R$ 191,53 203 * I
MDN6735 54034283E 7366/2 17/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MDV3312 54035225E 5819/1 19/09/2012 R$ 574,61 193

MDW6237 54033316E 6050/1 27/09/2012 R$ 191,53 208
MEF6564 54034532E 5193/0 22/09/2012 R$ 191,53 168
MEJ7277 54500042C 5541/5 08/10/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MEK0531 54301460D 5924/1 19/09/2012 R$ 191,53 203 * I
MFB8068 54310901D 5185/2 27/08/2012 R$ 127,69 167
MFE8148 54033808E 5835/0 27/09/2012 R$ 127,69 195
MFH9849 54034970E 5541/1 24/10/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MFK8988 54036055E 7366/2 02/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
MFW6739 54033809E 5835/0 08/10/2012 R$ 127,69 195
MGB1777 54035461E 7366/2 21/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MGC1372 54035228E 5819/1 19/09/2012 R$ 574,61 193
MGM7202 55463923C 6050/1 30/08/2012 R$ 191,53 208
MGO6794 54033331E 5568/0 04/10/2012 R$ 127,69 181 * XIX
MGT4926 54035471E 5185/2 27/09/2012 R$ 127,69 167
MGX1262 54036068E 5681/0 05/10/2012 R$ 53,20 184 * I
MGX6872 54301650D 5185/1 29/08/2012 R$ 127,69 167
MGY2504 54034558E 6050/1 24/09/2012 R$ 191,53 208
MGZ0513 54034060E 6130/0 19/09/2012 R$ 191,53 214 * II
MHD4137 54301417D 7366/2 17/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
MHG6120 54307990D 5550/0 25/09/2012 R$ 85,12 181 * XVIII
MHL7008 54034762E 5568/0 24/09/2012 R$ 127,69 181 * XIX
MHM2713 54302893D 5452/1 06/08/2012 R$ 127,69 181 * VIII
MHP4316 54034533E 7366/2 24/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MHR0111 55246548D 5185/1 09/10/2012 R$ 127,69 167
MHR6312 54035183E 7366/2 27/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MHS4736 54034432E 5681/0 19/09/2012 R$ 53,20 184 * I
MHT1055 54034301E 5452/3 25/09/2012 R$ 127,69 181 * VIII
MHW4467 54301419D 7366/2 17/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
MHW9082 54034885E 7366/2 04/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
MIA6338 55245592D 7366/2 14/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MIF3042 55996091B 5568/0 27/07/2012 R$ 127,69 181 * XIX
MIF3827 55245586D 5185/1 12/09/2012 R$ 127,69 167
MIF5311 55246305D 5185/1 01/10/2012 R$ 127,69 167
MIG0250 54308657D 5185/1 09/10/2012 R$ 127,69 167
MIG8354 54034884E 5541/1 27/09/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MIH5123 55246168D 7366/2 26/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MII6937 54034302E 7366/2 25/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MIN9349 55246506D 5185/1 05/10/2012 R$ 127,69 167
MIQ4940 54308485D 6050/1 16/09/2012 R$ 191,53 208
MIS4411 54034077E 5568/0 02/10/2012 R$ 127,69 181 * XIX
MIS8662 54035214E 5550/0 18/09/2012 R$ 85,12 181 * XVIII
MIU5149 55240232D 5215/2 11/08/2012 R$ 191,53 170
MIV2023 55246327D 5185/1 03/10/2012 R$ 127,69 167
MIZ7114 55245930D 5185/1 20/09/2012 R$ 127,69 167
MJA5496 54304964D 5452/1 29/09/2012 R$ 127,69 181 * VIII
MJS5443 54034760E 5967/0 20/09/2012 R$ 191,53 203 * V
MKB3812 54036096E 7366/2 16/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
MKG3441 55245913D 5185/1 20/09/2012 R$ 127,69 167
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AAF9260 54303764D 5010/0 19/10/2012 R$ 574,61 162 * I
ADY1826 54301932D 6599/2 08/10/2012 R$ 191,53 230 * V
ADY1826 54301933D 6912/0 08/10/2012 R$ 53,20 232
AJN8747 54301706D 5010/0 18/08/2012 R$ 574,61 162 * I
AOX8445 55246242D 6599/2 04/10/2012 R$ 191,53 230 * V
APF8399 55245449D 5010/0 11/09/2012 R$ 574,61 162 * I
ARM0037 55995552B 5274/3 21/06/2012 R$ 191,53 175
BMS6523 55245210D 6912/0 22/09/2012 R$ 53,20 232
BUF8683 55995683B 6599/2 16/08/2012 R$ 191,53 230 * V
CPQ5212 55243723D 6637/2 27/09/2012 R$ 127,69 230 * IX
CZX5315 55246134D 5045/0 03/10/2012 R$ 191,53 162 * V
DHN4169 55995674B 6912/0 16/08/2012 R$ 53,20 232
DHN4169 55995675B 5010/0 16/08/2012 R$ 574,61 162 * I
DHN4169 55995676B 6653/2 16/08/2012 R$ 127,69 230 * XI
HOG8387 55243984D 6726/1 07/10/2012 R$ 127,69 230 * XVIII
HPV1080 55246682D 5010/0 18/10/2012 R$ 574,61 162 * I
HQC1830 55246224D 5061/0 01/10/2012 R$ 574,61 163 c/c 162 
* I
IGC7572 54308511D 6637/1 12/08/2012 R$ 127,69 230 * IX
IMX2781 55243715D 6670/0 19/09/2012 R$ 127,69 230 * XIII
JTQ9846 55246093D 6637/1 08/10/2012 R$ 127,69 230 * IX
JXG0729 55241550D 6599/2 05/09/2012 R$ 191,53 230 * V
LOQ9909 55246412D 5169/1 04/10/2012 R$ 957,69 165
LXN9898 54308653D 5169/1 05/10/2012 R$ 957,69 165
LZA0756 55246231D 6637/1 03/10/2012 R$ 127,69 230 * IX
MAH7087 55241947D 5045/0 04/09/2012 R$ 191,53 162 * V
MAH7087 55241948D 6912/0 04/09/2012 R$ 53,20 232
MAR1666 55245039D 5010/0 09/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MBB7209 54301826D 5045/0 07/10/2012 R$ 191,53 162 * V
MBC5354 54035325E 6599/2 09/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MBH4330 55244815D 6912/0 06/09/2012 R$ 53,20 232
MBH4330 55244816D 6556/4 06/09/2012 R$ 191,53 230 * I
MBK7713 55242243D 6599/2 21/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MCP2497 54304611D 6599/2 18/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MCP2497 54304612D 5010/0 18/08/2012 R$ 574,61 162 * I
MCW4513 54956823D 5045/0 17/01/2012 R$ 191,53 162 * V
MDI3501 54304955D 6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MDI3501 54304956D 5010/0 23/08/2012 R$ 574,61 162 * I
MDS4058 55246140D 6912/0 09/10/2012 R$ 53,20 232
MDY4852 55245215D 6599/2 04/10/2012 R$ 191,53 230 * V
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MEE8190 55246204D 5045/0 25/09/2012 R$ 191,53 162 * V
MEG9540 55244391D 6653/2 19/08/2012 R$ 127,69 230 * XI
MEG9540 55244392D 6726/1 19/08/2012 R$ 127,69 230 * XVIII
MEP4147 54035188E 6599/2 09/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MEP4147 54035190E 5010/0 09/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MER1609 54308646D 5010/0 08/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MGO6794 54033332E 6599/2 04/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MGO7102 54301657D 6599/2 16/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MGO7102 54301658D 6912/0 16/08/2012 R$ 53,20 232
MHY9183 54033340E 6912/0 09/10/2012 R$ 53,20 232
MIJ2563 55995831B 6599/2 09/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MIQ7633 55246234D 5010/0 04/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MIQ7633 55246235D 6599/2 04/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MJB7324 54305528D 5010/0 29/08/2012 R$ 574,61 162 * I
MJB7324 54305529D 6599/2 29/08/2012 R$ 191,53 230 * V
MJJ1789 54303351D 5010/0 08/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MJM9922 55246101D 6653/2 22/09/2012 R$ 127,69 230 * XI
MUM1190 55245753D 6599/2 26/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MUM1190 55245754D 5010/0 26/09/2012 R$ 574,61 162 * I
MUM1190 55245755D 6637/1 26/09/2012 R$ 127,69 230 * IX
MYB1876 55467390C 6599/2 07/09/2012 R$ 191,53 230 * V

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 088 1526/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
AIM4967 55996163B 5738/0 21/09/2012 R$ 191,53 186 * II
ARB9012 55246193D 7366/2 28/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
BUZ3634 55246251D 5185/2 30/09/2012 R$ 127,69 167
CEF7866 54034651E 5541/5 11/09/2012 R$ 53,20 181 * XVII
CME5366 55468924C 5550/0 01/09/2012 R$ 85,12 181 * XVIII
DBL1875 54305004D 5541/1 20/08/2012 R$ 53,20 181 * XVII
DFR3022 54034778E 7366/2 03/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
HMY6504 55246310D 7366/2 01/10/2012 R$ 85,12 252 * VI
IKU8285 54308952D 5452/1 15/08/2012 R$ 127,69 181 * VIII
LZA5505 55246160D 5185/1 25/09/2012 R$ 127,69 167
MAN0213 55245288D 5185/1 05/09/2012 R$ 127,69 167
MAU5870 55246614D 5185/1 24/10/2012 R$ 127,69 167
MBZ9094 54625746B 6041/2 11/08/2012 R$ 127,69 207
MCG6774 54034819E 6491/0 20/09/2012 R$ 53,20 227 * II
MCH2797 54033335E 5568/0 08/10/2012 R$ 127,69 181 * XIX
MCW7045 54033495E 5541/1 25/09/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MDG4670 54033691E 5541/1 02/10/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MEL6348 55246190D 5185/1 28/09/2012 R$ 127,69 167
MEQ0993 54033317E 7366/2 27/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MFP8441 54033233E 5541/1 24/09/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MFW4740 54302394D 5550/0 04/08/2012 R$ 85,12 181 * XVIII
MGJ1470 54034549E 6050/1 27/09/2012 R$ 191,53 208
MHG2015 55993423B 5452/3 15/10/2012 R$ 127,69 181 * VIII
MHH5665 54035354E 5452/1 25/09/2012 R$ 127,69 181 * VIII
MHX4270 55245950D 7366/2 24/09/2012 R$ 85,12 252 * VI
MII7867 54035012E 7030/2 01/10/2012 R$ 191,53 244 * I
MIQ6267 54616082B 5967/0 17/08/2012 R$ 191,53 203 * V
MJR0973 55246176D 5185/1 26/09/2012 R$ 127,69 167
MJT6948 55992975B 5550/0 10/08/2012 R$ 85,12 181 * XVIII
MJU0861 54034317E 7366/2 23/10/2012 R$ 85,12 252 * VI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 564 960/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
AAF1202 8564252281 7463/0 08/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AAS6462 8564246941 7471/0 17/08/2012 R$ 574,61 218 * III
AAT2333 8564250998 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AAX3765 8564251878 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ABS3700 8564245207 7455/0 23/07/2012 R$ 85,12 218 * I
ABW5770 8564249222 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
ACD4313 8564257507 7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ACK1143 8564255731 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ACW7098 8564253193 7463/0 06/09/2012 R$ 127,69 218 * II
ADD5404 8564256228 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ADI4369 8564254915 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ADQ3438 8564251342 6050/3 01/09/2012 R$ 191,53 208
AEA9019 8564253009 7463/0 14/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AEB7722 8564252603 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AEE3098 8564253351 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AER6879 8564252780 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AEW4852 8564250639 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AEW4852 8564250640 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AFE5278 8564250649 7471/0 01/09/2012 R$ 574,61 218 * III
AFH1174 8564247079 6050/3 18/08/2012 R$ 191,53 208
AFM8094 8564251428 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AFW0287 8564250870 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AGO8665 8564253887 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AGR2732 8564253661 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AGS7575 8564251824 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AGS9563 8564245608 7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AGT9641 8564255456 6050/3 19/09/2012 R$ 191,53 208
AHC2010 8564256070 7463/0 23/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AHE6416 8564255762 7463/0 20/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AHF8090 8564255052 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AHQ5677 8564254351 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I

AHS1646 8564254731 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AHX5221 8564251494 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AHY8661 8564252615 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AIF1286 8564255719 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AIF5982 8564253050 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AIV7461 8564253004 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AJD1983 8564247606 6050/3 20/08/2012 R$ 191,53 208
AJI3058 8564251598 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AJL8619 8564253751 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AJM3728 8564253814 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AJO5885 8564251939 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AJS0955 8564252276 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AKE4799 8564252904 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AKG2824 8564252870 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AKO5422 8564251685 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AKS6076 8564250220 7471/0 31/08/2012 R$ 574,61 218 * III
AKW4652 8564251951 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ALF5088 8564250449 7463/0 01/09/2012 R$ 127,69 218 * II
ALN1198 8564254286 6050/3 15/09/2012 R$ 191,53 208
ALY5135 8564254996 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AMQ4547 8564250848 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AMU0629 8564251453 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AMZ4027 8564253882 7463/0 15/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AMZ6603 8564250852 7463/0 31/08/2012 R$ 127,69 218 * II
ANA1789 8564249074 7455/0 26/08/2012 R$ 85,12 218 * I
ANH6711 8564256634 6050/3 26/09/2012 R$ 191,53 208
AOI3111 8564250631 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AOW9902 8564249663 7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 218 * I
APN8774 8564253712 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
APS9701 8564250118 7463/0 31/08/2012 R$ 127,69 218 * II
ARB2589 8564253271 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ARB3713 8564251004 6050/3 04/09/2012 R$ 191,53 208
ARB8673 8564251873 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ARP6800 8564254829 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
ASV9343 8564254851 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ATC6139 8564257731 7471/0 29/09/2012 R$ 574,61 218 * III
AUC0367 8564254713 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AZE0037 8564254134 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
BAL3380 8564252990 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BDZ0054 8564254959 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BEL0486 8564250784 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BGJ1573 8564252473 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BGJ1573 8564252478 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BGN8538 8564253067 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BGV7518 8564254321 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BKF7677 8564255952 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BLC9575 8564252547 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BLS4565 8564253524 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
BOI7819 8564253589 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BOP9258 8564252195 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BOQ4734 8564251275 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BPE0203 8564248636 7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 218 * I
BPL1452 8564255771 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BQK4164 8564251017 6050/3 31/08/2012 R$ 191,53 208
BUA2110 8564250983 6050/3 01/09/2012 R$ 191,53 208
BUN0668 8564244917 7455/0 21/07/2012 R$ 85,12 218 * I
CDQ5221 8564253821 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CFM6408 8564255940 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CGE6111 8564251088 7463/0 02/09/2012 R$ 127,69 218 * II
CGG7545 8564256889 7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CHB1367 8564251914 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CIN9010 8564245061 7455/0 23/07/2012 R$ 85,12 218 * I
CIZ8648 8564255265 6050/3 18/09/2012 R$ 191,53 208
CJE6485 8564255075 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CJZ6737 8564258146 7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 218 * I
CLP9672 8564251585 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CLT7773 8564252396 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CMG8847 8564255257 6050/3 19/09/2012 R$ 191,53 208
CQI9512 8564253518 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CSZ5991 8564251978 7463/0 09/09/2012 R$ 127,69 218 * II
CVL7384 8564253320 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CVT1883 8564252912 6050/3 10/09/2012 R$ 191,53 208
CYB1987 8564247378 6050/3 19/08/2012 R$ 191,53 208
CYB5915 8564252604 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CYQ8248 8564253162 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DAE4974 8564254446 6050/3 15/09/2012 R$ 191,53 208
DEM1751 8564251487 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DEY7335 8564251912 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DFF8110 8564253670 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DFH6678 8564245147 7455/0 25/07/2012 R$ 85,12 218 * I
DGG0826 8564251985 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DIM7051 8564253116 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
DIV5853 8564250823 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DJC6478 8564252786 7463/0 09/09/2012 R$ 127,69 218 * II
DMC3583 8564249954 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
DOD7265 8564253107 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
DOR9277 8564256429 7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DPL5296 8564254643 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DSD3918 8564253660 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DTH9009 8564254226 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DZD3030 8564254302 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DZG3214 8564250682 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
EAA1642 8564248032 6050/3 24/08/2012 R$ 191,53 208
EAG7606 8564250539 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I

EAW0776 8564251606 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
EBR2120 8564251722 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
EGG7551 8564256288 7463/0 25/09/2012 R$ 127,69 218 * II
EID4814 8564253019 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ELY2255 8564253977 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
GXK7194 8564257665 7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 218 * I
GXU6517 8564251484 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HCV6229 8564252400 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HCY3589 8564254342 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HDD1119 8564245239 6050/3 24/07/2012 R$ 191,53 208
HFP1006 8564247162 6050/3 17/08/2012 R$ 191,53 208
HGO9742 8564253761 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HGS8388 8564254292 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HIJ5498 8564254337 7463/0 15/09/2012 R$ 127,69 218 * II
HIX3183 8564252235 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HIX9821 8564254925 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HJK7726 8564251663 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HJP6832 8564249385 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
HLJ3036 8564255941 7463/0 23/09/2012 R$ 127,69 218 * II
HLJ7473 8564253987 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HMI1850 8564245023 7455/0 25/07/2012 R$ 85,12 218 * I
HMI5958 8564252954 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HNK5694 8564249382 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
HOI5566 8564252300 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HPH4088 8564255258 6050/3 19/09/2012 R$ 191,53 208
HPJ8722 8564251509 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HPJ8722 8564251952 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HPJ8722 8564255757 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HPT3350 8564248085 7455/0 24/08/2012 R$ 85,12 218 * I
HPV5806 8564252393 7463/0 08/09/2012 R$ 127,69 218 * II
HQC0011 8564254921 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HRA0612 8564253891 7463/0 16/09/2012 R$ 127,69 218 * II
HRA0612 8564254566 7471/0 16/09/2012 R$ 574,61 218 * III
IAT3828 8564252480 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ICV9046 8564252665 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
IDS4921 8564254198 6050/3 16/09/2012 R$ 191,53 208
IEB1173 8564252530 6050/3 06/09/2012 R$ 191,53 208
IEW3775 8564251916 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
IGM4631 8564258026 7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 218 * I
IGT3092 8564252957 6050/3 17/09/2012 R$ 191,53 208
IIV5243 8564244766 7455/0 21/07/2012 R$ 85,12 218 * I
ILV6317 8564244990 7455/0 25/07/2012 R$ 85,12 218 * I
ILV8693 8564251684 7463/0 04/09/2012 R$ 127,69 218 * II
ILY7291 8564246503 7455/0 15/08/2012 R$ 85,12 218 * I
INW8931 8564245335 7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 218 * I
IOS5501 8564249947 7471/0 27/08/2012 R$ 574,61 218 * III
IPW4616 8564253398 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
IPW4616 8564258888 7455/0 05/10/2012 R$ 85,12 218 * I
ISS7777 8564258765 7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 218 * I
JGJ2461 8564250755 6050/3 01/09/2012 R$ 191,53 208
JHQ5828 8564257424 7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 218 * I
JME2795 8564256207 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
JNM5199 8564254340 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
JNW9404 8564251449 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
JOL5749 8564253643 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
JPK8690 8564253864 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
JPL8860 8564252654 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
JPT3105 8564242339 7455/0 15/07/2012 R$ 85,12 218 * I
JTV3051 8564258101 7455/0 01/10/2012 R$ 85,12 218 * I
JUR6035 8564243047 7455/0 11/07/2012 R$ 85,12 218 * I
JXO8780 8564251875 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
JZW2588 8564256057 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
KDS0055 8564245685 7463/0 11/08/2012 R$ 127,69 218 * II
KDS0055 8564245701 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
KKR9192 8564254047 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
KLM7045 8564253460 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
KNI9555 8564258025 7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 218 * I
KVV2866 8564244900 7455/0 22/07/2012 R$ 85,12 218 * I
KYN4069 8564254269 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LBO6092 8564251211 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LCN3483 8564255532 7463/0 22/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LFO6693 8564251653 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LFO6693 8564251698 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LFO6693 8564251732 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LJV8268 8564244199 7455/0 20/07/2012 R$ 85,12 218 * I
LKX7907 8564256674 7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LLH5064 8564254947 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LNA4789 8564257938 6050/3 30/09/2012 R$ 191,53 208
LNC6803 8564251633 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LNJ2906 8564254235 6050/3 12/09/2012 R$ 191,53 208
LNL2570 8564250502 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LNP7493 8564257475 7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LOG2957 8564252866 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LOH2539 8564246707 7455/0 19/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LOO7836 8564253600 7463/0 13/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LQX0976 8564250932 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LRL1719 8564248826 6050/3 23/08/2012 R$ 191,53 208
LRP0644 8564252445 7463/0 06/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LSN1053 8564254898 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LSZ3714 8564254276 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LSZ3714 8564255721 7463/0 21/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LWU1253 8564255130 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LWV9490 8564254965 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LWW9526 8564251801 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
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LWY3240 8564252010 6050/3 06/09/2012 R$ 191,53 208
LWY6732 8564252716 6050/3 08/09/2012 R$ 191,53 208
LXC9476 8564252118 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXF6566 8564253282 7463/0 10/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LXI4036 8564256041 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXI7600 8564252790 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXL3555 8564251936 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXL9839 8564252889 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXM5292 8564254826 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXM7032 8564248264 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LXQ0318 8564253909 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXR0389 8564252569 6050/3 07/09/2012 R$ 191,53 208
LXR0401 8564254200 6050/3 16/09/2012 R$ 191,53 208
LXR4185 8564253068 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXU6205 8564255864 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXV9606 8564252792 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXW0827 8564255568 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXX8878 8564258842 7455/0 04/10/2012 R$ 85,12 218 * I
LYB5611 8564255780 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYE0861 8564254967 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYE1244 8564253800 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYE1847 8564255991 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYF5935 8564255992 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYH0099 8564251842 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYK0216 8564252787 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYK5348 8564248396 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LYN6109 8564252108 7471/0 07/09/2012 R$ 574,61 218 * III
LYO0298 8564253202 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYO0674 8564252181 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYO7786 8564248256 7455/0 26/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LYQ4978 8564254079 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYR9303 8564251713 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYR9303 8564251714 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYR9303 8564252422 7463/0 06/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LYR9303 8564253071 7463/0 09/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LYS0956 8564255856 6050/3 23/09/2012 R$ 191,53 208
LYS2887 8564254053 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYT2727 8564252592 7471/0 08/09/2012 R$ 574,61 218 * III
LYT5786 8564251546 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYU5210 8564252388 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYV8163 8564244526 7455/0 20/07/2012 R$ 85,12 218 * I
LYW5896 8564252054 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYW6495 8564254815 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYX3592 8564254294 7463/0 13/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LYX6198 8564248152 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LYY0574 8564255927 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYZ8506 8564254323 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZA0633 8564253674 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZB1570 8564253187 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZB3047 8564252069 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZD0067 8564253517 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZE8018 8564249238 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LZF6878 8564252968 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZG6561 8564253414 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LZL9263 8564252494 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZM5307 8564255748 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZM9520 8564253140 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZN7425 8564253269 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZO8981 8564256711 7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZQ5682 8564253191 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZQ5868 8564253628 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZQ5939 8564257729 7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZR2555 8564254042 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZR3162 8564253733 7463/0 14/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LZR8712 8564249625 7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LZS0466 8564256161 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZS1279 8564244509 7455/0 22/07/2012 R$ 85,12 218 * I
LZS1279 8564251570 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZS5550 8564251657 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZT7760 8564254403 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZU7151 8564253159 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZV3977 8564254427 6050/3 12/09/2012 R$ 191,53 208
LZW0539 8564255342 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZW5351 8564258846 7455/0 04/10/2012 R$ 85,12 218 * I
LZW9889 8564251730 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZX0279 8564254305 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZY0654 8564254571 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZY1902 8564254580 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZY4402 8564254665 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZY5412 8564255408 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZY9563 8564253378 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZZ2129 8564245433 7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LZZ2129 8564245503 7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LZZ2129 8564246400 7463/0 14/08/2012 R$ 127,69 218 * II
LZZ7579 8564252147 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAA1313 8564256234 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAA3113 8564252888 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAA4190 8564251491 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAB2207 8564253087 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAC6196 8564253468 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAC7035 8564251866 7463/0 04/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MAD1087 8564254347 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAD2239 8564253301 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAE9073 8564252392 7463/0 08/09/2012 R$ 127,69 218 * II

MAG0587 8564256247 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAH5866 8564253620 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAJ5832 8564256894 7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAJ5832 8564257158 7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAL2136 8564246129 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MAL6923 8564252012 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAN0973 8564252825 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAN5307 8564245594 7463/0 11/08/2012 R$ 127,69 218 * II
MAO1011 8564245359 7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MAP1485 8564252404 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAQ0303 8564248409 7455/0 21/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MAR9627 8564255923 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAU6835 8564253030 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAY1945 8564250786 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAY4644 8564250979 6050/3 31/08/2012 R$ 191,53 208
MBB7348 8564247235 7455/0 17/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MBD5525 8564254913 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBG4782 8564246783 7455/0 20/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MBG7576 8564253782 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBH0001 8564252072 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBI2931 8564255646 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBI3343 8564244387 7455/0 16/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MBK5270 8564252405 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBK5270 8564252472 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBM4521 8564254724 7471/0 13/09/2012 R$ 574,61 218 * III
MBN0678 8564250961 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBO3305 8564251102 7463/0 01/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MBP1509 8564251472 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBQ8705 8564253132 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MBR1242 8564250128 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MBR3311 8564247612 6050/3 21/08/2012 R$ 191,53 208
MBS0318 8564252146 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBT0115 8564253738 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBT0115 8564255944 7471/0 23/09/2012 R$ 574,61 218 * III
MBV3019 8564252484 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBW3769 8564252391 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBW4111 8564252821 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBX6236 8564254041 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBX8101 8564244186 7463/0 21/07/2012 R$ 127,69 218 * II
MCC8418 8564252896 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCC9772 8564252906 6050/3 08/09/2012 R$ 191,53 208
MCD2152 8564254026 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MCD5292 8564253233 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCD8751 8564254245 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCF9612 8564251745 6050/3 03/09/2012 R$ 191,53 208
MCG0034 8564252613 7463/0 06/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MCG4808 8564254165 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCH5688 8564255632 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCI3908 8564252531 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCJ3151 8564252418 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCJ3432 8564248510 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MCJ3973 8564250576 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCK2734 8564255784 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCK6499 8564254526 6050/3 16/09/2012 R$ 191,53 208
MCK7263 8564252858 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCL9896 8564259043 7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MCM8541 8564252005 6050/3 05/09/2012 R$ 191,53 208
MCN7819 8564253743 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCO5876 8564251140 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCP3496 8564255763 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCP7739 8564251233 6050/3 01/09/2012 R$ 191,53 208
MCS5239 8564253095 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MCT0121 8564253701 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCT2479 8564252241 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCT7317 8564253595 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCV0563 8564250869 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MCW4305 8564246762 7455/0 18/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MCY2850 8564255633 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCY5594 8564255915 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCZ0295 8564247002 7455/0 15/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MDA7635 8564252239 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDD0318 8564250899 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MDF7696 8564246596 6050/3 15/08/2012 R$ 191,53 208
MDG2701 8564253961 6050/3 11/09/2012 R$ 191,53 208
MDG3401 8564245336 7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MDG6366 8564249648 7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MDH2885 8564250573 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDI9606 8564255360 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDK0717 8564252098 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDK7320 8564255935 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDL1167 8564251607 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDM3930 8564255948 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDM4347 8564252816 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDM4764 8564252881 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDM7366 8564252224 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDN6034 8564255964 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDP8515 8564252963 6050/3 09/09/2012 R$ 191,53 208
MDQ6209 8564252595 7463/0 08/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MDR2708 8564252278 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDS7164 8564255463 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDT4135 8564259002 7455/0 05/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MDT6841 8564250533 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDU5071 8564252620 7463/0 07/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MDU6257 8564250735 6050/3 01/09/2012 R$ 191,53 208

MDV0719 8564251545 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDV4056 8564254836 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDW2296 8564256505 7455/0 01/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MDW5298 8564253456 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDY5775 8564255157 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEA7367 8564245875 7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MEB2018 8564255159 7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEB3549 8564251783 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEB5354 8564253297 7463/0 10/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEC4560 8564253133 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEC9642 8564250363 7463/0 31/08/2012 R$ 127,69 218 * II
MED1902 8564255881 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MED5141 8564250303 7463/0 31/08/2012 R$ 127,69 218 * II
MED7107 8564246991 7455/0 15/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MEE0437 8564251773 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEE0437 8564251774 6050/3 05/09/2012 R$ 191,53 208
MEE0437 8564251962 7463/0 06/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEE1961 8564253869 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEE7596 8564255026 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEF0066 8564245131 7463/0 25/07/2012 R$ 127,69 218 * II
MEI0346 8564254103 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEJ0064 8564250615 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MEJ0064 8564252491 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEJ3535 8564254077 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEK6495 8564255179 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEK6775 8564252873 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEK6994 8564254110 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEL2544 8564253697 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEL4990 8564251817 7463/0 03/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEM0018 8564251092 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEM2374 8564253122 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEM3425 8564251995 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEM6584 8564252080 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEN0601 8564251668 7463/0 03/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEN9423 8564254682 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEN9811 8564244512 7455/0 22/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MEO5207 8564253538 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEP3825 8564252389 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEP4825 8564254746 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MER8375 8564255032 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MER8699 8564255635 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MES4584 8564246943 7455/0 17/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MET0691 8564253255 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MET5777 8564258879 7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MEU3776 8564253256 7463/0 10/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MEU7685 8564254092 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEU8754 8564254081 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEV4566 8564251991 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEV7581 8564251599 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEX6163 8564248229 6050/3 27/08/2012 R$ 191,53 208
MEZ1061 8564248807 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MEZ3761 8564255336 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEZ7323 8564253615 7463/0 13/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFA1746 8564253213 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFA5872 8564253783 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFA8677 8564253324 7463/0 10/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFA9214 8564254428 6050/3 12/09/2012 R$ 191,53 208
MFA9214 8564255672 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFB9427 8564254610 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFD0131 8564251835 7463/0 04/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFD1389 8564256199 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFD4535 8564253897 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFE7867 8564252668 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFF8972 8564247085 7455/0 17/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MFG1957 8564252156 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFG1957 8564253918 6050/3 11/09/2012 R$ 191,53 208
MFJ9261 8564253495 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFK0213 8564251119 7463/0 01/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFK4219 8564251682 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFL0823 8564252227 7463/0 08/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFL0823 8564252857 7463/0 09/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFL0823 8564258426 7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MFL2410 8564254069 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFL3719 8564254359 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFM3577 8564251183 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MFO0075 8564255776 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFO1062 8564253331 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFO9295 8564256615 6050/3 25/09/2012 R$ 191,53 208
MFP8387 8564244226 7455/0 20/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MFQ0393 8564253657 6050/3 11/09/2012 R$ 191,53 208
MFQ3924 8564251670 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFR4068 8564252186 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFS0381 8564244991 6050/3 26/07/2012 R$ 191,53 208
MFS5601 8564253804 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFS5601 8564254846 7471/0 14/09/2012 R$ 574,61 218 * III
MFS6881 8564254465 6050/3 14/09/2012 R$ 191,53 208
MFT1266 8564253753 7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFT4798 8564250642 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MFT7179 8564247968 7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MFW2203 8564252933 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFW8377 8564255875 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFX2222 8564255668 7463/0 20/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFZ2861 8564255535 6050/3 20/09/2012 R$ 191,53 208
MGA3345 8564255376 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
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MGA7090 8564253601 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGA7095 8564253467 7463/0 20/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MGB4717 8564253577 7463/0 14/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MGB5933 8564252835 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGB7457 8564253029 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGC1372 8564245876 7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGC1372 8564248786 7455/0 21/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGE4148 8564255093 7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MGF0527 8564258916 6050/3 05/10/2012 R$ 191,53 208
MGF8558 8564253996 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGF8856 8564245762 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGH0417 8564244686 7455/0 21/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MGH1131 8564253662 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGH1131 8564256082 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGJ0707 8564254368 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGJ3611 8564252629 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGJ3611 8564253049 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGJ6259 8564247473 7455/0 19/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGK0511 8564253021 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGL5584 8564254196 6050/3 16/09/2012 R$ 191,53 208
MGM4519 8564250589 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGM4606 8564252619 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGM9885 8564253528 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGN5368 8564252765 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGO3598 8564257240 7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGO8332 8564253212 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGP0990 8564252282 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGP4545 8564251201 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGP7025 8564254297 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGP8716 8564249392 7463/0 28/08/2012 R$ 127,69 218 * II
MGQ9396 8564250791 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGT5653 8564254327 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGV3664 8564244714 6050/3 21/07/2012 R$ 191,53 208
MGV5517 8564252454 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGW8028 8564250475 7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGX1133 8564253143 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MGX1709 8564254096 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGX8102 8564254355 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGY0172 8564255076 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGY4156 8564248993 7455/0 24/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGY4156 8564250918 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGZ9403 8564250709 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHA2983 8564253007 7463/0 14/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHB4122 8564251843 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHB5756 8564251617 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHB5796 8564253055 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHB6201 8564255028 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHB6567 8564253136 7471/0 11/09/2012 R$ 574,61 218 * III
MHC8488 8564255381 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHD6709 8564252437 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHE0606 8564254783 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHE6257 8564255669 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHE7007 8564252638 7463/0 07/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHF0315 8564255775 7463/0 20/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHF5586 8564255053 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHF9458 8564254743 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHG1078 8564249884 7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MHG3857 8564251128 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHG8207 8564255315 7463/0 22/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHG8524 8564251112 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHH4910 8564253014 7463/0 14/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHH5411 8564252811 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHH7232 8564252049 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHI6819 8564252266 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHJ4752 8564251659 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHJ5610 8564252938 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHK1341 8564252988 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHK2388 8564252678 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHK5873 8564253978 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHK9068 8564255356 7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHL0254 8564254341 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHL5189 8564251686 7463/0 03/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHM4598 8564252077 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHN2966 8564256375 7463/0 25/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHN9974 8564253205 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHO2107 8564245114 7455/0 23/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MHO2463 8564252094 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHO5945 8564253338 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHP8918 8564252551 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHQ8079 8564252019 7463/0 06/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHQ8573 8564251627 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHQ8918 8564257354 7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHS2549 8564248721 7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MHS6881 8564252895 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHS9443 8564252293 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHT7735 8564253039 7463/0 09/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHU3735 8564255400 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHV1837 8564256644 7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHW3619 8564256158 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHW4673 8564251869 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHY2626 8564255156 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHY4921 8564252915 6050/3 10/09/2012 R$ 191,53 208
MHZ9507 8564245318 7463/0 24/07/2012 R$ 127,69 218 * II
MHZ9831 8564254806 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I

MIB2228 8564247512 7455/0 18/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIB3454 8564254209 6050/3 14/09/2012 R$ 191,53 208
MIB3454 8564254639 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIC9544 8564251759 6050/3 04/09/2012 R$ 191,53 208
MIE1734 8564254641 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIE4377 8564253437 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIF0521 8564250626 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIF8308 8564251758 6050/3 04/09/2012 R$ 191,53 208
MIF8584 8564250652 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIG3234 8564252212 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIH4183 8564252103 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIH6089 8564256284 7463/0 25/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MII0302 8564251497 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MII1302 8564251537 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MII1792 8564255541 6050/3 21/09/2012 R$ 191,53 208
MII7311 8564252724 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MII8225 8564255081 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIJ0508 8564258338 7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MIJ4495 8564253933 6050/3 11/09/2012 R$ 191,53 208
MIK2247 8564251411 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIK2763 8564253389 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIK7656 8564255346 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIK9977 8564251100 7463/0 01/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIL1482 8564256326 7463/0 25/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIN3513 8564254980 7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIN6513 8564253204 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIO5647 8564254733 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIP3374 8564248359 7455/0 26/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIP7550 8564249414 7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIQ2336 8564253128 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIR5673 8564254848 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIS9284 8564245171 7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MIS9841 8564253755 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIT1723 8564247240 7455/0 17/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIT7850 8564257044 7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIU1099 8564252060 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIU5792 8564251804 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIU8986 8564253232 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIV2023 8564251990 7463/0 04/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIW1820 8564248475 7455/0 21/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIW5316 8564255218 7463/0 19/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIX8222 8564247058 7455/0 16/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIY1687 8564244252 7455/0 20/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MIY4724 8564250448 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIZ7114 8564255174 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJA2829 8564253447 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJA7746 8564253177 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJA9337 8564250011 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MJB0758 8564245929 6050/3 12/08/2012 R$ 191,53 208
MJB2540 8564251536 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJB7134 8564250780 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MJC0950 8564256014 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJC5049 8564251959 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJC5653 8564250705 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJD6413 8564254608 7463/0 14/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJE2107 8564251793 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJE2530 8564258521 7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MJE5813 8564246942 7455/0 17/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MJE7429 8564251224 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJF0637 8564256767 7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJF8352 8564253481 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJF9469 8564250489 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJF9469 8564250526 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MJH0123 8564251055 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJH3698 8564253756 7463/0 10/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJH4013 8564251692 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJI1114 8564252738 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJI1114 8564255761 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJI5063 8564252992 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJJ4181 8564252206 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJJ5969 8564252617 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJJ6328 8564255314 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJK1964 8564252838 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJL5912 8564252644 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJM2664 8564253776 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJN6694 8564254260 6050/3 12/09/2012 R$ 191,53 208
MJN7141 8564251924 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJO6500 8564245367 7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MJP4592 8564257423 6050/3 28/09/2012 R$ 191,53 208
MJQ3986 8564255754 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJT1491 8564249999 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MJT7821 8564254423 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJT8449 8564251702 7463/0 03/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJU1072 8564244440 7463/0 21/07/2012 R$ 127,69 218 * II
MJU1072 8564244441 6050/3 21/07/2012 R$ 191,53 208
MJU8838 8564244279 7455/0 21/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MJU9739 8564256946 7463/0 24/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJV2135 8564254250 6050/3 13/09/2012 R$ 191,53 208
MJV4665 8564250751 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJW0068 8564258125 7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MJW1423 8564250798 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MJW2749 8564250637 7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MJX9648 8564254183 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJY4471 8564256309 7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 218 * I

MJZ7602 8564251643 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJZ9291 8564251891 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MKC8646 8564251588 7463/0 07/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MKE4902 8564253922 6050/3 11/09/2012 R$ 191,53 208
MKG9473 8564247415 7455/0 18/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MKI4483 8564245386 7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MKJ3233 8564255847 6050/3 23/09/2012 R$ 191,53 208
MKK9060 8564247990 7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MLA8899 8564258021 7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MLC5009 8564251956 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MLC5009 8564251973 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MLN3100 8564251321 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MLN8489 8564251145 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MMB2929 8564253278 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MMI0801 8564253985 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MMJ3690 8564258598 7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MMJ3690 8564259046 7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MMK2229 8564248483 7455/0 20/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MMM0771 8564251399 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MMM9389 8564254466 6050/3 14/09/2012 R$ 191,53 208
MON9929 8564253262 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MTB6889 8564253855 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MWF5576 8564250801 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MYS3149 8564253594 7463/0 13/09/2012 R$ 127,69 218 * II
NHF3820 8564254217 6050/3 14/09/2012 R$ 191,53 208
NNN1943 8564253993 7463/0 10/09/2012 R$ 127,69 218 * II
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ABQ3283 8564254244 6050/3 13/09/2012 R$ 191,53 208
ABY8890 8564255383 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ADW5638 8564253486 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AEW4852 8564249169 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AFM0362 8564255006 7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AFM8094 8564255015 7463/0 22/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AFQ2796 8564255019 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AFZ3745 8564255926 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AGH9962 8564248722 7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AHE6416 8564255764 7463/0 21/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AIB3172 8564253370 7463/0 10/09/2012 R$ 127,69 218 * II
AIO3523 8564251876 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AJL6360 8564254062 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AJN8747 8564241197 6050/3 06/07/2012 R$ 191,53 208
AKF9366 8564250904 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AKF9366 8564252210 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AMB2294 8564252606 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AND1007 8564248525 7455/0 21/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AOA2209 8564255973 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AOM0063 8564253453 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ARC0760 8564255018 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AUD2608 8564252417 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BKK4853 8564255933 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BVO5644 8564254197 6050/3 16/09/2012 R$ 191,53 208
CBC5004 8564251953 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
CBG8954 8564252834 7463/0 09/09/2012 R$ 127,69 218 * II
CGM2476 8564251694 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CIC9759 8564252254 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CIE6697 8564245655 7455/0 12/08/2012 R$ 85,12 218 * I
CKK7047 8564249582 7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 218 * I
CMJ8386 8564255710 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CPX3147 8564254574 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CXJ4539 8564254330 7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 218 * I
CXY3847 8564255760 7463/0 20/09/2012 R$ 127,69 218 * II
CYR7800 8564255100 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DFX0014 8564256200 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DIB9794 8564255501 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DIF0804 8564256150 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DIG0731 8564248973 7455/0 26/08/2012 R$ 85,12 218 * I
DPA8438 8564255813 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DPC7474 8564255422 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DPN6254 8564256034 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DTH9009 8564256012 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
EEL6252 8564250341 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
EEW5435 8564252152 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
EIX8858 8564254332 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
EQJ6745 8564248710 7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 218 * I
FSE0027 8564249268 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
GZP8242 8564253925 6050/3 11/09/2012 R$ 191,53 208
HEJ2148 8564252022 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HGF3377 8564255404 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HNI2971 8564255031 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HQB7576 8564254629 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HYY0683 8564256055 6050/3 22/09/2012 R$ 191,53 208
IFF3427 8564249152 7463/0 25/08/2012 R$ 127,69 218 * II
IQK8201 8564249302 7455/0 28/08/2012 R$ 85,12 218 * I
JEJ2935 8564245639 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
JHQ5828 8564256102 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
KGT2652 8564249578 7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LPC3872 8564254689 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LWV7247 8564254356 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXA7803 8564254735 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
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LXC5368 8564253692 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXE8907 8564253636 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXN8545 8564253950 6050/3 11/09/2012 R$ 191,53 208
LXP7244 8564246720 7455/0 16/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LXU5400 8564253125 7471/0 11/09/2012 R$ 574,61 218 * III
LYC2364 8564254222 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYF1672 8564253545 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYH0295 8564256201 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYH7421 8564254654 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYK2930 8564256170 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYK8759 8564245917 6050/3 11/08/2012 R$ 191,53 208
LYM6485 8564248660 7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LYN0689 8564255982 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYO1568 8564255375 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYO4460 8564250423 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYR9303 8564254623 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LYS8842 8564255437 7463/0 24/09/2012 R$ 127,69 218 * II
LYX3966 8564251797 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZA2812 8564249473 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LZF4016 8564255256 6050/3 19/09/2012 R$ 191,53 208
LZG0211 8564256132 7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZG1295 8564252879 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZK1034 8564254552 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZQ4696 8564259666 7455/0 10/10/2012 R$ 85,12 218 * I
LZR2324 8564255072 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LZV4632 8564254189 6050/3 16/09/2012 R$ 191,53 208
MAD1087 8564255730 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAH8390 8564256208 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAM1731 8564254825 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAQ9838 8564255981 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAU0563 8564255715 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MAX4679 8564249118 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MBC5203 8564252722 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBE9778 8564256233 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBR0885 8564245327 7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MBS9877 8564256241 7471/0 22/09/2012 R$ 574,61 218 * III
MBT0115 8564255046 7471/0 24/09/2012 R$ 574,61 218 * III
MBU0194 8564253421 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCI2110 8564250647 7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCL0185 8564245463 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MCP6776 8564255580 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCS2235 8564254350 7471/0 16/09/2012 R$ 574,61 218 * III
MCY0070 8564252430 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCY5147 8564252359 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCZ2362 8564255428 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDL6872 8564252983 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDO8335 8564254455 7463/0 16/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MDX3273 8564255768 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEB4827 8564249429 7455/0 28/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MEE1230 8564255403 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEH2363 8564253962 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEH2363 8564253963 6050/3 11/09/2012 R$ 191,53 208
MEJ3849 8564255903 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEK3243 8564248506 7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MEK3243 8564248644 7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MEN1276 8564252679 7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEN8672 8564245739 7463/0 11/08/2012 R$ 127,69 218 * II
MEN9423 8564255391 7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MET3230 8564255285 6050/3 18/09/2012 R$ 191,53 208
MET5656 8564256015 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MET5656 8564256024 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MET6848 8564255805 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEW1096 8564255057 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEW4883 8564248754 7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MEX5844 8564253585 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFC4307 8564246535 7455/0 13/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MFE8341 8564253415 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFG8433 8564254310 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFI3559 8564254429 6050/3 12/09/2012 R$ 191,53 208
MFK0956 8564255638 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFL1677 8564246354 7455/0 14/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MFL4536 8564256044 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFO5274 8564255777 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFP1219 8564248439 7471/0 21/08/2012 R$ 574,61 218 * III
MFS9025 8564248331 7455/0 26/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MFS9025 8564255323 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFX2222 8564256167 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGB5608 8564255639 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGC7778 8564250499 7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGF8282 8564249082 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGI7723 8564254889 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGJ6986 8564252759 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGN2177 8564254040 7463/0 11/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MGO0352 8564253691 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGS3967 8564247839 7455/0 20/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGT2079 8564255965 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGU8198 8564245469 7463/0 12/08/2012 R$ 127,69 218 * II
MGW4017 8564254016 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGW5742 8564249515 6050/3 28/08/2012 R$ 191,53 208
MGW9238 8564255115 7463/0 18/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHB0582 8564255500 6050/3 21/09/2012 R$ 191,53 208
MHB2595 8564253703 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHB6201 8564255550 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHE8439 8564251811 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I

MHE9039 8564252874 7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHG6401 8564254876 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHI1534 8564238748 7455/0 25/06/2012 R$ 85,12 218 * I
MHL2851 8564251852 7463/0 04/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIE7170 8564248016 7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIF4579 8564252784 7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIJ2911 8564254727 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIK6885 8564254672 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIK9529 8564245394 7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 218 * I
MIM6908 8564250943 7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIP3603 8564249671 7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIQ7633 8564254133 7455/0 17/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIQ7633 8564254365 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIR0816 8564255801 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIR8499 8564253432 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIS6724 8564246637 7455/0 19/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MIV3872 8564255251 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIW0789 8564253330 7463/0 10/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIW1181 8564252016 7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIW2029 8564255180 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJC7518 8564254111 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJG8358 8564253741 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJH3325 8564254764 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJL5713 8564254227 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJR3934 8564252078 7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJS9451 8564255373 7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJU3462 8564255192 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJW2755 8564254060 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJZ1681 8564251648 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MKB6681 8564255741 7455/0 19/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MKC6564 8564253523 7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MKJ4401 8564254258 6050/3 14/09/2012 R$ 191,53 208
MKL4543 8564251917 7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MKX1234 8564251769 7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MNC6068 8564252403 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MSR2605 8564246526 7455/0 14/08/2012 R$ 85,12 218 * I
NLH1404 8564249985 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 574 887/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
ACA0650 55958175C 5541/2 20/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
AHT6751 55957575C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
BAD5353 55958081C 5541/2 19/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
BGJ6316 55957471C 5541/2 12/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
DEL0973 55958084C 5541/2 19/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
DSL8723 55957603C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
EIA9553 55958369C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
JUR6035 55958383C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
KXV6615 55958301C 5541/2 21/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
LJV8268 55957728C 5541/2 14/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
LYB8031 55958651C 5541/2 25/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
LYH5106 55958909C 5541/2 27/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAC8536 55958399C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAE4565 55959112C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAR3783 55958307C 5541/2 21/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAR5529 55958403C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAT2775 55958663C 5541/2 25/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAT2775 55958664C 5541/2 25/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MBG4782 55957644C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MBP1794 55957803C 5541/2 16/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MBW5022 55958530C 5541/2 24/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MCJ3432 55957649C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MCZ8462 55958414C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MEJ8438 55958549C 5541/2 24/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MEX3231 55957664C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MEX3231 55957915C 5541/2 17/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MFS9634 55959292C 5541/2 31/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MFX7098 55957313C 5541/2 10/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MGP0287 55958570C 5541/2 24/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHF9627 55958259C 5541/2 20/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHG9831 55958260C 5541/2 20/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHJ2746 55958442C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHL6678 55957683C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHN9595 55958043C 5541/2 18/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHV8118 55958046C 5541/2 18/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHY4774 55958146C 5541/2 19/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MIA0782 55958592C 5541/2 24/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MIC3115 55959312C 5541/2 31/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MID1518 55958454C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MIE2394 55958150C 5541/2 19/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MII8776 55957684C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MIS9284 55957690C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MIX1726 55958058C 5541/2 18/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MJG4334 55958464C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MJR8682 55958468C 5541/2 23/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MJZ4392 55957755C 5541/2 14/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MKA6199 55959196C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MKC5531 55958336C 5541/2 21/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MMI0190 55957706C 5541/2 13/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MML2303 55957858C 5541/2 16/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
NNP8545 55958617C 5541/2 24/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 574 889/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
AHT6751 55958477C 5541/2 24/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
AOU9161 55959067C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
DRR8287 55958888C 5541/2 27/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
EAR1267 55958892C 5541/2 27/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
ILO0837 55958771C 5541/2 26/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
ILO0837 55958772C 5541/2 26/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
ILO0837 55959099C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
LXX0527 55958908C 5541/2 27/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
LZD0938 55958521C 5541/2 24/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
LZD3794 55959252C 5541/2 31/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAC8536 55958661C 5541/2 25/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MAR6077 55959014C 5541/2 28/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MBS6743 55958671C 5541/2 25/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MBW5022 55959261C 5541/2 31/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MDL5972 55958796C 5541/2 26/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MEA0981 55959268C 5541/2 31/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MEB3093 55959131C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MEX3231 55959146C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MFR3997 55959290C 5541/2 31/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHN4813 55959033C 5541/2 28/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHS3900 55959309C 5541/2 31/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MID1518 55959177C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MJR8682 55958853C 5541/2 26/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MJR8682 55958976C 5541/2 27/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MJR8682 55958977C 5541/2 27/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 576 755/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
DVJ2538 8576000005 7366/2 06/08/2012 R$ 85,12 252 * VI
MHD6809 8576000064 5541/6 11/09/2012 R$ 53,20 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 576 757/2012
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
MCY3449 8576000125 5967/0 03/10/2012 R$ 191,53 203 * V
MHS3900 8576000008 7366/2 06/08/2012 R$ 85,12 252 * VI

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESEN-
TAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMEN-
TO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IM-
POSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 
282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

HERTO DE ALENCAR SANTANA
AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PA-
RÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO 
QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRE-
SENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFOR-
MAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO 
NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COM-
BINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CON-
TRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO 
DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR 
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRA-
FO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 088 1527/2013
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
AFV9818 55247506D 6599/2 12/12/2012 230 * V
AHV0983 55245988D 6556/4 11/12/2012 230 * I
AHV0983 55245989D 6610/2 11/12/2012 230 * VII
AMQ9108 55996444B 5169/1 08/12/2012 165
AMQ9108 55996445B 5304/0 08/12/2012 176 * III
ATE6400 54036126E 6408/0 13/11/2012 221
AZD0110 55246467D 6599/2 08/12/2012 230 * V
CRL7651 54301847D 6912/0 10/11/2012 232
CRL7651 54301848D 5010/0 10/11/2012 162 * I
CRL7651 54301849D 5118/0 10/11/2012 164 c/c 162 * I
CRL7651 54301850D 6637/1 10/11/2012 230 * IX
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CZL4649 55242149D 5274/1 01/12/2012 175
CZL4649 55242150D 6599/2 01/12/2012 230 * V
DGZ8898 54034733E 6599/2 20/11/2012 230 * V
DHQ2544 55246465D 6610/2 02/12/2012 230 * VII
EIN1028 54241919B 6912/0 13/12/2012 232
KMS5042 55241225D 6599/2 01/12/2012 230 * V
LXR7248 54298254D 5010/0 10/12/2012 162 * I
LXR7248 54298255D 6599/2 10/12/2012 230 * V
LXV4095 55999722B 5282/0 11/12/2012 176 * I
LXV4095 55999724B 5304/0 11/12/2012 176 * III
LYD7056 54303316D 5010/0 10/12/2012 162 * I
LYO5324 54308931D 6599/2 11/12/2012 230 * V
LYO5324 54308932D 6556/1 11/12/2012 230 * I
LYY4489 55247348D 6599/2 10/12/2012 230 * V
LZZ4219 54035125E 6599/2 11/12/2012 230 * V
MAG0587 54309016D 5010/0 11/12/2012 162 * I
MAG0587 54309017D 6599/2 11/12/2012 230 * V
MAH8227 55465117C 6637/2 02/12/2012 230 * IX
MAK2524 55246358D 5169/1 05/12/2012 165
MCZ4550 55247308D 6912/0 12/11/2012 232
MCZ4550 55247309D 6599/2 12/11/2012 230 * V
MDF4207 55243672D 5010/0 16/11/2012 162 * I
MDF4207 55243673D 6912/0 16/11/2012 232
MDF4207 55243674D 6599/2 16/11/2012 230 * V
MDI9302 55245768D 6599/2 12/12/2012 230 * V
MDI9302 55245769D 5010/0 12/12/2012 162 * I
MDI9302 55245770D 6912/0 12/12/2012 232
MDS0884 55244869D 5010/0 10/11/2012 162 * I
MDS0884 55244870D 6653/2 10/11/2012 230 * XI
MEW4711 55995736B 5010/0 18/11/2012 162 * I
MFC6371 55246144D 5010/0 17/11/2012 162 * I
MFE9567 54300819D 6670/0 08/12/2012 230 * XIII
MHD3037 55246039D 7340/0 03/12/2012 252 * IV
MHE4544 55246034D 5010/0 29/11/2012 162 * I
MHZ4566 54298407D 6912/0 09/12/2012 232
MHZ4566 54298408D 6599/2 09/12/2012 230 * V
MIJ2486 55246996D 5045/0 13/11/2012 162 * V
MJE7898 55242101D 6599/2 13/11/2012 230 * V
MJE7898 55242102D 6912/0 13/11/2012 232

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 088 1528/2013
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
AAK2968 54039210E 5185/1 09/12/2012 167
AFF7447 54035421E 5185/1 14/11/2012 167
AOL3394 54037919E 5185/1 13/11/2012 167
BNX6506 55248068D 5185/1 11/12/2012 167
CAX5116 54039449E 5193/0 12/12/2012 168
CAX5116 54039450E 5185/2 12/12/2012 167
CNM4338 54039202E 5185/1 09/12/2012 167
EIN1028 55464850C 5550/0 13/12/2012 181 * XVIII
HAB9441 54034117E 5568/0 14/11/2012 181 * XIX
HDS8989 54036467E 5541/5 19/11/2012 181 * XVII
HLP0395 54038251E 5690/0 21/11/2012 184 * II
HPP3356 54036042E 5568/0 14/11/2012 181 * XIX
HYB5618 54038311E 5541/6 22/11/2012 181 * XVII
ICV7441 54036386E 5568/0 08/11/2012 181 * XIX
JTV3051 54304814D 5185/1 10/12/2012 167
JTV3051 54304815D 7366/2 10/12/2012 252 * VI
JZJ3839 54037589E 5991/0 09/11/2012 206 * I
KFX4522 55465290C 5185/1 10/12/2012 167
LPM1333 55248067D 5185/1 11/12/2012 167
LPR0133 55247063D 7366/2 10/12/2012 252 * VI
LXC6121 54037406E 5550/0 12/11/2012 181 * XVIII
LXM8175 55247469D 5185/1 08/11/2012 167
LXU2674 54037917E 5185/1 13/11/2012 167
LYD9173 54039447E 7064/0 12/12/2012 244 * IV
LZZ4219 54035124E 5568/0 11/12/2012 181 * XIX
MAC1086 55247475D 5185/1 08/11/2012 167
MAL3709 55461394C 5835/0 09/12/2012 195
MBB0221 54034114E 5568/0 09/11/2012 181 * XIX
MBV1301 54036891E 5185/1 22/11/2012 167
MBX5509 54039134E 5460/0 10/12/2012 181 * IX
MCP8504 54037690E 5681/0 09/11/2012 184 * I
MCV9614 54037505E 5541/1 14/11/2012 181 * XVII
MDF9301 54037911E 7366/2 12/11/2012 252 * VI
MDI9302 55245767D 5550/0 12/12/2012 181 * XVIII
MDM8191 55247436D 5940/1 07/11/2012 203 * III
MDO6805 54038549E 5380/0 13/12/2012 181 * I
MDQ0669 54033091E 5541/5 12/12/2012 181 * XVII
MDS7145 54036466E 5541/5 19/11/2012 181 * XVII
MEG0385 54307684D 6050/1 11/12/2012 208
MEJ9968 54036721E 5185/1 08/11/2012 167
MEV4085 54035425E 5185/1 14/11/2012 167
MEX3302 54039237E 7030/3 12/12/2012 244 * I
MFC8472 54035995E 5568/0 19/11/2012 181 * XIX
MFF7297 54038702E 5541/1 11/12/2012 181 * XVII
MFG3664 55247489D 6050/1 08/11/2012 208
MFH2942 54035272E 6050/1 12/12/2012 208
MFI2013 54038529E 5541/5 11/12/2012 181 * XVII
MFO5274 54038757E 7366/2 07/12/2012 252 * VI

MFT1257 54035374E 5568/0 12/11/2012 181 * XIX
MGB2305 54035992E 5568/0 12/11/2012 181 * XIX
MGE1118 54039238E 7030/3 12/12/2012 244 * I
MGO3473 54037208E 5460/0 10/12/2012 181 * IX
MGP0990 54036483E 7366/2 13/12/2012 252 * VI
MGR9536 55992094B 5681/0 11/12/2012 184 * I
MGV7242 55247450D 5940/1 07/11/2012 203 * III
MGY6974 55248089D 5185/1 11/12/2012 167
MGZ2932 54036812E 5541/1 14/11/2012 181 * XVII
MHC9742 54038067E 5185/1 20/11/2012 167
MHD3037 55246040D 5452/1 03/12/2012 181 * VIII
MHD3037 55246041D 5185/1 03/12/2012 167
MHI0991 54037417E 5967/0 09/11/2012 203 * V
MHM1224 55248094D 7366/2 11/12/2012 252 * VI
MHU3055 54038769E 5967/0 10/12/2012 203 * V
MHZ9279 55248051D 5185/1 10/12/2012 167
MII5366 54037585E 7072/2 09/11/2012 244 * V
MIQ1252 54037856E 5541/2 12/11/2012 181 * XVII
MIV1810 54036930E 5568/0 14/11/2012 181 * XIX
MJB2833 55469534C 5185/1 12/12/2012 167
MJG3072 54037766E 7064/0 12/11/2012 244 * IV
MJH4680 54034900E 7366/2 19/11/2012 252 * VI
MJI8006 54298256D 7366/2 12/12/2012 252 * VI
MJM8846 54036454E 5541/6 07/11/2012 181 * XVII
MJN1503 54037977E 5541/6 12/12/2012 181 * XVII
MJQ8191 54038108E 6041/2 21/11/2012 207
MJQ8191 54038109E 5738/0 21/11/2012 186 * II
MJU4064 54033574E 6122/0 14/11/2012 214 * I
MJU5181 54033174E 5452/1 10/12/2012 181 * VIII
MJZ0446 55464847C 5550/0 09/12/2012 181 * XVIII
MKG2263 54298257D 5380/0 12/12/2012 181 * I
MLX4990 54038677E 5541/1 13/12/2012 181 * XVII
MZF6738 54037600E 6050/1 12/11/2012 208

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 564 963/2013
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
ADA0642 8564263868 7463/0 30/10/2012 218 * II
ADH6969 8564268254 7455/0 28/11/2012 218 * I
ADM3270 8564266503 7455/0 24/11/2012 218 * I
ADX7016 8564267261 7455/0 25/11/2012 218 * I
ADY6654 8564268388 7455/0 07/12/2012 218 * I
AEC5826 8564268366 7455/0 01/12/2012 218 * I
AED9938 8564268810 6050/3 30/11/2012 208
AEM4449 8564267332 7455/0 23/11/2012 218 * I
AES3154 8564266395 7455/0 22/11/2012 218 * I
AFD1063 8564268097 7463/0 29/11/2012 218 * II
AFF5944 8564271519 7455/0 08/12/2012 218 * I
AFN6164 8564271495 7455/0 07/12/2012 218 * I
AFY6359 8564269425 7455/0 10/12/2012 218 * I
AGI1751 8564266877 7455/0 24/11/2012 218 * I
AIC6130 8564271585 7455/0 12/12/2012 218 * I
AKF8145 8564269002 6050/3 01/12/2012 208
AKP9379 8564267426 7455/0 24/11/2012 218 * I
AKY3467 8564263461 6050/3 30/10/2012 208
AKY5367 8564264600 7455/0 02/11/2012 218 * I
ALL0313 8564270879 7455/0 08/12/2012 218 * I
ALO3670 8564263747 6050/3 02/11/2012 208
ALU6525 8564269168 7455/0 01/12/2012 218 * I
AMD1931 8564271426 7455/0 09/12/2012 218 * I
AME7804 8564269373 7455/0 06/12/2012 218 * I
AME7804 8564270307 7455/0 06/12/2012 218 * I
AML2646 8564269532 7463/0 08/12/2012 218 * II
AML2646 8564271261 7463/0 08/12/2012 218 * II
ANR2003 8564268215 7455/0 30/11/2012 218 * I
AOA4092 8564269063 7455/0 29/11/2012 218 * I
AON1056 8564263898 7455/0 31/10/2012 218 * I
APV0051 8564268310 6050/3 01/12/2012 208
AQO1023 8564266726 7455/0 23/11/2012 218 * I
BLE9264 8564264642 7455/0 02/11/2012 218 * I
BML7641 8564266889 7455/0 22/11/2012 218 * I
BRB0399 8564271630 7455/0 10/12/2012 218 * I
CAM4787 8564263869 7455/0 30/10/2012 218 * I
CAQ3923 8564263589 7455/0 30/10/2012 218 * I
CAV2622 8564264368 7455/0 02/11/2012 218 * I
CAX5116 8564271648 7463/0 12/12/2012 218 * II
CCP9740 8564269600 7455/0 03/12/2012 218 * I
CDB7601 8564269185 7463/0 03/12/2012 218 * II
CEC2280 8564268392 7455/0 30/11/2012 218 * I
CEZ7374 8564268867 7455/0 02/12/2012 218 * I
CHS4657 8564268337 6050/3 02/12/2012 208
CHV2490 8564263917 7455/0 29/10/2012 218 * I
CIU6322 8564267162 7455/0 24/11/2012 218 * I
CNG4996 8564268507 7463/0 01/12/2012 218 * II
COY3755 8564269803 7455/0 05/12/2012 218 * I
CQI9512 8564270250 7455/0 03/12/2012 218 * I
CSW5598 8564271459 7455/0 11/12/2012 218 * I
CXJ4539 8564268412 7455/0 06/12/2012 218 * I
CYJ7839 8564268409 7455/0 06/12/2012 218 * I
CYQ1632 8564269690 6050/3 06/12/2012 208

DAK9306 8564269070 7455/0 30/11/2012 218 * I
DAN3127 8564269276 7471/0 06/12/2012 218 * III
DFF8110 8564270986 7455/0 11/12/2012 218 * I
DFR8827 8564266297 7455/0 22/11/2012 218 * I
DFS4007 8564268175 7463/0 28/11/2012 218 * II
DFS4007 8564269069 7455/0 29/11/2012 218 * I
DIH3235 8564268745 7455/0 01/12/2012 218 * I
DIN4188 8564268610 7463/0 29/11/2012 218 * II
DJF0656 8564266270 7463/0 23/11/2012 218 * II
DOT0816 8564264051 7455/0 01/11/2012 218 * I
DRS7678 8564266979 7455/0 27/11/2012 218 * I
DXE2639 8564271306 7455/0 10/12/2012 218 * I
DXS3484 8564266166 6050/3 24/11/2012 208
DZD3030 8564268632 7455/0 30/11/2012 218 * I
EVP9716 8564269106 7455/0 29/11/2012 218 * I
FAE2170 8564268391 7455/0 30/11/2012 218 * I
GTE4103 8564269819 7455/0 04/12/2012 218 * I
HCF3539 8564264034 7455/0 31/10/2012 218 * I
HCY3922 8564263484 7455/0 31/10/2012 218 * I
HGR9469 8564269123 7463/0 29/11/2012 218 * II
HGZ0483 8564263702 6050/3 29/10/2012 208
HIH2709 8564263795 7463/0 02/11/2012 218 * II
HJN9322 8564267862 7463/0 27/11/2012 218 * II
HLB0757 8564267674 7455/0 28/11/2012 218 * I
HMR5128 8564271131 7455/0 10/12/2012 218 * I
HOO8743 8564263787 7455/0 30/10/2012 218 * I
HOT9495 8564269609 7455/0 05/12/2012 218 * I
HOT9495 8564270862 7455/0 09/12/2012 218 * I
HYX7460 8564264425 6050/3 03/11/2012 208
HZO6769 8564268935 7455/0 30/11/2012 218 * I
IAU6667 8564262653 7455/0 26/10/2012 218 * I
IFV1637 8564270278 7455/0 06/12/2012 218 * I
IJN5618 8564266494 7455/0 24/11/2012 218 * I
ILX9154 8564263374 7455/0 28/10/2012 218 * I
IMH6448 8564263462 7455/0 30/10/2012 218 * I
INB7775 8564268503 7455/0 01/12/2012 218 * I
JEP2069 8564268066 7455/0 26/11/2012 218 * I
JNC7668 8564267227 7455/0 27/11/2012 218 * I
JNT4880 8564266248 7455/0 22/11/2012 218 * I
JPL8860 8564268525 7455/0 30/11/2012 218 * I
JUW9825 8564270725 7463/0 10/12/2012 218 * II
JVG3197 8564263752 6050/3 03/11/2012 208
JVY1249 8564267880 7455/0 26/11/2012 218 * I
KFM7228 8564268496 7455/0 01/12/2012 218 * I
KKI4449 8564263867 7463/0 30/10/2012 218 * II
KLF0990 8564266160 7455/0 23/11/2012 218 * I
KOU0892 8564269274 7463/0 06/12/2012 218 * II
LAZ1778 8564271452 7455/0 09/12/2012 218 * I
LNI7971 8564263808 7455/0 04/11/2012 218 * I
LPA0810 8564269115 7455/0 29/11/2012 218 * I
LPR0133 8564269310 7455/0 07/12/2012 218 * I
LQV0782 8564269418 7463/0 09/12/2012 218 * II
LVD7322 8564266282 7455/0 26/11/2012 218 * I
LVN3110 8564267957 7455/0 26/11/2012 218 * I
LWT1479 8564270158 6050/3 03/12/2012 208
LXJ8132 8564266252 7455/0 22/11/2012 218 * I
LXQ1677 8564268064 7455/0 26/11/2012 218 * I
LXS9239 8564266904 7455/0 25/11/2012 218 * I
LXW6732 8564266704 7463/0 25/11/2012 218 * II
LXY1701 8564269186 7455/0 03/12/2012 218 * I
LYH1380 8564267037 7455/0 23/11/2012 218 * I
LYH7192 8564269226 7455/0 04/12/2012 218 * I
LYP2657 8564266532 7463/0 23/11/2012 218 * II
LYW1617 8564267984 6050/3 30/11/2012 208
LYW5509 8564268039 7455/0 01/12/2012 218 * I
LZD6275 8564266990 7455/0 26/11/2012 218 * I
LZE4671 8564269138 7463/0 02/12/2012 218 * II
LZK0479 8564268228 6050/3 26/11/2012 208
LZR2324 8564268307 6050/3 30/11/2012 208
LZR2555 8564269077 7455/0 29/11/2012 218 * I
LZU3421 8564267633 7455/0 28/11/2012 218 * I
LZW9889 8564267528 7455/0 01/12/2012 218 * I
LZZ6049 8564267823 7455/0 30/11/2012 218 * I
MAA9586 8564266744 7455/0 26/11/2012 218 * I
MAB7444 8564263861 7455/0 30/10/2012 218 * I
MAD1087 8564268417 7455/0 06/12/2012 218 * I
MAJ0080 8564269834 7455/0 04/12/2012 218 * I
MAK7890 8564266497 7455/0 24/11/2012 218 * I
MAL1722 8564268515 7455/0 02/12/2012 218 * I
MAT2748 8564268452 7463/0 01/12/2012 218 * II
MAU4315 8564264472 6050/3 01/11/2012 208
MAV1303 8564269053 7455/0 29/11/2012 218 * I
MAX5644 8564270292 7463/0 06/12/2012 218 * II
MAZ6713 8564270772 7455/0 10/12/2012 218 * I
MBC8283 8564268330 7455/0 02/12/2012 218 * I
MBF8894 8564271241 7455/0 09/12/2012 218 * I
MBK6068 8564269685 6050/3 05/12/2012 208
MBM4338 8564263588 7455/0 30/10/2012 218 * I
MBM8757 8564266530 7463/0 23/11/2012 218 * II
MBN8123 8564267985 6050/3 30/11/2012 208
MBN8123 8564268021 6050/3 30/11/2012 208
MBR6618 8564268666 7455/0 01/12/2012 218 * I
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MBW0528 8564270822 7455/0 11/12/2012 218 * I
MBW8872 8564269972 7455/0 06/12/2012 218 * I
MBW9695 8564269175 7455/0 02/12/2012 218 * I
MCA3013 8564263971 7455/0 31/10/2012 218 * I
MCE9925 8564267775 7455/0 28/11/2012 218 * I
MCG7187 8564267260 7455/0 25/11/2012 218 * I
MCN5308 8564269128 7463/0 29/11/2012 218 * II
MCP1272 8564266715 7471/0 25/11/2012 218 * III
MCW5254 8564268051 7463/0 27/11/2012 218 * II
MCW5254 8564271059 7455/0 11/12/2012 218 * I
MCW6414 8564264298 7455/0 02/11/2012 218 * I
MCY2606 8564266358 7455/0 26/11/2012 218 * I
MDE1245 8564268464 7455/0 01/12/2012 218 * I
MDH1276 8564268777 7455/0 30/11/2012 218 * I
MDL1982 8564263130 7463/0 27/10/2012 218 * II
MDM4999 8564268756 7455/0 29/11/2012 218 * I
MDM4999 8564268770 7455/0 30/11/2012 218 * I
MDO3814 8564269145 7455/0 03/12/2012 218 * I
MDQ6938 8564269701 6050/3 07/12/2012 208
MDV7151 8564268187 7455/0 27/11/2012 218 * I
MDV7151 8564268207 7455/0 26/11/2012 218 * I
MDV7151 8564268478 7455/0 01/12/2012 218 * I
MDV7151 8564268521 7463/0 02/12/2012 218 * II
MDV7151 8564268962 7455/0 02/12/2012 218 * I
MDV7151 8564268972 7463/0 02/12/2012 218 * II
MDV8819 8564268205 7455/0 26/11/2012 218 * I
MDX5557 8564267740 6050/3 29/11/2012 208
MEC9953 8564269567 7455/0 04/12/2012 218 * I
MEE6282 8564269646 7455/0 03/12/2012 218 * I
MEF0543 8564269234 7455/0 07/12/2012 218 * I
MEG0385 8564269590 7455/0 03/12/2012 218 * I
MEK3243 8564268520 7455/0 02/12/2012 218 * I
MEL3006 8564264040 7455/0 31/10/2012 218 * I
MEQ0832 8564268142 7455/0 28/11/2012 218 * I
MES0362 8564267617 7455/0 28/11/2012 218 * I
MES9060 8564264407 7455/0 02/11/2012 218 * I
MET8467 8564266427 7455/0 22/11/2012 218 * I
MEV1004 8564266312 7455/0 24/11/2012 218 * I
MEV8341 8564271115 7455/0 12/12/2012 218 * I
MFA0736 8564268303 6050/3 02/12/2012 208
MFA4518 8564268453 7455/0 01/12/2012 218 * I
MFB4540 8564266730 7463/0 23/11/2012 218 * II
MFC5136 8564270164 7455/0 04/12/2012 218 * I
MFD1785 8564268331 7455/0 02/12/2012 218 * I
MFE0203 8564266632 6050/3 26/11/2012 208
MFG5933 8564266663 6050/3 25/11/2012 208
MFK0956 8564269092 7455/0 29/11/2012 218 * I
MFL2849 8564269364 7455/0 04/12/2012 218 * I
MFM0771 8564263729 7455/0 31/10/2012 218 * I
MFM2505 8564268641 7463/0 30/11/2012 218 * II
MFM4447 8564263640 7455/0 30/10/2012 218 * I
MFP9776 8564269619 7455/0 05/12/2012 218 * I
MFR7878 8564268830 7455/0 01/12/2012 218 * I
MFT1387 8564269157 7455/0 02/12/2012 218 * I
MFV1539 8564266724 7455/0 23/11/2012 218 * I
MFX7983 8564263872 7455/0 30/10/2012 218 * I
MGA4687 8564270358 7455/0 10/12/2012 218 * I
MGB0009 8564269136 7455/0 02/12/2012 218 * I
MGB0332 8564268058 7455/0 27/11/2012 218 * I
MGB1376 8564269195 7455/0 04/12/2012 218 * I
MGC3853 8564268451 7455/0 01/12/2012 218 * I
MGF7217 8564269584 7455/0 03/12/2012 218 * I
MGH5692 8564269664 7455/0 07/12/2012 218 * I
MGH5692 8564271118 7455/0 07/12/2012 218 * I
MGK7129 8564269241 7455/0 09/12/2012 218 * I
MGL1319 8564270173 6050/3 05/12/2012 208
MGM2920 8564270977 7455/0 08/12/2012 218 * I
MGM4368 8564270477 7471/0 08/12/2012 218 * III
MGN2488 8564268371 7463/0 06/12/2012 218 * II
MGN5785 8564269918 6050/3 04/12/2012 208
MGO5299 8564263637 7455/0 30/10/2012 218 * I
MGO6394 8564266197 7463/0 23/11/2012 218 * II
MGO9091 8564263722 7455/0 31/10/2012 218 * I
MGO9624 8564266253 7455/0 22/11/2012 218 * I
MGP9388 8564271008 7455/0 07/12/2012 218 * I
MGQ5193 8564267505 7455/0 26/11/2012 218 * I
MGQ9791 8564267339 6050/3 22/11/2012 208
MGS4517 8564263648 7463/0 02/11/2012 218 * II
MGS4517 8564263939 7463/0 03/11/2012 218 * II
MGT7011 8564267721 6050/3 27/11/2012 208
MGT7798 8564269122 7455/0 29/11/2012 218 * I
MGT9698 8564264136 7455/0 08/11/2012 218 * I
MGU6655 8564269100 7455/0 29/11/2012 218 * I
MGX2102 8564263704 6050/3 29/10/2012 208
MHA0578 8564270855 7455/0 09/12/2012 218 * I
MHA1555 8564271371 7455/0 08/12/2012 218 * I
MHB9397 8564271157 6050/3 10/12/2012 208
MHE6190 8564266124 7463/0 24/11/2012 218 * II
MHE7082 8564270666 7455/0 10/12/2012 218 * I
MHG3070 8564268501 7455/0 01/12/2012 218 * I
MHG5635 8564266699 7455/0 24/11/2012 218 * I
MHG7365 8564266661 6050/3 25/11/2012 208

MHH9835 8564269127 7455/0 29/11/2012 218 * I
MHJ1278 8564269677 6050/3 04/12/2012 208
MHJ3045 8564266923 7455/0 23/11/2012 218 * I
MHJ3977 8564267900 7455/0 26/11/2012 218 * I
MHJ7937 8564269193 6050/3 03/12/2012 208
MHK1051 8564271360 7463/0 10/12/2012 218 * II
MHM4898 8564264637 7455/0 02/11/2012 218 * I
MHP0111 8564269742 7455/0 05/12/2012 218 * I
MHP0111 8564269936 7455/0 03/12/2012 218 * I
MHP4834 8564269020 7455/0 01/12/2012 218 * I
MHP5769 8564269859 7455/0 05/12/2012 218 * I
MHS4784 8564268244 7463/0 27/11/2012 218 * II
MHS6107 8564270068 7455/0 06/12/2012 218 * I
MHS6107 8564270296 7463/0 06/12/2012 218 * II
MHV9919 8564267522 7455/0 29/11/2012 218 * I
MHV9919 8564270878 7455/0 07/12/2012 218 * I
MHW0179 8564269554 7455/0 04/12/2012 218 * I
MHW7073 8564267417 7455/0 22/11/2012 218 * I
MHZ8712 8564270380 7455/0 10/12/2012 218 * I
MIA7720 8564268715 7463/0 29/11/2012 218 * II
MIB2747 8564267908 7455/0 28/11/2012 218 * I
MIB7148 8564266545 7455/0 23/11/2012 218 * I
MID3237 8564266110 6050/3 23/11/2012 208
MIE4861 8564270322 7463/0 06/12/2012 218 * II
MIF2590 8564271509 7455/0 08/12/2012 218 * I
MIG5192 8564266522 7463/0 23/11/2012 218 * II
MIH7678 8564268287 6050/3 01/12/2012 208
MII7956 8564268859 7455/0 02/12/2012 218 * I
MII7956 8564269914 6050/3 03/12/2012 208
MIJ4767 8564270064 7471/0 06/12/2012 218 * III
MIJ9174 8564267975 6050/3 29/11/2012 208
MIL7736 8564268405 7455/0 06/12/2012 218 * I
MIM1354 8564268348 7455/0 01/12/2012 218 * I
MIN0581 8564263983 7463/0 31/10/2012 218 * II
MIN8634 8564264262 7455/0 01/11/2012 218 * I
MIO8105 8564264793 7455/0 03/11/2012 218 * I
MIQ2182 8564263788 7455/0 30/10/2012 218 * I
MIR0064 8564269622 7455/0 05/12/2012 218 * I
MIR0064 8564269888 7455/0 05/12/2012 218 * I
MIR8503 8564268381 7455/0 06/12/2012 218 * I
MIS2377 8564266498 7455/0 24/11/2012 218 * I
MIS9122 8564269040 7463/0 01/12/2012 218 * II
MIW2827 8564268092 7455/0 29/11/2012 218 * I
MIY1461 8564267730 6050/3 27/11/2012 208
MIY1461 8564268808 7455/0 01/12/2012 218 * I
MIY3415 8564269139 7455/0 02/12/2012 218 * I
MIZ3515 8564270187 7455/0 09/12/2012 218 * I
MJC1885 8564268189 7471/0 28/11/2012 218 * III
MJC1885 8564268957 7455/0 30/11/2012 218 * I
MJC5049 8564263609 7455/0 30/10/2012 218 * I
MJC7239 8564263617 7455/0 30/10/2012 218 * I
MJD1138 8564270490 7455/0 07/12/2012 218 * I
MJE2932 8564267642 7455/0 28/11/2012 218 * I
MJE6932 8564271531 7455/0 09/12/2012 218 * I
MJE7401 8564267144 7463/0 23/11/2012 218 * II
MJE8639 8564270202 7455/0 03/12/2012 218 * I
MJF8259 8564268985 7455/0 01/12/2012 218 * I
MJH1785 8564270254 7455/0 03/12/2012 218 * I
MJH8863 8564266614 6050/3 24/11/2012 208
MJK1312 8564269130 7455/0 29/11/2012 218 * I
MJK9197 8564266348 7455/0 30/11/2012 218 * I
MJL0349 8564271566 6050/3 11/12/2012 208
MJL9124 8564266165 7455/0 24/11/2012 218 * I
MJM7979 8564270858 7455/0 09/12/2012 218 * I
MJO9208 8564268028 6050/3 30/11/2012 208
MJP9872 8564268010 6050/3 28/11/2012 208
MJQ8536 8564268953 7455/0 29/11/2012 218 * I
MJQ8536 8564269540 7455/0 04/12/2012 218 * I
MJR2945 8564263679 7455/0 04/11/2012 218 * I
MJS0981 8564268213 7455/0 28/11/2012 218 * I
MJS1106 8564268408 7463/0 06/12/2012 218 * II
MJS8822 8564263941 7455/0 04/11/2012 218 * I
MJT4129 8564267916 7455/0 28/11/2012 218 * I
MJT9303 8564269790 7455/0 05/12/2012 218 * I
MJV9023 8564268333 7455/0 02/12/2012 218 * I
MJW5367 8564268486 7455/0 30/11/2012 218 * I
MJW7949 8564268932 7463/0 30/11/2012 218 * II
MKA3389 8564268160 7455/0 27/11/2012 218 * I
MKA9276 8564268473 7471/0 01/12/2012 218 * III
MKA9276 8564269111 7463/0 29/11/2012 218 * II
MKB7078 8564270821 7455/0 11/12/2012 218 * I
MKD3862 8564268241 7455/0 27/11/2012 218 * I
MKF5882 8564269500 7463/0 03/12/2012 218 * II
MKG9473 8564269026 7455/0 01/12/2012 218 * I
MKK4133 8564269208 6050/3 04/12/2012 208
MKL4139 8564268921 7455/0 29/11/2012 218 * I
MKO0799 8564263909 7455/0 31/10/2012 218 * I
MKS3949 8564266956 7463/0 26/11/2012 218 * II
MKT4777 8564268317 7455/0 01/12/2012 218 * I
MLB4040 8564271030 7455/0 10/12/2012 218 * I
MMA4830 8564268827 7455/0 01/12/2012 218 * I
MMI4321 8564268292 6050/3 01/12/2012 208

MTO4176 8564262574 7455/0 25/10/2012 218 * I
NBE9899 8564264306 7455/0 02/11/2012 218 * I
NLJ6894 8564264235 7455/0 01/11/2012 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 574 890/2013
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Enquadramento
ACR1277 8574001665 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
ADB9350 8574001805 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
ADF9374 8574001304 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
AGZ0023 8574001444 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
ALL9909 8574001635 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
AOG6214 8574001866 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
AQJ0539 8574001461 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
ASH3736 8574001679 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
BGL1887 8574001502 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
CPL1234 8574001397 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
CPX8127 8574001630 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
DDF9541 8574002007 5541/2 27/11/2012 181 * XVII
DLB4068 8574001473 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
EAR1267 8574001746 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
EEM3909 8574001524 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
HJB3498 8574001429 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
HPW1495 8574001677 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
JGW8345 8574001703 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
JHY7954 8574001721 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
JPE6734 8574001643 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
JPN3712 8574001441 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
KMN1479 8574001578 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
LXG4157 8574001707 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
LYR6504 8574001087 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
LYX9405 8574002061 5541/2 27/11/2012 181 * XVII
LZY5412 8574001040 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MAG5586 8574001773 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MAR4988 8574001190 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MAS2972 8574001617 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MAT8851 8574001581 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MBC1678 8574001751 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MBG3686 8574001688 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MBP0823 8574001838 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MCI8354 8574001536 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MCO6939 8574001743 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MDG4032 8574001725 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MDJ7031 8574001894 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MDV8819 8574001820 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MEA4297 8574001642 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MEC7844 8574001443 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MEE5834 8574001526 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MEF0813 8574001163 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MEF0873 8574001020 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MET1778 8574001283 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MFB6625 8574001479 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MFB8118 8574001823 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MFC2234 8574001591 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MFD1005 8574001727 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MFD2541 8574001621 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MFD4224 8574001906 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MFO2250 8574001438 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MFO2250 8574001667 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MFT8929 8574001409 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MFW9633 8574001695 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MFX2222 8574001809 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MGA1505 8574001632 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MGC2775 8574001777 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MGN2648 8574001732 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MGP0564 8574001360 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MGS4181 8574001328 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MGT3656 8574001387 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MGU3331 8574001495 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MGU6066 8574001879 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MGX3864 8574001674 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MHD1909 8574001882 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MHE7007 8574001567 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MHL7597 8574001450 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MHU3822 8574001702 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MHU6586 8574001728 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MHW6811 8574001533 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MHY3646 8574001880 5541/2 26/11/2012 181 * XVII
MHZ4548 8574001549 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MIB6084 8574001027 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MID5551 8574001687 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MIE7753 8574001501 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MIF4535 8574001234 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MII6937 8574001110 5541/2 20/11/2012 181 * XVII
MIK5853 8574001644 5541/2 23/11/2012 181 * XVII
MIQ2619 8574001249 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MIR2314 8574001453 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MIV3872 8574001709 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MIV3872 8574001730 5541/2 24/11/2012 181 * XVII
MIV9638 8574001964 5541/2 27/11/2012 181 * XVII
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MJR7050 8574001514 5541/2 22/11/2012 181 * XVII
MJW3769 8574001314 5541/2 21/11/2012 181 * XVII
MKB5093 8574002031 5541/2 27/11/2012 181 * XVII
MKS3949 8574001763 5541/2 24/11/2012 181 * XVII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESEN-
TAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR 
O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERI-
DOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICA-
ÇÃO DESTE EDITAL.

HERTO DE ALENCAR SANTANA
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PA-
RÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO 
QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRE-
SENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FOR-
MA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 088 1529/2013
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
DDI6437 54301367D 5010/0 29/10/2012 R$ 574,61 162 * I
DDI6437 54301369D 7340/0 29/10/2012 R$ 85,12 252 * IV
DDW2252 54302107D 6599/2 22/09/2012 R$ 191,53 230 * V
DDW2252 54302109D 6912/0 22/09/2012 R$ 53,20 232
DDW2252 54302110D 6610/2 22/09/2012 R$ 127,69 230 * VII
HTW5400 54035191E 6599/2 09/10/2012 R$ 191,53 230 * V
LOP6840 54036165E 6912/0 24/10/2012 R$ 53,20 232
LXJ0268 55242834D 5010/0 25/10/2012 R$ 574,61 162 * I
LXZ2084 54034231E 6599/2 18/10/2012 R$ 191,53 230 * V
LYD7548 55241679D 6556/5 12/08/2012 R$ 191,53 230 * I
LZM7856 55245702D 6599/2 04/10/2012 R$ 191,53 230 * V
LZV4705 55246066D 5010/0 03/10/2012 R$ 574,61 162 * I
LZV4705 55246067D 6599/2 03/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MAJ8423 55246061D 6599/2 03/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MAV3273 54308744D 5010/0 20/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MAV3273 54308745D 6599/2 20/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MAV3273 54308745D 6912/0 20/10/2012 R$ 53,20 232
MAX0115 54297267D 5010/0 05/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MAY0369 54305099D 6912/0 12/10/2012 R$ 53,20 232
MBP1685 55245313D 6599/2 16/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MBP1685 55245313D 6912/0 16/10/2012 R$ 53,20 232
MBP1685 55245314D 6556/1 16/10/2012 R$ 191,53 230 * I
MCO4952 55246260D 5010/0 03/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MDM1893 55244659D 6556/4 21/08/2012 R$ 191,53 230 * I
MDM1893 55244660D 6610/2 21/08/2012 R$ 127,69 230 * VII
MDM1893 55244661D 6637/2 21/08/2012 R$ 127,69 230 * IX
MEA1284 54035219E 6599/2 18/09/2012 R$ 191,53 230 * V
MEA4776 55242248D 5010/0 04/10/2012 R$ 574,61 162 * I
MFS1804 55246202D 5045/0 25/09/2012 R$ 191,53 162 * V
MGF1926 55470720C 5320/0 18/08/2012 R$ 957,69 176 * V
MGU2591 54302823D 6912/0 12/10/2012 R$ 53,20 232
MGU4917 54303156D 6599/2 15/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MGX3157 54616073B 6912/0 13/08/2012 R$ 53,20 232
MHR4191 54310948D 6769/3 15/09/2012 R$ 85,12 230 * XXII
MIA9052 55242383D 6599/2 17/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MII7817 54033931E 6599/2 04/11/2012 R$ 191,53 230 * V
MIO0179 55998680B 5045/0 07/09/2012 R$ 191,53 162 * V
MIO0179 55998681B 6912/0 07/09/2012 R$ 53,20 232
MIO4305 55245217D 6599/2 06/10/2012 R$ 191,53 230 * V
MIO4305 55245218D 6653/2 06/10/2012 R$ 127,69 230 * XI
MJJ9719 54297122D 5010/0 14/08/2012 R$ 574,61 162 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 088 1530/2013

Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
ALV4732 54036373E 5568/0 30/10/2012 R$ 127,69 181 * XIX
ASA6787 54033755E 5541/1 04/10/2012 R$ 53,20 181 * XVII
DDI6437 54301370D 5185/1 29/10/2012 R$ 127,69 167
DFR3022 54034777E 6050/1 03/10/2012 R$ 191,53 208
HKH5804 54616064B 5185/1 09/08/2012 R$ 127,69 167
HLP1417 54237639B 5452/3 10/08/2012 R$ 127,69 181 * VIII
IFO4124 54034273E 5185/1 14/09/2012 R$ 127,69 167
KMG5808 55996879B 5487/0 27/02/2012 R$ 127,69 181 * XI
MAV3273 54308746D 5207/0 20/10/2012 R$ 53,20 169
MAY4240 55245296D 5185/1 10/09/2012 R$ 127,69 167
MBP1685 55245312D 6050/1 16/10/2012 R$ 191,53 208
MCW2333 54034084E 5568/0 09/10/2012 R$ 127,69 181 * XIX
MEB9484 54310186D 5622/1 24/10/2012 R$ 53,20 182 * VI
MEX1155 55246301D 5185/1 28/09/2012 R$ 127,69 167
MFR2548 54304373D 5525/0 16/10/2012 R$ 85,12 181 * XV
MHF3487 55244658D 5541/1 21/08/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHG7739 54302453D 5460/0 25/07/2012 R$ 85,12 181 * IX
MHG8246 54036622E 7030/3 26/10/2012 R$ 191,53 244 * I
MIG8342 55246317D 5185/1 03/10/2012 R$ 127,69 167
MIX6724 54036505E 5967/0 11/10/2012 R$ 191,53 203 * V
MJU1301 54033916E 5967/0 08/10/2012 R$ 191,53 203 * V
MJW3726 55245905D 5185/1 19/09/2012 R$ 127,69 167

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 564 964/2013
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
AAW7626 8564254298 7463/0 13/09/2012 R$ 127,69 218 * II
ABY8890 8564256603 7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ADO4247 8564259740 6050/3 12/10/2012 R$ 191,53 208
AGN6423 8564260417 7455/0 14/10/2012 R$ 85,12 218 * I
AHN5050 8564260276 7463/0 13/10/2012 R$ 127,69 218 * II
AIO9475 8564248565 6050/3 23/08/2012 R$ 191,53 208
ALO7703 8564245765 7455/0 12/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AMW8094 8564245904 7455/0 12/08/2012 R$ 85,12 218 * I
ANJ4435 8564259889 7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 218 * I
AOO3319 8564256983 7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 218 * I
AQV0600 8564253723 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
ARJ5445 8564245579 7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 218 * I
AUK5287 8564260203 7455/0 10/10/2012 R$ 85,12 218 * I
BAY9393 8564254343 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
BMW1266 8564246542 7455/0 14/08/2012 R$ 85,12 218 * I
CEX4136 8564256352 7471/0 24/09/2012 R$ 574,61 218 * III
CHT6078 8564245901 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
CKC9084 8564246312 7463/0 12/08/2012 R$ 127,69 218 * II
CQV6499 8564259718 7455/0 08/10/2012 R$ 85,12 218 * I
CZD4700 8564256312 7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DEE2027 8564253626 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DGB6459 8564248849 7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 218 * I
DGV6698 8564259622 7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 218 * I
DHU5256 8564248724 7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 218 * I
DIN5707 8564253811 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
DRS0322 8564254468 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
GTG5008 8564256460 7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HCG4195 8564255020 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
HIU8397 8564245541 7471/0 10/08/2012 R$ 574,61 218 * III
HLP0816 8564246424 6050/3 14/08/2012 R$ 191,53 208
HMJ6813 8564254392 7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 218 * I
IEF1516 8564259907 7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 218 * I
IIH6597 8564249498 7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 218 * I
ILO2707 8564255043 7455/0 23/09/2012 R$ 85,12 218 * I
IMM3563 8564245794 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
JPJ9919 8564257776 7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 218 * I
JPZ8568 8564257053 7455/0 30/09/2012 R$ 85,12 218 * I
KMO5718 8564254835 7463/0 13/09/2012 R$ 127,69 218 * II
KXN2566 8564253880 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXC9476 8564257738 7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 218 * I
LXU7777 8564254518 6050/3 16/09/2012 R$ 191,53 208
LYL7988 8564249041 7455/0 26/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LZD2757 8564248688 7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LZK2289 8564246125 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
LZQ2763 8564248560 6050/3 22/08/2012 R$ 191,53 208
LZS1685 8564245750 7455/0 12/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MBF1511 8564255597 7463/0 19/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MBL9888 8564253669 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBP2682 8564254048 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MBP6674 8564255988 7455/0 21/09/2012 R$ 85,12 218 * I

MCH8743 8564254481 6050/3 14/09/2012 R$ 191,53 208
MCI0044 8564248931 7455/0 24/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MCJ0865 8564253941 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCJ4783 8564258061 7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCT6046 8564256706 7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MCZ2843 8564260183 7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MDD8443 8564254339 7463/0 15/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MDE0194 8564255589 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDT9165 8564252475 7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MDX6241 8564253745 7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEK7694 8564254703 6050/3 16/09/2012 R$ 191,53 208
MEQ6853 8564254831 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MEX3015 8564245928 6050/3 12/08/2012 R$ 191,53 208
MFA8134 8564245816 7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MFC4885 8564255170 7463/0 18/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MFK0613 8564257170 7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFO1166 8564259685 7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MFT2105 8564251405 7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MFX2596 8564250586 7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGC1167 8564255329 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGE6440 8564246128 7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MGH8362 8564257365 7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGJ9193 8564259595 7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MGK3493 8564255925 7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGP9787 8564257799 7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGR1870 8564253826 7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MGZ3248 8564255139 7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHG6401 8564256477 7463/0 26/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHK3156 8564255781 7463/0 20/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MHP3726 8564254832 7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MHS3326 8564249672 7463/0 30/08/2012 R$ 127,69 218 * II
MHW4749 8564260025 7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MHX7498 8564259980 6050/3 10/10/2012 R$ 191,53 208
MIA7720 8564260585 7455/0 14/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MIB5705 8564260416 7455/0 14/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MIF2690 8564254935 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIO2280 8564254234 6050/3 12/09/2012 R$ 191,53 208
MIQ7014 8564255709 7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIR9762 8564256707 7463/0 26/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MIR9762 8564257024 7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MIT7773 8564246512 7463/0 15/08/2012 R$ 127,69 218 * II
MIV2214 8564259621 7455/0 09/10/2012 R$ 85,12 218 * I
MJD7342 8564255089 7463/0 18/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJF5474 8564255331 7463/0 20/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJI0256 8564259489 6050/3 11/10/2012 R$ 191,53 208
MJL0704 8564256397 7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJO4523 8564256960 7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MJU3829 8564257767 7463/0 29/09/2012 R$ 127,69 218 * II
MJV4665 8564253728 7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MKL3913 8564246277 7455/0 13/08/2012 R$ 85,12 218 * I
MKM8600 8564253668 7455/0 11/09/2012 R$ 85,12 218 * I
MMM5995 8564254203 6050/3 13/09/2012 R$ 191,53 208

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 574 891/2013
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data 
Infração/Valor Infração/Enquadramento
AAS0722 55958732C 5541/2 26/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
AQY0726 55959069C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
EBD4713 55958893C 5541/2 27/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MFZ6055 55958942C 5541/2 27/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MHS3900 55959308C 5541/2 31/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MIK8129 55958715C 5541/2 25/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MIN1658 55959186C 5541/2 30/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII
MYT6257 55959053C 5541/2 28/07/2012 R$ 53,20 181 * XVII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESEN-
TAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMEN-
TO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IM-
POSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 
282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

HERTO DE ALENCAR SANTANA
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO


